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Função cultural da Biblioteca Moderna

0 sentido etimológico, que emprestou fórça e prestígio às primeiras bibliotecas, 
tornou-se idéia entravadora e retro grada, transformando a “casa do livro em  

simples depósito, ao qual acorriam apenas os grandes estudiosos ou os desprotegidos da 
fortuna. A biblioteca do século passado, antiga e antiquada, haveria de ceder lugar a 
organismo, cujo dinamismo e funcionalidade ficariam expressos na fórmula fe liz : um  
livro para cada leitor e um leitor para cada livro” .

Arthur E . Bostwick caracteriza como verdadeiro “processo de socialização “a reno­
vação física e fisiológica por que passou a biblioteca de nosso dias, com seus ambientes 
atrativos, acolhedores e confortáveis, acesso livre às estantes, serviço de empréstimo do­
miciliar e, sobretudo, com a democratização de sua clientela ampliada.

A  instituição, outrora estática, quasi uma “torre de marfim”, orgulhosa de seu es­
plêndido isolamento, saiu a campo para uma tarefa, aparentemente mais prosáica, certa­
mente mais singela: conquistar o pequeno leitor anônim o. Os números, que mais a inte­
ressam, não são mais os das riquíssimas coleções bibliográficas, esquecidas do público, mas 
zelosamente guardadas pelo bibliotecário, —  e sim os dos volumes em circulação, usados 
até o desgaste. Seu pensamento dominante é criar um “mercado” para “vender”, por 
preço de nada, a idéia da boa leitura. Vale dizer que sua eficiência não pode ser apre­
ciada em quantidade, mas em qualidade, pois se enquadra nitidamente como tarefa edu­
cacional e cultural.

Em  relação ao leitor adulto, poder-se-ia supor que a disseminação da leitura seria 
hoje mais fácil, com os atuais regimes humanizados de trabalho, quando, até o século 
passado, eram de dez, doze ou até catorze horas de labor diário Entretanto, as horas 
de lazer, deixadas livres, vêm  sendo progressivamente invadidas pelo rádio, com os seus 
noticiários, novelas e rádio-teatro, pelo cinema e por outros meios de fuga e de “matar o 
tempo” . Para muitos ainda predomina a leitura de jornais e revistas, entremeada com a 
procura eventual e rápida de um verbete de enciclopédia. Outros absorvem vastas quan­
tidades de obras de ficção ou de literatura policial em pequenas bibliotecas circulantes, 
via de regra insatisfatórias.

Por outro lado, é interessante notar os resultados das acuradas estatísticas norte- 
americanas. Se demonstraram vir diminuindo, até antes da guerra, a leitura de livros de 
ficção, e aumentando a dos de história, sociologia, política, economia, arte, viagens, vulga­
rização científica, e tc ., mostrando certo levantamento geral do grau de cultura, —  também
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evidenciaram haver restrição da área da clien te la . E durante e após a guerra, registrou-se 
novo surto da leitura de ficção.

Aqui ou alhures, o grande problema da biblioteca moderna parece ser o m esm o: 
conquistar o leitor que pode lêr, mas não lê, ou poderia lêr melhor.

Daí um corolário. Para ser\'ir à missão, que a biblioteca moderna tomou em suas 
mãos, impõe-se o melhoramento do padrão cultural dos bibliotecários.

Integrando sua Biblioteca no movimen to renovador, iniciado há poucos anos entre 
nós, o D .A  S . P . promoveu os primeiros cursos de formação profissional daqueles que 
desejavam se adaptar ao novo aspecto dinâmico, imprimido à questão. Depois, como era 
lógico, transferiu essa atribuição à nossa principal instituição do gênero, —  a Biblioteca 
Nacional do Rio de Janeiro.

Dia virá em que será possível, como já é desejável, dar um passo avante e, seguin­
do o exemplo da Europa e dos Estados Unidos da América, integrar os cursos de 
biblioteconomia nos currículos universitários.
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Reflexos do pensamento jurídico Norte- 
americano no Direito Brasileiro

(Palestra realizada no Instituto Brasil-Estados Unidos)
O s c a r  S a r a iv a

Estamos numa época em que a América 
do Norte, destruindo a “mística” do tradi- 
cionalismo, êere, por si mesma, os proble­
mas que condizem melhor com seu modo 
de viver.

É natural que sigamos, por afinidade espi­
ritual, o povo que se rege pelo sistema polí­
tico que evidencia a nossa íormação.

A propósito o Dr. Oscar Saraiva, Consul­
tor Jurídico do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Comércio, teve ocasião de mani­
festar-se sôbre o assunto, assinalando “as\ 
influências do pensamento político e jurídico 
americano na estruturação da nossa própria 
organização política”.

Ainda que baseado na “Common-Law” 
inglêsa, apoiando-se em normas legais e 
preestabelecidas, o Direito americano oscila 
e evolui de acôrdo com a época e o lugar. 
Assim as colônias estadunidenses seguiram 
direito próprio e nos Estados Unidos o di­
reito não é um só, porém 48 direitos esta­
duais.

Ora, nenhum povo está mais apto a con­
correr para a civilização brasileira do que 
êsse, cuja mentalidade tanto se aproxima 
da nossa. É isso que nos iaz ciente o Dr. 
Oscar Saraiva. demonstrando as influências 
constitucionais, jurídicas e culturais que 
atuaram sôbre o espírito brasileiro, mesmo 
no do nosso maior jurista que foi Rui Bar­
bosa.

A Constituição de 1891 baseou-se na De­
claração de Filadélfia. Já a de 1934 seguia 
inspiração européia e a de 1937 afastou-se 
bastante da americana.

Certo de que não só pelos interêsses eco- 
nômiccs e alianças militares, como pela com­
preensão e simpatia mútua os povos se 
unem, termina o Dr. Oscar Saraiva por acon­
selhar um estudo mais intenso do Direito 
norte-americano, uma vez que ê/e se coa­
duna com o nosso espírito liberal e inde­
pendente. ( N . R . )

0 visitante que penetrar no recinto das ses­
sões do Supremo Tribunal Federal de nosso 

país fixará, necessariamente, sua atenção em dois 
vultos que se desenham, em vitrais, ao fundo e 
ao alto da sala, dominando-a. De um lado uma 
figura hierática de imperador bizantino; de ou­
tro, a imagem clara de uma cavalheiro dos fins 
do Século XVIII. A primeira é a do Impera­
dor Justiniano, o compilador do Direito Romano 
e inspirador das Institutas que perpetuaram seu 
nome na vida jurídica dos povos ocidentais. A 
outra é a de um Juiz da Suprema Côrte dos Es­
tados Unidos da América, o Chief-Justice John 
Marshall, que a dirigiu nas primeiras décadas de 
sua existência.

Indagará então o visitante qual o motivo dessa 
homenagem a um Juiz estrangeiro, dado que te­
nha por evidente a razão da outra, notórias como 
são as influências do Direito Romano nas insti­
tuições civis brasileiras.

A resposta, porém, é óbvia a todos aqueles a 
quem é familiar o histórico de nosso Direito 
Constitucional, isto é, das normas jurídicas que 
regem a estrutura política de um país. E já aqui, 
no âmbito cultural dêste Instituto, um ilustre 
Professor de Direito, o Dr. Aguinaldo Costa Pe­
reira divulgou, em excelente artigo, publicado no 
número de janeiro a dezembro de 1946 do Ins­



6 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JULHO E AGÔSTO DE 1 9 4 7

tituto, —  A Contribuição Norteamericana ao D i­
reito Constitucional Brasileiro, —  as influências 
do pensamento político e jurídico americano na 
estruturação da nossa própria organização polí­
tica, e especialmente na que resultou da pri­
meira Constituição Republicana de 1891.

Em verdade, e conforme aí bem se demons­
trou, a Constituição Brasileira de 1891 teve por 
modêlo imediato a Declaração de Filadélfia e de 
tal sorte orientou-se pelos princípios fixados 
nesse diploma que um dos mais ilustres comen­
tadores daquela Constituição, o Ministro Carlos 
Maximiliano, verberou aqueles que, procurando 
interpretar nosso Direito Constitucional, iam bus­
car em autores europeus suas inspirações, ao en- 
vez de se cingirem à pureza das doutrinas ame­
ricanas, chegando mesmo a condenar, como fon­
tes suspeitas, as traduções francesas das obras de 
constitucionalistas da Am érica. do Norte. Por 
isso recomendava Maximiliano, como obras acon­
selháveis no estudo exegético da nossa Constitui­
ção de 1891, antes de tôdas, o Federalista, —  a 
publicação famosa dos juristas americanos da 
independência, Hamilton e Madison, —  e depois 
os trabalhos de Story e de Bryce, entre os auto­
res mais antigos, e os de Cooley, Black, Wil- 
loughby, entre outros que aponta, como os mo­
dernos ao tempo da publicação de sua obra 
citada.

Essa influência marcada das doutrinas jurídi­
cas norteamericanas perdurou, sem concorrência, 
em todo o primeiro período da nossa vida repu­
blicana e o estudioso de obras jurídicas, debates 
forenses e decisões judiciárias, depara, a cada 
instante, citações e transcrições dos mestres nor- 
teamericanos. Ilustrando essa afirmativa com 
um único exemplo, mas o do mais destacado de 
nossos juristas pela sua influência na vida cul­
tural e jurídica de nosso país, basta apontarmos 
as obras de Rui Barbosa, nas quais transparece 
em tôda a nitidez, essa influência. Dentre as 
lições invocadas, quer por Rui Barbosa, quer por 
outros constitucionalistas, devem ser salientadas, 
pela sua profunda influência, as opiniões de John 
Marshall, cujos pronunciamentos em mais de 30 
anos de judicatura na Suprema Côrte dos Esta­
dos Unidos e no período de formação da menta­
lidade dêsse povo, quando se questionavam ainda 
os poderes da União em face dos Estados federa­
dos e os direitos dos cidadãos ante o Governo,

ecoaram decisivamente em nosso meio» a propó­
sito de casos semelhantes que surgiam, com as 
primeiras aplicações da Constituição republicana. 
E o nome de Marshall incorporou-se à tradição 
jurídica brasileira, como um dos guias de nosso 
pensamento constitucional.

Daí, sem dúvida, a origem da homenagem 
prestada pelos egrégios magistrados que presidi­
ram à inauguração do Edifício do nosso Supremo 
Tribunal à memória daquêle que, à testa da Su­
prema Côrte Americana, estendeu os sulcos inde­
léveis de seu saber, de sua prudência e de sua 
intuição social, às nossas instituições.

Com a revogação da Constituição de 1891, no 
choque da vaga revolucionária triunfante de 
1930, verificou-se um eclipse das influências nor­
teamericanas nas diretrizes do direito constitu­
cional brasileiro e a Constituição que sobreveio 
em julho de 1934, guardando embora traços da 
de 1891, sofreu acentuada inspiração de fontes 
constitucionais européias, especialmente nas no­
vas normas de natureza econômica e social, 
alheias à Constituição dos Estados Unidos da 
América pela própria índole do tempo em que 
foi promulgada essa Constituição. Efetivamente 
os Constituintes de Filadélfia cuidaram, como 
era natural naquele tempo, de afirmar os postu­
lados das liberdades individuais, sem tratarem 
dessa outra liberdade que, no mundo de nossos 
dias, foi tão bem definida por um outro ame­
ricano insigne. também incorporado à nossa tra­
dição espiritual, Franklin D. Roosevelt, como o 
íreedom írom want, a segurança econômica, que 
nas constituições modernas deve receber do Es­
tado as melhores garantias. Por sua vez a Carta 
de 10 de Novembro de 1937 ainda mais se dis­
tanciou das linhas mestras da Constituição de 
1891, reduzindo-se, conseqüentemente, os ecos 
dos doutrinadores que tanto haviam influído nos 
primórdios de nosso pensamento republicano e 
federal.

Não nos devemos deter, porém, em aprecia­
ções de natureza constitucional. Ao contrário, 
êsse assunto, já abordado com precisão e funda­
mento no estudo do Professor Costa Pereira, a 
que nos referimos, não necessitaria de melhor 
divulgação e apenas o trouxemos à baila para 
que não ficasse incompleto o quadro que nos 
propomos esboçar, dos reflexos do pensamento 
jurídico norteamericano no Direito Brasileiro.
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Passemos, pois, adiante e indaguemos dêsses re­
flexos em outros setores.

É  patente a todos a influência norteamericana 
na vida do Brasil de nossos dias. A observação 
a mais superficial, um simples passeio pelas ruas, 
bastaria para evidenciá-la> tanto no que é mate­
rial, como nos aspectos humanos e sociais. Desde 
os automóveis e os inúmeros artigos de uso bá­
sico ou corrente até os films e os best-sellers, 
em original ou traduções, as revistas de todo gê­
nero, e até mesmo o modo de vestir e de falar, 
pois que o OK e outras expressões características 
são usadas pelos jovens brasileiros quase que 
com a mesma freqüência que pelos sobrinhos de 
Tio Sam. E, se por um dêsses fenômenos im­
prováveis e impossíveis, nossas relações de inter­
câmbio sofressem brusca e completa rutura, difi­
cilmente poderíamos imaginar até onde alcança­
riam os transtornos resultantes do vácuo produ­
zido. Mais difíceis de serem percebidos, entre­
tanto, são os reflexos da cultura jurídica norte- 
americana, e para discerni-los são necessárias, 
sem dúvida, observação e análise mais atentas.

Desde logo, caberá notar uma diferença fun­
damental, suscetível de ser analizada através do 
belo conceito do Oliver Wendell Holmes Jr., de 
que “a vida do direito não tem sido lógica mas 
experiência”. Realmente, o direito norteame- 
ricano, fundado todo na antiga Common Law 
inglesa, é uma constante experiência, não se fi­
xando, em seus aspectos principais, em normas 
rígidas e precisas, ditadas pelo legislador, mas 
formando-se através dos casos e precedentes, isto 
é, de soluções repetidamente dadas a demandas 
passadas e que, pelas suas similitudes com a 
questão em debate, a esta são aplicadas. Assimi 
as regras de conduta social, contrariamente ao 
que se observa entre nós, não têm apôio princi­
pal em normas legais e preestabelecidas, mas os­
cilam e evoluem, refletindo-se em cada caso que 
é decidido não apenas as influências da tradição 
e de precedente, mas as tendências da mentali­
dade predominante na época e no lugar. Daí. 
aliás, a preocupação dos doutrinadores com os 
aspectos judiciários do direito, a tal ponto que 
Holmes, a quem já invocamos, chegou a definir 
o direito como a profecia do que os tribunais 
decidirão. O juiz americano, como o antigo pre- 
tor romano, é uma das fontes da lei, quando, 
apoiado na tradição fixada pelo precedente e na

própria experiência, faz a lei em cada caso que 
julga, ao passo que entre nós o juiz se restringe 
ao texto escrito, valendo-se apenas do precedente 
e da experiência para suprir as omissões dêsse 
texto.

Por outro lado os nossos vizinhos e amigos nor- 
teamericanos não possuem unidade legislativa 
federal. Ao contrário, ao se estabelecer o vín­
culo federativo, depois de declarada a indepen­
dência dos Estados da América, conservou cada 
uma das antigas colônias, como vestígio da 
autonomia que lhes assegurava a mãe pátria, a 
faculdade de editar seu próprio direito, de sorte 
que, a rigor, não existe um direito norteamericano 
mas 48 direitos estaduais, naquilo que mais inte­
ressa a vida cotidiana dos cidadãos, isto é, nas 
suas relações civis e comerciais. Não houvesse, 
aliás, como traço unificador, a common law in­
glesa, mais graves seriam, sem dúvida, as conse­
qüências dessa multiplicidade numa época como 
a nossa, em que a instabilidade residencial trans­
formou em acidente sem maior importância o 
nascimento ou o domicílio nesse ou naquele Es­
tado da União. Especialmente no Direito da 
Família os inconvenientes se acentuam, ocasio­
nando situações as mais equívocas, tal como 
aquela já verificada de ser alguém, regular s 
legalmente, casado no Estado de Nevada, e bí­
gamo no da Carolina do Sul. Note-se, aliás, que 
procuram os juristas americanos atenuar essas 
disparidades e uniformizar o direito por uma 
prática geral e uniforme, através dos chamados 
Restatements oí the law, nos quais se formulam 
os princípios geralmente seguidos e depois os 
exemplos concretos, recomendando-os à aceitação 
de todos.

Era natural, portanto, que êsse direito, costu­
meiro e fragmentário, não se projetasse baixo das 
fronteiras do Rio Grande, e que, nesse terreno 
nos conservássemos em recíproco alheiamento. 
Além disso, a interpretação de costumes sociais 
naquilo que têm de mais profundo, é bem mais 
lenta do que julgamos pelos aspectos superficiais 
da absorção de certos hábitos, e um dos campos 
mais tenazes de permanência de normas jurídi­
cas, é o que diz respeito à vida civil. Nesse pró­
prio campo, entretanto, e como uma exceção em 
nosso Código Civil de 1916, inspirado no Código 
francês da época napoleônica, encontramos uma 
instituição genuinamente americana, a do “Ho
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mestead”, traduzida para o vernáculo como o 
“Bem de Família” e transplantada para o nosso 
país da legislação do Estado do Texas, de 1839, 
e da lei federal, o “Homestead Act”, de 1862. 
Essa instituição atende à necessidade de ser pro­
tegida e defendida a sede da família, a casa da 
sua rèsidência que, se constituída como tal, ficará 
livre de qualquer penhora ou da ação de credo­
res, ou da má administração de seu próprio chefe, 
tornando-se uma propriedade sagrada e ao abrigo 
de qualquer vicissitude financeira. Êsse benéfico 
instituto, porém, não teve, entre nós, a repercus­
são que seria de desejar, confirmando-se assim o 
que acima dissemos sôbre as dificuldades e a 
lentidão de influências em certos campos jurídi­
cos mais estritamente ligados à vida social, não 
bastando o texto legal para introduzir hábitos 
não consagrados.

O mesmo apêgo às formas escritas, que faz 
com que nossa vida se norteie pelas leis solene­
mente promulgadas e que, sob a forma de arti­
gos precisos, logicamente concatenados, traçam a 
cada um de nós os limites de nossas atividades 
sociais, êsse mesmo apêgo marca a distância de 
nosso sistema judiciário do sistema americano. 
Para nós, a abse de todo o processo, tanto civil 
como criminal, ainda se acha em peças escritas, e 
embora os nossos reformadores tentem, em vão, 
adotar processos verbais que possam abreviar 
delongas e evitar formalidades, o hábito arrai­
gado faz com que advogados e juizes, voltem 
sempre às formas escritas, e raro é, em verdade, 
o juiz que entre nós profere sentenças ou deci­
sões na própria audiência do julgamento. Aí tal­
vez a velha cautela lusitana transpareça em nos­
sas atitudes e confia-se bem mais na meditação 
caseira do que nos raciocínios formados ao calor 
de uma eloqüência sempre suspeita. E com isso 
desaparecem, entre nós, as repercussões dos gran­
des julgamentos e o próprio prestígio social de 
advogados e promotores. Enquanto que nos Es­
tados Unidos esta última função é, sem dúvida, 
a porta por onde entram, em grande parte, os 
candidatos ao prestígio político, no Brasil o seu 
exercício raras vezes ecôa em público e somente 
em casos de excepcional repercussão é que sabe­
mos o nome dos patronos dos litigantes ou o do 
defensor da sociedade e advogado da lei.

Contràriamente, porém, a êsses aspectos de di­
vergência, e naquilo em que a vida social reflete

os progressos da técnica e as transformações pró­
prias da era da grande industrialização, nosso 
direito espelha, acentuadamente, as doutrinas e 
as práticas predominantes nos Estados Unidos, 
especialmente nos assuntos que, por serem da 
competência legislativa da União e não dos Es­
tados, ou que, por se traduzirem em normas de 
direito escrito, porém, mais fàcilmente, exercer 
influência exterior.

Os fatos da vida urbana, por exemplo, não 
poderiam deixar de sofrer a influência jurídica 
americana, pois que lá, mais do que em qualquer 
outra parte do mundo, os problemas da vida cita- 
dina e coletiva se refletem no funcionamento e 
na administração dos serviços de utilidade cole­
tiva. Por isso, o que concerne a êsses serviços, 
à extensão dos contratos que para sua execução 
se celebram, aos direitos e obrigações dos con­
cessionários, ao custo das taxas respectivas, tudo 
isso se discute, entre nós, à luz de casos ou de 
doutrinas de autores americanos; e, para ilus­
trar o que afirmamos, bastará observar que na 
valiosa monografia do Prof. Bilac Pinto sôbre 
“Regulamentação Efetiva dos Serviços de Utili­
dade Pública” contamos mais de 50 citações de 
autores ou publicistas norteamericanos. Em ou­
tro aspecto da vida industrial de nossos dias, no 
de agrupamento de capitais e no da concentra­
ção de emprêsas, fenômeno que, como era natu­
ral, manifestou-se de modo preponderante na 
vida econômica dos Estados Unidos, através da 
formação de trusts, a legislação americana serve 
de base às discussões jurídicas que entre nós se 
travam, e a obra de um jurista americano ilus­
tre, que nos honrou há pouco com a sua pre­
sença entre nós, como embaixador dos Estados 
Unidos, Adolfo Berle Junior, obra em colabora­
ção com Gardner C. Means, The Mcdern Corpo­
ration and Private Property é de consulta e refe­
rência obrigatória para todos os estudiosos do 
assunto.

Ainda no campo das relações industriais, não 
poderia deixar de influir entre nós o ramo de 
direito que se refere, especificamente, a essas 
relações, compreendendo as regras que protegem 
a atividade dos inventores, as marcas de fábrica 
e de comércio, que reprimem a concorrência des­
leal. Em nenhum outro país, aliás, mais do que 
nos Estados Unidos, terra dos inventores e pátria 
consagrada da tecnologia, melhor poderia desen­
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volver-se, em seus aspectos jurídicos, a proteção 
a tais atividades. E os reflexos dêsse desenvolvi­
mento se estenderam ao nosso meio, quer atra­
vés das obras de autores reputados, como a de 
Albert V. Walker, The Law oi Patents, ou Harry 
D. Nims, The Law oi Unfair Competition, quer 
através da prática e da jurisprudência da repar- »
tição especializada, servindo de exemplo à nossa 
própria repartição, o Departamento Nacional da 
Propriedade Industrial. E  merece ser citado um 
caso que ilustra bem o que afirmo, e que obser­
vei pessoalmente em minhas funções de Consul­
tor do Ministério do Trabalho, o qual também o 
é da Indústria e do Comércio, abrangendo em 
suas atribuições a decisão de assuntos referentes 
a patentes e marcas. Discutia-se, com empenho, 
importante questão referente a certa marca de 
indústria, e entre os elementos de instrução que 
uma das partes litigantes trouxe ao processo, 
figurou um parecer, especialmente solicitado para 
o caso, do notável autor Stephen Ladas, um dos 
maiores intérpretes contemporâneos do direito 
norteamericano em matéria de marcas e paten­
tes, no dizer de Clóvis Costa Rodrigues, autori • 
zado especialista brasileiro dêsse assunto. Como 
se pode ver, êsse fato raro é, entretanto, bem sig­
nificativo no terreno do intercâmbio e da troca 
de experiências jurídicas.

Se a influência constitucional norteamericana 
se apagou, por mais de uma década, como con­
seqüência da revogação da Constituição de 1891. 
tendendo porém a se reafirmar agora, sob o in­
fluxo das normas da recente Constituição de 18 
de Setembro de 1946 que, como é sabido, retor­
nou de maneira pronunciada à tradição constitu­
cional do nosso primeiro diploma republicano, no 
período correspondente a êsse passageiro eclipse 
acentuou-se em contraposição, e de modo brusco, 
quase avassalador, a repercussão da doutrina e 
das práticas norteamericanas no Direito Adminis­
trativo Brasileiro, numa parte, a que eram, até 
então, inteiramente estranhas, ou seja, na admi­
nistração do pessoal, isto é, na formação, disci­
plina, direitos e deveres dos servidores públicos. 
Assim é que, como resultado dos primeiros con­
tactos de especialistas brasileiros com as insti­
tuições norteamericanas, nasceu, entre nós, o 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, ins­
pirado na organização congênere americana, a 
Civil Service Commission, conforme bem obser­

vou uma estudiosa dêsses assuntos, a Sr.a Bea­
triz de Sousa Wahrlich, também na Revista dêste 
Instituto, a que de início nos referimos. E, das 
atividades daquele Conselho, surgiu uma organi­
zação maior, especializada em administração, o 
Departamento Administrativo do Serviço Públi­
co, o DASP, o qual, através de sua Seção de In­
tercâmbio, estabeleceu estreita ligação cultural 
com organizações norteamericanas, enviando 
anualmente aos Estados Unidos turmas de fun­
cionários para a realização de cursos de especia­
lização e aperfeiçoamento em Ciências Adminis­
trativas. Daí a familiaridade com que hoje en­
contramos, nos trabalhos referentes à Adminis­
tração e nas discussões em tôrno de direitos e 
deveres de funcionários, nomes de autores como 
os de Leonard D. White, Willoughby, Mosher 
and Kingley e Harvey Walker, êste último, nosso 
visitante há poucos anos e que aqui realizou uma 
série de conferências.

Ainda no Direito Administrativo, mais parti­
cularmente, no Direito fiscal, também é assina­
lada a influência norteamericana, cujas lições 
práticas ou doutrinárias nossos especialistas cos­
tumam aplicar ou invocar, inclusive na elabora­
ção orçamentária. Note-se, aliás, que êstes refle­
xos não são recentes e datam dos trabalhos de 
Amaro Cavalcanti, um dos primeiros juristas bra­
sileiros a trazer para o nosso meio a influência 
da cultura jurídica americana. E em outro grande 
ramo do Direito Público, no Direito Internacio­
nal, seria grave omissão não mencionarmos o 
nome de Manley Hudson, e o de sua conhecida 
obra “The Permanent Court oi International 
Justice”, nome êsse que recebeu os sufrágios dos 
advogados brasileiros quando da indicação de jui­
zes para o Tribunal de Justiça Internacional, ins­
talado pelas Nações Unidas.

Ainda no terreno do direito positivo, repeti­
ríamos a história do ferreiro com espeto de pau, 
se. dadas as nossas funções, não falássemos das 
influências do Direito do Trabalho norteameri­
cano, se bem que na América do Norte os estu­
dos doutrinários que a êsse respeito têm surgido, 
se revestem, preferentemente, de aspectos eco­
nômicos. Não obstante, é justo apontarmos obras 
bem conhecidas entre nós. como os de Millis e 
Montgomery, Labor’s Progress and Prohlems e 
e L abofs Risks and Social Insurance, a de Ri- 
chard A. Lester Economics oi Labor e a de Dale
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Yoder, Labor Economics and Labor Problems. 
Por igual, as diretrizes norteamericanas sôbre 
certos probl&mas trabalhistas, especialmente na 
hora atual, sôbre a extensão do direito de greve 
e sôbre os meios jurídicos e pacíficos de resolver 
êsses dissídios coletivos que tanto afetam a vida 
social, são acompanhadas entre nós com a mais 
viva atenção, não podendo passar despercebida a 
tendência para o recurso judicial como meio de 
defender a vida coletiva prejudicada, como ocor­
reu há bem pouco com a greve dos mineiros. 
Também as questões sindicais e os choques das 

grandes associações de trabalhadores —  a Ame­
rican Federation of Labor ( A .F .L .)  e o Con- 
gress of Industrial Organization (C . I . O . ) —  
com as organizações patronais, ou entre elas pró­

prias, na disputa da representação dêsses traba- 
lnadores, interessam-nos de perto, tanto mais 
quanto essas divergências nem sempre se mantém 
no âmbito nacional, mas se extravasam com fre­
qüência para a vida internacional, tais as pro­
porções que assumem, como no caso das recentes 
greves de marítimos e da dos mineiros referida.

Fora do campo do direito positivo, e no ter­
reno mais elevado das especulações doutrinárias 
e da filosofia do direito, notam-se também, entre 
nós, embora de modo discreto e ainda incipiente, 

as primeiras repercussões do pensamento jurídico 
norteamericano. É de se observar, contudo, que 
essa influência, iniciada principalmente pelas 
obras de sociólogos e refletida entre nós por 
estudiosos dos problemas da vida social, como 
por exemplo, o insigne Oliveira Viana, só agora 
tende a se acentuar em terreno propriamente 
jurídico, talvez contribuindo para êsse melhor 
conhecimento os trabalhos de um jurista francês, 
exilado nos Estados Unidos durante a guerra, 
Georges Gurvitch, cuja obra “Sociologia Jurídica” 

muito divulgada e traduzida entre nós do origi­
nal “Sociology of Law”, refere-se, em capítulo 
especial, aos fundadores americanos da sociologia 
do direito. Note-se, porém, que muitos dos que 
aí são merecidamente apontados, já eram assás

conhecidos entre nós, tais como Oliver Wendell 
Holmes Jr„ Roscoe Pound, Benjamin N. Cardoso

O primeiro, admirado como um grande juiz da 
Suprema Côrte, onde votos luminosos lhe gran- 
gearam fama mundial, tornou-se também conhe­
cido pela profundeza de seu pensamento filosó­
fico, embora não haja deixada obra extensa. Ao 
contrário, suas doutrinas se sintetizam na preci­
são de poucos conceitos em que se fixaram com 
nitidez e influência duradoura os aspectos funda­
mentais do direito de seu país; e as suas lições 
cada dia se divulgam mais, merecendo a aten­
ção da própria literatura, através de biografias 
como aquela bem conhecida entre nós, de Ca- 
tharine Dinker Bowen, “Yankee from Olympus” 
e até mesmo de uma peça teatral “State of the 
Union”, fato inédito, pois, como o observara 
Holmes, os artistas evitam o contacto do mundo 
jurídico como o de um mundo que lhes é total­
mente estranho. Igualmente familiar é o nome 
de Roscoe Pound, Deão da Universidade de Har- 
vard, e que há pouco acaba de prefaciar uma 
obra de jurista brasileiro, o Prof. Alípio da Sil­
veira, sôbre interpretação da lei. De Benjamin 
N. Cardoso, que também foi Juiz da Suprema 
Côrte como Holmes, existe entre nós a tradução 
reunida em um só volume, sob o título “A Na­
tureza do Processo e a Evolução do Direito”, 
dos seus livros “The Nature of the Judicial Pro- 
cess e The Growth of the Law, obras de pro­
funda filosofia, que têm sido, em nosso meio 
jurídico, a merecida repercussão.

Finalmente, no terreno prático, e como um 
fator ativo de aproximação cultural e profissio­
nal, é de ser assinalada a ação da Inter-American 
Bar Association, a Associação Interamericana de 

Advogados, que celebra congressos anuais em 
que reune advogados de tôda a América, e dos 
quais o de 1943 teve lugar em nossa cidade do 
Rio de Janeiro. As finalidades de intercâmbio 
e de aproximação visadas por essa associação in­
ternacional são as mais amplas, e podemos dar 
o melhor testemunho, pelo nosso comparecimento
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à referida reunião, do alcance e do sucesso des­
sas iniciativas, e de como os juristas de tôda a 
América, apesar das diferenças de idiomas e de 
pátrias, apresentam surpreendente base intelec­
tual comum. Julgamos indispensável, porém, 
maior e mais permanente intercâmbio cultural, e 
mais detidos conhecimentos recíprocos. A apro­
ximação dos povos não se faz apenas fundada em 
interesses econômicos, ou nas eventualidades de 
alianças militares, mas sobretudo pela compreen­
são do espírito de cada um, e pela mútua sim­
patia, inspirada nesse conhecimento. Ora, ne­

nhum traço é mais próprio de cada povo do que 
suas instituições jurídicas, pois que na conformi­
dade destas é que se desenrola a respectiva vida 
social. Por isso, para a compreensão mútua de 
americanos e brasileiros, como para a de todos 
os americanos do Norte, Centro e Sul em geral, 
e para desenvolvimento dos laços afetivos, já tão 
acentuados, que nos prendem, julgamos impres­
cindível que a obra de conhecimento das institui­
ções jurídicas de nossos povos se extenda sempre 
mais, bem além dos reflexos que assinalamos 
nesta breve palestra.

v
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Encampação social dos serviços médicos- 
A maior reforma contemporânea

E s t a n i s l a u  F i s c h l o w i t z

Estudando o aspecto da política social de 
após- guerra, o autor do presente artigo toca- 
liza o problema da socialização dla medicina, 
o qual importa uma intervenção ativa dos 
pcderes públicos nessa importante esfera de 
atividades.

A  reforma de encampação social da medi­
cina exige um quadro pormenorizado do am­
biente social em que venha a ser implantada. 
Analisando o atual estágio da questão em 
países como a Inglaterra, os Estados Unidos 
da América e a U. R. S. S., o articulista apre­
senta ainda os fundamentos essenciais da 
reiorm a médico — social em apreço. (N. R .).

O SETOR MAIS NOVO DA ADMINISTRAÇÃO

NADA mais natural que o fato de procurármos, 
estabelecer depois do cataclismo bélico de 

alcance tão cósmico, os novos rumos da evolução 
futura das sociedades contemporâneas.

No que diz respeito à política social propria­
mente dita, dificilmente se poderia, por enquanto, 
divisar diretrizes claras e definidas da legislação 
de após-guerra, observando-se as aspirações que 
se notam a respeito no seio do assalariado, as 
pressões sociais das classes economicamente fracas 
e os projetos preparados no intuito de satisfazer 
as reivindicações acima aludidas. E’ lugar comum 
classificar as grandes guerras contemporâneas e 
as crises que, via de regra, imediatamente se lhes 
seguém ccmo revoluções sociais. Contrariamente 
à situação criada após a primeira guerra mundial, 
uma espécie tôda particular de programa “revolu­
cionário” de após-guerra não se delineia ainda 
com clareza no horizonte. Evidentemente não nos 
referimos a tudo o que se passa sob a influência 
direta da política soviética, na zona vermelha tão 
grandemente estendida de influência da URSS, ou 
na zona “côr de rosa” situada entre ambas as

zonas mundiais, a “ocidental” e a “oriental” . Pro­
curamos estabelecer novas idéias e novas correntes 
econômico-sociais oriundas da grande crise que a 
humanidade atravessa sob forma cada vez mais 
acentuada e aguda, desde vários anos.

O resultado dos nossos inquéritos, no que diz 
respeito à política social, é, —  por que não con­
fessá-lo? — negativo, com uma exceção, aliás, 
muito importante a que nos propomos dedicar o 
presente estudo.

Com efeito, tudo leva a crêr que no setor si­
tuado entre a polítifca social protetora, por um 
lado, e a organização dos serviços públicos de hi­
giene, por outro, tenha sido feito ultimamente uma 
“invenção social” imensamente promissora e rele­
vante. Trata-se de instituição inteiramente nova, 
sem qualquer precedentes na história e capaz de 
transformar profundamente, com o decorrer do 
tempo, a atual solução de proteção à saúde, com 
radicais conseqüências em vários outros setores 
correlatos da vida.

A revolução pacífica que se opera a êsse res­
peito significa a intervenção mais ativa possível 
dos poderes públicos nessa esfera que ainda há 
pouco tempo foi um campo quase que exclusi­
vamente entregue às atividades particulares. Me­
diante providências que podem ser qualificadas 
como medidas de socialização da medicina, a clí­
nica individual, assim como tôdas as outras formas 
existentes de ihtervenção médica, passam a ser 
paulatinamente substituídas pelos serviços médicos 
gratuitos, postos pelo Estado ao dispôr da popu­
lação. A medicina individual desaparece, ou, na 
melhor hipótese, fica reduzida a proporções insig­
nificantes. A medicina social fica definitivamente 
aprovada e posta em aplicação como doutrina 
mestra dos serviços sociais de proteção à saúde. 
A reforma acima referida significa não somente 
c fim da clínica individual mas, também, a liqui­
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dação da primeira grande tentativa no sentido de 
encontrar uma transação entre as tendências indivi­
dualista e social no setor em aprêço, a saber, do 
seguro social contra a doença, instituído pela pri­
meira vez há aproximadamente 69 anos. Intro­
duzido com o correr do tempo, por tôdas as nações 
industrialmente adiantadas, salvo os Estados Uni­
dos, êsse ramo de seguro social alcançou grande 
êxito, contribuindo para o levantamento do padrão 
higiênico de vida das classes trabalhadoras, para 
a luta eficaz contra diversas doenças “sociais”, 
para a diminuição da taxa de mortalidade e mor­
bidez, e para a prolongação da duração média da 
vida humana no seio do proletariado. No entanto, 
ao que parece, atingiu nesse tempo, certos natu­
rais limites máximos que, quanto às possibilidades 
de sua atuação, dificilmente podem ser ultrapas­
sados por essa instituição na sua feição atual como 
arma exclusiva de proteção ao proletariado.

A reforma em questão estabelece uma unidade 
completa de todos os serviços encarregados de 
velar pela saúde da coletividade, englobando, indi­
ferentemente, tanto as instituições protetoras das 
classes trabalhistas quanto os serviços de saúde 
chamados a atuar no ambiente social diferente. 
Assim desaparecem tcdas as diferenças artificiais 
entre serviços de seguro sociais, de assistência 
pública (estadual ou municipal) e de natureza 
diferente; em suma, tôdas as discriminações que 
se devem, em grande parte, à evolução histórica 
sem justificativa objetiva suficiente. Dest’arte a uni­
ficação completa dos serviços existentes acompanha 
a sua substancial ampliação, considerada neces­
sária para fazer face às tarefas de tão imensa 
responsabilidade e relevância.

Evidentemente, tal reforma não pode ser cum­
prida simultaneamente em todos os países civi­
lizados. Como sempre acontece na técnica social, 
alguns países, cuja situação interna já se acha 
amadurecida para possibilitar reformas, de tão 
grande vulto, encabeçam o movimento no sentido 
do progresso médico-social, e outros os seguém, 
preparando as iniciativas legislativas nesse sentido.

A encampação social da medicina foi já posta 
em vigor, depois do fim da segunda guerra mun­
dial, na Inglaterra, (nesta época ainda sem abran­
ger a Escócia) com o National Health Act, de 6 
de novembro de 1946, e em Saskatchewan (pro­
víncia do Canadá) com a lei posta em vigor em 
janeiro de 1947. Nos Estados Unidos tal reforma

não foi ainda aprovada pelos joderes legislativos; 
no entanto, o executivo, pelo Presidente Truman, 
pronunciou-se de modo solene e incisivo a favor da 
reforma referida, recomendando ao Congresso, 
mediante mensagens, a adoção de um programa 
amplo e radical de medidas legislativas detalhada­
mente indicadas. Baseando-se nesses recomen­
dações, um grupo parlamentar já muito conhecido 
pelas suas iniciativas legislativas relacionadas à 
Previdência Social (Wagner-Dingell-Murray) ela­
borou, ao que parece, não sem a assistência ativa 
dos órgãos oficiais (Social Security Administra- 
tion), e depois de inquéritos e estudos particular­
mente extensos, dois projetos de leis, um dedicado 
à reforma hospitalar e outro ao esquema de seguro 
nacional-saúde. (x)

Enquanto o primeiro obteve a sanção das câ­
maras legislativas e logo entrou em vigor, o se­
gundo, incomparàvelmente mais importante, não 
reuniu a maioria dos votos necessários para a sua 
transformação em lei. Nada parece, todavia, 
indicar, mesmo depois do sucesso eleitoral do 
partido republicano, em tese favoràvelmente pouco 
disposto, com relação ás reformas sociais avançadas
—  que a idéia da medicina social tenha sido defi­
nitivamente abandonada; muito pelo contrário, 
váriüs sintomas parecem indicar que a iniciativa 
legislativa nesse sentido será retomada desde que 
se encontrem condições propícias para a sua reali­
zação final.

E ’ difícil findar a lista dos outros países nos 
quais a reforma em aprêço se acha em mais ou 
menos e adiantado preparo. O quadro da situa­
ção objetiva a respeito no presente momento, seria 
ainda incompleto sem referência à U .R .S .S . que, 
rompendo com as tradições e hábitos da clínica 
individual, instituiu pela primeira vez na história 
o sistema de assistência médico-social gratuita ao 
alcance de tôda a população. Não achamos impres­
cindível, nem mesmo possível, submeter a análise: 
mais detalhada o que foi feito naquele país, pelo3 
seguintes motivos: 1) — a socialização dos meies 
de produção e dos principais serviços exercidcs 
aluhurcs pelas chamadas profissões liberais faz com 
que a providência acima referida não possa ser 
encarada em si, mas sim, como parte integrante e,

C x ) Trata-se, evidentemente, do seguro social no sen­
tido amplo dessa palavra isto é do seguro nacional a ssr 
administrado diretam ente pela Federação e não pelo regime 
autárquico de seguros sociais a favor dos assalariados.
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por assim dizer inevitável de um conjunto de 
economia social incomparàvelmente mais amplo.
2) Quem está algo familiarizado com a realidade 
soviética não pode ter dúvidas de que existe uma 
discrepância acentuada entre as instituições teó­
ricas do direito soviético e o verdadeiro padrão 
higiênico-sociial das massas, sobretudo fora dos 
maiores centros civilizadores da Rússia; de qual­
quer maneira não dispomos de material suficien­
temente abundante e atualizado, capaz de de­
monstrar de modo citentífico e exato como funcio­
nam as instituições soviéticas em aprêço e em que 
grau elas deixam de satisfazer às necessidades 
higiênicas do povo conforme tudo o que se nos 
depara á primeira vista naquele país. (* ).

E ’ por êstes motivos que deixamos fora de nos­
sas cogitações o que por ventura trouxeram as 
reformas soviéticas acima referidas, não acredi­
tando, aliás, que essa lacuna possa afetar as 
conclusões do presente estudo.

Regressando, depois dessas observações preli­
minares, à própria análise dos fundamentos basi­
lares da reforma médico-sociâl em questão, acha­
mos interessante procurar —  antes de abordar 
análise mais pormenorizada da realização dessa 
reforma nos principais países interessados —  uma 
resposta à pergunta que se parece impôr á pri­
meira vista: porque é exatamente nesse sentido 
que se opera hoje em dia uma das maiores refor­
mas contemporâneas? Como interpretar essa prio­
ridade que parece por tôda parte caber ás neces­
sidades médico-sociais em confronto com tôdas as 
demais necessidades sociais da coletividade? Ora, 
evidentemente parece que vários fatores contri­
buíram para êsse efeito.

(* )  A densidade dos centros de saúde nos “soviets 
rurais”  varia m uito. Em  algumas regiões só 40-50% dos 
soviets são dotados dêsses centros. Mesmo em alguns 
distritos onde há na média mais de um centro pro um soviet 
(Rostova com a taxa de 107% centros) há soviets rurais 
sem centros. Em  regiões sub-povoad'as (p . ex. República 
dos Yakouts) o ráio da aerea do centro é de 50 km! 
Vários centros, em falta de médicos, são dirigidos por 
simples enfermeiros. O número médio de pessoas que 
podem ser atendidas por dia pelos cuidados médicos do 
centro raram ente ultrapassa a 7-8 pessoas. Os centros não 
tem  de modo geral, equipam ento sanitário necessário, nem 
mesmo produtos farmacêuticos indispensáveis ( “Soviets- 
kaya M editsina “n.° 6,1945 e “Sovietskoye Zdravukra- 
nienia” n.° 9,1945 —  Relatórios do Comissariado de 
Povo da Saúde Pública).

Em primeiro lugar, verificaram-se na tecnologia 
médica, no decurso dêsses últimos decênios, mu­
danças revolucionárias quanto à natureza e fun­
ções da medicina, tanto no que diz respeito à 
diagnose, quanto à terapêutica. Essas mudanças 
técnicas para as quais contribuiram vários desco­
brimentos feitos em ambos êsses sentidos e várias 
inovações que se devem direta ou indiretamente 
á última guerra, envolvem a especialização cres­
cente e o aumento inesperado dos recursos e das 
possibilidades da medicina moderna.

Êsses progressos encarados sob o aspecto pura­
mente econômico e sob o ângulo dos interêsses dos 
consumidores, não acarretam, no entanto, por si 
só, o barateamento dos serviços de medicina, 
capaz de garantir a sua expansão; muito pelo 
contrário êles provocaram um encarecimento no­
tável dêsses mesmos serviços. A utilização dos 
serviços médicos aumentou relativamente muito 
nos principais países economicamente mais adian­
tados, porém a sua distribuição democrática entre 
tôdas as camadas da sociedade não acusa pro­
gressos que poderiam e, no fundo, deveriam 
acompanhar o seu ritmo para produzir os efeitos 
sociais almejados. Se a evolução nesse sentido 
não alcançou o grau de aperfeiçoamento desejável, 
isso se deve, sem a menor dúvida, ao fato de que. 
con trariam enteaos progressos tecnológicos da 
medicina, a própria organização dos serviços mé­
dicos, e sobretudo, o exercício da profissão médica 
ficaram inteiramente mantidos tal como no sé­
culo XIX, sob a forma de clínica individual e 
privada, inteiramente anti-econômica, sem qualquer 
planejamento organizador e sem qualquer tenta­
tiva de modernização, e exatamente com a mesma 
ideologia filosófica e, até certo ponto, talvez, a 
mesma ética que se criou com o tempo nos séculos 
passados. O contraste entre o progresso técnico da 
medicina e o atrazo e ineficiência da sua orga­
nização econômica alcançou ultimamente limites 
que di'taram a revisão profunda e radical dos ser­
viços médicos, de acôrdo com os conceitos econô- 
mico-sociais da época presente. A intervenção 
do Estado ativo operou-se com grande atrazo, 
nessa esfera, tomando de início formas muito 
cautelosas e indiretas. Durante muito tempo, pa­
receu prevalecer a opinião de que o Estado não 
pode senão limitar a sua atuação à prevenção da 
doença, reservando-se às atividades particulares 
o setor de diagnose e de terapêutica. Mas já no 
fim do século XIX e no primeiro quarto do século
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XX chegou-se, quase por tôda a parte, à conclusão 
que, particularmente no ambiente das classes tra­
balhistas, não se pode deixar á iniciativa individual 
á cobertura do risco da doença, sem expôr a uma 
ameaça grave a estabilidade do orçamento fami­
liar do operário e, ademais, o estado de bem estar 
físico da população.

A falência quase completa das tentativas envi­
dadas pelos seguradores comerciais no sentido de 
organizar o seguro-saúde provado parece incontes­
tável .

Relativamente muito maior êxito alcançaram 
nesse setor os seguros sociais compulsórios, medi­
ante a instituição do seguro-doença e‘ seguro-ma- 
ternidade. Vencendo paulatinamente vários obs­
táculos, a legislação sôbre êsse ramo de seguros 
sociais conseguiu equipar os respectivos países de 
um amplo sistema de benefícios que abrangeram 
não somente as prestações pecuniárias (chamadas 
a substituir o salário em caso de incapacidade 
temporária ocasionada pela moléstia mas também 
a assistência médico-social propriamente dita, aos 
doentes-seguradcs e beneficiários.

Não se pode negar que o seguro-social doença, 
ou, se|undo a termi'nologia vigente nos países de 
língua inglêsa, o seguro-saúde tornou acessíveis 
as vantagens da medicina às camadas sociais que 
até então pouco auferiam das mesmas, devido ás 
barreiras econômicas intransponíveis que dificul­
tavam o gôzo das conquistas modernas pelos social­
mente dependentes e economicamente fracos. 
Êsse ramo de seguro social, redistribuindo o ônus 
da assistência, em espécie e em natureza, aos 
trabalhadores (ou seus dependentes) acometidos 
de doença entre 1) — os segurados 2) —  os seus 
empregadores e, em parte, embora num grau rela­
tivamente inferior, 3) —  a coletividade nacibnal 
tornou possível a solução, pelo menos parcial, do 
problema econômico-social do amparo a saúde 
do proletariado. •

Se o seguro-doença não conseguiu alcançar os 
seus grandes objetivos na sua íntegra, isso se deve 
às seguintes circunstâncias: essa instituição, subor­
dinada completamente, na sua feição atualmente 
vigente, às finalidades da política social trabalhista, 
não abrange de modo geral, senão uma fraçãõ da 
população com rendas limitadas, a saber os traba­
lhadores assalariados (freqüentemente mesmo sem 
se aplicar aos grupos numerosos do assalariiados, 
como por exemplo os trabalhadores da agricul­
tura), ora, em vários países os trabalhadores soci­

almente dependentes perfazem apenas uma mino­
ria das classes sumamente interessadas no funcio­
namento dos serviços assistenciais públicos e que, 
sem qualquer justififcativa social convincente, em 
conseqüência da aplicação rígida dos critérios 
jurídico-sociais da legislação trabalhista, ficam 
fora de qualquer amparo social organizado pelos 
poderes públitos. Em nenhum domínio sujeito 
ao intervencionismo do Estado, a universidade da 
sua aplicação parece ião amplamente justificada, 
como no setor em aprêço. Com efeito, tudo, salvo 
a saúde pública, pode ser fracionado, diferen­
ciando-se a solução segundo as classes sociais 
abrangidas. O seguro-doença, recorrendo aos mé­
todos um tanto burocráticos de organização dos 
serviços médicos que não podiam contar com o 
ativo apôio e colaboração íntima da classe médica, 
não conseguiu assegurar serviços completos, de 
qualidade desejável. Fora do seguro doença ficou 
inteiramente intacta a clínica individual, criando-se, 
assim, dualidade decididamente nociva de exercício 
da medicina: 1) a medicina individual, considerada 
melhor equipada e exercida com maior sentimento 
de responsabilidade, que tratava com maior cui­
dado todos os aspectos do caso e 2 ) a medicina so­
cial mais deficiente, aparelhada insuficientemente 
e com todos os defeitos da produção em série e em 
massa, e da rotina burocrática inevitável, com o 
enorme volume dos serviços prestados. Por outro 
lado, não foi possível entrosar de medo conveniente 
os serviços de seguros sociais com tôdas o as 
demais serviços assistenciais e outras formas da 
intervenção pública nessa matéria (estadual ou 
autárquica), pré-requisi'co essencial e básico do 
êxito de qualquer iniciativa dos poderes públicos, 
ampla e realmente eficiente, no setor de higiene 
social. .

Aliás, desde o itaício, a partir das primeiras 
tentativas no sentido de aplicar o método de se­
guro á cobertura do risco da doença, surgiram 
dúvidas a êsse respeito, se de fato êsse risco, pela 
sua natureza presta-se bem a constituir o próprio 
objeto do seguro sob qualquer forma possível, não 
somente privado, mas também social. As pre­
visões têm, nesse setor caráter muito relativo e 
aproximativo. O mecanismo rígido de contri­
buições e benefícios dificilmente pode ser adap­
tado á cobertura dêsse risco; as regras atuariais 
pouca importância têm com relação a êsse ramo 
de seguro a curto prazo. O único elemento básico 
do seguro-social, capaz de apl;car-se a êsse ramo
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é a redistribuição, a mais equitativa e justa pos­
sível, dos encargos dos benefícios entre o maior 
número possível dos que podem ser expostos à 
ocorrência do sinistro; isso pode, todavia, ser reali­
zado de maneira mais radical e completa, lan­
çando-se ao encr.rgo da coletividade nacional o 
custo total dos serviços médicos. Poucos argu­
mentos podem ser invocados a favor da contri­
buição especial de seguro-doença, e contra a co­
bertura dêsse ônus do orçamento público geral, isto 
é, mediante impostos públicos posto, que o sistema 
dêsses impostos possa ser considerado como social­
mente adiantado o realmente democrático.

Com o decorrer do tempo acentuaram-se vários 
defeitos da clínica livre individualista e até no 
fundo anárquica, tão oposta em suas bases aos 
princípios de planejamento ao qual costuma-se 
recorrer cada vez mais, em tantos e tão variados 
setores da vida contemporânea.

A urbanização acentuada da vida das socie­
dades humanas, com tôdas as facilidades e atra­
tivos próprios às aglomerações urbanas, contribuiu 
para a distribuição antiproducente e antisocial da 
classe médica entre as várias partes do país, entre 
regiões geográficas e entre as suas zonas urbanas e 
rurais, (isto é entre cidades, vilas e aldeias dentro 
da determinada região); por tôda a parte cria­
ram-se, assifn acentuados contrastes no que diz 
respeito à taxa de um médico por uma determi­
nada unidade da população; como é de conheci­
mento público ela é incontestàvelmente mais 
favorável para as zonas urbanas de que para 
rurais. Várias providências legislativas experi­
mentadas em alguns países onde se faz sentir 
êsse mal e tomadas isoladamente contra a distri­
buição inadequada do pessoal médico, (por exem­
plo, serviço médico obrigatório nos primeiros anos 
de exercício de sua profissão, sem abranger, ao 
mesmo tempo, a nova regulamentação dos serviços 
médicos em geral), não conduziram aos resultados 
esperados.

Um fenômeno um tanto análogo ao acima refe­
rido faz-se notar no tocante ao equipamento hos­
pitalar. A média de leitos hospitalares por um 
determinado número de habitantes (ou de doentes) 
varia muito entre umas e outras partes do ter­
ritório nacional e, sobretudo, onde não há meios 
bem desenvolvidos de transportes essa má distri­
buição do equipamento hospitalar transforma 
muito o funcitinamento dos serviços médicos. Só 
dentro de um regime de economia planificada e

racionalizada, com poderes amplos reservados a 
respeito ao Govêrno, ou em outras palavras, só 
depois da encampação social dos respectivos ser­
viços, é possível torná-los realmente eficientes e 
completos e, ao mesmo tempo, acessíveis à popu­
lação inteira, e a todos os membros da comunidade, 
sem embargo da posição econômica de todos aque­
les que necessitam de tais serviços.

Ponderando sôbre as razões que justificam o 
vulto imprevisto das reformas no sentido da “socia­
lização da medicina”, não é possível deixar de 
salientar a contribuição muito importante das 
recentes experiências da economia dirigida de 
guerra. O clima todo especial dos últimos anos 
com a atenção mate cuidadosa, concentrada sôbre 
o estado de saúde da população inteira no inte- 
rêsse supremo do esforço de guerra, com o estabe­
lecimento de várias instituições com essa finalidade 
precípua, criou um ambiente propício para reivin­
dicações higiênico-sociais de após guerra. Com 
efeito, nada de mais legítimo de que a tendência 
no sentido de se conservar em tempo de paz as 
conquistas protetoras realizadas em tempo de 
guerra.

INGLATERRA

A Health Service Act, 1946 (CH.. 81, 90 10 
Geo. 6) acompanha e completa a reforma de se­
guros sociais, efetuada simultâneamente sob a 
forma da National Insurance Bill, 1946, lei que, 
tomando como ponto de partida o plano Beveridge 
e como base o “White Paper”, apresentado pelo 
govêrno conservador em 1944 .melhorou sensi­
velmente e desenvolveu os projetos de seguro- 
doença, seguro-desemprêgo, seguro por morte, se- 
guro-invalidez e seguro-velhice para a população 
inteira, consubstanciados nas recomendações de 
1944, acima referidas.

A lei sôbre o Serviço nacional de saúde cria a 
organização completa (“compreensive” ) e inteira­
mente gratuita ( “free” ) —  salvo pequenas taxas 
a serem cobertas pelos reparos de óculos, alguns 
serviços dentários etc., —  dos serviços médicos de 
tôda e qualquer espécie a serem custeados por 
impostos, taxas e contribuições de seguro-social. 
Êsses serviços fitarão ao dispôr de todos, velhos 
e jovens, ricos e pobres, casados ou celibatários. 
Êles, não somente absorverão os serviços assisten- 
ciais do seguro-doença, criados em 1911, mas 
também abrangerão a rêde de hospitais chamados
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voluntários (constituídos por initiativa das asso­
ciações facultativas de beneficiência) e as insti­
tuições hospitalares de caráter municipal, desen­
volvidas depois da Local Government Act de 1929.

A lei aplica-se, por enquanto, à Inglaterra pro­
priamente dita e a Gales, sendo que providências 
legislativas parecidas são previstas para o futuro 
próximo, com relação à Escócia.

Os serviços de saúde previstos na lei são os seguintes:

1) Serviços hospitalares (inclusive hospitais para 
doenças mentais, sanatórios, casas de convalescência e 
readaptação) e serviços de especialistas (clínicas, dispen­
sários, serviços nos centros de saúde, visitas domici­
liares), etc.

2) Centros de saúde e serviços de clínica geral 
(médicos e dentistas cuja livre escolha pelo doente ficou 
devidamente garantida).

3) Vários serviços especiais, tais como de parteiras, 
assistência à m aternidade e infância, serviços de enfer­
meiras, prevenção pela vacinação e imunização, transfusão 
de sangue, laboratórios, serviços domiciliares necessários 
em conseqüência da doença etc. e,

4) Fornecimento de óculos, dentaduras, e produtos 
farmacêuticos nos hospitais, centros de saúde, nas clínicas 
e nas respectivas lojas.

O M inistro da Saúde encarregado de aplicação desta 
lei deve usar, para atingir as finalidades da mesma, três 
caminhos (“channels” ) diferentes:

1) Unia parte dos serviços vai ser organizada na base 
nacional ou regional, com responsabilidade d ireta do 
M inistro pelos setores que lhe serão subordinados, e, em 
particular, hospitais e serviços de especialistas, transfusão 
do sangue, laboratórios bacteriológicos. O M inistro vai, 
no entanto, delegar a administração virtual dêsses serviços 
a novos órgãos locais e regionais.

2) Outra parte dos serviços será entregue às autori­
dades autônomas locais (sobretudo “county borough” a 
“county councils” ) .  Isso se refere, em primeiro lugar, à 
organização dos centros de saúde e dos serviços locais 
clínicos e domiciliares.

3) No que diz respeito aos serviços pessoais de clí­
nica geral (médico de família, dentista e farm acêutico), a 
lei prevê que da sua administração tom arão conta órgãos 
especiais a serem criados para  êsse fim, a saber os “Con­
selhos Executivos Locais” cuja metade será composta dos 
membros designados pelas autoridades locais e pelo M i­
nistro, e outra m etade pelos clínicos que exercem a sua 
profissão na determ inada localidade.

Ao lado do ministro da saúde funcionará um  órgão 

consultor central, chamado a lhe prestar assistência e 

orientação técnica na execução dessa reforma: o Conselho 
Central de Serviços de Saúde, com vários sub-comités 

compostos de peritos em determinadas m atérias.

SERVIÇOS H O SPITA LA R ES E  SERVIÇOS 

DE ESPECIA LISTA S

A lei transfere ao M inistério da Saúde todos os hospitais 
voluntários (obras da beneficência) e de propriedade de 
autarquias locais; êle tem, além disso, poderes necessários 
para adquirir hospitais de outros tipos. As fundações não 
passam diretam ente a ser incorporadas no esquema geral 
de serviços hospitalares mas, sim, ficam integradas nu n 
fundo especial de fundações hospitalares. A adm inistra-ão 
de todos os hospitais, salvo os que se destinam exclusiva­
m ente a fins de estudos médicos, fica entregue ao Con­
selho H ospitalar regional. Vai haver aproximadamente 
16 a 20 regiões delimitadas para êsse efeito na Inglaterra 
e Gales. A designação dos componentes dos conselhos 
acima referidos será feita pelo M inistro, depois de con­
sultar a  respeito as faculdades de medicina locais, órgãos 
públicos dos serviços de saúde, as representr ções da classe 
médica, etc. Os fundos necessários para afiegurar o o fun­
cionamento dos hospitais serão fornecidos pelo Tesouro, 
sendo garantida aos Conselhos ampla autonomia finan­
ceira. Os dispositivos a respeito têm  por fim incentivar, 
dentro do possível, as iniciativas locais, sem desnecessária 
burocracia dos respectivos serviços.

Uma posição especial fica garantida aos “teaching hos­
pitais” que serão administrados pelos seus próprios con­
selhos administrativos sem serem subordinados, mesmo 
indiretam ente, ao Conselho Regional dc Hospitais; êles 
colaborarão, todavia, estreitam ente com os serviços criados 
pela lei, no planejam ento e administração dos serviços 
hospitalares.

Não se cogita da uniformização exagerada do i'adrão dos 
serviços hospitalares. Onde há salas individuais, os hos­
pitais ficarão com o direito de reservar as m esm ;s aos 
donetes que, contra pagamento das taxas adicionais, devem 
preferência a essa forma de acomodação. O M inistro fu-a 
mesmo autorizado a conceder licença para a instalação 
dos quartos ou até inteiros blocos, destinados a “pacientes 
particulares” —  no in tuito  de ligar, destarte, os melhores 
especialistas aos serviços públicos de assistência médica. 
Os serviços bacteriológicos e de transfusão de sangue, 
muito desenvolvidos em tem po de guerra, constituirão 
tam bém parte  integrante do sistema assistencial estatal. 
O M inistro da Saúde ficou enfim autorizado a organizar e 
fomentar as pesquisas no setor da medicina no que diz 
respeito à prevenção, diagnose e te rapêutica .

SERVIÇOS D E CLÍN ICA  GERAL

A parte mais im portante do novo plano relaciona-se, 
todavia, com a organização d o 3  serviços de clínica geral. 
D entro dos dispositivos dedicados a êsse assunto a parte 
mais relevante cabe, por sua vez, à criação dos centros 
de saúde, devidam ente equipados a custo dos recursos 
públicos para poderem servir de base para a organização 
dos cuidados médicos e dentários eficazes, prestando ao 
mesmo tempo serviços clínicos às autoridades locais e 
fomentando a educação higiênica. A adm inistração da 
‘ county” e dos “county boroughs” cabe organizar os centros 
de saúde e equipá-los e dotá-los convenientemente, assim 
como assegurar a sua m anutenção do melhor modo pos­
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sível. Segundo a opinião autorizada dos familiarizados 
com o sistema de medicina atualm ente existente na Ingla­
terra, a instituição dos centros de saúde “é talvez o mais 
revolucionário traço característico do novo sistem a” (* ) . 
Segundo as idéias dos autores dêsse plano, todos os mé­
dicos devidam ente entrosados “ to pool their experience 
and eknwledge” , trabalhará em contacto mais íntim o com 
serviços encarregados da prevenção. Os médicos lotados 
nos centros de saúde serão providos de tôda a assistência 
necessária (secretária, assistentes sociais e tc .), podendo, ao 
mesmo tempo, aproveitar os serviços do laboratórios, insta­
lados no Centro. E m  cada Centro trabalharão aproxima­
dam ente seis a oito médicos; o Centro valerá pela saúde 
de cêrca de 18.000 pessoas. Não se prevê nenhuma res­
trição para os médicos contratados pelo Centro no que 
diz respeito ao exercício da clínica privada.

Um dos princípios básicos do sistema é a livre escolha 
do médico pelo doente (sujeita à aceitação do mesmo 
pelo médico) —  uma das idéias mais controvertidas da 
medicina social. Segundo os raciocínios dos autores dessa 
reforma, só destarte pode-se garantir a seleção natural 
dos melhores facultativos, estabelecendo-se, ao mesmo 
tempo, relações de confiança m útua entre todos os inte­
ressados no funcionamente dêsse plano. A lei prevê um 
mecanismo especial para a redistribuição entre médicos 
dos que não fazem uso da livre escolha. Só organizada 
nesses moldes e afastada tanto quanto possível da buro­
cracia estatal, a medicina social poderá preservar dentro 
de certos limites as formas da clínica clássica com as 
quais a população inglesa está habituada, há muito 
tem po .

A lei não prevê nada em definitivo quanto às condições 
financeiras do serviço médico. O que' se pretende intro­
duzir é um sistema misto de “salário básico” com a rem u­
neração “per cap ita” , baseada no número das pessoas 
cuja assistência fica entregue a cada um dos médicos —  
transação entre duas tendências opostas: a prim eira do 
Partido T rabalhista (salário fixo) e a segunda da “British 
M edicai Association” ( “capitation fees” ).

O diploma legal acima refsrido institui vários atrativos 
chamados a incentivar o exercício da profissão médica nas 
“under-doctoredx areas” . Não se prevê compulsoriedade 
de espécie alguma quanto ao loteamento dos médicos; a 
licença pode, todavia, ser negada com relação às locali­
dades onde o número de médicos iá estabelecidos é consi­
derado suficiente. A lei proibe a praxe atual de “venda e 
compra do público” pelos médicos qua se aposentam aos 
médicos jovens que desejam tom ar a sua conta a clínica 
por êles a té então exercida.

ADM IN ISTRA ÇÃ O  LOCAL

Os serviços municipais de saúde estarão subordinados 
aos conselhos de condado e “county borough councils” . O 
entrosamento de todos os mais variados órgãos criados 
pela legislação ou adaptados pela lei às suas novas respon­
sabilidades: os Conselhos Regionais ou Conselhos de Gover­

(* ) “National H ealth Service” Stephen Taylor, 
M. D. M. P. (pág. 10).

nadores (para  o serviço hospitalar), os Conselhos Executi­
vos, responsáveis pela organização da clínica geral etc., 
constitui uma das maiores preocupações dos autores da 
reform a.

A lei abrange vários dispositivos interessantes sôbre a 
instituição dos serviços dentários e ofalmológicos, assis­
tência à mãe parturiente e aos menores, serviço de parteira, 
serviço de visitantes de saúd e enfermeiras onde a sua 
instituição dos serviços dentários e oftalmológicos, assis- 
A vacinação obrigatória ficou abolida em face do desapa­
recimento da varíola na Inglaterra.

CUSTO DA REFO RM A

O custo total dos novos serviços a  ser coberto pela T e­
souraria é orçado em 152 milhões £  por ano. Êsse total 
distribui-se, segundo estimativas que acompanham o pro­
jeto  de lei, da seguinte m aneira: 87 milhões £  —  custo 
do serviço hospitalar e de especialistas, 45 m ilhõis £  —  
clínica geral (incl. farm. dentária e oftalm .), 8 milhões £
—  compensação e aposentadoria aos médicos. Além disso, 
a Tesouraria vai pagar a m etade do custo dos serviços 
locais de saúde, isto é, 6 milhões £ .  A contribuição dos 
segures nacionais para essas despesas orçamentárias atin ­
girá a im portância de 32 milhões £ .

Prevalece a opinião que, em confronto com as atuais 
despesas totais de assistência médica, o aum ente resul­
tante da reforma não é muito grande. A racionalização dos 
serviços, o alevantamento do seu padrão atual e a sua 
mais equitativa distribuição compensará de qualquer m a­
neira, segundo a opinião dos rasponsáveis por essa reforma,
o aumento em questão na sua íntegra.

ESTADOS UNIDOS

A mensagem do Presidente Truman.. de 19 de novembro 
de 1946, pleiteia a inclusão, no “economic bill of rights” 
a serem garantidos a todos os cidadãos americanos, do 
“direito a adequados cuidsdos médicos e da oportunidade 
de alcançar e gozar a boa saúde” . O outro seria “o direito 
a adequada proteção contra os receios econômicos resul­
tan tes” , entre vários outros riscos, “da dosnça” . E vidente­
mente, seria um  milagre se a obra de reforma de tal a l­
cance pudesse se processar, num país democraticamente 
governado sem dificuldades e delongas e, mesmo, retro­
cessos e reveses. No mês de agôsto de 1946, depois da 
assinatura do Presidente Trum an, o im portante projeto 
de lei sôbre o programa hospitalar entrou definitivam ente 
em vigor. O fato de vários outros projetos abaixo resu­
midos —  sobretudo o referente ao seguro-doença propria­
mente dito — não terem  recebido por enquanto a aprovação 
dos poderes legislativos, não diminui de modo algum a 
importância da iniciativa legislativa acima aludida. Com 
efeito, tudo leva a crêr que, um s vez superadas as compre­
ensíveis resistências por parte de vários grupos de inte­
resses e opiniões políticas, que se consideram ameaçados 
pela legislação em questão, essa grande reforma —  jun ta­
m ente com a série de outras providências legislativas 
referentes à ampliação e desonvolvimento dos demais se­
tores da Providência Social, entrará mais cedo ou mais 
tarde em vigor.
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Para entender bem o alcance da reforma ora projetada é 
m ister compreender bem  o estado atual da legislação 
norte-am ericana sôbre a segurança social.

A legislação vigente federal abrange atualm ente dois 
ramos de seguro social: o seguro-velhice e o seguro-morte, 
de cujos benefícios gozam, em tese, todos os assalariados, 
exceto os trabalhadores da agricultura, os servidores pú ­
blicos e os do serviço doméstico. E m  1945 havia 29 m i­
lhões de “jobs” cobertos e 23 milhões não cobertos.

Quanto à reforma no sentido da encampação social dos 
serviços médicos é preciso distinguir nitidam ente suas duas 
partes, cuja situação se apresenta no momento de modo 
diferente:

1 —  a reforma hospitalar já  cumprida em 1946 pela
aplicação de lei sôbre a organização dos serviços 
hospitalares e,

2 —  o projeto de lei sôbre seguro-doença de âmbito
nacional, que não recebeu a  sanção do Con­
gresso .

Passando à análise da prim eira reforma (para  nós tão 
interessante) que visa prom over e estender, dentro do 
plano qüinqüenal, a rêde dos estabelecimentos hospitalares, 
cum pre passar os olhos sôbre a situação em que no mo­
mento se encontram, a êsse respeito, os Estados Unidos. 
Ora, há nesse país 6 .655 hospitais, com 1.649 .245  leitos, 
sendo que estão ocupados, em média, num  determinado 
dia, cêrca de 1 .257 .124  leitos. (Dados para  1943).

Assim, para  cada 1.000 habitantes da população civil, 
existem 3,7 leitos hospitalares. (P ara  entender bem  êsse 
algarismo convém lem brar que havia naquela data, aproxi­
madamente, 176.000 médicos e, deduzindo dêsse to tal os 
médicos que não exercem a clínica, cêrca de 132.000, jsto 
é, 1 médico, mais ou menos, para 1 .000 habitan tes). O 
número dos doentes admitidos aos estabelecimentos hospi­
talares foi, em 1944, o seguinte: em hospitais gerais —  15 
milhões; hospitais especiais —  5 milhões; departamentos 
hospitalares de instituições sociais —  2 milhões; hospitais 
de doenças nervosas e m entais —  2 milhões; e, enfim, 
hospitais de tuberculose —  1 m ilhão. No estudo pormeno­
rizado das respectivas necssidades chegou-se à  conclusão 
de que o programa hospitalar, a que deveriam obedecer 
as iniciativas atuais no sentido de completar o equipamento 
hospitalar existente, não poderia atingir as suas altas fina­
lidades se não visasse preencher as lacunas evidenciadas 
pelas indicações acima referidas. O que Se considera o 
mínimo de aparelham ento hospitalar, imprescindível para 
satisfazer às necessidades mais urgentes da população esta­
dunidense, seriam os requisitos seguintes:

1) hospitais gerais: 4,5 leitos por 1.000 pessoas; isto 
faz com que fôssem necessários nada menos de
165.000 leitos hospitalares (sem levar em consi­
deração a necessidade de substituir 66.000 leitos 
“obsoletos” ) ;  com efeito, a  taxa atual é  de apenas 
3,5 por 1.000 pessoas. Somente os Estados de 
Nova York, Massachussets, Delaware o distrito 
de Colúmbia demonstram o equipam ento, cor­
respondente à taxa de 4,5;

2) No que diz respeito aos hospitais para doentes 
progressos realisados ultim am ente, como “leading 
cause” dos falecimentos entre 15 e  44 anos de 
idade, torna-se necessária a taxa de 2,5 leitos 
por 1.000 casos de falecimento cuja “causa-mortis” 
constitui a  tuberculose; isto significa a  necessi­
dade de segurar 60.000 novos leitos hospitalares, 
mais a substituição dos 16. 000 “obsoletos” ;

3) Quanto às doenças nervosas e m entais, prevalece 
a  opinião segundo a  qual seria inevitável au­
m entar o equipam ento existente de modo capaz 
de garantir que para  1.000 indivíduos da popu­
lação dos Estados-Unidos, existissem 5 leitos; tal 
programa abrange a construção dos hospitais com
115.000 novos leitos (m ais “substituição” dos 
97.000, considerados inadequados);

4) No que diz respeito às doenças crônicas, a taxa 
considerada absolutam ente necessária é de 2 
leitos por 1.000 pessoas;

5) Enfim , com relação aos Centros de Saúde, consi­
d e r a - S e  necessária a  existência de uma unidade 
por 30 .000 da população dêsse país.

Ora, o programa hospitalar em questão visa a extensão 
da rêde hospitalar existente, de forma capaz de contribuir 
de modo mais eficaz, rápido e econômico —  com equita- 
tiva distribuição dos ônus daí resultantes entre a coleti­
vidade nacional, os Estados e Municípios —  para a reali­
zação dêsse programa nos próximos 5 anos (1947-1951), 
sendo que em cada exercício serão consignados para  êsse 
efeito no orçamento da União nada menos de 75.000 .000  
de dólares. A lei tende a facilitar os estados na organi­
zação, com assistência da Federação, da reforma do sistema 
hospitalar mediante planos a serem elaborados e postos 
em execução por cada estado separadamente, assim como 
a concessão de subvenções federais para  a construção dos 
hospitais públicos. O custo to tal do program a acima refe­
rido atinge a  im portância de 1 .125 .000 .000  de dólares.

Não parece conveniente en trar em maiores detalhes no 
que diz respeito à economia dêsse plano, à sua técnica 
adm inistrativa e aos métodos preconizados.

Passando à análise do segundo grande setor dos projetos 
legislativos acima referidos, a saber ao próprio seguro- 
doença, achamos desejável, como fizemos com relação ao 
programa hospitalar, fazer preceder a exposição da solução 
pleiteada pelos seus autores, M urray, W agner e Dingell, 
de um  relance de olhos sôbre a situação presente a res­
peito . Segundo os dados do Bureau of Research and Sta- 
tistics of the Social Security Board (Comm. on Education 
and Labor, US Senate, 8 de julho de 1946), o “orçam ento” 
to tal de saúde de serviços médicos (inclusive tanto  as 
despesas públicas como as individuais), atinge de 4 a 5 %  
da renda nacional. Com efeito, no ano de 1929 foram 
gastos, para  todos êsses serviços, 3 .660  milhões de dólares 

($30 per capita) e em  1942, aproxim adam ente 5 .100  

milhões. Segundo a exposição de motivos, que sob a forma 

de relatório do B ureau of Research acima citado, acom­

panha o projeto em  questão, o seguro-doença social plei- 
de tuberculose que continua, apesar de todos os
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teado consistiria, em prim eiro lugar, na aplicação do mé­
todo de adiantam ento do custo de assistência médica, 
m ediante edistibuição mais equitativa dos ônus e perdas 
que resultam  da doença. D iante da alternativa:

1) benefícios em  natureza, ou

2) pagamentos simples de indenizações pecuniarias, 
o projeto pronuncia-se a favor da primeira, salientando 
a sua superioridade sob o aspecto social e demonstrando a 
preferência dada a êsse sistema pela maioria esmagadora 
dos 35 países que aplicam o seguro-doença.

Convém lem brar o modo expressivo por que o Presidente 
dos Estados Unidos, na sua mansagem de 19 de novembro 
de 1945, dirigiu-se ao Congresso dos Estados-Unidos, justi­
ficando a sua solicitação no sentido da elaboração de um 
programa nacional de saúde. “M ilhões dos nossos cidadãos 
não gozam ainda na sua íntegra das oportunidades de 
m anter e gozar boa saúde. . . Chegou o tempo de lhes 
a judar a atingir essa oportunidade” . A mensagem refere-se 
adiante, de modo particular, aos resultados desastrosos 
do exame médico dos convocados, que fêz com que nada 
menos de 30%  dos convocados de idade entre 18 e 37 
anos (49%  para a classe entre 34 e 37 anos) fossem rejei­
tados por deficiências físicas. “Pessoas com rendas baixas 
ou moderadas não recebem, hoje em dia, os mesmos cui­
dados médicos que indivíduos com rendas altas. Os pobres 
têm  mais doenças, mas gozam de menor assistência m é­
dica. Tem os de remover as barreiras financeiras que se 
encontram no caminho que conduz à saúde” . Ora, um  
programa de saúde nacional, realm ente amplo e moderno, 
tem  de abranger, de acôrdo com os dizeres da mensagem:

1) A construção dos hospitais (e  facilidades cor­
relatas)

2) expansão dos serviços de saúde pública (inclusive 
dos serviços a favor da maternidade e infância)

3) educação médica e pesquisas

4 ) adiantam ento do custo médico.

Recomendo, —  disse o Presidente Trum an —  que se 
solucione t) problema básico a respeito (to rnar fácil e 
im ediato o acesso aos necessários serviços médicos) pela 
“distribuição do custo dêsses serviços m ediante expansão 
do sistema existente de seguro social compulsório” , acentu­
ando que “isto não é a  socialização da medicina” . Depois 
de te r  destacado as vantagens m anifestas de qualquer 
seguro, o que, aliás, segundo se julga, é desnecessário, 
visto que “os americanos são um povo que tem  maior 
compreensão para o seguro de que qualquer outro povo 
no m undo”, a mensagem salienta que a solução preco­
nizada não somente possibilita a distribuição dos respec­
tivos encargos mas tam bém  contribui para a melhor pre­
venção do risco das moléstias.

O “fundo de saúde” —  base financeira do seguro-doença, 
deve ser único, de alcance nacional; a sua aplicação, todavia 

tem  que ser, tanto quanto possível, descentralizada.

O princípio da livre escolha do médico deve ser, sob 

o regime a ser instituído, rigorosamente observado, assim

como a liberdade do médico de prestar ou não os seus 
serviços profissionais. A diferença essencial única, mas 
imensamente relevante, em confronto com o exercício livre 
da clínica médica atualm ente prevalente, consiste em 
que “se os pacientes vão aproveitar ou não dos serviços 
dos quais necessitam independerá, de ora em diante, da 
condição em que grau êles tiverem  os recursos necessários 
para êsse efeito” .

O Presidente pronuncia-se, adiante a favor da mais 
ampla “cobertura” pessoal do regime, de modo que possa 
êle abranger “tôdas as pesscís que trabalham  para a sua 
m anutenção” , inclusive os economicamente independentes 
e os servidores públicos; ademais, deveriam ser admitidas 
ao gôzo do sistema as pessoas necessitadas e certas outras 
categorias mediante pagamento pelos órgãos públicos das 
contribuições especiais. Trata-se, em particular, de 2 
milhões de pessoas assistidas por velhice, 700.000 crianças 
e 250.000 assistidos por qualquer outro motivo. O plano 
visado pela mensagem deverá atingir a, aproximadamente, 
4%  do montante de salários e rendas individuais, sendo 
que para êsse efeito seriam levados em conta as rendas 
até 3 .600 dólares (o lim ite atual nos seguros sociais é de 
3 .000  dólares).

Finalizando essa parte, o Presidente salientou que “como 
Nação rica, podemos nos perm itir muitas coisas, não po­
demos, todavia, perm itir o luxo de descuidar da doença 
que pode ser prevenida ou curada” .

A quinta e últim a parte do plano é destinada a garantir 
a proteção contra a  perda dos salários em casos de doença, 
mediante concessão dos benefícios em espécie não p re­
vistos na legislação vigente. Quanto ao vulto das neces­
sidades existentes a respeito, a mensagem salienta o fato 
de se encontrarem em cada dia, aproximadamente, 7.000.000 
de pessoas incapacitadas de exercer, por moléstia ou aci­
dente, suas atividades profissionais, das quais cêrca de 
m etade estaria em atividade profissional rem unerada se 
não fôssem inválidos; isso significa a perda pela razão 
acim a referida de aDroximadamente quatrocentos a qui­
nhentos milhões de dias de trabalho por ano.

Convém examinar os princípios da solução, preconizados 
pelos três autores do proieto de lei em apreço, para dar 
efeito às recomendações do Presidente Trum an, com refe­
rência ao problem a mais interessante para nós, isto é, o 
da organização da assistência médico-social. Os princípios 
de liberdade individual inspiram a regulamentação proje­
tada; isto se refere tanto  ao método da clínica, quanto ao 
sistema de remuneração dos médicos.

U m  dos principais problemas que tem  de enfrentar o 
seguro-doença. e de cuia solução depende não somente a 
sua situação financeira como tam bém  a relação entre o 
doente e o médico e, mesmo, en tre  a classe médica e o 
regime de seguro-social acima referido, relaciona-se, como 
é notório, com o sistema de remuneração do corpo médico. 
Eis a questão mais esP>nhosa e difícil, de cuja regula­
mentação depende, no fundo, o sucesso ou o fracasso do 
seguro-doença. Ora, o projeto de lei em questão não exclui 
soluções mais diversas e até opostas a êsse respeito. Assim, 
os sistemas de indenização de médicos, que podem co-
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existir sob o regime consubstanciado no projeto Wagner, 
M urray e Dingell, podem ser os seguintes:

1) pagamento por serviços ( “fee for S e r v ic e ” )

2) pagamento “per capita” dos segurados;

3 ) pagamento fixo m ediante salário mensal, e

4 ) pagamento por interm édio das organizações de 
classe, sendo que, evidentemente, pode ainda 
haver várias combinações das soluções acima 
referidas.

Sem pretender en trar agora num a exposição demasia­
dam ente detalhada dêsse projeto, achamos desejável re­
sumir, a seguir, as partes mais im portantes dessa regula­
mentação .

Assim, têm  o direito aos benefícios do seguro-doença:

a) os segurados cujas rendas num  emprêgo “coberto” 
pelo seguro alcançam no mínimo 150 dólares por 
ano ou 50 dólares em seis trim estres de três anos 
no prazo anterior ao ano de benefício;

b)  os beneficiários dos segurados (filhos não ca­
sados até 18 anos ou inválidos, a m ulher que 
vive a expensas do segurado, ou, enfim, os pa­
rentes que preencham a condição acima referida);

c) as pessoas adm itidas ao gôzo dos benefícios do 
seguro-velhice o seguro-morte;

d)  as pessoas necessitadas —  com compensação 
adequada por parte dos órgãos da assistência.

São excluídas da assistência as pessoas cujas necessidades 
provêm do acidente do trabalho, indenizado sob lei 
especial.

Os benefícios do seguro-doença serão compostos dos 
seguintes:

a) serviços médicos, a serem prestados pelos clínicos 
gerais e que abrangerão tan to  os cuidados p re­
ventivos, diagnósticos, como terapêuticos, como 
preventivos, diagnósticos, como terapêuticos pro­
priam ente ditos;

b)  serviços dos especialistas;
c) todos e quaisquer serviços de laboratório (qu í­

mico, bacteriológico, Ráios X, etc.) e, enfim,
d)  benefícios de hospitalização até 60 dias por ano, 

sendo que o Médico-Chefe pode, segundo os 
recursos financeiros do seguro, prorrogar esse 
prazo até 120 dias no ano seguinte ao “ano do 
benefício” .

A administração da lei ficará entregue ao Médico-Chefe 
do Serviço de Saúde Pública ( “Surgeon General of the 
Public H ealth  Service” ) com participação reservada ao 
Conselho Especial Consultivo ( “National Advisory M edicai

Policy Council” ) composto de 16 membros, designados 
pelo Médico-Chefe, de acôrdo com a administração da 
Segurança Social Federal entre representantes da classe 
médica e outras profissões interessadas cujas listas lhe 
forem apresentadas pelas respectivas associações represen­
tativas .

Os princípios básicos aos quais tem  de obedecer a 
administração do seguro-doença foram determinados da 
seguinte m aneira:

1) garantir a mais rápida e eficaz assistência aos 
indivíduos que fazem jús aos benefícios;

2) promover as relações pessoais entr» médico e 
doente;

3) encorajar, m ediante incentivos profissionais a 
financeiros, o aperfeiçoamento do pessoal médico;

4 ) contribuir para a prevenção da doença, da morte 
prem atura e da invalidez, e

5) assegurar o adequado padrão dos serviços com 
a m aior economia compatível com altos padrões 
qualitativos.

Os benefícios de hospitalização têm  de ser outorgados 
por interm édio dos hospitais admitidos a participar na 
aplicação do seguro-doença que gozarão de tôda a liberdade 
quanto aos métodos de administração, seleção do pessoal e 
gestão in terna.

A lei prevê métodos de pagamento aos hospitais:

1) taxas fixas por dia hospitalar numa escala decres­
cente à proporção da duração da hospitalização 
(nos primeiros 30 dias, —  3 até 7 dólares por 
dia) .

2 ) reembolso das despesas ocorridas com a hospita- 
talização dos segurados.

A base financeira do sistema em questão constitui a 
parcela de 3 %  dos salários até a im portância máxima de 
3 .600  dólares anuais.

O campo de aplicação do seguro-doença abrange tam bém  
o trabalho independente ( “self-employment” ) e tôdas e 
quaisquer espécies de emprêgo dependente, salvo o ser­
viço público, trabalho ferroviário, trabalho casual, trabalho 
a serviço dos governos estrangeiros e mais algumas exce­
ções de pouca m onta .(* ) .

-(♦ )  Concentramos nesse estudo a nossa atenção sôbre 
o plano inglês e  norte-am ericano. No entanto, é  m ister 
salientar que para ser completo o exame dêsse problem a 
deveria tam bém  abranger a análise de vários projetos 
análogos, como p. ex. o elaborado em 1945 na Austrália 
(Parliam ent of the Commonwealth of A ustrália: E igh t 
ín terim  R eport from the Jo in t Comm ittee on Social 
Security, 27 June 1945).
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Readaptação dos veteranos de guerra
A r y  C .  F e r n a n d e s

O autor do presente artigo, focalizando inte­
ressante problema social ,aqui nos oferece uma 
curiosa análise dos pontos fundamentais de 
nossa legislação sôbre readaptação profis­
sional dos veteranos de guerra, fisicamente 
incapacitados, acentuando ainda aspectos 
contraditórios de preceitos legais sôbre a ma­
téria ( N . R . ) .

DEN TRE as muitas heranças negativas, que a 
primeira grande guerra mundial (1914­

-1918) legou ao período subseqüente, de paz ins­
tável e belicosa, uma das mais graves foi a solu­
ção do problema social daqueles a quem os norte- 
americanos, com acêrto, chamaram “a lost gene- 
ration” (uma geração perdida).

Todos os países, que se empenharam nesse trá­
gico conflito, conheceram com amargor os múl­
tiplos aspectos do desajustamento social dos ex- 
combatentes, a princípio tido como fenômeno 
agudo, e cêdo, porém, reconhecido como de desa­
fiadora croniridade. E  vinte anos após o término 
das operações de guerra, encontramos numerosos 
remanescentes da geração sacrificada na Adminis­
tração dos Veteranos dos Estados Unidos da 
América. Tal fato não indica que a tarefa de rea­
justar os veteranos de guerra tenha sido em vão; 
mas evidencia, acima de qualquer contestação, 
que o problema é difícil, vultoso e grave, e, sobre­
tudo, que não admite, dos poderes públicos, atitude 
de passividade e abstenção.

E ’ necessário readaptar. Os resultados ora são 
positivos, ora negativos; na primeira hipótese, em 
maior número, encorajam; na segunda, minoratária, 
respondem aos apelos da solidariedade humana.

Êsse quarto de século, de paz entre duas 
guerras, assistia aos rápidos progressos da técnita 
de readaptação, posta também a serviço das ví­
timas da infortunística do trabalho. A experiência 
vinha mostrando que cêrca de 70% dos indivíduos, 
tidos como inválidos pela lei, ainda conservava

acentuado grau de produtividade, e sua capacidade 
criadora era adaptável a certos trabalhos lucra­
tivos. Cada dia mais evidente se tornava a reper­
cussão social da adoção de medidas que tornassem 
efetiva a revalorização do fator humano, em pro­
veito do Estado, da sociedade e do próprio indi­
víduo.

Por absurdo que pareça, não eram as dificul­
dades técnicas da complexa tarefa de readaptar 
os maiores obstáculos à consecução das finalidades 
spciais dessa missão revitalizadora. Maiores óbices 
eram .os entraves administrativos, principais res­
ponsáveis pela cronicidade a que aludimos. Tal 
foi a experiência de países, que tentaram solu­
cionar a questão mediante legislação reguladora 
do procedimento técnico, que antes devera sei 
flexível ao extremo, descurando fixar normas impe­
rativas no tocante ao procedimento administrativo 
que antes devera ser preciso e rigoroso.

Na solução do problema, a técnica redescobria 
capacidades e a administração frustrava oportu­
nidades. Fôssem removidas tais dificuldades, e 
maioreè teriam sido os resultados da readaptação 
profissional. Apesar disso, porém, foram de tal 
monta, que se impuzeram ao consenso unânime, 
sob todos os pontos de vista, —  até mesmo como 
investimento de capital, pois fitou provado ser 
menos oneroso readaptar, que custear a inativi­
dade.

Não foi baldada a experiência adquirida no tra­
tamento de tais problemas, seja no caso das classes 
trabalhfetas em geral, seja em relação aos ex-com­
batentes . Assim é que, ao se deflagrar o último 
conflito internacional, todos os países beligerantes 
se prepararam para enfrentar o problema do rea- 
justamento social de seus veteranos, mormente o 
daqueles que voltassem fisicamente incapacitados. 
E  entre êles estava o nosso país.

Em março de 1944, foi designada uma comissão, 
incumbida de elaborar projeto de decreto-lei regu­
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lando a situação dos reservistas provindos dos 
quadros dos servidores civis ou filiados a qualquer 
instituto de previdência que, incorporados às Fôrças 
Armadas, fôssem julgados ihcapazes para o serviço 
militar, por acidente em serviço ou instrução, ou, 
ainda, em conseqüência de moléstia infecto-con- 

• tagiosa.

Logo verificou a comissão que a tarefa a ela 
confi'ada abrangia, em tôda extensão e complexi­
dade, o problema geral da readaptação dos inca­
pacitados para o serviço ativo nos Fôrças Armadas, 
e não apenas o dos “incorporados” a estas. Visando 
também os “convocados” ou “em estágio”, salien­
tou com acerto que o aspecto agudo do problema, 
criado pela contingência de participação nossa 
no conflito bélico, não obrigaria o legislador a 
abandonar o aspecto crônico, por assim dizer per­
manente, da questão, o qual, num caso ou noutro, 
se reveste das mesmas características funda­
mentais .

Depois de analisar o espírito e a letra da legis­
lação brasileira, ao definir, de maneira clara e 
aceitável, o instituto da readaptação no Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União, -— a 
comissão mostrou que o serviço público civil, 
arrolando grande número de profissões em seus 
vastos quadros de pessoal, preferiu rejeitar o cri­
tério da incapacidade profissional específica, de 
instituto da readaptação, para adotar, em boa 
hora, o conceito da incapacidade profissional gené­
rica ou incapacidade geral de ganho. E  salientou:

“Aqui se apreciam a natureza e a extensão das lesões 
ou enfermidades, não mais em relação a um  determinado 
grupo profissional estreito, mas tendo em vista as condi­
ções e possibilidades de trabalho no sentido mais geral 
possível.

Compulsados que sejam os fatores básicos —  sanidade « 
capacidade física, idade, condição social, formação profis­
sional, etc. —  a readaptação tem  lugar em bases amplas, e, 
como foi assinalado acima, cerceada apenas pelas próprias 
limitações da técnica, que são os seus únicos e legítimos 
lim ites.

Admite-se a passagem do readaptado de um a profissão, 
ofício ou função para outros aproximados e equivalentes, 
desde que os desnivelamentos econômicos e sociais não 
sejam sensíveis.

Ê ste  critério em inentem ente social já  vem sendo ado­
tado em grande número de países, ora de modo geral, ora 
apenas em casos especiais, como na Alemanha, Áustria, 
Bélgica, França, Inglaterra, Hungria, Holanda, Polônia, 
Rumânia, Suécia, Tchecoslováquia e U .R .S .S . .

Ora, a conceituação de incapacidade, para o trabalho, 
adotada por nós no serviço público civil, compulsando 
am plamente os fatores de readaptação, enquadra e  define, 
da maneira mais adequada a finalidade da legislação 
social brasileira.

Assim, sendo o critério da incapacidade profissional 
genérica, doutrinàriam ente, o mais exeqüível, socialmente,
o mais benéfico, sôbre ser acorde com a  política social 
dominante, tudo indica que deva ser o preferido, na solução 
dos problemas de readaptação daqueles que, em caráter 
transitório ou definitivo, servem ao Estado integrando as 
suas Fôrças Armadas” .

Verificadas as possibilidades práticas de execução 
dos trabalhos técnicos, necessários à readaptação, 
mediante a utilização ao máximo de órgãos já 
existentes no serviço público, a Comissão propôs 
o ante-projeto, que se tornou o Decreto-lei nú­
mero 7.270, de 25-1-45, o qual, em suas linhas 
gerais, obedece à seguinte sistematização:

a) após definir as causas da invalidez e itaca- 
pacidade física definitiva para o serviço militar, 
define os ditei tos, vantagens e obrigações de ofi­
ciais, sub-tenentes, sub-oficiais, sargentos, cabos, 
soldados, marinheiros e taifeiros;

b ) estabelece algumas medidas básicas, rela­
tivas à perícia médica;

c) a seguir, firma os princípios gerais em que 
se deve proceder à readaptação, distinguindo três 
grupos, segundo a atividade que exerciam antes 
da convocação, estágio ou incorporação às Fôrças 
Armadas ativas:

1) servidores públicos.
2) classes trabalhistas em geral.
3 ) trabalhadores não qualificados, ou que te­

nham abandonado a profissão de origem 
há mais de 5 anos;

d )  estipula a obrigatoriedade do aproveita­
mento de uma percentagem mínima de readap­
tados, pelos empregadores públicos ou privados;

e ) cria uma Comissão inter-ministerial para 
tratar da matéria, solução que pareceu ser a mais 
aconselhável como passo inicial —  define as suas 
atribuições, indica a sua composição, estabelece 
as linhas de cooperação com entidades, através 
das quais deve por em prátifca os procedimentos 
técnicos e administrativos da readaptação;

f) marca o prazo dentro do qual deverão ser 
regulamentados os pormenores da ação executiva;

ê)  e, finalmente, determina a revisão e adap­
tação de casos, posteriores à participação do País, 
nas operações de guerra.
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Com data de 25-7-45, foram baixados o Decreto- 
lei n.° 7.776; que dispôs sôbre a Comissão de 
Readaptação dos Incapazes das Fôrças Armadas 
(C. R. I. F. A.), e o Decreto n.° 19.269, que regu­
lamentou o processo readaptativo. Dêste último 
diploma legal, cuja leitura do texto integral suge­
rimos, convém aqui destacar alguns poucos dispo­
sitivos, típicos do espírito que presidiu à sua ela­
boração:

“Art. 1.°. A readaptação dos incapazes das Fôrças 
Armadas, prevista pelo Decreto-lei n.° 7 .270, de 25-1-45, 
obedecerá ao critério da incapacidade profissional genérica 
ou incapacidade geral de ganho, promovendo para o tra ­
balho o aproveitam ento máximo, real e prático da capaci­
dade resultante.

“Art. 5.°. A escolha da profissão anterior deverá ser 
feita de maneira a não prejudicar, desde o início, o proce­
dimento de readaptação, evitando-se acentuados desnive- 
lamentos econômicos e sociais, e desqualificações profis­
sionais.

“Art. 6.° Profissões similares, para os efeitos do p re ­
sente decreto, são aquelas que se baseiam na mesma for­
mação educacional, teórica e prática, cujo exercício seja 
perm utável, sem exigir acentuados rebaixamentos econô­
micos e sociais dos interessados, modificações do seu estado 
físico, ou reeducação profissional.

“Art. 8.°. Não serão consideradas para fins de readap­
tação as profissões:

a )  que só puderem  ser exercidas em caráter indepen­
dente, como atividade privada, estabelecendo-se o interes­
sado por conta própria;

b)  que não estiverem sob regime de previdência social;

c) que exigirem mudança radical do am biente social 
em que vivia o interessado;

d)  que, para o seu exercício lucrativo, obrigarem a 
regime físico penoso, violento; ou que de qualquer forma 
possa constituir risco de vida ou de saúde para o próprio 
interessado, ou para outrem.

“Art. 9.° Poderá ser aceita para readaptação qualquer 
profissão indicada pelo interessado, desde que fique devida­
m ente verificada pela Comissão ser compatível com o seu 
estado físico, formação educacional e habilitação profis­
sional .

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo o 
interessado deverá comprovar que tenha assegurada uma 
colocação lucrativa” .

O exame de tôda a legislação, baixada até essa 
data, mostra grande coesão e estrita obediência a 
dois aspectos, considerados basilares:

a )  si, por um lado, tudo se procurou fazer para 
exonerar a sociedade do ônus da manutenção de

ociosidade remunerada que possa ser convertida 
em produtividade;

b ) por outro lado, foram assegurados ao indi­
víduo seus legítimos direitos, e respeitadas sua 
condições econômica e sua situação social.

Examine-se atentamente essa legislação, e logo 
se verá não haver hipótese em que um veterano 
de guerra, depois de readaptado, tenha situação 
financeira inferior àquela.que lhe é assegurada por 
uma pensão de guerra. Na pior hipótese será 
igual a esta, pois foi previsto que, se a remune­
ração do trabalho fôr inferior à da pensão, o 
Estado pagará a diferença. D.r-se-á que em tal 
caso nenhuma vantagem teria o indivíduo. Seria 
esquecer dois fatores importantes:

a) a ação social estimulante do trabalho lucra­
tivo sôbre o indivíduo, liberado da condição depri­
mente de inválido e pensionista;

b ) a acomodação progressiva do valor real do 
salário face ao custo de vida, em oposição à rigidez 
do valor nominal de uma pensão.

Menos coerente foi a legislação posterior, dese­
josa de conceder aos nossos ex-combatentes van­
tagens, certamente merecidas, sem contudo guar- 

, dar, como seria recomendável, as diretrizes eminen­
temente positivas e construtivas dos primeiros 
diplomas legais. Ninguém jamais poria em dúvida 
a imperativa necessidade e o grato dever de dar 
o máximo amparo social aos nossos veteranos. 
Todavia, melhor seria não fôssem cometidas fa­
lhas de que o Decreto-lei n.° 8.794, de 23-1-46, é 
um exemplo típico, ao conceder vantagens aos 
herdeiros apenas dos militares que participaram 
da F. E. B., —  assim omitindo os militares da 
Marinha e da Aeronáutica, —  e limitando ainda a 
ação protetora aos que estiveram presentes ao 
“teatro de operações na Itália”.

Colidindo fortemente com os princípios que 
nortearam a implantação do sistema readaptativo 
entre nós, o Decreto-lei n.° 8.795, de 23-1-46, ao 
regular as vantagens a que têm direito os militares 
da F. E. B. —  ainda aqui, apenas os da F. E. B.
—  quando fisicamente incapacitados, estabeleceu:

“A rt. 9 .° N ã o  se a p lic a m  a s  d isp o s içõ es d o  D e c re to -

lei n.° 7.270, de 25 de janeiro de 1945, aos m ilitares aqui 

abrangidos, salvo àqueles que desejarem subm eter-se a 

seu regime, ou, se as causas que os incapacitarem  para o 

serviço, militar, não os im pedir de retomar, em tôda sua 
plenitude, suas atividades ncrm ais na vida civil, hipótese
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em que, a’.ém dos proventos de sua atividade civil, passarão 

a perceber 50%  das vantagens de que trata  êste decreto-lei.

“Art. 11. As vantagens de que tra ta  êste decreto-lei, 

poderão ser acumuladas com os proventos de qualquer 

atividade privada, inclusive em empresas particulares, e, 

com a redução de 50% , com os de quaisquer cargos pú ­

blicos, eletivos ou em comissão, federais, estaduais ou 
municipais” .

Os resultados negativos dêsses dispositivos legais 
não se fizeram esperar: —  verificou-se verdadeira 
evasão cm massa daqueles a quem a lei anterior 
oferecera as vantagens sociais da readaptação 
profissional, ficando assim gravemente ameaçado

todo o trabalho que, com esforços ingentes, vinha 
sendo desenvolvido pela C. R . I .  F . A.

Impõe-se a revogação dos dois últimos artigos 
de lei, pois sua existência importa em negar todo 
o sistema anteriormente criado e restabelecer a 
mesma situação que prevalecia, antes da primeira 
guerra mundial.

Tôda a nossa legislação de amparo social aos 
ex-combatentes está pedindo revisão e consoli­
dação, que lhe empreste maior homogeneidade, 
preencha os claros, amplie seu campo de ação, 
solucione aspectos ainda não focalizados e, sobre­
tudo, remova contradições fundamentais. Só assim 
poderemos recuperar nossa “geração perdida”.
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A classificação da despesa pública

No presente artigo procura o autor escla­
recer, de certo modo, a questão da classifi­
cação da despesa, em particular no que toca 
aos serviços e encargos, assunto tão debatido 
e que tantas críticas tem suscitado, no que 
se reiere ao Orçamento Geral da União.

I    PRIN CÍPIO S DA CLASSIFICAÇÃO

A  classificação do orçamento é um processo 
le lógica aplicada e não é, certamente, dos 

mais fáceis. Classificar o orçamento significa 
reunir num esquema tão simples quanto possível 
receitas e despesas, que hoje, em quase todos os 
países do mundo, representam de 15 a 30% da 
renda nacional. O Estado recolhe esta soma de 
maneiras várias e ainda mais diverso é o modo 
de aplicá-la.

A ciência das finanças públicas desenvolveu 
alguns esquemas fundamentais para a classifica­
ção de receitas, mais precisamente —  das rendas 
tributárias, que se aplicam de maneira mais ou 
menos ortodoxa em todos os orçamentos. A 
classificação da despesa, no entanto, encontra-se 
ainda em fase muito mais empírica. Os grandes 
tratados de finanças públicas dedicam muito 
pouca atenção ao assunto, e até mesmo a litera- 
ratura especializada não é muito rica, neste ter­
reno, no qual ainda não existem nem uma ver­
dadeira doutrina nem uma tradição consagrada.

Evidentemente, também é possível fazer boas 
finanças com uma classificação não muito boa. 
Isso talvez não seja um problema capital. Toda­
via, uma classificação clara e lógica facilita não 
somente a elaboração e a execução do orçamento, 
como também é de importância para a legisla­
ção financeira em geral, de vez que o resumo do 
orçamento é de certo modo um guia do qual 
mesmo os expertos não podem prescindir. Êle 
indica as proporções das diferentes categorias de

R ic h a r d  L e w i n s o h n  

Dr. rer. pol

receitas e despesas; e uma classificação ilógica e 
artificial, que apresente estas proporções de ma­
neira deformada, pode exercer um efeito psicoló­
gico prejudicial à justa distribuição dos encargos 
fiscais e à razoável aplicação dos fundos dispo­
níveis.

Na prática orçamentária mais antiga costuma­
va-se especificar receitas para cobrir determina­
das despesas. Resíduos dêste método encon­
tram-se, ainda hoje, na maioria dos orçamentos; 
no orçamento brasileiro, por exemplo, a taxa de 
previdência social, que não passa de um adicio­
nal ao impôsto de importação, figura entre as Di­
versas Rendas como receita do Ministério do 
Trabalho porque se aplica, principalmente, a cer­
tos encargos dêsse Ministério. De modo geral, 
entretanto, a regra da universalidade, ou seja o 
principio de que tôdas as receitas orçamentárias 
se aplicam a tôdas as despesas orçamentárias, 
presentemente é observada no Brasil, como na 
maior parte dos países estrangeiros.

Dentro dessa regra, há lugar bastante para clas­
sificações divergentes das despesas. Há, entre­
tanto, quatro esquemas mais usados e que são os 
seguintes:

9  i

a ) segundo os órgãos aos quais se desti­
nam as dotações;

b )  segundo as finalidades das dotações;
c) segundo a aplicação imediata da des­

pesa;
d )  segundo o grau de certeza da despesa.

O primeiro dêstes esquemas é indispensável 
para a gestão das finanças públicas. O plano fi­
nanceiro que regula as despesas do exercício deve, 
naturalmente, indicar o órgão que disporá das 
dotações especificadas no orçamento. O único 
ponto discutível é o de saber se a classificação 
segundo os órgãos deve ser a forma principal ou, 
pelo menos na apresentação sintética do orça­
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mento, ser subordinada a outros pontos de vista, 
como atualmente se faz no “Sumário” do Orça­
mento da União.

Admitido que se limite a uma única a função 
de cada repartição, o segundo esquema —  clas­
sificação segundo as finalidades —  coincide, vir­
tualmente, com o primeiro —  classificação se­
gundo os órgãos. Na realidade, a complexidade 
de muitos dos serviços governamentais não per­
mite uma delimitação tão rigorosa. Assim, pa­
rece preferível considerar a classificação de acôrdo 
com as finalidades apenas como esquema suple­
mentar, de grande interesse, todavia, para de­
monstrar as despesas totais do govêrno com 
determinados fins —  saúde pública, educação 
geral e técnica, transportes, defesa nacional, le­
gislativo, judiciário, etc.

O terceiro esquema —  segundo a aplicação 
imediata da despesa —  tem caráter essencial­
mente jurídico. Especifica a posição do rece- 
bedor do dinheiro perante o Estado —  pessoal 
permanente, extranumerários, inativos, pensionis­
tas, indenizações, vantagens, etc.; distingue aqui­
sição, serviços contratuais, dotações voluntárias 
(auxílios, contribuições e subvenções) e faz, tam­
bém, certas discriminações de ordem econômica, 
tais como a divisão do material em permanente e 
de consumo, bem como dá a designação de “obras” 
às grandes construções do Estado, para discrimi­
ná-las dos reparos e ampliações destinados aos 
serviços governamentais.

O quarto esquema —  segundo o grau de cer­
teza da despesa —  toma como critério um ponto 
de vista completamente diferente dos outros. E ’, 
por assim dizer, uma reserva mental em face da 
própria avaliação orçamentária, pois mesmo a 
mais perfeita avaliação não pode prever com exa­
tidão tôdas as despesas necessárias no exercício 
seguinte. Ao lado de despesas fixas existem ou­
tras de menor grau de certeza — como por exem­
plo a despesa com o serviço da dívida flutuante 
■— que são designadas no orçamento como “variá­
veis”; e outras ainda, imprevistas, que figuram 
no orçamento da União como “eventuais”. Con­
quanto seja discutível a utilidade destas discrimi­
nações, o esquema, em si, não se choca com os 
outros e pode ser aplicado como classificação 
paralela às enumeradas nos parágrafos anteriores 
(a, b e c).

Na literatura financeira, particularmente na 
dos Estados Unidos, atualmente dá-se preferência 
ao terceiro esquema, que os autores americanos 
denominam “objects classification”. Assim se ex­
pressa Buck (1 ), a respeito: “A classificação 
de despesas segundo o objeto é aquela em que se 
alcança maior uniformidade”. Buck sugere uma 
classificação, “ na sua forma mais simples”, em 
sete grupos:

1.°) serviços pessoais (vencimentos e salá­
rios);

2.°) serviços contratuais (trabalhos executa­
dos para o Govêrno por pessoas privadas);

3.°) mercadorias (provisões e materiais);
4.°) encargos correntes (aluguéis, seguro etc.);
5.°) obrigações correntes (juros, pensões, ta-

xas);
6.°) propriedades (equipamento, edifícios,

etc.);
7 °) amortização da dívida.

Os quatros primeiros grupos constituem as des­
pesas correntes; o quinto, os encargos fixos;-o 
sexto, e às vêzes o sétimo, investimento de capi­
tal.

I I    CLASSIFICAÇÕES ADOTADAS NO ESTRANGEIRO

Nos Estados Unidos a classificação da despesa 
governamental antes da guerra sofreu numerosas 
modificações, sem que se tenha optado clara­
mente por um dos esquemas possíveis. A “Regu- 
lation N.° 1 Relating to Apportionments and Re- 
ports on States of Appropriation”, de 28 de ju­
nho de 1941 estabeleceu um novo esquema rigo­
roso (2 ). Em princípio, a classificação de base 
é feita por “projects or functions”, mas o Bureau 
of the Budget acha que ela deve ser completada 
por uma classificação segundo os objetos.

A mesma Regulation dá como definição da 
“Object Classification” : “Analysis of obligations 
incurred according to the types of services, arti- 
cles, or other items involved (c. g., personnel 
services, supplies and materiais, and equipment,

(1 ) A. E . B u c k ,  “The B udget in G overm ents of 
Today” (New York 1934), pág. 171.

(2 ) E . E . N a y l o r ,  “T he Federal Budget Sistem  in 
Operations” . W ashington 1941), Appendix IV, pági­
nas 200-241.
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as distinguished from the purposes for wich such 
obligation are incurred)”.

A “Purpose Classification” é definida como 
“Analyses of obligation incurred according to 
function, activity, project, or other program sub- 
division”.

A “Classification of Obligation According to 
Object” abrange 16 rubricas:

01. Personnel Services (Serviços Pessoais).

02. Travei (Viagens).
03. Transportation of Things (Transportes 

de bens).
04. Communication Services (Serviços de 

Comunicação).
05. Rents and Utility Services (Aluguéis e 

serviços de utilidade pública).
06. Printing and Binding (Impressão e enca­

dernação).
07. Other Contractual Services (Outros ser­

viços contratuais).
08. Supplies and Materials (M aterial de con­

sumo e materiais de construção).
09. Equipment (M aterial permanente).
10. Lands and Structures (Terrenos e cons­

truções).
11. Grants, Subsidies and Contribution (Au­

xílios, subvenções e contribuições).
12. Pensions, Annuities and Insurance Loan 

(Pensões, Anuidades e Empréstimos de seguro).
13. Returns, Awards and Indemnities (Res­

tituições, prêmios e indenizações).
14. Interest (Juros).
15. Public Debt Retirement (Amortização 

da dívida pública).
16. Investment and Loan. (Inversões e em­

préstimos).

Esta classificação, que em relação à anterior 
apresenta grande simplificação e unificação, desde 
1942 tem sido a forma preferida de especificação, 
ao passo que a discriminação “by projects and 
functions”, dentro da mesma repartição, é muitas 
vêzes bastante sumária e heterogênea.

Entretanto, o Orçamento dos Estados Unidos 
visa principalmente demonstrar a despesa de 
cada repartição, de modo particular a despesa 
referente a pessoal. No seu resumo (Summary

and Supporting Tables”) figuram somente as 
repartições ( function and organizations unit) e 
os títulos de crédito destinado a um fim especifi­
cado (appropriations title). Não se fazem sínte­
ses para cada categoria de despesa —  a “Object 
Classification”.

Resumido: no orçamento americano a aná­
lise, ou seja a especificação das despesas, está 
muito aperfeiçoada, mas- a síntese está menos 
desenvolvida do que em nosso sistema orçamen­
tário.

No orçamento francês observa-se um conceito 
muito diferente do adotado no norte-americano. 
A despesa divide-se em nove grupos:

1. Dívida Pública.

2. Dívida Vitalícia.

3. Poderes Públicos.

4. Pessoal.

•5. Material e Funcionamento de Serviços.

6. Obras.

7. Encargos Sociais.

8. Subvenções.

9. Diversas Despesas.

A Dívida Vitalícia abrange a despesa com as 
pensões militares e civis; Poderes Públicos, a do­
tação do Presidente da República e as despesas 
administrativas das duas Câmaras. A distinção 
desta última categoria obedece a motivos de or­
dem puramente política, pois essa é uma despesa 
que faz parte do orçamento do Ministério das 
Finanças e tècnicamente poderia ser incorporada 
facilmente aos outros grupos (pessoal, material 
e funcionamento dos serviços, etc.). As Diversas 
Despesas, que em 1940 constituíam cêrca de 7% 
das despesas com os serviços civis, inclui princi­
palmente despesas destinadas aos novos serviços 
ou obrigações decorrentes de leis novas, ainda não 
perfeitamente discrimináveis e, além disso, cer­
tas despesas eventuais —  custas de processos, 
socorros, etc.

III   O SISTEMA BRASILEIRO

A classificação da despesa orçamentária da 
União até 1935 fazia-se essencialmente por ór­
gãos, deixando-se praticamente a critério de cada 
ministério ou órgão central a subdivisão da mes­
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ma. A êsse respeito, assim se expressa o Rela­
tório de 1935 do Ministério da Fazenda: “À 
falta de uma classificação modêlo”, cada Minis­
tério adotava o sistema que entendia conveniente 
e o conjunto se transformava numa verdadeira 
miscelânea” (3).

A fim de obviar aos inconvenientes daí resul­
tantes para os serviços de contabilidade, bem 
como o trabalho de revisão e coordenação da pro­
posta orçamentária, o Ministério da Fazenda intro­
duziu uma classificação uniforme, que deveria ser 
adotada já no orçamento para 1937. Previa ela a 
divisão da despesa em duas grandes partes: “Pes­
soal” e “M aterial”. A parte de Pessoal subdivi­
dia-se em “Pessoal em exercício” e “Pessoal adido, 
agregado, em disponibilidade, inativos e pensionis­
tas”, sendo o primeiro dêstes grupos ainda subdi­
vidido em vários títulos e sub-títulos. A parte 
de “M aterial” abrangia as seguintes subconsigna- 
ções:

a) Material;
fo) Construções e obras novas;
c) Serviços e encargos diversos.

Efetivamente, foi êste esquema usado no orça­
mento para 1937, no que diz respeito à despesa 
ordinária, enquanto que na despesa extraordinária 
apenas constou um título: “Obras”.

Não parecendo inteiramente satisfatória a solu­
ção, foi o Conselho Federal do Serviço Público 
Civil encarregado da revisão das tabelas explica­
tivas da proposta orçamentária para 1938. Sim­
plificou-se a nova classificação mas conservando-a, 
em princípio.

A Exposição de Motivos sôbre o assunto, enca­
minhada ao Presidente da República a 16 de 
junho de 1937, apresenta razões de ordem socio­
lógica para justificar a divisão básica da despesa 
com o pessoal e com o material, declarando (4 ):

“ 14. Serviço público é o complexo das formas de ação 
pelas quais o E stado exerce o seu poder. Nesse com-

(3 ) M inistério da Fazenda, Relatório. Exercício de 
1935 (R io 1936), pág. 56.

(4 ) A Exposição de Motivos foi publicada no p ri­
meiro número da “Revista do Serviço Público '’, novem­
bro de 1937, págs. 26-30, acompanhada de um  artigo 
“Nova Técnica O rçam entária” , da autoria do Sr. João 
Ferreira de M orais Júnior, ex-Contador Geral da R epú­
blica (págs. 33-37 do mesmo número da R evista).

plexo, dois elementos se distinguem e completam : o ele­
mento humano e o elemento material.

“ 18. “Pessoal” e “M aterial” serão as verbas princi­
pais do orçamento de cada ministério, além de outras 
em que se centralizem as despesas eventuais da adm i­
nistração, os encargos diversos e as obras ou novas cons­
truções, cujo m ontante não se eternizará na lei anual, 
sujeitas, como estão, as suas parcelas, às vacilações de 
compromissos que se assumem e se liquidam , dentro de 
um lapso de tem po conhecido, tanto  quanto possível” .

Conquanto insistisse na divisão da despesa em 
duas verbas principais, o Conselho Federal do 
Serviço Público Civil admitia um terceiro ele­
mento —  “Serviços e Encargos diversos”, que, 
segundo a expressão do Sr. Morais Júnior, “não 
chega a ser um elemento novo, mas apenas des­
dobramento de um daqueles primordiais e dire­
mos mesmo — únicos: —  pessoal e material”.

Com efeito, mesmo o esquema tripartite — 
pessoal, material e serviços e encargos diversos — 
não parecia aplicável à totalidade da despesa 
orçamentária. O orçamento para 1938 continha 
ainda três outras verbas: (IV ) Eventuais; (V ) 
Construções e Obras; e (V I) Encargos Gerais da 
União, esta última abrangendo a Dívida Pública, 
inativos e pensionistas, que figurava exclusiva­
mente no Orçamento do Ministério da Fazenda.

No ano seguinte —  1939 —  a verba “Encargos 
Gerais da União” foi suprimida. As despesas 
com os inativos e pensionistas passaram à des­
pesa com o pessoal, permanecendo como Verba 
VI a Dívida Pública. Ademais, a Verba V re­
cebia nova denominação: “Obras —  Melhora­
mentos, Aparelhamentos e Equipamentos”. Em 
1940 mudou novamente de denominação, pas­
sando a “Obras, Desapropriações e Aquisições de 
Imóveis”. Sob esta forma manteve-se até 1944, 
quando desapareceu com a criação do “Plano de 
Obras e Equipamentos”. Extinto o Plano de 
Obras e Equipamentos, voltou a figurar no Orça­
mento Geral da União, a partir de 1947, como 
Verba IV —  Obras, Equipamentos e Aquisição 
de Imóveis. As demais verbas não sofreram mo­
dificações substanciais após a reforma de 1937-39.

Uma comparação da classificação em vigor no 
orçamento brasileiro com as adotadas no estran­
geiro mostram que o nosso sistema inclui menos 
verbas, porém, muito mais consignações e sub- 
consignações. As particularidades de nosso sis­
tema resultam principalmente da tentativa de 
reduzir tôdas as despesas a duas categorias bási­
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cas: pessoal e material. Porque, na prática, uma 
simplificação tão exagerada não fôsse possível, 
cumpria admitir uma terceira Verba, —  Serviços 
e Encargos, na qual fôssem pouco a pouco reu­
nidas as despesas mais diversas, cujo traço comum 
é que não são nem puramente pessoais nem pura­
mente materiais, mas de caráter misto ou de 
natureza inteiramente diversa do conceito “pes­
soal” e “material”.

A Verba 3 —  Serviços e Encargos, é consti­
tuída de uma única consignação. Às 60 subcon- 
signações de que já se compunha esta Verba jun­
taram-se várias outras, na proposta orçamentária 
para 1948, correspondentes à reclassificação das 
Consignações V II —  Inativos, e V III —  Pensio­
nistas, e uma parte da subconsignação “outras des­
pesas” da Consignação VI da Verba 1 —  Pessoal.

A complexidade que se manifesta principal­
mente na classificação da Verba 3 provém, em 
grande parte, do têrmo “serviços”. Esta designa­
ção abrange três espécies de despesas muito dife­
rentes.

a )  serviços contratuais, isto é, serviços que o 
Govêrno recebe de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas à administração pública, pagando-lhe 
uma remuneração global ou determinada de 
acôrdo com critérios específicos;

b)  serviços prestados gratuitamente pelo go­
vêrno a seu próprio pessoal —  serviços médicos e 
de hospitalização, serviços de educação e de cul­
tura, etc.;

c) serviços destinados principalmente ao pú­
blico e executados por uma repartição governa­
mental especializada, como, por exemplo, o De­
partamento dos Correios e Telégrafos.

A despesa com os serviços postais-telegráficos 
subdivide-se em despesas com pessoal, material 
e serviços e encargos, mas as três espécies de des­
pesa figuram na Verba 3, a fim de facilitar a 
comparação da despesa total dêsses serviços com 
a renda industrial que êles fornecem.

Quanto aos encargos, o têrmo só se encontra 
no título da Verba 3 — e não nas subconsigna- 
ções. O sentido da palavra na linguagem fiscal é 
bastante vago; é ela utilizada, de um lado, para 
as obrigações do contribuinte para com o fisco 
(encargos fiscais =  impostos, taxas) e, de outro, 
para as obrigações financeiras do Govêrno, em

virtude de uma lei ou de um contrato, ou sim­
plesmente resultantes de uma situação particular* 
que torna necessária uma despesa pública.

Confrontando os “encargos” com os “serviços”, 
pode-se, entretanto, dar ao primeiro dêstes têrmos 
uma definição mais precisa, no sentido orçamen­
tário: encargos são despesas não ligadas a um 
serviço governamental. O encargo não implica 
uma atividade do govêrno. no domínio ao qual a 
despesa se destina; estende-se precisamente a um 
grande número de atividades extra-governamen- 
tais —  sociais, culturais —  reconhecidas como 
úteis e dignas de apôio financeiro do Estado. A 
maior parte das dotações constantes da Subconsig­
nação 06 da Verba 3 —  Auxílios, contribuições e 
subvenções —  são tipicamente encargos. Poder- 
-se-á considerar também como encargos as despe­
sas com os inativos e pensionistas, —  consigna­
ção que recentemente passou da Verba 1 para a 
Verba 3 —  assim como as destinadas ao abono 
familiar.

A despesa com a dívida pública constitui igual­
mente um encargo, ainda que seja habitualmente 
designado como “serviço”, porque representa 
uma obrigação puramente financeira, não ligada 
a uma atividade governamental.

IV   ESQUEMA PARA UMA RECLASSIFICAÇÃO

O primeiro princípio organizador deveria ser 
uma discriminação entre as despesas destinadas 
às próprias atividades do Govêrno e aquelas de 
transferência, quer dizer, pagamentos que o Go­
vêrno faz a terceiros para uma determinada fina­
lidade, sem dêles receber, ao mesmo tempo, um 
serviço. Se as palavras “serviço” e “encargo” já 
não fôssem, na terminologia orçamentária, usadas 
para designar despesas mais limitadas, poder-se-ia 
dizer que a primeira classe de despesas abrange 
todos os serviços e, a segunda, todos os encargos 
do Govêrno. Para evitar uma confusão termino­
lógica, preferimos dizer que a primeira com­
preende a despesa de gestão e, a segunda, a des­
pesa de transferência. Uma e outra constituem 
despesas de custeio.

Compõe-se a despesa de gestão de dois grupos 
essencialmente diferentes:

a )  custeio de serviços executados pelo Go­
vêrno, cuja despesa se compõe: 1) da despesa 
com o pessoal, e 2) da despesa com o material;
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b ) custeio de serviços executados por tercei­
ros, mas servindo diretamente às atividades go­
vernamentais; virtualmente, são serviços contra­
tuais.

A despesa de transferência compõe-se:

a ) de compensações por serviços pessoais 
anteriormente prestados ao Govêrno (pensões), 
pagáveis em face de um serviço posterior (inati­
vos) ou necessário por motivos sociais (abono 
familiar, etc.);

b)  obrigações derivadas de serviços financei­
ros anteriormente prestados ao Govêrno —  juros 
e amortização da dívida pública;

c) subsídios em favor de pessoas e organiza­
ções estranhas ao Govêrno —  auxílios, contribui­
ções e subvenções.

Resta, entretanto, uma categoria de despesas 
que não se adapta nem à noção da despesa de 
gestão nem à da despesa de transferência no sen­
tido acima definido. São as inversões de capital 
que o Govêrno realiza tendo em vista a melhor 
exploração de seus próprios serviços ou o desen­
volvimento econômico, social e cultural do país. 
A diferença que estas despesas apresentam em 
relação às outras duas grandes classes consiste em 
que:

a ) sua finalidade excede o período do exer­
cício;

b) aumentam o patrimônio nacional.

As inversões compõem-se de três grupos princi­
pais:

a) Obras e Equipamentos executados pelos 
próprios serviços governamentais ou por terceiros 
à custa do govêrno;

b) aquisição de terrenos e edifícios;

c) aquisição de títulos ou outras formas de 
investimento em emprêsas, particularmente nas 
de economia mista.

Êste último grupo de investimentos tradicio­
nalmente, senão forçosamente, permanece fora do 
orçamento geral da União. Entre os dois outros

grupos —  Obras e Equipamentos e Aquisição de 
terrenos e edifícios —  o primeiro tem grande 
preponderância do ponto de vista da despesa e, 
além disso, o segundo muitas vêzes está condi­
cionado ao primeiro. Seria, então, possível redu­
zir os três itens em uma só Verba, que substitui­
ria, virtualmente, a Verba 4 de nossa classifica­
ção —  Obras, Equipamentos e Aquisição de Imó­
veis —  deixando, entretanto, um lugar para ou­
tras despesas do caráter das de inversões de capi­
tal.

A estrutura da despesa, de acôrdo com esta 
análise, é a seguinte:

I — Custeio

A. Despesas de gestão

a ) Serviços próprios do govêrno

1) Pessoal
2) Material

b ) Serviços contratuais

B. Despesas de transferência

a ) Compensações
b) Dívida pública
c) Subsídios

II — Inversões

a ) Obras e Equipamentos
b) Aquisições de bens imóveis
c) Títulos e Participações.

Sintetizando as diversas divisões e subdivisões, 
obteremos como partes principais do Orçamento 
da Despesa sete Verbas, que se designarão do 
seguinte modo:

1 —  Pessoal
2 —  Material
3 —  Serviços contratuais
4 —  Compensações
5 —  Dívida Pública
6 —  Subsídios
7 —  Inversões.
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IMIGRAÇÃO E COLON/ZACÃO
f  *

(0  PARECER DO DEPUTADO PEDROSO JÚNIOR)
A r a ú j o  C a v a l c a n t i

(Secretário Geral da Associação Brasileira de Municípios)

A  Revista do Serviço Público, no presente 
número, publica a segunda parte do artigo 
sôbre os problemas brasileiros de imigração 
e colonização. O artigo publicado no número 
anterior (maio e junho de 1947, págs. 9-19) 
contém o projeto de lei e o relatório do depu­
tado Dámaso Rocha —  trabalhos já aprova­
dos pela Comissão Especial de Imigração, 
Colonização e Naturalização, do Congresso, e 
que se reterem à criação de um Departamento 
Nacional para cuidar dêsses importantes pro­
blemas. Nesta segunda parte .de seu artigo, 
o Dr. Araújo Cavalcanti prossegue no exame 
da complexa matéria e aproveita o ensejo 
para divulgar o parecer do Deputado Pedroso 
Júnior sôbre a concessão do crédito especial 
de CrS 40.000.000,00 ( quarenta milhões) 
destinado ao íinanciamento da nova política 
imigratória brasileira.

0 projeto da Comissão Especial de Imigração, 
Colonização e Naturalização —  transcrito no 

último número desta Revista —  tem sido ampla­
mente debatido em todo o país. A opinião pública 
recebeu-o com agrado, a julgar pelos editoriais 
dos órgãos mais importantes da imprensa nacional. 
O pronunciamento dos técnicos em duas mesas 
redondas sucessivas realizadas na capital federal 
(4 ) foi-lhe, também, favorável. De fato, as ra­
zões de ser da generalizada aceitação do mencio-

(4 ) Mesas Redondas promovidas pela Sociedade Bra­
sileira de M edicina Social e do Trabalho e pela Revista 
Brasileira de M edicina Pública, nos dias 6 e 18 de junho 
de 1947. Tomaram parte nos debates travados, entre 
outras, as seguintes autoridades: D r. Izidoro Zanotti; d r . 
Océlio de Medeiros; Dr. Carlos M. Dodswort; Dr. Osório 
Nunes, Secretário Executivo da Associação Brasileira de

II

nado projeto decorrem das próprias características 
que lhe foram dadas pelo ilustre relator geral da 
Comissão Especial, Deputado Dámaso Rocha. 
Isto é, claresa, espírito prático e adequação às ne- 
necessidades brasileiras. Com efeito, basta exa­
minar os projetos elaborados em setores diversos 
por diferentes autoridades na matéria, para se per­
ceber, de imediato, as vantagens do meticuloso 
trabalho ora em segunda discussão na Câmara 
dos Deputados. Pode-se afirmar, sem receio de 
contestação, que foram, afinal, estabelecidas as 
bases seguras de uma nova política imigratória e 
colonizadora para o Brasil. Embora tardiamente, 
parece-nos que se pretende, de agora em diante, 
cuidar com maior objetividade de uma das mais 
graves questões demográficas da nacionalidade: o 
povoamento racional da hinterlândia vazia pelo 
sistema da imigração colonizadora. Um sistema 
em que, mediante a canalização dos imigrantes 
selecionados para trechos adrede escolhidos do 
nosso vasto território, se cogita, simultâneamente 
de atender a tôda uma hierarquia de problemas 
intimamente correlacionados, que vão desde o im­
perativo da miscegenação deliberada à criação de 
um mercado interno de razoável poder aquisitivo.
O simples exame do organograma anexo, em que 
se configuram os delineamentos gerais do proje­
tado Departamento Nacional de Imigração e Co­
lonização, deixa entrever as diretrizes de uma 
nova mentalidade procurando situar os problemas 
em aprêço num plano superior de organicidade.

Municípios; Profs. Castro B arreto e Hélio Gomes; Drs. 
César Gr.rcez, João M artins de Almeida, Fernando Car­
neiro; D eputado Dámaso Rocha, Alde Sampaio, Alcedo 
Coutinho, Crepory Franco; Coronel João Palm eira; Sras. 
Terezita Pôrto da Silveira, Alice T ibiriçá e Ellen Ckris- 
tian K jer, Sr. Celeste Boniatti.
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Em outras palavras, cuidou-se de alijar, de ma­
neira definitiva, os males até agora predominan­
tes e tão bem descritos no Relatório do Depu­
tado Dámaso Rocha. (Relatório publicado no 
número anterior desta Revista). Não há mais 
lugar para o unilateralismo vigente de órgãos 
administrativos desconexos, funcionando como 
um conjunto de gânglios desarticulados, em com­
partimentos estanques, num clima nocivo de con­
fusão e de irresponsabilidade. Os problemas de 
imigração e colonização, pelas suas profundas 
repercussões nos amplos quadros das realidades 
brasileiras, teriam, forçosamente, de ser agluti­
nados. Aglutinados e subordinados a um plane­
jamento adequado capaz de traduzir, com pre­
cisão, os legítimos anseios e interesses do país.

4. E ’ inacreditável que um fato de alcance 
tão profundo —  o enquadramento dos problemas 
de imigração e colonização no âmbito mais geral 
da conjuntura demográfica, social, econômica e 
política da Nação —  tenha sido pôsto à margem 
das preocupações básicas de govêrno durante tan­
tos anos. A Argentina, nesse particular, tem reve­
lado um senso geopolítico superior. Dispondo, 
como o Brasil, de vastas áreas internas inaprovei- 
tadas, procurou, no tempo oportuno, efetuar cui­
dadoso levantamento dessas regiões num gigan­
tesco trabalho levado a efeito por geólogos, botâ­
nicos, agrônomos, sanitaristas, engenheiros, eco­
nomistas. Tôdas as técnicas de renomados espe­
cialistas foram postas ao serviço preliminar de 
desbravamento e preparação das áreas destinadas 
à ocupação posterior pelos futuros imigrantes. 
Com base nos dados exatos do levantamento efe­
tuado em determinadas regiões da Patagônia, equi­
pes de trabalhadores especializados executaram 
grandes obras de irrigação, saneamento, constru­
ção de hospitais, usinas elétricas, escolas e residên­
cias. Estradas de rodagem foram construídas para 
escoamento da produção a ser obtida. Em sín­
tese, nada se deixou ao acaso, como é o hábito 
entre nós, o paraíso da improvização. Só depois 
dessa intensa preparação prévia é que se come­
çou a introduzir imigrantes nas áreas aptas para 
recebê-los. Essa é uma política colonizadora de 
rendimentos garantidos, uma política sem compli­
cações burocráticas, com um mínimo de dispositi­
vos legais e um máximo de fatos positivos. A Ar­
gentina vai buscar imigrantes nos países de origem, 
na Europa, transporta-os nos seus próprio na­

vios para tal fim equipados, sem ridículos exa­
geros e rigores de seleção. Em Buenos Aires 
êsses imigrantes são confortavelmente alojados, 
não sofrem a via-crucis das inspeções interminá­
veis. . . pelo contrário, seguem logo para um local 
antecipadamente preparado em que irão trabalhar 
sob imediata supervisão e assistência do Estado, 
excetuados os casos dos imigrantes que prefiram 
os contratos de trabalho de empresas privadas ou 
particulares. Enquanto a grande república irmã, 
desde o fim dêste último conflito mundial, executa 
essa política sábia, aproveitando uma oportunidade 
histórica prestes a se extinguir, o panorama brasi­
leiro, todavia, causa-nos uma enorme impressão de 
desalento, pela inépcia e insensatez, com que são 
tratados idênticos problemas. Merece, por con­
seguinte, todo apôio, o patriótico esforço da Co­
missão Especial de Imigração, Colonização e Na­
turalização no sentido de liquidar tão lamentável 
estado de coisas. O projetado Departamento Na­
cional de Imigração e Colonização precisa ser ins­
talado com urgência e entrar em funcionamento 
imediato, para fazer aquilo que uma verdadeira 
constelação de órgãos devia ter feito e não fez, 
nestes últimos anos: elaborar e executar um plano 
objetivo de imigração e colonização, condicio­
nado às necessidades e exigências nacionais de 
ordem demográfica, econômica, social e política. 
Tudo isto sem prejuízo de iniciativas paralelas, 
igualmente indispensáveis, no sentido de ampa­
rar, com providências de vulto e realmente prá­
ticas, as massas trabalhadoras. Dar aos proble­
mas de imigração e colonização o relêvo que 
êles na verdade possuem não significa, como 
pensam alguns, pôr de lado ou em plano secun­
dário, as magnas questões de proteção à materni­
dade e à infância. Todos êsses setores se arti­
culam num sistema de ligações e interconexões 
indissolúveis dentro da preocupação superior de 
aumentar o potencial humano brasileiro, tanto do 
ponto de vista da quantidade como da qualidade. 
Porque no elemento huiríano disponível é que se 
encontra o legítimo fundamento da prosperidade 
de qualquer nação —  o fator dinâmico superador 
das deficiências dos recursos naturais e gerador 
de riquesas.

5. Ao lado dos capítulos sôbre energia, obras 
hidráulicas, investigações agropecuárias e fomento 
industrial, a parte mais interessante, talvez, do 
Plano Qüinqüenal do Govêrno Argentino é a que



3 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO ----  JULHO E AGOSTO DE 1 9 4 7

se refere aos problemas demográficos, com os pro­
jetos de lei relativos à propriedade rural, à nup- 
cialidade e fomento da natalidade, à imigração e 
colonização (5 ). Nota-se, acima de tudo, uma 
mentalidade prática de repudio aos casuismos e 
formalismos legais excessivos. No tocante à polí­
tica imigratória, por exemplo, o esquema argentino 
é de uma simplicidade e liberalismo excepcionais. 
Tôdas as exigências foram reduzidas ao estrita­
mente indispensável. De acôrdo com os princí­
pios cardiais dessa política, a imigração —  deverá 
ser selecionada; —  assimilável à unidade espiri­
tual e social do país; —  moral e fisicamente sã; — 
racionalmente distribuída por todo o país; por fim, 
economicamente útil (isto é, o processo de sele­
ção estabelece preferência para entrada no pais de 
técnicos, operários especializados, agricultores e 
pescadores). Dentro dessa margem mínima de 
segurança os “vistos” são concedidos com a maior 
rapidez e tôdas as facilidades passam a ser pro­
porcionadas aos imigrantes, inclusive, os benefícios 
da naturalização após dois anos. Entre nós ocorre 
precisamente o contrário: as exigências se multi­
plicam de tal forma que a concessão de um sim­
ples “visto” adquire as proporções de um drama 
para os poucos que manifestam desejos de se fixar 
no Brasil. As nossas autoridades vêm em cada 
alienígena um inimigo potencial, um quinta-coluna 
perigoso. Elas recebem de sobrecenho carregado, 
com temores exagerados, os poucos imigrantes 
que nos procuram. Essas mesmas autoridades se 
encontram, aliás, entrincheiradas numa muralha 
de leis, regulamentos, instruções reservadas, porta­
rias, etc., sem paralelo, em todo o mundo. E  nin­
guém poderá negar que se levantou, em tôrno do 
Brasil, uma legítima Maginot de dispositivos le­
gais . . .  Acreditamos, contudo, que a criação do 
Departamento segundo o projeto elaborado pela 
Comissão Especial de Imigração e Colonização 
muito contribuirá para modificar tão intolerável 
mentalidade. Por outro lado é de se esperar com 
a pronta instalação dêsse órgão ejcecutivo uma 
verdadeira ofensiva —  êste é o caso —  no sentido 
de recuperação do tempo perdido desde o ano fatí­
dico de 1939 em que a entrada de imigrantes des­
ceu, praticamente, a zero.

(5 ) P lan  Qüinqüenal de Gobierno dei Presidente Pe- 

ron, 1947-1951. Edición segun el texto oficial. Ed. Pri- 
micias, Buenos Ayres 1947, págs. 56-65.

6. E ’ com satisfação que acentuamos o fato 
auspicioso de ter o projeto de criação do Depar­
tamento Nacional de Imigração e Colonização ul­
trapassado os limites de uma simples reorganiza­
ção administrativa de órgãos desajustados para 
adquirir os contornos mais amplos de um bem 
concebido plano de ação. Um plano de perspecti­
vas bastante vastas cujas linhas principais podem 
ser resumidas da seguinte forma:

a ) Agrupamento dos órgãos, funções e ati­
vidades em 7 setores principais, estreita- 
tamente coordenados entre si, para ob­
tenção das finalidades colimadas. São 
as 5 divisões de Estudos, Seleção, Imi­
gração, Colocação e Assimilação, Coloni­
zação e os 2 Serviços: Jurídico e de Ad­
ministração (V. o organograma e o ar­
tigo 3.° do projeto);

b ) separação das atividades de estudo e 
planejamento, das atividades de natu­
reza predominantemente executiva. As 
pesquisas, estudos e elaboração de pla­
nos, passaram a ser objeto permanente 
de uma Divisão especial com atribuições 
desde logo definidas (art. 4.° do projeto);

c) recrutamento e escolha dos imigrantes 
nos países de origem, mediante serviços 
de seleção no exterior, pelos processos 
que forem julgados mais convenientes 
(art. 5 ° ) ;

d )  concentração das atividades de adminis­
tração geral em um Serviço adequado, 
como medida de economia e eficiência, 
dentro do objetivo de tornar o mais fácil 
possível a ação das divisões executivas 
(art. 10);

e) previsão de órgãos técnicos específicos 
dentro das três divisões de Imigração, 
Colocação e Assimilação, Colonização, 
para cuidar dos problemas peculiares de:

—  recepção e transportes;
—  identificação;
— hospedagem;
—  colocação;
—  nacionalização e
—  núcleos coloniais.

(São as Seções do mesmo nome, con­
forme a competência que lhes foi dada 
pelos arts. 6.°, 7.° e 8.°);
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/ )  definição das atribuições de cada setor 
básico em linhas gerais, sem descer a 
excessivas discriminações que pudessem 
comprometer a flexibilidade de uma exe­
cução pronta e eficiente; 

é )  fixação do regime de cooperação obriga­
tória entre o Departamento e os órgãos 
da administração federal enumerados 
nos arts. 11 e 14, do projeto, para obten­
ção de melhores resultados.

7. Um projeto como o da Comissão Parla­
mentar suscita naturalmente um sem número de 
reações, consoante o ângulo em que se colocar o 
observador. Não é propósito nosso, todavia, abran­
ger todos os aspectos de problemas tão complexos 
nos limites prefixados de um artigo. Julgamos, 
entretanto, ser de estrita justiça reconhecer no 
projeto de criação do Departamento Nacional de 
Imigração e Colonização um esforço decisivo para 
obtenção de uma política imigratória e coloniza- 
dora à altura das necessidades brasileiras: huma­
na, eficiente e realizadora. ■

A esta altura torna-se oportuno transcrever o 
parecer do deputado Pedroso Júnior sôbre a aber­
tura do crédito especial de CrS 40.000.000,00, 
(quarenta milhões) já solicitado pelo Poder Exe­
cutivo ao Congresso, para financiamento da nova 
política imigratória.

A Comissão Especial de Imigração, Colonização 
e Naturalização tomou conhecimento dêsse pare­
cer cuja importância leva-nos a reproduzí-lo, a se­
guir, tal como publicado na edição final de “O 
Globo”, de 3 de julho de 1947:

“Subm eteu o Sr. Presidente da República, à  aprovação 
do Congresso Nacional, acompanhado da Mensagem n.° 153, 
de 24 de março último, um  projeto de lei que autoriza a 
abertura pelo M inistério das Relações Exteriores, do crédito 
especial de Cr$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzei­
ros) para o fim  de atender às despesas com imigração inten­
siva no corrente ano. E m  anexo à referida M ensagem encon­
tra-se a Exposição de Motivos do M inistro das Relações 
Exteriores, justificando, a grosso modo, a aplicação dêsse 
crédito nas despesas de transporte e instalação dos im i­
grantes a serem encaminhados ao país, ao mesmo tempo 
que salienta a urgência de que se reveste o assunto, enca­
recendo a necessidade de um a pronta solução a fim de 
que possamos concorrer com os demais países interessa­
dos, cujos governos, já  se adiantaram  ao nosso, no que 
se refere à aquisição de bons imigrantes. Alega, ainda, 
o Sr. M inistro das Relações Exteriores: “A vinda des­
ses im igrantes selecionados na Europa com o mais rigo­
roso critério quanto a suas condições hígidas, profissio­
nais e morais, fica no momento pendente de quantitativo

que possa acorrer aos múltiplos encargos necessários para 
um movimento migratório eventual de tam anho relêvo” . 
As possibilidades de renovação e intensificação das cor­
rentes imigratórias para o Brasil dependem efetivam ente, 
da abertura do crédito solicitado. B asta considerar que, 
não obstante nos achassemos representados na Europa, 
no m ister de seleção de imigrantes, aqui não tínhamos 
onde alojá-los, ao ponto de, chegada a prim eira leva 
dêles, só então improvisarmos a  sua acomodação.

Por outro lado, são de ta l ordem as benéficas reper­
cussões dêsse fato no quadro das nossas realidades eco­
nômicas e sociais que se torna dispensável tecer maiores 
comentários sôbre a matéria. Não vejo, portanto, razões 
para negar aprovação ao crédito pleteiado concordando 
inteiram ente com as considerações e conclusões do nobre 
colega e amigo, D eputado Israel Pinheiro, no seu judi- 
cioso relatório oferecido sôbre o assunto à Comissão de 
Finanças. A necessidade e oportunidade do aludido cré­
dito resultam da própria natureza das despesas a serem 
efetuadas, que são ' inadiáveis e da maior significação para 
uma solução adequada dos problemas correlacionados com
o desenvolvimento da produção, elevação do nível técnico 
da mão de obra nacional, o fortalecimento do mercado 
interno, o povoamento racional do solo e demais conse­
qüências resultantes de intensificação de correntes imigra­
tórias bem selecionadas para o nosso país.

Ao constituinte de 18 de setembro de 1946 não é 
estranha a im portância dêsses problemas, tanto assim 
que a Constituição estabeleceu no art. 162 e parágrafo 
único as bases para uma solução definitiva dos mesmos:

“A seleção, entrada, distribuição e fixação de im igran­
tes ficarão sujeitas, na forma da lei, às exigências do 
interêsse nacional.

Parágrafo único. Caberá a um órgão federal orientar 
êsses serviços e coordená-los com os de naturalização e 
de colonização, devendo nesta aproveitar nacionais” .

Dêsse dispositivo constitucional decorre a própria exis­
tência da Comissão Especial de Imigração, Colonização e

(6 ) M erecem citação especial os trabalhos que têm  
sido ultim am ente publicados dos Srs. Osório Nunes e Izi- 
doro Zanotti sôbre os assuntos que têm  constituído objeto 
dos nossos presentes estudos. O Sr. Osório Nunes, estam­
pou na “A M anhã” nos meses de abril a julho do corrente 
ano uma série de artigos relativos à reform a da política 
imigratória e colonizadora brasileira dentre os quais de­
vem ser citados os seguintes: “U m  Sinedrim  imigra­
tório” , “Nova Política Im igratória” , “Nova Política de 
Colonização” , Imigração e Colonização” , “40 milhões para 
a imigração” , “Novo conceito de im igrante” , “O im i­
grante esquecido” , “Colonização de Fronteiras” . O Sf. Izi- 
doro Zanotti por sua vez publicou na R evista Brasileira 
de M edicina Pública diversos artigos especializados den­
tre os quais: “Considerações sôbre o problem a da Im i­
gração” , “Seleção de im igrantes” , “Im igrantes úteis ao 
Brasil” , “Aspectos constitucionais da imigração” , “Im i­
gração portuguêsa” , “O abandono dos campos” , “As m i­
grações e a Organização das Nações U nidas” , (in  Revista 
Brasileira de M edicina Pública, ns...........de 1945, 1946).
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N aturalização, que, aliás, já  deu cumprimento, com bre­
vidade, a um a de suas maiores incumbências: o planeja­
m ento e elaboração do projeto de lei que cria o órgão 
federal previsto no parágrafo único do art. 162 (D epar­
tam ento Nacional de Imigração e Colonização). Êsse 
órgão nós o projetam os com a colaboração valiosa de 
alguns técnicos agrupados pela habilidade e fidalguia do 
nosso colega e relator, D eputado Damaso Rocha. Outras 
leis, ainda, terão  que ser elaboradas ou merecer estudos 
desta Comissão, referentes à seleção, distribuição e  fixa­
ção de im igrantes, bem  como a  respeito de colonização. 
Urge, porém, que as façamos com tem po de aproveitar
o m aterial humano que na Europa está sendo atraído 
por outros vários países efetivam ente interessados na 
imigração. Cabe aqui form ular algumas observações no 
interesse superior de assegurar a correta aplicação do 
crédito solicitado, nos fins específicos a que se destina. 
E m  cartas do Sr. M inistro das Relações Exteriores que 
se acham no processo, encontra-se um a discriminação de 
como serão aplicados os quarenta milhces de cruzeiros. 
Julgo, data-vênia, um  tan to  vaga essa exposição do des­
pesas. Pelo exposto, não se tem  uma idéia dos resul­
tados práticos colimados: quantos im igrantes serão tra ­
zidos para o Brasil e em que tem po se pretende inver­
te r essa verba. Nota-se desde logo, a  falta  de um  pro­
grama objetivo de atividades, bem  como a ausência de 
dados capazes de fornecer um a completa elucidação do 
custo exato de trabalhos, serviços ou atividades a serem 
empreendidas.

A dotação de quarenta milhões de cruzeiros está distri­
buída em grupos demasiado amplos e gerais, sem a indi­
cação dos elementos que serviram de base para essa dis­

criminação, que deveria ser mais completa e rigorosa. 
Com os elementos informativos de que dispõe poderia, o 
M inistério das Relações Exteriores obter do Conselho de 
Imigração e Colonização os dados objetivos indispensá­
veis sôbre o custo per capita dos imigrantes, a soma m en­
sal das despesas com a seleção ora efetuada na Europa, o 
demonstrativo pormenorizado das despesas com o pes­
soal das Comissões de seleção, isto é, um orçamento ela­
borado com rigor técnico, embora simples. T ais ele­
mentos seriam subsídios para os novos estudos que esta 
Comissão terá que realizar.

Opinando favoravelmente pela concessão do crédito soli­
citado, encareço entretanto, a necessidade de medidas que 
assegurem a aplicação do crédito pedido, única e exclusi­
vamente, nos assuntos de imigração. Penso ser de me­
lhor aviso autorizar a abertura do mencionado crédito ao 
próprio Conselho de Imigração é Colonização, que é  o 
órgão específico que dêle vai utilizar-se, e não propria­
m ente o M inistério das Relações Exteriores. Criado o 
órgão federal já  projetado, a êle incumbirá assumir o 
controle dessa verba, operação que estará facilitada com 
a escrituração do crédito àquele Conselho específico.

Acresce, tam bém, considerar que os Cr$ 40.000.000,00 
foram pedidos em março, e nos achamos em junho, sendo 
provável que só a partir de fins de agôsto, ou setembro, 
esteja votado êsse crédito. '  E ra, de meu propósito redu­
zi-lo frente a essa consideração, mas atendo à informação 
oficial prestada pelo nobre Conselheiro Jorge Latour, 
de que o saldo dessa verba em 1947 será reservado às 
atividades imigratórias, no exercício ou exercícios im e­
diatos. —  Deputado Pedroso Júnior”.



PENSAM ENTO A L IE N ÍG E N A

A contribuição de melhoria na República
Argentina

Iniciado no número anterior, o presente 
artigo trata da experiência administrativa e 
financeira colhida na República Argentina 
relativamente à contribuição de melhorias, 
A  segunda parte, agora apresentada, versa 
sôbre os antecedentes históricos naquele 
país, assim como nos Estados Unidos da 
América do Norte e em alguns países da 
Europa.

ANTECEDENTES HISTÓRICOS NACIONAIS 
E ESTRANGEIROS

REPÚBLICA ARGENTINA '

I —  O antecedente mais remoto, em terras da 
América, da instituição de que ora nos ocupa­
mos é a Real Cédula de Felipe II, em 1562, à 
qual se refere Cárcano (1 ). Por ela se dispu­
nha que “os Vice-reis e Governadores deviam 
encarregar-se das estradas e pontes cuja constru­
ção ou reparação fôsse necessária em seus distri­
tos, devendo custear as obras aquêles que delas 
se beneficiassem”, acrescentando “que os traba­
lhos deviam ser sólidos, duradouros e proveitosos, 
sem nada inútil ou supérfluo, devendo para isso 
cada população nomear um superintendente de 
obras públicas, cargo para o qual se recomen­
dava fôsse escolhida pessoa honesta e diligente”.

Pela mesma Cédula regulamentava-se a forma 
de execução dos trabalhos, estabelecendo-se que 
“uma vez estudada e resolvida a construção de 
uma obra pública, as despesas seriam custeadas 
sòrr&nte pelas pessoas ou grupos de população

(1 ) Cf. Historia de loa m edios de comunicación y  da 
transporte en la República Argentina, t. 1.°, pág. 312.

J u a n  C a r l o s  L u q u i

• (Tradução do Lygia Azevedo)

II

que gozassem de suas vantagens, não se podendo 
exigir mais do que o necessário, de maneira a 
não haver sobras a que se pudesse dar destino 
diferente daquele para o qual se contribuíra” (2 ).

Quando as obras se referissem a estradas gerais 
ou pontes era comum afetá-las com uma taxa de 
trânsito, o que foi seguido nas leis e ordenações 
posteriormente expedidas, tudo com o objetivo 
de fazer contribuir em seu custo todos aquêles 
que delas se utilizavam.

E ’ verdade que estas previdentes medidas não 
encontraram o entusiasmo necessário da parte dos 
encarregados de pô-las em prática, pelo que em 
muitas ocasiões se converteram em meras expres­
sões estéreis. Daí a crítica, aliás justa, formu­
lada por Garcia ao sistema de desordem e impre- 
visão administrativa reinante *na Colônia (3 ).

II  —  Torna-se difícil seguir no tempo e em 
rigorosa ordem cronológica as referências feitas 
às disposições sôbre o assunto, em virtude da 
falta de recopilações orgânicas, o que, ademais, 
não se enquadraria num estudo da natureza do 
presente. Com exceção da Recopilação de Leis 
e Decretos da Província de Buenos Aires, traba­
lho completo e meritório levado a efeito pelo 
Dr. Cornélio Prado y Rojas, em 1878, não exis­
tem quaisquer obras a que se possa recorrer para

(2 ) E ’ êste mesmo o princípio que informa as deci­
sões das Córtes americanas, especialm ente a de Missouri, 
a prim eira a assentar as regras fundam entais, em m atéria 
de contribuição de melhoria, princípio que se poderia 
concretizar na seguinte fórm ula: A contribuição de me­
lhoria não pode ser mais elevada do que o custo da obra, 
nem afetar alem do beneficio recebido em conseqüência 
dessa obra.

4 ’■
(3 ) Cf. La Ciudad Indiana, pág. 108.
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uma consulta rápida. Destarte, tem-se que pro­
curar os arquivos, isto é, as Atas dos Concelhos, 
as quais, com exceção das de Buenos Aires, não 
estão completas.

E ’ muito provável que a construção e conser- • 
vação de pontes e estradas se tenha feito graças à 
atividade pessoal e direta dos proprietários ou 
habitantes, como o foi nas origens romanas (4 ), . 
pois cada vez que os governos aumentavam os 
impostos, as queixas se fundavam em, além de 
outros motivos, que “a população já tinha bas­
tante com que se ocupar em nivelar os sulcos 
deixados pelos carros nos caminhos, melhorar as 
estradas e pontes, assim como cuidar da defesa 
contra os selvagens”.

Não há negar que também o braço dos escra­
vos, índios e prêsos tenha sido de algum modo 
empregado em tais obras; porém já em 1712 a 
cidade de Jujuí suplicava ao rei lhe permitisse 
cobrar dois pesos por carroça e mais dois por 
piara, citando como exemplo a concessão feita a 
Santiago dei Estero, a fim de que com o seu pro­
duto se co:-.servasse a limpeza da cidade, o que 
nos permite afirmar que a utilização de índios, 
escravos e prêsos não se generalizou (5).

I I I  —  Da consulta que efetuamos na recopi- 
lação do Dr. Prado y Rojas —  cuja indicação 
fazemos (6 ) —  concluímos que a maior parte 
dessas obras se realizavam por meio de obriga­
ções de fazer impostas aos proprietários, e que se

(4 ) Ensina Leroy-Beaulieu, Traité de la Science des 
Finances, t. 1, pág. 138, que já  o édito romano dizia: 
Construat vias publicas unus quisque secundum pro- 
priam domurt, criado assim um a obrigação de fazer que 
depois se transform a em obrigação de dar.

(5 ) Cf. L ev ii.lie r, A ntecedentes de Política Econô­
mica en el R io  de la Prata, livro I, t. II, Régim en Fiscal, 
pág. 221.

(6 ) Decretos de 9 de agosto de 1810; 13 de janeiro 
de 1813; lei de 1 de setembro de 1818; decretos de 16 de 
dezembro de 1826; 4 de fevereiro de 1831; 17 de feve­
reiro de 1891; 17 de maio de 1831; 12 de dezembro de 
1833; lei de 18 de abril de 1834; decreto de 17 de maio 
de 1834; decreto de 13 de dezembro de 1846; lei de 25 
de outubro de 1855; lei de 7 de stembro de 1857; lei de 
19 de outubro de 1857; decreto de 30 de dezembro de 
1857; decreto de 2 de novembro de 1860; decreto de 27 
de maio de 1870; lei de 9 de junho de 1870; lei de 26 
de setembro de 1870; lei de 31 de outubro de 1870; 
decreto' de 10 de agôsto de 1871; decreto de 30 de setem­
bro de 1872; decreto de 25 da julho de 1873; lei de 8 
de agôsto de 1873; lei de 24 de fevereiro de 1876.

convertiam em obrigações de dar quando aquelas 
não eram cumpridas; usou-se, ao mesmo tempo,
o sistema de direitos de trânsito (barcaça, porta­
gem e pedágio) (7 ), algumas vêzes arrendados, 
e que foram a causa do desaparecimento do sis­
tema, pelos abusos a que deram lugar.

Mais tarde foi pôsto em prática o empréstimo 
geral, sem que isso implicasse na desaparição 
dos sistemas anterior??, mesmo daquêles menos 
utilizados.

As primeiras leis, no país, que dispuseram sô­
bre a organização do sistema de financiamento 
de obras públicas por meio de contribuições espe­
ciais de melhoria, ainda que tècnicamente imper­
feitas, foram as expedidas na província de Bue­
nos Aires no comêço do século, especialmente no 
que toca à  pavimentação de estradas, a que logo 
se seguiram as relativas ao calçamento urbano 
(8 ). Em 1905 a lei n.° 2.938 autorizava a cons­
trução de uma estrada aíirmada (9 ) de Avel- 
laneda a Lomas de Zamora. Dois anos depois a 
lei n.° 3.037 (de 15-7-1907) autorizava a cons­
trução de afirmados nas estradas de Avellaneda 
a Loma de Zamora e Quilmes, e da Capital Fe­
deral a Morón, San M artin e Tigre, financian­
do-se as obras por meio do crédito público, ca­
bendo, porém, ao govêrno e aos proprietários, 
uma “contribuição de afirmados”, cujo produto 
faria face ao serviço de amortização e juros (ar­
tigos 9, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18). As des- 
desas de conservação ficavam a cargo do go­
vêrno e das municipalidades, estas últimas à razão 
de um peão por quilômetro de estrada.

(7 ) Ver Lei de Buenos Aires n.0 78, de 28 de outu­
bro de 1855.

(8 ) Veja-se, entre outras, as leis 2 .938, 3 .037, 3 .222, 
3 .300, 3 .319, 3 .425, 3 .558, 3 .599, 3 .900  3 .915 , 3 .939, 
4 .069 , 4 .125 , 4 .203  e 4 .310 , da província de Buenos 
Aires. A lei 4 .117  foi a que estabeleceu, no que diz 
respeito a estradas pavim entadas, o sistema de contri­
buição especial de melhoria, ed conformidade com o que 
estabelece a lei nacional n.° 11.658. Veja-se: leis de 
Santa Fé, n.° 2 .517; de Mendoza, n.° 393; de la Rioja, 
n.° 342; de Salta, n.° 3 .460; de Córdoba, n.° 2 .154; de 
E n tre  Rios, n.° 2 .859-2 .871, e a de San Juan , de 7 
de outubro de 1919.

(9 ) E ’ comum o uso do vocábulo “afirmados” , que 
se emprega como sinônimo de “calçamentos” . J á  temos 
advertido que o correto é chamar calçamentos. (Luqui, 
Algunos aspectos de la contribución de m ejotas en ia 
República Arflintina, pág. 9, nota 1).
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IV — Da legislação de tôdas as províncias e 
municipalidades resultam as mais variadas com­
binações, no que tange ao financiamento de obras 
de calçamento urbano e de estradas gerais; indi­
caremos aqui, por isso, apenas os sistemas mais 
correntes, sem nos determos naqueles que, via 
de regra, só foram introduzidos para beneficiar 
certas empresas construtoras e financeiras, reco­
nhecendo-lhes privilégios que uma jurisprudência 
duvidosa considerou constitucional.

Podemos sintetizar êsses sistemas de financia­
mento do seguinte modo:

1. Uso do crédito público por parte do go- 
vêmo provincial, para obras de pavimentação ur­
bana, ficando o pagamento de amortização e ju­
ros dividido proporcionalmente entre a munici­
palidade e os beneficiários. São as chamadas leis 
de “bônus de pavimentação”.

2. Lei criando a obrigação, para os bene­
ficiários, podendo as contribuições ficar a cargo 
das emprêsas ou das municipalidades.

3. Uso do crédito público por parte das 
municipalidades, criando uma obrigação para os 
beneficiários, porém concedendo a construção (10).

4 . Contrato direto entre as emprêsas e os ha­
bitantes (11).

5 . Execução da obra pela administração, me­
diante crédito público, mas sem ônus para os 
beneficiários.

6. Criação de um adicional de contribuição 
territorial em zonas urbanas.

Relativamente à pavimentação de estradas, de 
modo geral a autorização é dada pelas provín­
cias, financiando-se as obras por meio de emprés­
timos e, posteriormente, sob o sistema criado pela 
Lei Nacional de Rodagem n.° 11.658, modifi­
cada pela de n.° 12.625.

No âmbito nacional, os projetos a respeito 
datam de 1875, quando o Deputado Santiago 
Alcorta, em 4 de maio daquele ano, apresentou

(10) As diferenças que existem entre o contrato de 
concessão de obra pública e o de locação de obra publica 
pode ver-se em Bielsa, Derecho Administrativo, t. I, 
págs. 305 e 443.

(11 ) Êstes são os contratos chamados de direito pri­
vado, mas de utilidade pública. Ver Bielsa, Derecho 
M unicipal, pág. 183, ro ta  16; Luqui, Algunos aspectos de 
Ia contribución especial de mejoras en la Republica A r­
gentina, pág. 57.

um projeto no qual se dispunha sôbre a forma 
de financiamento. Seguiram-se mais 18 proje­
tos (12) até que o Poder Executivo apresentou 
um, em 30 de setembro de 1932, que deu origem 

. à Lei n.° 11.658.

Na cidade de Buenos Aires as leis de pavimen­
tação urbana mediante o sistema de contribui­
ções de melhoria apareceram em 1881, se bsm 
que com uma concepção muito rudimentar; a elas 
se seguiram outras que também não atendiam 
plenamente aos princípios em que repousa a ins­
tituição ora em estudo (13). Em muitas dessas 
leis se estabeleciam sistemas semelhantes aos já 
indicados na província de Buenos Aires (14).

V —  O presente estágio da legislação nacio­
nal sôbre pavimentação de estradas foi determi­
nado pela lei n.° 12.625; nas províncias as res­
pectivas leis foram baixadas adotando o regime 
criado por aquela lei (15), assunto a que nos 
referiremos mais adiante. Quanto ao calçamento

(12) 28 de junho de 1912, R afael Castillo; 14 de 
maio de 1913, E . M. Gonnet; 4 de agôsto de 1915, E sta- 
nislao S. Zeballos; 27 de agôsto de 1915, J . C. Borda, 
Fernando Saguier, Arturo Bas e Joaquin Castellanos; 26 
de junho de 1926, Félix T . Garzón; 20 de setembro de 
1922, M. Gallardo; 26 de setembro de 1925, Poder Exe­
cutivo; 12 de julho de 1926, Leopoldo Bard; 27 de setem­
bro de 1927, Comissão de Comunicações e Transportes 
da Câmara de Deputados; 17 de agôsto de 1927, Cláudio 
L. Newell; 22 de agôsto de 1929, Alfredo Spinetto; 15 
de janeiro de 1930, Carlos J . Rodriguez; 13 de junho de 
1932, Carlos M oret, Alejandro Castineiras. e Rufino Inda; 
15 de junho de 1932 apresentado pelo Poder Executivo. 
No Senado nacional apresentaram -se os seguintes proje­
tos: de 29 de setembro de 1924, senador Torino; 15 de 
setembro de 1927, senador Carlos Vallejos; 30 de setem­
bro de 1932, subcomissão da Câmara dos Deputados, que 
deu origem à Lei Nacional de Rodagem 11.658. Veja-se: 
“Trabalhos de Seminário” da Faculdade de Ciências Eco­
nômicas, comerciais e políticas da Universidade Nacionel 
do Litoral, Rosário, t. V III, págs. 87 e seg. T em a: A lei 
11.658, aluno Armando Bram billa, professor Domingo 
D all’Anese.

(13 ) Lei n.° 7 .901. Veja-se: leis ns. 1.122, 1 .219, 
1.752, 1.754, 2 .328, 2 .428, 4 .391 , 9 .513  e 11.593.

(14) Conquanto não se haja adotado um sistema que, 
como na Província de Buenos Aires, procure cum prir os 
princípios jurídicos em que se baseia a contribuição espe­
cial de melhoria.

(15) Buenos Aires, lei 4 .117; Córdoba, lei 3 .555  e 
3 .585; Corrientes, lei 612; Ju juy, leis 988 e 1.176; La 
Rioja, leis 558 e 779; Mendoza, leis 1.018 o 1.043; 
Salta, leis 65, 128 e 165; Santa Fé, leis 2 .303, 2 .406  e
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geralmente é feito por meio de sistema de em­
préstimos, cujos serviços de amortização e juros 
são realizadds parte pelas municipalidades e parte 
por contribuição especial dos beneficiários (16).

E ’ indubitável que a evolução sofrida pelos 
sistemas legais tem sido no sentido de firmar os 
benefícios em que se funda a contribuição de me­
lhoria em bases que melhor consultem os prin­
cípios jurídicos. Ressalta à evidência que nela 
interferiu, de maneira quase direta, o próprio 
contribuinte, e neste, como em outros casos, as 
falhas do direito positivo foram supridas, até 
certo ponto, pela jurisprudência dos tribunais e 
a doutrina dos autores. *

Julgamos não estar enganados quando afirma­
mos que os protestos levantados contra os calça­
mentos caros têm sido uma das causas que mais 
têm influído na reforma dos sistemas tributários 
postos em prática, assim como na daqueles desti­
nados a impedir a realização de atos contrários 
à ética e ao direito (17).

Desde 1925, mais ou menos, começou em tô­
das as grandes cidades uma verdadeira “moda” 
(não queremos dar-lhe outro qualificativo) dos 
calçamentos; simultaneamente vimos aparecer os 
núcleos de resistência, não à obra, mas aos preços 
elevados. A imprensa de todo o país contém 
referências precisas e elementos ponderáveis para

2.424; Santiago dei Estero, lei 1.205; San Juan , leis 
593 e 625; San Luís, leis 1.252, 1.296, 1.398 e 1.651; 
Tucumán, lei 1.828; E n tre  Rios, leis 2 .589 e 2 .871, e 
Catamarca, lei 1.183.

(15) D êste tipo  é a lei 4 .125 , de Buenos Aires.

(16) È ste  o objetivo visado pela reforma introduzida 
na Lei Orgânica das M unicipalidades de Buenos Aires, 
em 1942, pela Lei n.° 4 .787.

(17) Ficou célebre a estrada que ligava Sardes (L í­
b ia) a Susa (P érsia), que cobria uma extensão de mais 
de 2 .500  quilômetros e em cujo traçado e construção se 
empregaram milhares de escravos. Foram provavelmente 
os romanos os que mais se distinguiram  nesta espécie de 
obras, em virtude de sua política comercial, que lhes exi­
gia contacto perm anente com tôdas as regiões de seu 
vasto império. Só a Via Apia, que liga Roma a Cápua, 
até hoje é considerada um a demonstração da solidez com 
que se construíam as obras públicas; em sua reparação, 
em um pouco mais de 300 kms. ainda se podem ver 
restos das calçadas. Calcula-se que até fins do Im pério 
a extensão de estradas cobria mais de 70.000 kms. Roma 
tam bém  cuidou das ruas da cidade e as prolixas medidas 
adotadas podem ser encontradas em Mommsen, Detecho  
Público Romano, págs. 455 e seg.

fazer esta afirmação. A ela nos reportamos, e 
ainda que o problema seja tratado mais adiante, 
pode adiantar-se desde já que não somente inter­
vieram fatores ligados à moral do funcionário pú­
blico —  como tem ocorrido no que diz respeito 
às concessões de serviços elétricos, telefônicos e 
de transporte coletivo —  senão também que tem 
havido falta de habilidade e diligência em alguns 
casos, pois os sistemas usados não foram estrutu­
rados pelos entes públicos, mas por organizações 
ou emprêsas privadas. As leis e ordenações que 
autorizaram tais obras não correspondiam subs­
tancialmente ao interêsse público, que é funda­
mental porque constitui sua essência. Elabora­
das pelos interessados em obter lucro, e com a 
cumplicidade de funcionários públicos, ou repre­
sentantes do povo, não dispunham sôbre os meios 
necessários ao equilíbrio e controle, como ficou 
provado em mais de uma causa judicial. E  aqui 
foi onde a jurisprudência pouco ou nada pôde 
fazer. Voltaremos a êste assunto noutra parte 
do trabalho.

B --- ANTECEDENTES ESTRANGEIROS

I — Por ser a estrada a via de comunicação 
mais antiga, todos os povos lhe dedicavam a 
maior atenção. Assim, não é de estranhar que 
com o desenvolvimento verificado nas transações 
comerciais —  que as guerras interrompem pro­
visoriamente —  os governos de tôdas as épocas 
tenham cuidado da construção e conservação das 
estradas (18); logo que terminam os conflitos, 
no entanto, as transações comerciais voltam ao 
seu ritmo primitivo e logo alcançam importância 
e intensidade cada vez maiores.

Relativamente ao sistema de financiamento 
por meio de contribuições especiais de melhoria, 
é inegável que onde o seu desenvolvimento e 
aplicação são mais completos é na Inglaterra e 
nos Estados Unidos da América do Norte, con­
quanto o mesmo apareça também em outros puí-

(18) Le Entrate ordinaire dello Stato, in  “D iritto 
Amministrativo Italiano” , volume IX , parte l .a, pág. 775, 
do professor Orlando; N. Pescatore, La Lógica delle im - 
poste, pág. 163; R. Dalla Volta, 1 contributi speciali por
i lavori di miglioria, pág. 23. Se bem  que não com 
m uita precisão, o Professor G iaquinto se pronuncia tam ­
bém em favor da tese de Ricca Salerno. Veja-se: Nuovo  
Digesto Italiano, t. IV, pág. 152; Perrelli, I  contributi per 
miglioria (R iv. di dir. e giur. 1907, pág. 8 ).
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ses, especialmente na Alemanha, Itália, Bélgica. 
Canadá e França, generalizando-se pela maioria 
das nações da América e outros continentes.

Em alguns encontramo-las ligadas aos impostos 
sôbre o maior valor, dos quais vinha a ser uma 
espécie, segundo o sustenta Ricca Salerno (19), 
distinção que Pierson procura fazer (20). Ern 
outros, especialmente no Brasil, assemelham-nas 
às taxas.

Já  o édito romano, como vimos (21), criava 
uma obrigação a cargo dos proprietários com 
frente para a via pública; essa obrigação, porém, 
era de fazer, podendo transformar-se em obriga­
ção de dar; em caso de não cumprimento, devia 
o govêrno tomá-la a si, ficando então o proprie­
tário obrigado a pagar o que custou o serviço 
ou a construção.

II —  Segundo Cannan (22) é no ano de 1250 
que aparece, na Inglaterra, a primeira tentativa 
de contribuição especial de melhoria, mediante 
ordenação pela qual se autorizava a reparação 
de diques na zona de Kommey; por ela se criou 
a obrigação, para os proprietários, de contribuir

(19) Cf. Les Revenus de 1’E íat, pág. 31.

(20) M onteiro de Barros, T., .As taxas e seus princi­
pais problemas teóricos, págs. 113 e seg. Lei Paulista 
n.° 2 .509, de 2 de janeiro de 1936; Decreto-lei de 19 de 
dezembro de 1940, n.° 64. Veja-se tam bém  a Lei Or­
gânica de Municípios, n.° 2 .484, de 16 de dezembro de 
1935, o Decreto n.° 9 .920, de 11 de janeiro de 1939 e o 
de 10 de maio de 1915; Bilac Pinto, Contribuição de 
Melhoria, pág. 127; Francisco Campos, Pareceres, 2.® sé- 
rie, pág. 152; Pontes de M iranda, Comentários à Consti­
tuição, vol. II, pág. 342; D alla Volta, op. cit., pág. 21; 
F . Natoli, L ’imposta sull’incremento d i valori dei suolo 
urbano, pág. 44, nota 1; C. C. Plehn, Introduction to P u­
blic Finance, pág. 354; Seligman, Essais sur 1’im pôt, 
t. II, pág. 159. E m  muitas leis e ordenações municipais, 
a incorreta técnica usada faz pensar que se tra ta  de ver­
dadeiras taxas, assim como para fixar a contribuição se 
tom a em consideração à frente e algumas vêzes o fundo 
da propriedade, como se se tratasse da aplicação de taxas 
de iluminação, irrigação e limpeza. E ’ fora de dúvida 
que os processos administrativos para determ inar o mon­
tante  das obrigações tributárias são insuficientes para qua­
lificar juridicam ente as instituições fiscais; todavia, mais 
de uma vez se tem  incorrido nesse êrro.

(20) Veja-se nota 5.

(21) The H istory oi local R ates in England, pág. 11; 
Seligman, op. cit., t. II, págs. 186 e seg.; Rosewater, 
Special Assessment, pág. 20.

(22 ) Op. cit., pág. 187, nota 1.

para os gastos dessa obra proporcionalmente aos 
benefícios recebidos.

Dizia aquela ordenação: “Tendo em conta a 
quantidade de construções, terrenos e casas em 
perigo, deve-se fixar o quantum  com que cada 
um deve contribuir para a manutenção dêsses 
diques”.

Seligman sustenta que na Ata de 1427 se en­
contra o germe da instituição que estudamos (23). 
Também na Inglaterra outra ordenação muito 
posterior, de 1605, mantém o mesmo princípio 
da distribuição do custo das obras efetuadas na 
margem do Lea e do Tâmisa, a fim de facilitar 
a navegação de Londres a Oxford. Em 1662 
uma ordenação para o alargamento de Weismis- 
ter dispunha também que em caso de não se 
conseguir, em subscrição popular, a importância 
necessária para as obras, poder-se-iam impor aos 
proprietários “contribuições proporcionais aos 
benefícios recebidos”.

Baseava-se a ordenação em que, como as casas 
que permanecessem de pé após o alargamento da 
referida artéria gozariam de vantagens impor­
tantes, quer sob o ponto de vista do seu valor 
locativo, quer porque receberiam maior ventila­
ção e teriam livre acesso ao comércio e outras 
comodidades provenientes da obra, dispunha-se 
que o juiz impusesse aos proprietários ou habi­
tantes da zona a entrega de uma soma propor­
cional à renda anual que dito juiz avaliasse como 
correspondente a essas melhorias.

Em 1667 outra lei manteve os princípios do 
“bettermen tax”, em virtude do novo valor que 
adquirissem certas porções de terra como conse­
qüência da reedificação da cidade de Londres.

Sustentava-se, nessa lei, que, a fim de que as 
reparações se efetuassem nas melhores condições 
possíveis, se estabelecia um impôsto razoável sô­
bre as casas daquela cidade e de seus arrabaldes, 
em proporção ao benefício que recebessem da 
modificação, alargamento, melhorias, drenagem, 
limpeza e arranjo do conjunto dos subterrâneos, 
esgotos, calçamentos, veredas, e de cada um dê- 
les em particular. Na Inglaterra o referido sis­
tema foi caindo em desuso, ao mesmo tempo que 
adquiria certo vigor nas colônias da América;

(23 ) Seligman, op. c i t ,  t. II , pág. 289.
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nos fins do século passado, porém, reimplanta-se 
a instituição e a primeira tentativa se efetua em 
1890 com o  “Strand Improvements Bill”, que não 
foi aceito na parte que fazia recair nos proprie­
tários beneficiados o custo da obra; o mesmo 
ocorreu em 1892 e 1893 com o “Cronwel Road 
Bridge Bill” e o “London Improvements Bill’, 
respectivamente. Mais recentemente, em 1895, 
o princípio do “bettermen tax” foi aprovado ao 
sancionar-se o “Tower Bridge Southern Approach 
Improvements Act” de 1895 e com outras leis 
como o London Country Council Improvements 
Act de 1897 e da de 1909, pela qual se estabele- 
leceu a mesma forma de financiar os gastos ( Hous- 
ing and Town Planning Act).

III  —Na França, já nos tempos de Colbert 
(1672), o Conselho do Rei aconselhou que se 
baixassem ordenações pelas quais se tributassem 
as propriedades que haviam experimentado uma 
“plus value”, em virtude da execução de obras 
públicas especiais, para assim custear os traba­
lhos de diques e saneamento de pântanos. Toda­
via, só a lei de 16 de setembro de 1807 foi que 
estabeleceu, no seu art. 30, que: “Quando por 
ocasião da abertura de novas ruas, formação de 
praças, construção de diques, ou outros traba­
lhos públicos gerais, departamentais ou comunais, 
ordenados pelo govêrno, as propriedades hajam 
adquirido um notável aumento de valor, êsses 
proprietários ficarão sujeitos a uma contribuição 
que poderá elevar-se até a metade do valor má­
ximo alcançado, avaliação que seria feita por 
uma comissão para êsse fim nomeada. A lei dis- 
tinguia, assim, um valor máximo direto e outro 
indireto. Conqunto seja certo que sua aplica­
ção foi inteiramente irregular, primeiro pelo cará­
ter facultativo do sistema e, segundo, pelas va­
riadas interpretações de que fôra objeto nos con­
selhos municipais, não se pode negar que ela foi 
poderosamente influída pela jurisprudência fran- 
cêsa dos últimos tempos. Possivelmente foi esta 
lei que deu origem a que alguns autores susten­
tem ser a contribuição de melhoria, como lem­
bramos há pouco, uma espécie dentro do gênero 
denominado “impôsto sôbre o valor máximo”.

IV —  Na Alemanha já uma lei prussiana de 
1893 autorizava a municipalidade de Frankfort 
a cobrar tais contribuições, reconhecendo-lhe a 
legitimidade. O exemplo é imitado por Breslau, 
Hamburgo, Kiel e outras cidades. Em Baden-

-Baden, a Reichbeitrage e a Soziallstem  datam 
dessa época. Em 1893 as colônias alemãs de 
Kiao-techeou estabeleceram pela primeira vez o 
impôsto sôbre as “plus value” imobiliárias. Re­
corda Seligman que quando o Govêrno Imperial 
entrou na posse dêsses territórios o Almirante 
Von Diederich se preocupou com as dificulda­
des surgidas em certas colônias asiáticas próxi­
mas às vias abertas ao comércio interno pela 
China, em 1893, nas quais a especulação fazia 
grandes negócios sôbre as terras que, vendidas a 
preços irrisórios, eram revendidas pelos europeus 
a preços muito elevados.

Para atender às grandes despesas necessárias 
à construção de portos, edifícios públicos, estações 
ferroviárias e linhas correspondentes, o govêrno 
alemão promulgou a ordenação de 1898, que dis­
punha que sôbre a venda de cada lote situado 
nas colônias onde se manifestasse uma “plus va­
lue”, deduzidos os gastos de melhorias feitas pelo 
proprietário, devia recair um impôsto direto sô­
bre o maior valor (direkte Zuwchssteuer), e um 
segundo impôsto, indireto, sôbre essa mesma “plus 
value” . Tal ordenação, ditada para Kiao-techeou, 
foi inteiramente reproduzida no número 1 do 
Jahrbuch der Bodem reíorm de 1905 (24).

A experiência a que nos referimos propagou-se 
logo não só em tôda a Alemanha como em vários 
outros países.

V — Na Itália, segundo refere Grazziani (25), 
já em 1296, em Firenza, para a ampliação de 
praças impuseram-se contribuições aos proprie­
tários de casas valorizadas em virtude de obras 
públicas preparatórias de Santa M aria dei Fiore. 
No comêço do século XV existia em Roma, se­
gundo recorda Nina (26), uma “tassa per la 
ruina”, que, em essência, era uma contribuição 
extraordinária exigida das propriedades benefi­
ciadas pelas obras de demolição, em caso de 
ruína; dêsse modo, vai crescendo singularmente, 
na Idade Média, o uso dessas taxas, e os autores 
italianos são concordes em afirmar que nos “Es­
tatutos das Comunas Medievais” se encontram os 
princípios da contribuição de melhoria (27).

(24) Istituzioni di Scienza delle Finanze, pág. 713.

(25) Lezioni di Scienza delle Finanze e  D irííto  Fi- 
nanziario, pág. 69.

(26) Op. cit., pág. 42.

(27) Ibidem .
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Todavia, em 1865 a lei de expropriação con­
tinha aquêles princípios, se bem que em duas 
hipóteses completamente diferentes: uma, quando 
o imóvel era parcialmente expropriado e a obra 
pública aumentava o valor da parte restante, e 
outra quando, sem existir expropriação de qual­
quer parte da propriedade, a obra valorizava as 
propriedades vizinhas ou adjacentes. No pri­
meiro caso, verificava-se uma vantagem especial 
e imediata para a parte não desapropriada, que 
era deduzida do valor das indenizações; no se­
gundo, cada proprietário devia contribuir com a 
importância equivalente à metade da valorização 
resultante da obra pública executada (28). Pos­
teriormente, algumas leis utilizam os preceitos 
daquela, como, por exemplo, a de 25 de maio de 
1873, sôbre irrigação, e a de 30 de maio de 1868.

V I —  E ’ nos Estados Unidos, porém, que esta 
instituição adquire maior desenvolvimento e im­
portância, pelo que se afigura muito justa a afir­
mação de Bastable (29) ao sustentar que “legiti- 
mante é uma instituição financeira criada pelos 
americanos do norte”, segundo recorda Bilac 
Pinto (30), conquanto, como vimos, o princípio

(28) Cf. Public Finance, pág. 166.

(29) Op. cit., pág. 19.
(30) Rosewater, op. cit., pág. 26, onde se faz m i­

nucioso exame de sua origem e evolução.

jurídico que a condiciona já se encontre em legis­
lações mais antigas, como aquela Real Cédula de 
Felippe II, de 1562, a que nos referimos.

Pelos fins do século XVII, quando já ia caindo 
em desuso na Inglaterra, onde fôra criado, o sis­
tema toma grande incremento nas colônias da 
América do Norte; em 1657 e 1660 é introduzido 
em Amsterdam; em 1691 traduz-se em uma lei 
expedida para a província de New York, que e, 
em essência, a reprodução da lei inglêsa de 1667 
(31). Logo o sistema se expande por todo o 
território americano e as várias autoridades o 
aplicam com características especiais —  o que, 
aliás, se verifica também em nosso país — mas 
procurando sempre respeitar os princípios funda­
mentais, dos quais trataremos mais adiante.

Para uma referência completa sôbre esta ins­
tituição nos demais países, recomendamos a obra 
de Seligman (32) e a de Rosewater (33); no 
Brasil, a obra de Bilac Pinto (34).

(3 1 ), B il a c  P in t o , op. cit., págs. 22 e seg; Selligman,

. cit., t. II, P ág . 177; Rosewater, op i

(32) Op. cit., t. II, p ág . 207 e  seg.

(33) Op. cit., P ág . 140.

(34) Op. cit., pág- 59.



ADM INISTRAÇÃO LOCAL

A Constituição do Direito Municipal Brasi­
leiro na organização do Império

Publicamos, neste número, o penúltimo 
artigo da série com que o Sr. Océlio de M e­
deiros, técnico da administração do D.A.S.P. 
e consultor da Associação Brasileira de M u­
nicípios ( A . B . M . )  explica a evolução do 
municipalismo no Brasil, através dos diplo­
mas legais. Com o presente ensaio, vem  
continuar o estudo retrospectivo que se pro­
pôs realizar, focalizando agora a consolida­
ção do nosso Direito Municipal no Império. 
Após apreciar as origens municipais, da In­
dependência, na observação dos fatos histó­
ricos e políticos, o Sr. Océlio de Medeiros 
se detêm na interpretação àos atos que assi­
nalam as maiores fases de evolução da vida 
do Império, nas lutas pela autonomia e pela 
descentralização que preparüram, no âmbito 
municipal, o clima do desenvolvimento do 
ideal republicano.

I .  OS M U NICÍPIO S COMO FORÇAS DE UNIFICAÇÃO

A História da Independência, primeiro capí­
tulo da evolução do Brasil como Estado 

Nacional, não pode ser apreciada sem que se 
considerem os fatos que antecederam a sua eclo­
são. E ’ que não se trata, apenas, de uma heróica 
decisão política ou mera data, mas, fundamen­
talmente, de movimento político cujos pródomos 
remontam à vida colonial. Em tôda essa agi­
tada fase, de difícil limitação no tempo, os bene­
fícios surgidos com a elevação do Brasil à cate­
goria de Reino, os fenômenos de desorganização 
acarretados com o regresso de D. João VI, as 
medidas tomadas pela Assembléia de Lisbôa e 
a reação brasileira que às mesmas se seguiram, 
destacadamente o episódio do Fico, —  tudo isso

O c é l io  d e  M e d e ir o s  
(D a Associação Brasileira de Município»)

constitui apenas efeito de uma predeterminação 
política. Na verdade, a Independêncio resultou 
de um grandioso trabalho de elaboração histó­
rica. E, nessa histórica elaboração, advinda de 
remotas manifestações coloniais, os Municípios 
tiveram participação preponderante.

Havia, no país, a unidade de língua e de reli­
gião, como na América Espanhola, onde as ve­
lhas colônias se constituíram em organismos inde­
pendentes. Havia, também, a diversidade geo­
gráfica, determinando o retalhamento da imensa 
área continental em circunscrições diretamente 
dependentes de Lisbôa e para as quais o governo 
central, com autoridade de coordenação sôbre 
as antigas Capitanias, possuia, por assim dizer, 
uma importância meramente simbólica. E  era 
nessa diversidade geográfica, favorecendo a cria­
ção de organismos quase independentes entre si, 
que Portugal, à semelhança de Espanha, assen­
tava as bases de sua política colonial, equili­
brando o poder na desunião dos futuros Estados 
e obtendo proveito de todos os fatos, quer geo­
gráficos, administrativos ou políticos, capazes de 
entravar qualquer sentimento de unidade. Na 
luta contra todos êsses fatores, subterraneamente 
esmagados pelo Govêrno das Capitanias, é que se 
pode identificar, através dos fatos, a importância 
dos municípios como agentes de elaboração do 
ideal da independência, determinando a unidade 
política que se superpôs à diversidade geográ­
fica.

Tobias Monteiro, admitindo que “a unidade 
política não coexistia com a unidade nacional”, 
traçou o panorama de desagregação, numa sín­
tese lapidar: —  “O apôio dado por Minas contra 
o pronunciamento da divisão auxiliadora não era 
sem restrições, nem tão pouco tranquilizador.
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As dissenções intestinas de S. Paulo constituíam 
objeto de apreensões. Pernambuco continuava 
enigmático, “jogando com pau de dois bicos”, 
na pitoresca frase de José de Bonifácio. O pro­
blema máximo, de congregar as Províncias em 
tôrno do poder central, continuava de pé e es­
tava prenhe de ameaças, com os núcleos de re­
sistência espalhados pela costa do norte,, no Pa­
rá, no Maranhão e sobretudo, na Bahia”. Êste 
panorama confuso se definiu logo após a desobe­
diência do Príncipe às ordens da Côrte (1).

O movimento anti-brasílico, necessário ao pla­
no de recolonização, tomou vulto a partir da Pro­
clamação de 13 de julho de 1821, em que as Cor­
tes Gerais e Extraordinárias da Nação Portu- 
guêsa, — invocando a promessa que os habitan­
tes do Brasil fizeram no sentido de adotar a 
Constituição Política e a conseqüente obrigação 
de adotar as Bases, que já haviam decretado, —  
fizeram sentir a necessidade de se mandarem depu­
tados a Lisbôa, a fim de “completar o quadro 
de representação nacional para auxiliar as Cor­
tes em suas laboriosas tarefas”. Interessante é 
observar, na referida proclamação, a notícia da 
chegada de D. João VI, nos seguintes têrmos:

“El-Rei acaba de chegar a êste Reino, e a sua 
entrada em Lisbôa, deu nova ocasião aos habitantes 
e ao Congresso de manifestarem o amor, que consa­
gram à sua pessoa, e a veneração, que têm  por suas 
virtudes. Não faltou demonstração alguma pública 
do respeito que lhe é devido; e, no meio da maior 
ordem, e tranqüilidade foi geral a satisfação, e ale­
gria da capital ao tornar a ver o seu M onarca Cons­
titucional. O juram ento solene, que Sua M ajestade 
deu na presença das Côrtes, prom etendo observar, e 
fazer observar as Bases da Constituição, pôs o últim o 
sêlo à confiança pública, e acabou de socegar àque­
les que se lem bravam de duvidar de seus senti­
mentos, só porque êle chegara cercado dêsses ho­
mens maus, que tão grande parte  tiveram  nas des­
graças da pátria. As Côrtes manifestaram  a neces­
sidade de os separar para longe de um a cidade, à 
qual tan to  escândalo têm  dado. Com isso conse­
guiram êles tam bém  escapar a outras demonstrações 
do desprêzo público, que os acompanhará, todavia, 
em qualquer parte, em que se acharem” .

Ora, à revelia de D. João VI, refugiado no 
Brasil, a Assembléia de Lisbôa havia tomado

( 1 )  T o b ia s  M o N T E rR o  —  H istória d o  Im pério —  
A elaboração da Independência —  Rio d e  Janeiro —  
F . Briguiet, Editores —  S. Paulo —  1927 —  Capítulo 
X V II —  págs. 455-489.

mais revolucionárias providências, mais tarde 
ratificadas. Tudo isso foi reflexo da luta pela 
constitucionalização, contra o absolutismo, e as 
medidas visavam submeter a pessoa do Rei à 
Assembléia. Só havia, portanto, um meio de 
evitar a precipitação dos acontecimentos políti­
cos do Brasil, pais que o refúgio real havia feito 
progredir: adotar uma política em sentido con­
trário, tornando sem efeito os atos de D. João VI, 
e conclamando as Províncias do Brasil “a imitar 
a moderação, que nesta época memorável têm 
manifestado vossos irmãos”. Daí a convocação 
dos deputados, o que veiu aguçar os apetites indi­
viduais e fomentar a desunião política das Pro­
víncias, para gáudio da política das Côrtes. Daí 
a criação das Juntas Provisórias, por Decreto de 
29 de setembro de 1821, “impresso com a data 
de sua publicação do 1.° de outubro de 1821”, 
mais tarde abolida com a Independência, pela 
Lei de 20 de outubro de 1823, que “dá nova for­
ma aos governos das Províncias, criando para 
cada uma delas um Presidente de Conselho”. 
Antes, pelo Decreto de 1 de setembro de 1821, 
Pernambuco já havia sentido os efeitos do plano 
de recolonização, com a organização da Junta 
Provisória e Govêrno das Armas da Província. 
Vejam-se os arts. 9.° e 10 dêsse Decreto:

“A rt. 9.° H averá em Pernam buco um  Governa­
dor das Armas da Província, que será Oficial M ili­
tar, da competente graduação, considerado tão so­
m ente com os Governadores das Armas das Provín­
cias de Portugal, extinta a denominação de Gover­
nadores e Capitães Generais e vencendo a gratifica­
ção mensal de 200$000. Será seu Regim ento o de
1 de julho de 1678 em tudo o que se não acha alte­
rado por Leis, e ordens posteriores, suspenso nesta 
parte somente o Alvará de 21 de fevereiro de 1816. 
No caso de vacância, ou impedimento, passará o Co­
mando à patente de maior graduação e antiguidade, 
que se achar na Província; ficando para  êste fim  
sem efeito o Alvará de 12 de dezembro de 1670” .

“A rt. 10. Será o Governador sujeito ao Go­
vêrno do R ieno e responsável a êle, e às Côrtes; 
mas independente da Ju n ta  como esta o é dêle nas 
m atérias de sua respectiva competência; podendo o 
Governador requerer e comunicar à Jun ta , como a 
Ju n ta  ao Governador, por meio de ofícios concebidos 
em  têrmos civis e do estilo quando entender .que 
convém ao Público Serviço.

(A rt. 11. O presente D ecreto se executará sem 
transitar pela Chancelaria, atenta a urgente brevi­
dade com que deve fazer-se à  vela o Brigue Treze 
de Maio. Paço das Cortes, em 1 de setembro de 
1821. —  José Vaz Velho, presidente. —  Agostinho
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José Freire, D eputado Secretário. —  João Batista 
Felguciras, D eputado Secretário” .

Quanto às desobediências às ordens das Cor­
tes, as decisões tomadas pela Assembléia de Lis­
boa» logo após o regresso de D. João VI, só vie­
ram intensificar a reação localista das Câmaras 
Municipais, precipitando a eclosão da Indepen­
dência. Não fôssem aquelas decisões, não hou­
vesse sido assinado o Decreto de 18 de abril; não 
se tivesse anulado, de fato, com o Decreto de
1 de setembro de 1821, a regência do Príncipe; 
não houvessem sido tomadas, finalmente, medi­
das que visavam a derrocada do Brasil, como a 
extinção de todos os tribunais e a redução da 
Casa da Suplicação à simples categoria de Re­
lação Provincial, —  a separação não se antece­
deria no tempo, isto é, não seria ante-datada. Os 
próprios deputados às Côrtes, imbuídos das riva­
lidades provinciais, apoiaram essas medidas. Os 
baianos, por exemplo, aplaudiram a suspensão 
dos tribunais, porque a Bahia, que havia sido 
capital durante mais de dois séculos, perdera essa 
situação em favor do Rio de Janeiro. E, conti­
nuando a tirar proveito dessas rivalidades, a As­
sembléia de Lisbôa fomentava o plano de recolo- 
nização: tôdas as províncias, onde houvesse ca- 
pitães-generais, seriam governadas por uma Junta 
de sete membros; e, as em que havia governado­
res, por uma junta de cinco, eleitos por eleitores 
paroquiais.

“As instituições políticas e administrativas”, 
comentou o citado Tobias Montéiroí “não se ti­
nham alterado. Os capitães-generais continua­
vam a governar as Províncias e os juizes de fora 
as cidades e vilas, como em pleno domínio colo­
nial, quando El-Rei estava em Lisboa”. E  mais 
adiante: “Os próprios excessos dos capitães-ge­
nerais, e até dos capitães-móres de freguezia, esti­
mulavam a sêde de autonomia local, aumenta­
vam a aspiração das províncias de governarem-se 
por si mesmas, com gente sua, de quem tinham 
a ilusão de esperar tolerância e justiça. Palpi­
tava, pois, em tôdas elas, o sentimento centrí­
fugo ou dispersivo, resultante da ordem geográ­
fica, da estreiteza dos meios de transporte e 
ainda da tradição da Colônia”. Na verdade, com 
a desunião na superfície, consubstanciada pelas 
rivalidades das Províncias, —  cujos governos 
continuaram prêsos a Lisboa pelo cordão umbi­
lical de uma completa dependência administra­

tiva, —  ainda mais se acentuou, na profundidade 
dos fatos, a importância subterrânea dos muni­
cípios, como fôrças de formação da unidade que 
faltava à coesão política. O movimento da sepa­
ração assim se superpôs aos fatores dispersivos, 
determinados pela diversidade geográfica e pela 
desagregação política das Províncias.

II. AS ORIGENS M UNICIPAIS DA INDEPENDÊNCIA

As manifestações pró-govêrno constitucional, 
na história do país, não se evidenciam, apenas, 
como simples reflexo da revolução que sacudiu 
Portugal, em 1820, contra o absolutismo metro­
politano.

Ao contrário do que pensava Aureliano Leal. 
possuem raízes em remotos acontecimentos da 
vida dos municípios brasileiros, por sofrerem in­
fluência externa, proveniente do surto das idéias 
federativas na América do Norte e da reação 
libertária das colônias espanholas.

O sistema de compressão reinol, impôsto aos 
núcleos municipais, nascentes na colônia, sempre 
deu causa a recalques nativistas que explodiram, 
muitas vêzes. em ideais de auto-govêrno. Para 
isso concorreram os fatos econômicos, determina­
dos pela desordenada exploração dos recursos da 
terra; a impiedosa taxação, com dízimos e der­
ramas, do povo laborioso; e, paralelamente, os 
males administrativos reinantes. 1708, com os 
Mascates; 1710, com os Emboabas; 1784, com 
Beckman; 1789, com os Mineiros, e 1817, com 
os Pernambucanos, marcam sérios antecedentes 
históricos, capazes de justificar a tese municipal 
da Independência (2).

Por outro lado, a desorganização que se iria 
operar no país, com a regressão do mesmo à  cate­
goria colonial, em virtude do regresso de D. João 
VI, em 1821, deu causa a novas reivindicações 
do povo, já em outro status político mais evo­
luído, mercê das reformas instituídas no novo 
Reino, a que a Colônia foi elevada em 16 de 
dezembro de 1815. O que se queria eram novos 
direitos políticos, melhor organização administra­
tiva e maior respeito ao espírito de nacionalidade.

(2 ) Vêr a evolução desses fatos in  —  P a u l o  M . d e  

L a c e r d a  —  Princípios de D ireito Constitucional B ra­
sileiro —  I I  vol. —  Livraria Azevedo E ditora —  Rio de 
Janeiro —  págs. 173-187.
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Aspirava-se, em suma, a um sistema que signi­
ficasse, quando não independência completa, 
pelo menos liberdade relativa, de modo que fôsse 
permitido o ensaio de métodos de auto-adminis- 
tração.

O decreto baixado pelo Rei, aos 24 de feve­
reiro de 1821, pelo qual vigoraria no Brasil a 
constituição que se ia elaborando em Portugal, 
do mesmo modo que a provisória obtenção do 
apôio real às reivindicações no sentido de ser 
declarada a interinidade da vigoração da Consti­
tuição espanhola, exprimem a participação muni­
cipal no movimento da independência.

A nomeação do Regente, por sua vez, tem sig­
nificativa importância municipal, podendo ser 
interpretada como expediente do Rei para conten­
tar o povo e, assim, garantir a transplantação pa­
cífica do Govêrno para a Metrópole.

Porém, quando começaram a chegar notícias 
da desorganização que se iria operar no país, pela 
extinção de diversos órgãos, as câmaras locais 
passaram a conspirar abertamente, principal­
mente quando se soube que as Côrtes pretendiam 
nomear um Governador de Armas para cada Pro­
víncia e que as Províncias iriam voltar à subor­
dinação de Lisboa, quando estavam sob a super­
visão do Rio de Janeiro. O Fico, por isto mes­
mo, constituiu movimento tipicamente munici­
pal, expresso no manifesto do Senado da Câmara 
do Rio de Janeiro. Traduz, na sua significação, 
não só a rebeldia contra as decisões metropoli­
tanas, como também o sentimento localista, em 
última análise, o espírito municipalista.

Sôbre êsse espírito, mais tarde observou um 
emérito professor de Direito Constitucional: “As 
idéias federativas acompanham tôda a nossa his­
tória. Ainda que sejam hoje numerosas as divi­
sões administrativas do Brasil, e ainda que a ação 
da monarquia brasileira lhes desse perfeita coor­
denação e unidade, —  diz João Ribeiro, —  a ex­
tensão geográfica e também a história das anti­
gas capitanias confirmam a existência de gran­
des grupos locais em que se reparte a imensa 
área do país”.

Após o Fico, é o próprio oficialismo brasileiro 
que adere ao movimento da Independência, inca­
paz de resistir à pressão local e já sob a influên­
cia dos líderes nacionais. O despacho das instru­
ções recém-chegadas da Côrte para o Regente que

empreendia uma jornada a S. Paulo, depois de 
comentadas em conselho, culminou com o acon­
tecimento do Ipiranga, o qual, em última análise, 
pode ser interpretado como uma antecipação do 
Govêrno à revolução municipal que a história, a 
sociologia, a cultura e a economia já vinham ela­
borando.

I I I . O MUNICÍPIO E O PROJETO DA CONSTITUINTE 
de 1823

Fundado o Império, —  numa época em que 
as antigas colônias inglêsas e espanholas da Amé­
rica se deixavam dominar pelas idéias federalis- 
tas de Hamilton e quando as necessidades de 
descentralização resultavam das próprias dificul­
dades criadas pelo sistema de navegação à vela,
—  as lutas pela consolidação da independência 
se desenvolveram em dois setores: em primeiro 
lugar, contra os abencerragens da fidelidade por­
tuguesa e, segundo, contra as intenções naciona­
listas da implantação republicana, dominantes 
nas câmaras municipais de Minas e Pernambuco.

O govêrno, portanto, não poderia deixar de se 
utilizar de uma tática especial, pela qual fôsse o 
mais liberal possível, sem prejuízo dos tradicio­
nais princípios monárquicos.

De fato, o país, mal saído da situação colonial 
que só se modificou temporàriamente com a vinda 
de D. João VI, ainda não podia comportar, de 
pronto, nenhuma organização estatal avançada.

Mas teria de organizar-se em bases próprias, 
principalmente porque uma das primeiras medi­
das do Govêrno consistiu na decretação do prazo 
para vigência da legislação metropolitana. Assim, 
o primeiro ensaio eleitoral veiu sacudir profun­
damente a vida municipalista do Império recém- 
-fundado e, como conseqüência, reuniram-se a 17 
de abril de 1823 deputados ilustres, entre os 
quais os Andradas, com a missão de elaborar a 
Carta Magna. Eram um “bando multicor de ju­
ristas, altos dignatários da Igreja, párocos da roça 
e proporietários agrícolas. Nula era a sua com­
petência administrativa e, de igual valia, sua 
capacidade prática na técnica parlamentar (3 )”.

( 3 )  P a n d iá  C a l o g e r a s  —  “Form ação H istórica d o  

B rasil” —  2.® Edição —  Cia. E ditora Nacional —  1935
—  pág. 111.
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M as,. conquanto predominasse, na consti­
tuinte. a politicalha localista e o espírito de eman­
cipação da conspiração mineira e da revolução 
pernambucana, o problema da organização muni­
cipal não logrou a merecida importância. Tal­
vez em virtude das agitações partidárias ou mes­
mo porque o país ainda não podia comportar 
nenhum avançado sistema de governo local.

Dêsse modo, o projeto da Constituinte contém 
alguns dispositivos centralizadores, verdadeira­
mente paradoxais. Pelo art. 4.°, título I, dis- 
punha-se que “far-se-á do território do Império 
conveniente divisão em comarcas, destas em dis­
tritos» e dos ditritos em têrmos”. No Título X, 
da Administração, observam-se os seguintes prin­
cípios:

a )  haveria, em cada comarca, um presidente 
nomeado pelo Imperador e por êle amovível ad 
nutum, bem como um conselho presidencial ele­
tivo para auxiliar o preposto imperial (art. 209);

b)  haveria, em cada distrito, um sub-presi- 
dente e um conselho distrital eletivo (art. 210);

c) haveria, em cada têrmo, um administra­
dor e executor, com o nome de decurião, o qual 
seria presidente da municipalidade, ou câmara 
de têrmo, na qual residiria todo o governo eco­
nômico, e municipal (art. 211). “O decurião 
não terá parte no poder judiciário, que fica reser­
vado aos juizes eletivos do têrmo” (art. 212).

Quanto aos orçamentos, competiria ao poder 
legislativo “repartir a contribuição direta, haven­
do-a, entre as diversas comarcas do Império” 
(Título IV —  cap. I —  Art. 42, IV ). Tal repar­
tição mais adiante se regularia pelo Título XI, 
a r t  218: “O poder legislativo repartirá a con­
tribuição direta pelas comarcas; o presidente e o 
conselho presidiai pelos distritos; o sub-presidente 
e conselho de distritos pelos têrmos; e o decurião 
e municipalidade pelos indivíduos, em razão dos 
rendimentos que no têrmo tiverem; quer residam 
nêle, quer fora”. A despesa de cada comarca 
constituiria um capítulo especial no orçamento 
geral (4).

O projeto, em virtude das agitações políticas 
reinantes na época, não chegou a ser transfor-

(4 ) A n g e n o r  d e  R o u r e  —  Formação Constitucio­

nal do Brasil —  Rio de Janeiro —  1914 —  págs. 237-265.

mado na Magna Carta. Aos 12 de novembro de 
1823 foi decretada a dissolução da Assembléia 
Constituinte, pelo Imperador, o qual prometera 
convocar outra imediatamente, a fim de exami­
nar um projeto que iria submeter aos deputados. 
Foi nomeada, assim, a 26, uma comissão especial, 
ou Conselho de Estado, com o fim de organizar 
uma constituição sob bases ditadas pelo Impe­
rador (5 ).

E ’ interessante observar, porém, que o artigo 
referente à divisão política e administrativa so­
frerá alteração, com a inclusão de uma parte 
concernente ao “cômodo dos povos”, quando se 
tratasse de “novas criações ou divisões”. F . I .  
Marcondes Homem de Melo, em valioso traba­
lho, fêz o confronto entre o projeto da consti­
tuinte a Carta Outorgada, por onde se com­
prova a parcimônia daquele em matéria muni­
cipal, por julgarem os constituintes de 1823 tra­
tar-se de problema de legislação ordinária (6 ).

O Direito Municipal Brasileiro, cortado o cor­
dão umbelical que fazia depender a organização 
do país da legislação portuguêsa, passaria agora 
do plano das aspirações subversivas para as ins­
tituições legais do Império recém-implantado. E ’ 
que venceu um dos princípios básicos da revolu­
ção francesa, que teve como um de seus maiores 
efeitos o aparecimento dos Estados Nacionais. 
Êsse princípio era o das nacionalidades.

A grande luta, depois disso, passaria a ser de 
caráter interno, sob o imperativo da descentrali­
zação e o sentimento de peculiaridade das pro­
víncias, dentro do idealismo federativo.

IV . O M U N ICÍPIO  E  A CONSTITUIÇÃO JURADA

e m  1824

Até a proclamação da Independência, os “mu­
nicípios brasileiros”, se assim podem ser chama­
dos tendo em vista que historicamente antecede­
ram ao Estado, viviam em plena gestação do sen­
timento nativista e, por isto mesmo, conspirando

(5 ) M ax  FLEIUSS —  H istória A dministrativa do B ra­

sil —  Comp. M elhoramento —  2a. edição —  S. Paulo 

—  1922 —  págs. 132.

(6 ) F . I . M a r c o n d e s  H o m e m  d e  M e l o  —  A Consti­
tu in te perante a H istória —  R io de Janeiro —  T ip . da 

Atualidade —  1863 —  págs. .32-104.
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à sombra de sua evolução fetal pelos ideais liber­
tários e anseios de auto-govêrno.

Tais ideais vieram parcialmente consubstan­
ciar-se na fundação do Império, pela “associação 
política de todos os cidadãos brasileiros”, os quais 
“formão uma nação livre e independente”.

A Constituição de 25 de março de 1824, ju­
rada “em nome da Santíssima Trindade”, reser­
vou ao govêrno local grande destaque, conforme 
o Título VII, que trata da administração e eco­
nomia das Províncias.

Verificou-se, porém, dentro do espírito da épo­
ca, a compreensão dos Municípios apenas como 
problema político, mais jurídico que técnico, mais 
eleitoral que econômico, iniciando-se o êrro his­
tórico que ainda hoje perdura. Por isso mesmo, 
ao se organizarem juridicamente, não puderam se 
libertar das marcas feudais herdadas do sistema 
de capitania que a Constituição outorgada não 
pôde corrigir.

O “Municipalismo jurídico” aí está, no Ca­
pítulo II, quando trata das Câmaras.

A serem organizadas em tôdas as cidades e vi­
las, não só nas existentes como também nas que 
fôssem criadas, competia a essas Câmaras “o go­
vêrno econômico e municipal das cidades e vi­
las”.

Isto é, ensaiou-se, na Constituição jurada pelo 
Imperador Constitucional e Defensor Perpétuo 
do Brasil, uma experiência de “self-govemment” 
tipicamente anglo-saxônica, que até hoje não se 
executou no país.

Eleger-se-iam os vereadores e juizes de paz, 
nessa época dinástica em que o govêrno era “mo­
nárquico hereditário, constitucional e representa­
tivo”. As Câmaras eletivas, compostas de verea­
dores cujo número seria designado por lei, fun­
cionariam de conformidade com lei regulamentar, 
pela qual se decretariam:

a ) “o exercício de suas funções municipais”;
b ) “formação das suas posturas policiais”;
c) “aplicação das suas rendas”;
d)  “e tôdas as suas particulares e úteis atri­

buições”.

Tais dispositivos, como se observa, se reves­
tiam de enorme significação política, superando 
os dispositivos similares das mais avançadas cons­

tituições da época. Foram possivelmente inspi­
rados no projeto português. E ’ interessante ob­
servar que a Carta Constitucional para o Reino 
de Portugal, de 29 de abril de 1826, possui o seu 
art. 133 igual ao Título II da Carta Brasileira de 
1824, do mesmo modo que o seu art. 134 cor­
responde ao 168 da mesma Carta (7).

V. O MUNICÍPIO E A LEI DE 1.° DE OUTUBRO 

DE 1828

Com a Constituição de 1824, extremamente li­
beral, impunha-se o ajustamento do país ao sis­
tema inaugurado, dando lugar a uma gigantesca 
tarefa de ordenamento jurídico, capaz de subs­
tituir, gradativamente, os decretos e ordens régias 
ainda vigorantes, no que fôsse possível.

Por outro lado, as discussões em tôrno da Cons­
tituição, por parte das Câmaras locais, absorviam 
a atenção dos políticos e juristas, retardando a 
elaboração das leis complementares.

Mas essa elaboração não podia surgir de ím­
peto, paralelamente à  Constituição, cujos princí­
pios não puderam ser aplicados imediatamente, 
por fôrça do atraso político do povo e das pró­
prias heranças absolutivistas que se imprimiam 
no nóvel Govêrno, contra o qual sempre conspi­
raram os ideais nativistas de um govêrno de bra­
sileiros natos.

Além do mais, outros problemas igualmente 
sérios absorviam as atenções do Império, como 
sejam, por exemplo, a continuidade das negocia­
ções pelo reconhecimento do novo Estado; as 
dificuldades oposicionistas agravadas pelos des­
contentamentos remanescentes da dissolução da 
Constituinte; os focos de republicanismo das Câ­
maras Mineiras; os Tratados- comerciais; a ques­
tão da autonomia da Província Cisplatina, agra­
vada pelo movimento libertador de Lavalleja em 
1825; o problema da sucessão do trono portu­
guês, criado pela morte de D. João VI, no ano 
seguinte ao do reconhecimento do Império, por 
parte de Portugal, etc. Diante dêsses fatos, dos 
quais Portugal ainda procurava tirar proveito com

(7 ) Veja-se a respeito: J o a q u im  P ir e s  M a c h a d o  

P o r t e l a  —  Constituição Política do Im pério do B ra s il 

confrontada com outras constituições —  Tipografia N a ­

cional —  Rio de Janeiro —  1876 —  págs. 132.
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o problema da sucessão, ainda mais avulta a gi­
gantesca tarefa política de Pedro I, pela consoli­
dação do Império.

Apesar dessas dificuldades, —  a Assembléia 
Geral cuidava seriamente da organização jurídico- 
-administrativa, de que são provas a criação, em 
setembro de 1828, do Supremo Tribunal de Jus­
tiça, e a aprovação, em 1830i do novo Código 
Criminal.

Mas a organização municipal, pela sua própria 
natureza, constituía problema político, visto que 
estava diretamente ligado ao aspecto eleitoral. 
Por isto mesmo, só teve solução em 1828, com 
a importantíssima lei de 21 de outubro, pela 
qual, —  um mês após a celebração do tratado 
de paz que concedia independência ao Uruguai,
—  se dava nova forma às Câmaras Municipais, 
marcando suas atribuições e o processo para a 
sua eleição, bem como dos juizes de paz.

O país, agora, melhor poderia cuidar de seus 
problemas domésticos.

As importações, nesse ano, montavam, a quinze 
milhões de dólares, em equilíbrio com as expor­
tações. Navios inglêses em número de 266, e 
americanos, em número de 151, excetuados os 
de cabotagem, entravam no pôrto do Rio de Ja­
neiro. O Império prosperava, a despeito de se 
tornar desfavorável a situação das dívidas exter­
nas e de continuar a má gestão das finanças, já 
agravadas pelas guerras com Portugal, provín­
cias do Norte e com a Província Cisplatina.

A Lei de 1 de outubro veio a vigorar na época 
em que mais se desenvolvia a propaganda repu­
blicana e se acirrava o espírito nacionalista, sendo 
interessante observar que em dezembro de 1829 
se organizava um gabinete realmente brasileiro, 
a conselho dos Andradas e sob a chefia de Bar- 
bacena.

Na realidade, a Lei de 1 de outubro de 1828 
representa o maior marco na História do Direito 
Municipal Brasileiro, pelo seu conteúdo orgânico; 
autoridade que conferia aos responsáveis pelos 
interêsses locais; limitação dêstes, na parte das 
funções municipais; finalmente, pelo que repre­
sentou como fator de integração dos munícipes 
no senso das realidades do meio. Merece trans­
crição liberal, por isto mesmo, o seu Título III, 
que dispõe sôbre as posturas policiais:

“A rt. 6 6 . Terão a seu cargo tudo quanto diz res­
peito a polícia, e economia das povoações, e seus têrmos, 
pelo que tomarão deliberações e proverão por suas pos­
turas sôbre os objetos seguintes:

8 1.° Alinhamento, limpesa, iluminação e desempacha- 
mento das ruas, cais e praças, conservação e reparos de 
muralhas feitas para segurança dos edifícios, e prisões 
públicas, calçadas, pontes, fontes, aquedutos, chafarizes, 
poços, tanques e '  quaisquer outras construções em bene­
fício comum dos habitantes, ou para decôro e ornamento 
das povoações.

§ 2.° Sôbre o estabelecimento de cemitérios fora do 
recinto dos templos, conferindo a êsse fim  com a princi­
pal autoridade eclesiástica do lugar; sôbre o esgotamento 
de pântanos, e qualquer estagnação de águas infectas; 
sôbre a economia e asseio dos currais, e matadouros pú­
blicos, sôbre a colocação de cortumes, sôbre os depósitos 
de imundíceis e quanto possa alterar e corromper a salu- 
bridade da atmosfera.

8 3.° Sôbre edifícios ruinosos, escavações e precipícios 
nas visinhanças das povoações, mandando-lhes pôr divi­
sas para advertir os que transitam ; suspensão e lança­
mento de corpos, que possam prejudicar, ou enxovalhar 
aos viandantes; cautela contra o perigo proveniente da 
divagação dos loucos, embriagados, anim ais ferozes 
ou danados; e daqueles, que, correndo podem incomodar 
os habitantes; providências para acautelar, e atalhar dos 
incêndios” .

§ 4.° Sôbre as vozerias nas ruas em horas de silêncio, 
injúrias, e obscenidades contra a moral pública.

§ 5.° Sôbre os daninhos e os que trazem  gado sôlto 
sem pastor em lugares a onde possam causar qualquer 
prejuízo aos habitantes, ou lavouras; extirpação de réptis 
venenosos, ou de quaisquer animais, e insetos devoradores 
das plantas; e sôbre tudo o mais que diz respeito à polí­
cia.

§ 6 .° Sôbre construção, reparo e conservação das es­
tradas, caminhos, plantações de árvores para preservação 
de seus lim ites à comodidade dos viajantes, e das que 
forem úteis para a sustentação dos homens, e dos ani­
mais, ou sirvam para fabricação de pólvora e outros obje­
tos de defesa.

8 7.° Proverão sôbre lugares onde pastem  e descan­
sem os gados para o consumo diário, enquanto os Con­
selhos os não tiverem  próprios.

§ 8 .° Protegerão os criadores e tôdas as pessoas, que 
trouxerem seus gados para os venderem, contra quaisquer 
opressões dos empregados dos registros e currais dos 
Conselhos, a onde os haja, ou dos m archantes e merca­
dores dêste gênero, castigando com multas e prisão, nos 
têrmos do título 3.°, art. 71, os que lhes fizerem vexa­
mes e acintes para os desviarem do mercado.

8 9.° Só nos matadouros públicos, ou particulares, 
com licença das Câmaras, se poderão m atar, e esquarte­
ja r  as rêzes; e calculado o arrobamento de cada uma 
rêz, estando presente os exatores dos direitos impostos 
sóbre a carne; perm itir-se-á aos donos de gados condu­
zi-los depois de esquartejados, e vendê-los pelos prêços,
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que quizerem, e a onde bem  lhes convier, contanto que
o façam em lugares patentes, em que a Câmara possa 
fiscalizar a limpesa, a  salubridade dos talhos, e da carne, 
assim como a fidelidade dos pesos.

§ 10. Proverão igualmente sôbre a comodidade das 
feiras, e mercados, abastança, e salubridade de todos os 
mantimentos, e outros objetos expostos à venda pública, 
tendo balança de ver o pêso, e padrões de todos os pesos, 
e medidas para se regularem as aferições; e sôbre quanto 
possa favorecer a agricultura, comércio, e indústria dos 
seus distritos, abstendo-se absolutam ente de taxar os pre­
ços dos gêneros, ou de lhes pôr outras restrições à  am ­
pla liberdade que compete a seus donos.

8 11. Excetua-se à venda da pólvora, e de todos 
os gêneros suscetíveis de explosão, e fabrico de fogos de 
artifício que pelo seu perigo só se poderão vender, e fa­
zer nos lugares, marcados pelas Câmaras, e fora do po­
voado, para o que se fará conveniente postura, que impo- 
nha condenação, aos que a contravierem.

8 12. Poderão autorizar espetáculos públicos nas ruas, 
praças, e arraiais, uma vez que não ofendam a moral 
pública, m ediante alguma módica gratificação para às 
rendas do Conselho, que fixarão por suas posturas.

Art. 67. Cuidarão os Vereadores, além disto em adqui­
rir modelos de máquinas, e instrum entos rurais, ou das 
artes, para  que se façam conhecidos aos agricultores, e 
industriosos.

A rt. 6 8 . T ratarão  de haver novos animais úteis, ou 
de melhorar as raças dos existentes, assim como de ajun- 
ta r sementes de plantas interessantes, e árvores frutífe­
ras ou prestadias para as distribuírem  pelos lavradores.

Art. 69. Cuidarão no estabelecimento, e conservação 
das casas de caridade, para que se criem expostos, se 
curem os doentes necessitados, e se vacinem todos os 
meninos do distrito, a adultos, que o não tiverem  sido, 
tendo Médico ou Cirurgião de partido.

Art. 70. Terão inspeção sôbre as escolas de primeiras 
letras, e educação; e destino dos órfãos pobres, em cujo 
número entrem  os expostos; e, quando êstes estabeleci­
mentos, e os de caridade, de que tra ta  o art. 69, se 
achem por lei, ou de fato encarregados em alguma cidade, 
ou vila a outras autoridades individuais, ou coletivas, às 
Câmaras auxiliarão sempre quanto estiver de sua parte 
para a prosperidade, e aumento dos sobreditos estabele­
cimentos.

Art. 71. As Câmaras deliberarão em geral sôbre os 
meios de promover e m anter a tranqüilidade, segurança, 
saúde e comodidade dos habitantes; o asseio, segurança, 
elegância, e regularidade externa dos edifícios e ruas das 
povoações, e sôbre êstes objetos formarão as suas postu­
ras, que serão publicadas por editais, antes e depois de 
confirmadas.

Art. 72. Poderão em ditas suas posturas cominar pe­
nas até 8 dias de prisão, e 30$000 de condenação, as 
quais serão agravadas nas reincidências até 30 dias de 
prisão, e 60$000 de m ulta. As ditas posturas só terão 
vigor por um ano enquanto não forem confirmadas, a 
cujo fim  serão levadas aos Conselhos Gerais, que tam ­
bém as poderão alterar, ou revogar.

Art. 73. Os cidadãos, que se sentirem  agravados pe­
las deliberações, acórdãos, e posturas das Câmaras, pode­
rão recorrer para os Conselhos Gerais, e na Côrte para  a 
Assembléia Geral Legislativa; e aos Presidentes das pro­
víncias, e por êstes ao Govêrno, quando a m atéria fôr 
meramente econômica e adm inistrativa” .

Diante de tais dispositivos, que exprimem o 
gêmo político do Império em matéria de organi­
zação nacional, podemos sentir a gênese de um 
mal histórico: nossas leis andaram sempre avan­
çadas um passo da nossa realidade política. Mas, 
deixando de lado essa observação, podemos apre­
ciar agora o que representam: da maior compe­
tência e maiores encargos às Câmaras munici­
pais, isto é. lortalecer ao máximo os municípios, 
para assim enlraquecer o poder dos governos pro­
vinciais, em beneiicio da unidade nacional .Por 
êsse expediente, o legislador imperial não só aten­
dia aos desejos das municipalidades, no sentido 
ae se auto-governarem, como também utilizaria 
as Camaras em beneiício de seu próprio fortale­
cimento, colocando-as a salvo; da interferência 
provincial em seus negócios domésticos.

V .  O M U N IC ÍPIO  E M  FACE DO ATO ADICIONAL DE 

12 DE AGÔSTO DE 1834

As primeiras apreciações da Carta de 1824. re­
digida pelo Conselho de Estado para êsse fim 
criado, foram feitas pelas Câmaras existentes na 
Províncias, conforme as determinações imperiais.

Apesar do pronunciamento aprovativo do Se­
nado da Câmara do Rio de Janeiro, verificou-se 
uma reação municipal contra a outorga, tanto 
através das restrições apresentadas pela Câmara 
da Bahia quanto pelas exigências da Câmara de 
Itu, e, finalmente, pela rejeição sistemática da 
Câmara Municipal de Recife.

Ao que parece, as franquias liberais e as avan­
çadas bases de organização municipalista, —  que 
a Carta continha em grau mais amplo que o pro­
jeto da Constituinte de 1823, —  foram usadas 
como expediente político, no sentido de atrair, 
para a mesma, e, conseqüentemente, para o ato 
de dissolução da Assembléia, as simpatias dos 
centros de opinião das Províncias.

Não tardou, porém, que surgissem dúvidas na 
aplicação de tão elevados dispositivos, resultando, 
das interpretações, a assinatura de vários decre­
tos e avisos.
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Idéias de revisão começaram a surgir, anima­
das por uma espécie de “sentimento federativo” 
das Províncias, sendo que o primeiro passo dado, 
nesse sentido, consistiu na proposta de um depu­
tado, em 6 de maio de 1831, para que se organi­
zasse uma comissão com o fim de indicar os 
artigos que reclamavam reforma.

Nomeada essa comissão, o projeto subiu ao 
Senado. —  o qual iria rejeitar a idéia de auto­
nomia municipal, —  contendo um dispositivo 
elaborado em plenário e que definia o Govêrno 
como “monarquia federativa”.

Cabem, aqui, duas observações de Aureliano 
Leal (8 ) .  . se entre os anglo-saxões as práticas 
representativas já estavam adiantadas e o espí­
rito público preparado para recebê-las e nelas 
radicar-se, por um lento processo de desenvol­
vimento histórico e cultural, o mesmo não se 
dava onde essas idéias foram iniciadas, como 
nos países latinos” (pág. 57). E  mais adiante: 
“ . . .  Era visível que a Constituição fôra uma lei 
decorativa. Dir-se-ia um edifício construído só 
exteriormente. O interior, sem divisões, que se­
riam as leis complementares, dava em resultado 
que o país mostrasse ao estrangeiro uma cons­
trução de bela fachada, onde na realidade, porém, 
tremulava a bandeira do absolutismo” (pág. 149).

Mas o problema da revisão, que agitava os 
competidores eleitorais, possuía certo sentido 
federativo, impondo-se o enfeixamento, no go­
vêrno provincial, do poder de controle dos muni­
cípios.

A legislatura de 1834, tornou vitorioso o movi­
mento revisionista, pelo trabalho de uma comis­
são especial, levado a efeito na Regência Trina 
definitiva (1831-1835). Surgiu, assim, o Ato 
Adicional, de 12 de agôsto de 1834.

Por êsse ato, de importância básica na Histó­
ria Constitucional do País, em virtude de seu 
sentido de transição política, as Províncias Im pe­
riais iriam perder os velhos caracteres de meras 
circunscrições territoriais, mesmo que se colo­
cassem em plano superior aos Municípios. Era 
a conquista jurídica do espírito de federação, 
graças ao qual iriam as mesmas adquirir perso­
nalidade quase igual à de Estados. Representa-

( 8 )  A u r e l ia n o  L e a l  —  H istória Constitucional do  
Brasil —  R io de Janeiro —  Im prensa Nacional —  1915.

vam verdadeiras esferas de poder, criadoras de 
direito, na estrutura política do Império. Era o 
velho germe federativo que, sob influências ame­
ricanas, agora se manifestava legalmente, nas rei­
vindicações.

Essa descentralização, porém, se iria concen­
trar no Govêrno Provincial, em detrimento do 
Govêrno Municipal.

Com efeito, as mudanças e adições que a Re­
gência Permanente, (em nome do Imperador e 
autorizada pela Cartá de Lei de 12 de outubro 
de 1832), introduziu na Constituição de 1824, 
antes mesmo de ouvir o Senado, só serviram 
pára fortalecer grandemente as Assembléias Le­
gislativas das Províncias.

Na conformidade do art. 9, as Assembléias 
possuiam a competência de legislar, entre outras 
matérias, nos seguintes assuntos referentes aos 
Municípios:

a) sôbre polícia e economia municipal, pre­
cedendo propostas das Câmaras (n.° 4.°);

b) sôbre a fixação das despesas municipais e 
os impostos a elas necessários, podendo as Câma­
ras propor os meios de ocorrer às despesas dos 
seus municípios (n.° 5.°);

c) sôbre a repartição da contribuição direta 
pelos municípios da Província, bem como sôbre 
a fiscalização do emprêgo das rendas públicas 
municipais, e das contas de sua receita e des­
pesa. As despesas municipais seriam fixadas 
sôbre orçamento das respectivas Câmaras (n.° 6.°);

d ) sôbre criação, supressão e nomeação para 
os empregos municipais, estabelecendo os seus 
ordenados. Como empregos municipais com- 
preender-se-iam todos os existentes nos municí­
pios, com excessão dos que dissesem respito à 
arrecadação e dispêndio das rendas gerais, à 
administração da Guerra e da Marinha, dos Cor­
reios Gerais, etc. Êstes, como os de Presidente 
de Província, não seriam da competência provin­
cial (n.° 7);

e) sôbre autorização das Câmaras Munici­
pais para contrair empréstimos com que ocorres­
sem suas despesas (art. 11, 3.°).

Tais eram, em linhas gerais, os principais 
assuntos sôbre os quais as Assembléias tinham a 
competência de legislar, em matéria de Municí­
pios, conforme os artigos básicos do Ato. Nesse3
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dispositivos se inclui, ainda, a matéria de caráter 
meramente provincial.

O Ato Adicional, como seria de esperar, não 
teve logo aplicação clara, em virtude dos natu­
rais receios das Assembléias de cometer excessos 
legislativos e dos freios às mesmas opostos pelo 
poder central.

Daí um novo movimento, pró-interpretação, 
em que as Províncias ensaiaram o “sentimento 
federativo” do auto-govêrno, entre os recalques 
do sistema anterior e a vigilância do poder cen­
tral: “Considerado o Ato Adicional em seus ele­
mentos, lógico e histórico, vê-se que o princípio 
que presidiu ao seu sistema foi o separar os inte- 
rêsses que são por sua natureza provinciais, isto 
é, que se referem especialmente às Províncias e 
só nelas podem ser convenientemente tratados, 
dos nacionais que, sendo comuns a todos os indi­
víduos que compõem a nação, competem aos po­
deres gerais” (9 ).

Nessa separação de área legislativa, em duas 
ordens de competência, ou melhor, nessa delimi­
tação de autoridade e interêsses, reside, eviden­
temente, o germe federativo, minando a luta en­
tre duas ordens de Direito, o Central e o Local, 
que constituem a essência da descentralização e 
do auto-govêrno.

Até a conquista da interpretação, os poderes 
centrais faziam sentir o seu controle sôbre as 
Províncias, como reação às reivindicações liber­
tárias, em que os municípios agora figuravam 
mais fortemente, integrados que estavam no sen­
timento de peculiaridade das Províncias.

Dêsse modo, a necessidade de se interpreta­
rem, quanto antes, alguns dispositivos do Ato Adi­
cional se agravou com o tempo, atá transfor­
mar-se em verdadeira obcessão a partir de 1836. 
E ’ que “do Ato Adicional até a interpretação, 
não se fez mais do que mudar de processos até 
onde se entendeu que era possível intervir com 
a construção dos textos de reforma. Já  em 1835 
o Govêrno, por meio de simples instruções, tinha 
“procurado fixar a inteligência dos artigos do

(9 ) Interpretação do Ato Adicional —  Parecer das 
Comissões reunidas de Assembléias Provinciais e de Cons­
tituição de Poderes da Câmara dos Srs. D eputados — 
Apresentado na sessão de 19 de setembro de 1870 — 
Rio de Janeiro —  Tip. Nacional —  pág. 7.

Ato Adicional. Daí por diante a vida constitu­
cional foi penosa: as Províncias usurpavam; os 
municípios vegetavam numa centralização dema­
siada. Não se pôde nunca traçar com mão firme 
a linha divisória entre a competência geral e as 
atribuições locais” (10).

A 7 de maio de 1840 o projeto de interpreta­
ção foi aprovado, transformando-se na Lei n.° 
105, de 12 de maio de 1840.

Na verdade, essa interpretação, se veio bene­
ficiar o Govêrno das Províncias, quase em nada 
serviu aos Municípios, os quais continuaram no 
mesmo regime de controle e asfixia, na prática do 
Govêrno.

Quarenta e dois anos depois, após a reforma 
que instituiu a experiência das eleições diretas, 
era prometido, pelo gabinete de 3 de julho, o for­
talecimento, quanto possível, da autonomia das 
câmaras municipais.

O quadro do país, nessa época, podia ser as­
sim bosquejado: “cercado de dificuldades, o po­
der, como era natural, procurou aumentar seus 
meios de ação e influência. Daí duas doutrinas 
igualmente errôneas e projudiciais. Exagerou-se 
a centralização; expandiram-se as doutrinas dos 
direitos e das atribuições do Estado (11).

Enquanto isso, a organização municipal cons­
tituía objeto de vários projetos de reforma, den­
tre os quais, o do Conselheiro P .G .T .  Veiga 
Cabral parece ser o mais importante, pelo cará­
ter precursor que representa.

No seu trabalho, há referencia a uma interes­
sante teoria do Município, constante do relatório 
de 1858 do Marquês de Olinda e por onde se 
obtém uma noção da organização comunal, no
2.° Reinado:

“A teoria do poder municipal, nas suas rela­
ções com o Estado, funda-se nestes princípios, 
que o seu exercício não deve ser ocasião de luta; 
nem o poder municipal constituir-se adversário 
do poder central; a superioridade da administra­
ção geral sôbre a administração municipal é pois 
a lei necessária das suas relações. Os elementos

(10) A u r e l ia n o  L e a l  —  Op. cit. —  pág. 187.

( 1 1 ) Páginas d ’H istória Constitucional do Brasil —  
1840-1848 —  R io de Janeiro —  G arnier, editor —  1870
— pág. 16.
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que se reunem para constituir o poder municipal 
são:

1.°) o Executor, encarregado da administra­
ção e do direito de expedir regulamentos de polí­
cia local;

2.°) A Câmara Municipal, órgão dos interes­
ses do Município, mas considerada no estado de 
minoridade a muitos respeitos, como o Municí­
pio mesmo, que ela representa;

3.°) o Presidente da Província, encarregado 
de vigiar a ação regular do Poder Municipal;

4.°) O Conselho da Presidência e o Conselho 
de Estado, revestidos do poder de tutela para 
autorizar ou impedir o exercício das ações judi­
ciárias relativas à municipalidade”.

“Na reunião dêsses poderes se acha tudo o que 
constitui a administração municipal, deliberação, 
açâo, inspeção e tutela” (12).

Assim estacionou o município monárquico, — 
vítima da centralização da província e caracte­
rizado pelo mais primitivo sistema de economia 
agraria, —  até o advento do movimento repu­
blicano, por cujos ideais viveu conspuaudo, nas 
agitações de sua revolta patriarcal, sobretudo 
quauao soireu os prejuízos causaüos nos cenuos 
rurais, por causa do movimento abolicionista e da 
guerra do Paraguai.

O Ato Adicional interpretado, concedendo às 
Assembléias Provinciais lunçoes legislativas bas­
tante amplas, concorreu para enlraquecer o con- 
tioie suoordinante do poder central. Com razão 
observou Caiogeras: “A necessidade de dar a 
cada zona do Brasil a administração local de 
que precisa, para melhor garantir seu próprio 
ambiente de progresso, levou à iederação” (13).

V I. TAVARES BASTOS E  AS CRÍTICAS AO SISTEMA 

M U N IC IPA L DO IM PÉRIO

Várias são as críticas ao sistema municipa- 
lista que se criou no primeiro e se estratnicou 
no segundo Império. Umas sugeriam reformas.

(12) “in Conselheiro P .G .T .  V E IG A  CA BRA L —  D i­
reito  A dministrativo Brasileiro —  Compreende os proje­
tos de reforma das administrações provinciais e munici­
pais —  R io de Janeiro —  1859 —  pág. 552.

(13 ) C a l o g e r a s  —  p á g .  441.

Outras, de sentido manifestamente republicano, 
visavam soluções drásticas, por uma substitui­
ção de regime. Mas, dentre tôdas, avulta a aná­
lise feita por Tavares Bastos, em defesa da mais 
ampla descentralização, no capítulo IV de “A 
Província” (14).

Na opinião dêsse ilustre cientista político, o 
regime das municipalidades, assim como a fôrça 
policial, a justiça local ou a de primeira instan- 
cia, devia ser da competência do poder legisla­
tivo provincial, conforme a lei das relormas 
de 1834.

Aí estava uma crítica à reação de 1840, pela 
uniformidade da legislação, te z , por isto, serias 
objeçóes, em têrmos quase demagogicos, cla­
mando pela descentralizaçao: “Resutuamos as 
províncias a faculdade de que algumas souoeram 
valer-se, em nome do Ato Adicionai, para lorma- 
rem a policia, a justiça e a admimstraçao muni­
cipal, que melhor lhes convinha”.

Dentro dêsse ponto de vista, Tavares Bastos 
se insurgiu contra a unidade de Direito, argu- 
mentanuo com a diversidade dos municípios: 
“organizadas as municipalidades por lei üe cada 
Asseinbieia, não sòbre a base de imaginário tipo 
comum, atender-se-iam certamente ás condiçoes 
peculiares de cada localidade. As leis munici­
pais seriam as cartas de cada povoaçao, doadas 
pela assembléia provincial, alargadas comorme o 
seu desenvolvimento, alteradas segundo os con­
selhos da experiencia. Entáo, administra-se-ia de 
perto, governar-se-ia de longe, alvo a que jamais 
se atingirá de outra sorte’.

A despeito de iníormar-se de um liberalismo 
ampio, moldado nas aspirações políticas aa épo­
ca, as observações de Tavares Bastos ainda con­
servam certa atualidade e se adaptam perfeita­
mente a esta época em que o rádio, o aviáo e a 
televisão vieram modificar profundamente o con­
ceito de descentralização. Nelas palpita o idea­
lismo federalista, não como o praticamos, mas 
como o imaginamos, e no qual a autonomia dos 
municípios não resultaria apenas de concssões 
constitucionais, tidas como avançadas, mas como

(14) Veja-se a edição moderna de “A Província” — 
Série Brasiliana —  Vol. 105 —  Companhia E ditora N a­
cional —  2.® edição feita sôbre a l .a edição de 1870 —  
Rio de Janeiro —  São Paulo —  págs. 139-158.
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produto da cultura política do povo. Por isto é 
que, tratando das observações feitas pelo Vis­
conde do Uruguai sôbre os liberais de 1831, por 
haverem exaltado “a província à custa do ele­
mento local”, fez uma elevada análise a essa 
grave censura à obra de 1834. Enfim asseve­
rou: “A Censura que se faz a Lei de 1834 cabe 
melhor, em verdade, à de 1840. Entretanto, 
devemos confessá-lo, a experiência havia de mani­
festar a necessidade de interpretar ps citados pa­
rágrafos do ato adicional (15); havia ela paten­
tear que se devia tirar as assembléias dominadas 
da paixão centralizadora, pretextos para emba­
raçarem a autonomia dos municípios. A inter­
pretação, que então se fizesse, seria certamente 
para um fim mui diverso da de 1840”.

DOCUMENTÁRIO

Constituição política do Império do Brasil, de 
25 de março de 1824, jurada por “Dom Pedro I, 
por graça de Deus e unânime aclamação dos 
povos, imperador constitucional e defensor per­

pétuo do Brasil”

“Em nome da Santíssima Trindade.

TÍTULO I

Do Império do Brasil, seu Território, Govêrno, 
Dinastia e Religião

“Art. 1.° O Império do Brasil é a associação 
política de todos os cidadãos brasileiros. Êles 
formão uma nação livre e independente, que não 
admite com qualquer outro laço algum de união 
ou federação, que se oponha à sua independên­
cia.

“Art. 2.° O seu território é dividido em pro­
víncias na forma em que atualmente se acha, as 
quais poderão ser subdivididas como pedir o bem 
do estado.

(15) Art. 10, § 3.°, 4.°, 5.°, 6.°, 7 ° ; art. 11, § 3.°,
—  que perm itiam  a cada assembléia publicar leis regi­
mentais, obrigatórias para tôdas as câmaras das respec­
tivas províncias, sôbre desapropriação, polícia e fôrça 
policial do município, interesses propriam ente econômicos, 
fontes de receita e despesa obrigatórias ou facultativas, 
prestação de contas, empréstimos a funcionários muniçi- 
pais e vçncimçntos dos que forem çstipendiados.

“A rt 3.° O seu govêrno é monárquico here­
ditário, constitucional e representativo.

TÍTULO VI 

Do Poder Judicial 

CAPÍTULO ÚNICO 

Dos Juizes e Tribunais de Justiça

“A rt 161. Sem se fazer constar que se tem 
intentado o meio da reconciliação, não se come­
çará processo algum.

“Art. 162. Para êste fim haverá juizes de paz, 
os quais serão eletivos pelo mesmo tempo e ma­
neira por que se elegeu os vereadores das câmaras. 
Suas atribuições e distritos serão regulados por 
lei.

TÍTULO VII

Da administração e economia das províncias 

CAPÍTULO II 

Das Câmaras

“Art. 167. Em tôdas as cidades e vilas ora exis­
tentes, e nas mais que para o futuro se criaram, 
haverá câmaras, às quais compete o govêrno eco­
nômico e municipal das cidades e vilas.

“A rt 168. As câmaras serão eletivas e com­
postas do número de vereadores que a lei desig­
nar, e o que obtiver maior número de votos será 
presidente.

“Art. 169. O exercício de suas funções muni­
cipais. formação de suas posturas policiais, aplica­
ção das suas rendas, e tôdas as suas particulares e 
úteis atribuições, serão decretadas por uma lei regu­
lamentar”.

b) Ato Adicional, na Regência Permanente (Lei 
de 12 de agôsto de 1834):

“Art. 9.° Compete às assembléias legislativas 
provinciais propor, discutir e deliberar, na confor­
midade dos arts. 81, 83, 84, 85, 86, 87 e 88 da 
Constituição,
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“Art. 10. Compete às mesmas assembléias le­
gislar:

4.°) Sôbre a polícia e economia municipal, pre­
cedendo propostas das câmaras.

5.°) Sôbre a fixação das despesas municipais 
e provinciais, e os impostos para elas necessários, 
contanto que êstes não prejudiquem as imposições 
gerais do estado. As câmaras poderão propor os 
meios de ocorrer às despesas dos seus municípios.

6.°) Sôbre a repartição da contribuição direta 
pelos municípios da província, e sôbre a fisca­
lização do emprego das rendas públicas provin­
ciais e municipais, e das contas de sua receita e 
despesa.

As despesas provinciais serão fixadas sôbre 
orçamento do presidente da província, e as muni­
cipais sôbre orçamento das respectivas câmaras.

7.°) Sôbre a criação, supressão e nomeação 
para os empregos municipais e provinciais, e esta­
belecimentos dos seus ordenados.

São empregos municipais e provinciais todos 
os que existirem nos municípios e províncias, à 
exceção dos que dizem respeito à arrecadação e 
dispêndio das rendas gerais, à administração da 
guerra e marinha, e dos correios gerais; dos car­
gos de presidente de província, bispo, coman­
dante, superior da guarda nacional, membro das 
relações e tribunais superiores, e empregados das 
faculdades de medicina, cursos jurídicos e aca­
demias, em conformidade da doutrina do § 2.° 
dêste artigo.

“Art. 11. Também compete às assembléias 
legislativas provinciais:

3.°) Autorizar as câmaras municipais e o 
govêrno provincial para contrair empréstimos 
com que ocorrerão às suas despesas respectivas”.



R EPORTAGEM

0  regime de previdência e assistência aos 
servidores do Estado

(O IP ASE: sua história, finalidade e evolução)

0 objetivo de um sistema de previdência e 
assistência deve abranger tôdas as fases da 
vida do servidor: ingresso, permanência e inati­

vidade. Êsse, precisamente, o caráter da assis­
tência social ao funcionário.

Como salientou, com proficiência, Temístocles 
Brandão Cavalcante, no seu magnífico “Tratado 
de Direito Administrativo” —  Vol. I, pág. 522:

“Um dos pontos fundam entais da assistência social é 
a organização de instituições de seguro e previdência 
social.

Essas instituições são organizados sôbre bases previa­
m ente calculadas, e têm , como garantia maior de sua 
subsistência, o caráter compulsório das contribuições que 
lhes assegura um a base financeira sólida, com que podem 
atender às necessidades dos pecúlios e das pensões insti­
tuídas.

As numerosas Caixas de aposentadoria e pensões, os 
Institutos de Previdência são a base de tôda essa orga­
nização, que representa, entre nós, uma das grandes ini­
ciativas do Estado para a assistência social” .

A “assistência social” tem caráter preventivo 
e corretivo. Visa, essencialmente, conceder bene­
fícios a pessoas de escassos recursos, abrangendo, 
segundo o Bureau Internacional do Trabalho, os 
seguintes domínios:

а) pensões não contributivas para velhice e 
invalidez;

б) pensão para as mães;
c) assistência aos desempregados;
d )  assistência médica; e
e) reabilitação da invalidez.

René Sand classifica a assistência social em

a) ass. paliativa;
b )  ass. curativa;

M a r c o s  B o t e l h o

c) ass. preventiva; e
d) ass. construtiva.

Esclarece Francisco Burkinski (R . S. P .,  
número de julho de 1946) que a “assistência pa­
liativa visa atenuar os sofrimentos oriundos da 
miséria; a curativa, reconduzir o indivíduo e a 
família às condições normais de existência; a pre­
ventiva, prevenir os flagelos sociais; e a constru­
tiva, melhorar as condições sociais e elevar o
nível da existência”.

0

Verifica-se, dêsse modo que o I .P .A .S .E .  
preenche, senão tôdas, pelo menos grande parte 
das finalidades de um órgão de assistência social, 
e os benefícios que concede à sua clientela, jus­
tificam, plenamente, a sua existência.

No sistema de assistência social adotado no 
Brasil, incluem-se, também, as Caixas de Apo­
sentadoria e Pensões, que, em sua generalidade, 
têm as seguintes finalidades: conceder pensões; 
prestar assistência médica e hospitalar; realizar 
empréstimos diversos, inclusive para construção 
de casas; e pagar os proventos de aposentadoria 
de seus associados.

Segundo ensina White, o sistema de inativi­
dade para os empregados civis, de um modo ge­
ral, tem por fim principal facilitar o término do 
emprêgo para homens e mulheres cuja capaci­
dade diminuiu no todo, ou em parte, em conse­
qüência da idade ou de motivos outros, conferin­
do-lhes benefícios por serviços passados. E, ainda, 
fornecer benefícios a dependentes em caso de 
morte do empregado, bem como melhorar o mo­
ral do grupo criando o sentimento de segurança 
econômica. Do ponto de vista do empregado
— no pensamento de White —  o sistema de ina­
tividade ajuda a compensar os casos de salários
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Edifício Sede do I .P .A .S .E .

modestos, alivia a ansiedade quanto ao futuro e 
proporciona os meios convenientes da economia 
regular.

Em resumo, são três os objetivos enumerados 
pelo ilustre professor americano, de um sadio 
sistema de inatividade (Retirement System):

I  —  interromper o exercício, em caráter defi­
nitivo, daqueles que já não têm capacidade de 
“arrastar seu fardo” em conseqüência da idade;

II —  salvaguardar o serviço contra a perma­
nência de empregados inúteis por motivo de inca­
pacidade (disability) decorrente de doença, ou 
acidente; e

III  — conceder benefícios aos dependentes em 
caso de morte do empregado antes da inativi­
dade, qüer no exercício do cargo, quer no caso 
de morte ordinária.

Sem dúvida, o “retirement system” não com­
preende somente a aposentadoria. Tem maior
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amplitude: alcançam os benefícios dêle decor­
rentes a família do servidor, no caso de faleci­
mento.

Uma das atribuições básicas do IPASE, no 
presente estágio de sua evolução, é precisamente 
aquela prevista por White: conceder benefícios 
aos dependentes em caso de morte do servidor 
antes, ou depois da inatividade.

NOTÍCIA HISTÓRICA

(Decreto n.° 5.128-26)

O antigo Instituto de Previdência dos Funcio­
nários Públicos da União teve origem no Decreto 
Legislativo n.° 5.128, de 31 de dezembro de 1926.

Para perfeita compreensão do desenvolvimento 
dêsse órgão, devem ser consultados, ainda, os 
seguintes atos: Decretos ns. 17.778, de 20 de 
abril e 5.407, de 30 de dezembro de 1927, 
19.646, de 30 de janeiro de 1931, e 20.932, 
de 12 de janeiro de 1932.

Competia-lhe “constituir e assegurar pecúlio 
ou pensão em benefício da família de todo con­

tribuinte falecido”. Os seus fundos eram cons­
tituídos pelas contribuições dos inscritos, os emo­
lumentos por títulos, guias e certidões, os lega­
dos, doações e quaisquer benefícios provindos de 
particulares, as subvenções dos poderes públicos, 

* e os juros dos empréstimos aos contribuintes, e 
os do capital assim constituído ( a r t  3.° do De­
creto n.° 5 .128).

“Os fundos da instituição, excluídos os destina­
dos ao pagamento das pensões e pecúlios”, por 
determinação legal aplicavam-se nas despesas do 
Instituto, em empréstimos aos contribuintes, na 
aquisição de títulos da dívida pública federal e 
na aquisição de casa para os associados e bene­
ficiários.

Eram contribuintes obrigatórios do Instituto 
“todos aquêles, maiores de 18 anos, que pelo exer­
cício permanente de função ou emprêgo de natu­
reza civil, ao serviço da União, receberem tír 
Tesouro Nacional vencimento ou estipêndio de 
qualquer espécie, ou tiverem direito a salários 
ou percentagens”, desde que não fôssem contri­
buintes do montepio.

Tipo de construção em Marechal Hermes
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Grupo de casas construídas pelo I.P.A.S.E. cm Marechal Hermes

Por morte do contribuinte, adquiriam direito 
ao pecúlio o cônjuge sobrevivente, pela metade, 
e, pela outra metade, os descendentes até o 2.° 
grau, os descendentes do 1.° e 2°. graus, o côn­
juge sobrevivente, nessa ordem.

Êsse, em linhas gerais, o regime do Decreto 
n.° 5.128, isto é, do Instituto de Previdência dos 
Funcionários Públicos da União.

Decreto n.° 24.563-34

O Decreto n.° 24.563, de 3 de julho de 1934, 
organizou, “sob novos moldes” o I .P .F .P .U .  
(Instituto de Previdência dos Funcionários Públi­
cos da União), dando-lhe outra denominação e 
regulando os serviços a seu cargo.

A nova denominação foi a de Instituto Nacio­
nal de Previdência. Definiu a lei a sua finali­
dade: assegurar pecúlio ou pensão à família de 
contribuinte falecido, proporcionar a aquisição de 
casas para contribuintes e beneficiários, facilitar 
empréstimos e conceder outras vantagens.

Indicou, ainda, a clientela do novo órgão:
“A rt. 3.° São obrigatoriamente inscritos no Instituto 

Nacional de Previdência os funcionários, de mais de 18

ate 60 anos de idade, que, pelo exercício de função em 
cargo perm anente civil ou m ilitar, criado em lei ou regu­
lamento, receberem, dos cofres públicos federais ou do 
Instituto, vencimentos, ou estipêndios de qualquer natu­
reza, salários ou percentagens, superiores a dois contos 
de réis anuais, desde que não sejam contribuintes dos 
M ontepios Civil e M ilitar, nem das Caixas de Aposenta­
dorias e Pensões subordinadas ao Conselho Nacional do 
Trabalho cu de corporações de gênero análogo ao do 
referido Institu to” .

Ampliando, consideràvelmente, a área de sua 
clientela espontânea, o Instituto admitia como 
contribuintes facultativos:

a) os que estivessem no exercício temporário 
de funções federais ou se empregassem em servi­
ços não permanentes da União qualquer que fôsse 
o título da remuneração;

b ) o chefe do Poder Executivo Federal e os 
chefes do Poder Executivo dos Estados e dos 
Municípios;

c) os membros do poder Legislativo Federal, 
Estadual e Municipal;

d ) os Ministros dos Supremos Tribunais Fe­
deral e Militar e os Ministros de Estado;
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e) os membros dos Conselhos Deliberativos, 
Administrativos, Executivos, Consultivos, Peni­
tenciários, Fiscais, de Contribuintes e outros cons­
tituídos por serviços federais, estaduais e muni­
cipais;

/)  os funcionários públicos estaduais e muni­
cipais;

g ) os fiscais de ensino, *de clubes de merca­
dorias, de loterias, e outros destinados a qual­
quer fim não previstos, criados pelo poder pú­
blico federal, estadual ou municipal;

/ j )  os diretores e funcionários das Caixas Eco­
nômicas, Comissão de Compras, Banco do Bra­
sil, repartições do Impôsto sôbre a Renda ou esta­
belecimentos congêneres;

/) os sócios da Associação Brasileira de Im­
prensa e de suas filiadas;

;') os membros da Ordem dos Advogados do 
Brasil;

1) os chefes e funcionários dos estabeleci­
mentos subvencionados ou fiscalizados pela 
União;

m )  os que estavam sujeitos a contribuições 
para os Montepios Civil e Militar, ou para as 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, e os que 
pertenciam a instituições congêneres ao Insti­
tuto; •

n ) os corretores, síndicos e leiloeiros oficiais; 
o) os diretores e funcionários do Departa­

mento Nacional do Café;
p ) os contribuintes obrigatórios do Instituto 

que quisessem constituir pecúlios superiores àque­
les a que estavam obrigados;

q) os professores de escolas superiores ou de 
ginásios fiscalizados;

r )  os despachantes aduaneiros e outros, no­
meados pelo poder público federal, estadual ou 
municipal;

Aspecto geral do Hospital dos Servidores do Estado, uma grande iniciativa em prol da efetiva assistência ao funcionalismo
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s) em geral, todos aqueles que prestassem 
serviços remunerados à União, aos Estados ou aos 
Municípios.

A concessão do pecúlio obedecia às normas do 
regime anterior: metade ao cônjuge sobrevivente 
e metade aos herdeiros, na seguinte ordem: os 
descendentes, os ascendentes, o cônjuge sobrevi­
vente, os colaterais.

O “centro de interesse” dêste, como do Instituto 
a que sucedeu, limitava-se à previdência, de um 
modo geral. Pouco, ou quase nada se fazia, en­
tão, no que concerne à assistência.

Problema complexo, pela sua própria natureza, 
a assistência -ao servidor do Estado exigia solu­
ção geral, uniforme, orientada no sentido do bem 
estar do funcionalismo e do interêsse da própria 
coletividade. Seria, mais tarde, encarado com 
energia e decisão, como o foi, na verdade.

Decreto-lei n.° 288-38

A criação do IPASE obedeceu a imperativo de 
ordem social. Dentro do espírito do século, orien­
tado no sentido do interêsse coletivo, houve neces­
sidade de disciplinar-se os direitos de reivindica­
ções das classes trabalhadoras, mediante legislação 
própria.

A instituição das Caixas de Aposentadorias e 
Pensões veio dar maior elasticidade, entre nós, 
aos conceitos de assistência e previdência. Im­
punha-se, por conseguinte, estender aos servido­
res do Estado os benefícios da legislação social, 
assegurando-lhes melhores condições de vida e 
de trabalho.

Como bem acentuou a Comissão Organizadora 
do IPASE, ao encaminhar ao Govêrno o resul­
tado dos seus estudos,

“Não era compreensível que o Estado, intervindo no 

campo da iniciativa particular, no sentido de assistir 9
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todos os que ali exercem atividade, deixasse ao desam­
paro os seus próprios servidores” .

Até à criação do IPASE, os benefícios conce­
didos ao funcionalismo não guardavam unifor­
midade, nem quanto à forma, nem quanto à natu­
reza. Alguns eram custeados pelo Tesouro Na­
cional, outros pelo Instituto Nacional de Previ­
dência.

“Resultou essa situação —  esclarece a Comis­
são Organizadora —  da descontinuidade das épo­
cas em que se obtiveram tais favores; o primeiro 
dêles —  o montepio —  sob a forma de pensão —  
originado em data remota, e o segundo —  pecúlio
—  concedido a partir de 1927”.

O pecúlio, calculado em bases atuariais, não 
corria riscos idênticos aos do montepio. E  pos­
sibilitava, além disso, a constituição de uma só­
lida estrutura econômica.

O Decreto-lei n.° 288, de 23 de fevereiro de 
1938, que criou o IPASE, conservou a designação

de contribuintes para todos os que concorrem 
para os cofres do Instituto, classificando-os em 
obrigatórios e facultativos.

São contribuintes obrigatórios, na forma do ar­
tigo 3.° dêsse diploma legal:

а )  os funcionários civis efetivos, interinos, ou 
em comissão;

б) os extranumerários que executem serviços 
de natureza permanente;

c) os empregados do próprio Instituto .

São facultativos “os que exercerem função pú­
blica civil ou militar, federal, estadual ou muni­
cipal, inclusive os membros do Poder Legislativo 
e do Executivo” (art. 4.°).

O ponto delicado do problema estava, porém, 
na fixação dos benefícios. Pelo regime anterior, 
o montepio era dividido, na conformidade da lei 
civil, entre o cônjuge sobrevivente e os filhos me­

Uma das ambulâncias do Departamento de Assistência
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Outro aspecto do H. S. E., que será inaugurado no próximo dia 28 de outubro, dia do funcionário público

nores. Estabeleceu o Decreto-lei n.° 288 crité­
rio diferente. Leia-se, a êsse respeito, o art. 8.°:

“Ocorrendo m orte de contribuinte obrigatório, terão 
os seus beneficiários, a partir do mês do falecimento, 
as seguintes vantagens: .

a) pensão vitalícia, o cônjüge sobrevivente, 
do sexo feminino, ou o do sexo masculino, se se 
tratar de inválido, ou maior de 68 anos de idade, 
não estando em gôzo de pensão de aposentado­
ria; .

b ) pensão, cada filho legítimo ou legitimado, 
de menos de 21 anos, até que atinja essa idade, 
ou enteado nas mesmas condições;

c) pecúlio em dinheiro, a pessoa designada 
pelo contribuinte.

Sem dúvida, outra a amplitude do conceito de 
assistência. Foi êsse o passo mais avançado, até 
então, no terreno do amparo à família do fun­
cionário.

De um modo geral, o Decreto-lei n.° 288 repre­
senta um admirável programa de ação social ins­

pirado no interêsse da classe dos servidores públi­
cos — daqueles que dão ao Estado o seu tempo 
e o seu trabalho.

Naturalmente há, ainda, entre os próprios fun­
cionários, um certo indiferentismo em relação ao 
IPASE. E ’ que os legítimos objetivos dessa au­
tarquia não têm sido devidamente divulgados 
nem discutidos em têrmos didáticos. E ’ o que 
vamos tentar agora, ao analisar o

Decreto-lei n.° 2.365-40

A finalidade primordial do IPASE é a reali­
zação do seguro social do servidor do Estado. 
Cabe-lhe, ainda, cooperar na solução de proble­
mas de assistência. Além disso, incluem-se no 
seu programa de trabalho: a realização de segu­
ros privados, operações de capitalização, finan­
ciamento para aquisição de casas, empréstimos e 
outras formas de assistência econômica. Por de­
cisão recente, somente os segurados obrigatórios
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do Instituto podem formular propostas imobiliá­
rias. Essas operações serão realizadas, apenas, 
para aquisição ou construção de imóvel desti­
nado à residência do segurado, ou para financia­
mento de reforma ou acréscimos necessários aos 
prédios residenciais próprios.

SEGURO SOCIAL

No tocante ao seguro social, que tem realizado
o IPASE? Aí está uma pergunta cuja resposta 
vai surpreender a muita gente. Após ligeira pa­
lestra com o Diretor do Departamento de Previ­
dência daquela instituição, Major José Vitorino 
Corrêa,- chegámos à conclusão de que, nesse par­
ticular, são promissores os resultados alcançados.

Por intermédio do seu chefe de gabinete, Sr. 
Aluísio Gonçalves de Mello, e graças à coopera­
ção e boa vontade das senhoritas Amanda de 
Carvalho, assistente técnico de Seguro Social, i

i <*' ,

Maria de Lourdes Guardia de Carvalho, assis­
tente técnico de Seguros Privados, colhemos os 
dados abaixo, relativos a êsse setor de ativida­
des. Vamos por partes, para tornar mais clara 
a exposição:

a) Das habilitações

Os processos de habilitação a benefícios de fa­
mília são, geralmente, de ultimação rápida, va­
riando de dez a quinze dias, nos casos normais.

A demora na solução dêsses processos, ocorre, 
via de regra, ora per falta de documentação sufi­
ciente, ora por exigências não cumpridas, em tem­
po, pelos interessados ou pelas repartições a que 
pertenciam os ex-segurados.

Os processos de habilitação a pecúlio obriga­
tório, em casos normais, se ultimam em trinta 
dias, prazo mínimo, dados cs expedientes indis­
pensáveis que o assunto requer.

Exame tadiológico
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Atividade no ambulatório central de radiologia

A rigor, porém, não se pode estimar um prazò 
para conclusão dêsses processos, de vez que estão 
os mesmos sujeitos à comprovação de fatos que 
irão decidir do destino, do referido pecúlio, como 
seja a verificação da qualidade de beneficiário, 
que, geralmente, dá lugar a controvérsias, devido 
à precariedade do gênero de provas que é apre­
sentado.

Para se ter uma idéia do que possa ocorrer 
nesses processos, basta considerar que nêles se 
questiona, frequentemente, sôbre direito de su­
cessão, de que, não raro, resultam exclusões de 
herdeiros, alegações de ilegitimidade de filhos, 
controvérsias sôbre casamento, além de ficar a 
solução do processo dependente, muitas vêzes, de 
ação em juízo para investigação de paternidade.

Por isso mesmo, a demora na conclusão dêsses 
processos depende, em alguns casos, de fatos 
alheios ao IPASE.

Com relação aôs píòcêssos de habilitação a 
proventos de aposentadoria, cabe informar que a 
sua ultimação é sempre feita com rapidez, no 
prazo máximo de oito dias, a contar da data de 
entrada no IPASE dos documentos remetidos pe­
los Ministérios a que pertencem os aposentados.

Relativamente, ainda, a êste assunto, cabe es­
clarecer que várias providências têm sido toma­
das, ultimamente, pelo Departamento de Previ­
dência, que visando dar maior rapidez ao anda­
mento dos processos de habilitação de benefícios, 
quer procurando facilitar aos beneficiários os meios 
de prova de sua qualidade, tanto na parte refe­
rente às exigências de documentação, assim como 
no tocante à interpretação de dispositivos legais 
que, sem ferir o princípio normativo, melhor 
atenda aos objetivos da previdência social.

Dentre essas medidas, podem ser citadas as 
seguintes:
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I —  Foi suprimida a exigência da apresenta­
ção de alvará judicial, obrigatório, de acôrdo com 
a alínea b do art. 4.° do Decreto-lei n.° 3.347, 
de 16 de junho de 1941, exceto nos seguintes
casos:

a ) quando o beneficiário fôr menor;

b ) quando o beneficiário, embora maior, fôr 
civilmente incapaz;

c) quando houver litígio judicial, com a de­
vida ciência do IPASE, relativamente à suces­
são do ex-segurado beneficiante;

d ) quando o pagamento fôr devido a legatá- 
rio, em face de testamento de que o IPASE tenha
ciência; e

e) quando ocorrer a morte do beneficiário 
no curso do processo.

Nos casos em que foi dispensada esta exigên­
cia, deverão os interessados preencher uma de­
claração com duas testemunhas, firmas reconhe­
cidas e aposição dos números das respectivas 
carteiras de identidade, da qual conste serem os 
declarantes os únicos beneficiários com direito 
aos pecúlios deixados pelo ex-segurados; e

II — Com o objetivo de facilitar a comprova­
ção de idade dos segurados, quer em processos 
de inscrição, quer em habilitação a pecúlio e 
benefícios de família, foram fixadas, em Ordem 
de Serviço do Sr. Diretor do Departamento de 
Previdência, as seguintes normas em face do inte­
resse do serviço e da orientação de previdência:

1. Nos processos de inscrição, habilitação a 
pecúlio e benefícios de família, considera-se prova 
hábil de idade a certidão de nascimento ou a sua

Vila de casas em Campo Grande
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Aspecto- do Sanatório Bela Vista cm Corrêas — Petrópolis

equivalente de batismo anterior à exigência de 
registro civil.

2 . Na ausência destas, suprindo-as, poderão 

ser aceitos os documentos a que se refere a Cir­
cular n.° 8-47, de 20 de maio de 1937, da Presi­

dência da República, inclusive carteira de iden­
tidade, observando-se o seguinte:

quando nesses documentos só figurar o ano de 
nascimento, ou êste fôr calculado com base nos 

elementos constantes dos documentos aludidos, em 

confronto com os existentes nos processos, consi­

deram-se o dia e mês declarados nos processos, 

desde que não haja divergência nas declarações, 
caso em que deverá ser tomado o dia 31 de 
dezembro.

Vejamos, agora, com a devida permissão do 
leitor, o que revelam os números, no que con­

cerne aos benefícios de família (Decreto-lei n.° 
3 .347). No exercício de 1946, o IPASE pagou:

Pecúlios especiais ....................................  Cr$ 3.571.807,10

Pensões mensais vitalícias ................  Cr$ 1.867.090,80

Idem  te m p o rá r ia s ....................................  Cr$ 1.273.834,80

Na verdade, embora sem um índice compara­
tivo, já se pode tirar dêsses números conclusões 
muito favoráveis ao sistema da previdência so­
cial adotado para os servidores do Estado. E 
uma vez que tôdas essas despesas são baseadas 
em cálculos atuariais, a estabilidade do IPASE 
está, prèviamente, assegurada, nesse particular.

b) Aumentos de benefícios de família

A partir de 1 de janeiro de 1946, os benefícios 
de família concedidos ou a conceder pelo D. L. 
3.347, de 12-6-41, aos beneficiários de segurados 
do IPASE falecidos até 31-12-45, foram majora- 
dos pelo D. L. 8.768, de 21-6-46, na base esta­
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belecida para o aumento dado aos pensionistas 
da União, pelo art. 4.° do D. L. 8.512, de 31 de 
dezembro de 1945, e de acôrdo com a tabela 9.® 
anexa ao mesmo decreto-lei.

Também foram aumentadas por êste mesmo 
decreto-lei as pensões concedidas ou a conceder, 
nos têrmos do § 2.° do art. 3.° do D. L. 6.209, 
de 19-1-44, aos beneficiários de contribuintes da 
extinta Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Imprensa Nacional.

Os aumentos concedidos de acôrdo com a ta­
bela 9.a anexa ao D . L . 8.512 obedeceram às 
seguintes percentagens:

Pensões até CrS 250,00 . .  . aumento 200%;

De mais de Cr$ 250,00 até CrS 1.000,00 . . .  
aumento fixo de Cr$ 500,00;

De mais de Cr$ 1.000,00 . . . aumento de 50%.

O mesmo D. L. 8.768, assegurou a tôdas as 
pensões de benefícios de família, devidas pelo

IPASE ou que o venham a ser, a beneficiários de 
servidores federais falecidos em qualquer tempo, 
nos têrmos do art. 2.° dêsse decreto-lei, um mí­
nimo individual de Cr$ 150,00, por pensionista.

Isso nos induz a reconhecer que os benefícios 
de família, por si só, justificariam o desconto de 
5% nos vencimentos e salários dos funcionários 
e extranumerários.

c) Demonstração referente à aplicação dos be­
nefícios concedidos pelo Decreto-lei n.° 3.347, 

de 12 de junho de 1941

O segurado que ao início dos descontos (agôsto 
de 1941) contar 44 anos (aproximados) e não 
tiver sofrido reduções nem aumentos de venci­
mentos, com o desconto mensal de Cr$ 50,00 
deixa à viúva e três filhos menores (família mé­
dia), os seguintes benefícios:

Pecúlio especial .................... ..........................  Cr$ 2.210,00

Pensões vitalícias e tem porárias ................  Cr$ 750,00

Aspecto parcial do parque do Sanatório Bela Vista
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(aproximadamente), incluindo o aumento conce­
dido pelo Decreto-lei n.° 8.768, de janeiro 
de 1946. #

Aí está um exemplo sugestivo, capaz de con­
vencer aos mais intransigentes inimigos do nosso 
sistema de previdência social.

E, sem dúvida, não haverá quem se oponha à  

manutenção de tal regime, pois, com isso, visa o 
Estado assegurar uma base econômica sólida, à 
família do funcionário —  motivo excepcional de 
estímulo par-a quantos ingressam na função pú­
blica.

d ) Pecúlios obrigatórios

O IPASE pagou em 1946:

a )  a rt. 46 do D ecre to  n.° 2 4 .5 6 3  . . Cr$ 1 .8 4 6 .2 7 1 ,1 0

b) enquadrados no D ecreto-le i n ú ­
m ero 3 .3 4 7  ....................................... ... C r?  4 .0 1 9 .2 6 9 ,1 0

C onvertidos em  pensão  ................. ....Cr$ 1 .8 9 5 .1 5 6 ,6 0

Outrcs números expressivos que nos oferecem 
uma idéia clara do movimento do setor da previ­
dência e de sua significação e importância para 
o funcionário e para a coletividade.

Acrescente-se, ainda, a parcela d e ........... ..........
CrS 1.952.440,70, correspondente aos pecúlios 
facultativos. Um total que espelha, com nitidez, 
o grande alcance social dessa modalidade de 
Seguro.

f e) Proventos de Aposentadoria
'f ,  d , . • '

O IPASE pagou em 1946.
, "%  '

E x tran u tn erá rio s da  U nião  .................  C r$ 1.108.173,60

Como sabemos, cabe ao IPASE efetuar o paga-
’:Ku ,

m ento'dos proventos de aposentadoria dos extra- 
numerários da União. Aí está o “quantum” dis- 
pendido com tal encargo, no exercício de 1946. 
Observe-se que, dia a dia, aumenta o número dos 
extranumerários aposentados.

í )  Número de segurados

O IPASE conta, presentemente, isto é, con­
tava até 31-12-46, com 184.978 segurados, as­
sim distribuídos pelos Estados:

101 —  Acre .................................................................................. 1 .027
102 t—  A n u u an as ............ ............................................. .. 3 .2 5 6
103 >—: P a rá  ............... .. .-r. .............................................. ......... 2 .9 1 5
104 —  M aran h ão  ...................................................................... 1 .3 3 9
105 —  P iau í ................................................................................1 .141

106 —  C e a r á ................ ................................................  3 .183
107 —  R. G. do Norte ............................. ...............  1.527
108 —  Paraíba ............................................................  1.736
109 —  Pernam buco .................................................... 3 .981
110 —• Alagoas ............................................. ............... 4 .283
111 —  Sergipe ............................................................  1.092
112 —  Bahia ...............................................................  10.037
113 —  Espírito Santo ...............................................  1.166
114 —  Estado do Rio ...............................................  8.022
115 —  Distrito Federal .............................................  101.382
116 —  São Paulo ........................................................  10.909
117 —  Paraná ..................... ( ....................................  4 .430
118 —  Santa Catarina .............................................  ■ 2.409
119 —  Rio Grande do Sul ......................................  6 .799
120 —  M ato G ro sso .................................................... 3 .473
121 —  Goiás ................................................................. 1.118
122 —  Minas Gerais .................................................  9 .753

T ota l ...................................................................... 184 .978

DOS SEGUROS PRIVADOS

A lei de organização do IPASE prescreveu que 
os seguros privados, com caráter individual, se­
riam realizados segundo instruções de serviço e 
mediante contratos com os interessados. A mes­
ma lei autorizou o IPASE a realizar operações 
de capitalização para incentivar a economia e em 
particular facilitar a realização das operações 
imobiliárias que exijam garantias iniciais. Nesse 
terreno imensa é a tarefa realizada. Referimo- 
nos, particularmente, ao domínio do seguro pri­
vado.

Após longa conversa com os técnicos do De­
partamento de Previdência, principalmente com 
D. Maria de Lourdes Guardia de Carvalho, e à  

vista dos elementos concretos que nos ofereceu, 
não nos foi difícil compreender o estágio de nossa 
evolução, nesse particular. Vamos seguir a aná­
lise da lei, no campo das realizações objetivas, 
segundo os dados fornecidos pelo Departamento 
de Previdência, no tocante aos seguros privados:

ELEM ENTOS SÔBRE SEGUROS PRIVADOS DO IPASE

O Seguro Social do Servidor do Estado, insti­
tuído pelo Decreto-lei n.° 3.347, de 12 de junho 
de 1941, como todos nós sabemos, destina-se a 
amparar a família do funcionário público, forne­
cendo-lhe um mínimo bastante modesto que não 
exclui o trabalho útil da viúva e dos filhos. E ’ 
um meio de reparação parcial e não de substitui­
ção total. Aliás é êsse o critério também ado­
tado em tôdas as modalidades de Seguro Social 
obrigatório instituído no Brasil e no estrangeiro.
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O Govêrno Federal, ao criar o IPASE com a 
expedição do Decreto-lei n.° 2.865, de 12 de 
dezembro de 1940, para atender à previdência 
social do servidor público, permitiu também a 
êste Instituto a organização de planos de seguro 
de vida de caráter privado, para aquêles que 
desejassem, facultativamente, elevar os meios de 
previdência instituídos para a família com o se­
guro obrigatório.

Com base dos dispositivos do citado Decreto- 
lei, em 28 de abril de 1943, o Sr. Presidente do 
IPASE expediu as Instruções n.° 14-43, regu­
lando as operações de seguros de vida de caráter 
privado, obedecendo a diferentes planos, com 
condições gerais e especiais garantidas em cada 
um.

Sendo o seguro de vida do IPASE um com­
plemento do Seguro Social, como acima foi dito, 
procuraram os poderes públicos limitar o grupo 
dos que podem realizar tais operações no IPASE. 
Assim é que o § 1.° do art. 3.° do Decreto-lei 
n.° 2.865, estabeleceu que aquelas operações se­
rão feitas preferencialmente com os contribuintes 
obrigatórios do IPASE, podendo ainda ser exten- 
didas aos que exerçam função pública ou que se 
achem aposentados e recebendo suas remunera­
ções ou pensões dos cofres públicos federais, esta­
duais ou municipais ou ainda aos segurados das 
instituições paraestatais. Como se verifica, não 
existe uma concorrência do IPASE com as empre­
sas de seguros privados, uma vez que essas últi­
mas operam quase que exclusivamente com as 
classes conservadoras e liberais, de maiores re­
cursos, enquanto os seguros do IPASE são reali­
zados com as classes assalariadas de posses mais 
modestas.

Os planos de seguro de vida com que opera o 
IPASE são os seguintes:

a )  “Seguro Ordinário de Vida”, de importân­
cia pagável quando o segurado falecer, com prê­
mios devidos a “vida inteira”;

b ) “Seguro de Pagamentos Limitados”, de im­
portância pagável quando o segurado falecer, com 
prêmios limitados ao prazo estabelecido no con­
trato;

c) “Seguro Dotal”, de importância pagável 
em caso de morte ou, ao próprio segurado, em 
caso de sobrevivência a determinado número de 
anos;

d ) “Seguro de Obrigação Imobiliária”, para 
liquidação, ou redução, em caso de morte, do 
saldo a pagar por imóvel que esteja sob promessa 
de compra e venda ou hipoteca;

e) “Seguro de Pensão Mensal”, especialmente 
destinado ao aumento das pensões instituídas 
pelo Decreto-lei n.° 3.347, de 12 de junho de 
1941, de acôrdo com o previsto no mesmo De­
creto-lei, bem como à constituição de renda, tem­
porária ou vitalícia, em favor de qualquer pessoa.

Como processo de seleção para aceitação dos 
seguros, estabeleceram as Instruções 14-43 o deno­
minado “período de carência” de três anos civis, 
contado da data do início do seguro até igual 
data do 3.° ano subsequente, em vez de usar o 
sistema de exame médico adotado pelas emprê- 
sas particulares, o qual, de um modo geral, difi­
culta e encarece a realização do seguro.

Ocorrendo a morte do segurado dentro do pe­
ríodo de carência, o IPASE devolve ao benefi­
ciário — em determinados planos de seguro, os 
prêmios recebidos, sendo que está estabelecido 
que a morte por acidente dentro do mesmo pe­
ríodo garante o pagamento integral da importân­
cia do seguro. Recentemente, por exemplo, teve 
o IPASE a oportunidade de pagar a um benefi­
ciário a importância de CrS 400.000,00, corres­
pondente a um seguro de capital fixo, cujo segu­
rado faleceu em conseqüência de um acidente de 
automóvel vinte e sete dias após a data do início 
do seguro, com o pagamento, portanto, de ape­
nas uma mensalidade.

Os prêmios são de pagamento mensal e cal­
culados por tabelas diferentes de acôrdo com a * 
modalidade, podendo o segurado pagar adianta- 
damente diversas mensalidades com apreciável 
desconto, e até escolhar a forma de pagamento a 
“prêmio único” que reduz grandemente o valor 
total das mensalidades que teriam que ser pagas.

Os planos básicos de seguro, garantem um ca­
pital fixo que pode ser estabelecido d e ................
CrS 5.000,00 a 500.000,00, de acôrdo com as 
conveniências do segurado. Êsses planos asse­
guram direito a empréstimo e valores de resgate 
e saldado.

Existem planos especiais de pensão (Pensão 
Mensal Temporária, Pensão Vitalícia Diferida e 
Pensão Vitalícia Imediata) para complemento 
imediato do “Benefício de Família” (Seguro So-
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ciai), pensões essas variáveis de Cr$ 50,00 até
5000 ,00 , assim como se encontra organizada 
uma modalidade especialmente feita para atender 
os casos daqueles que possuem dívida imobiliária 
e desejam garantia de saldamento dêsse compro­
misso em caso de morte prematura.

Iniciando as suas operações de Seguro Privado 
em junho de 1943, com base nas Instruções 14-43. 
já mencionadas, procurou o IPASE instruir as 
suas Agências em todo o País, para que tais ope­
rações tivessem a mais ampla divulgação.

No primeiro ano de atividade, o seguro de 
vida do Instituto foi quase que só realizado com 
servidores públicos que tiveram ciência dessa nova 
organização do IPASE, sendo, assim, pequena a 
sua divulgação.

Com a incorporação das carteiras de seguros 
de vida das companhias italianas Assicurazioni 
Generali di Trieste e Venezia e Adriática de Se­
guros em outubro de 1943, representadas por 
12.571 apólices com Cr$ 275.942.536,00 de res­
ponsabilidade e CrS 55.682.473,00 de reserva, 
foi transferido para o IPASE um grupo de fun­
cionários especializados. Imprimiu-se, dessa ma­
neira, maior desenvolvimento aos seguros do pró­
prio Instituto, não só pelo auxílio recebido des­
ses novos funcionários, como também pela orga­
nização de um corpo próprio de corretores que 
passou a cuidar do agenciamento de seguros 
tanto nas capitais como em todo o interior dos 
Estados.

Em 1943, emitiu o IPASE, em todo o Brasil, 
424 apólices, com uma responsabilidade d e . . . .  
Cr$ 13.916.234,10 de capitais segurados, repre­
sentando uma arrecadação mensal de prêmio de 
Cr$ 47.359,40. Já  em 1944, a produção atin­
giu a 4 .150 apólices, com uma responsabilidade 
de Cr$ 126.818.897,00 e uma arrecadação men­
sal de prêmios de Cr$ 422.113,70. Em 1945,
foram emitidas 6 .400 apólices com....................
Cr$ 223.258.619,70 de capitais segurados e. . .  
CrS 720.700,70 de prêmios mensais e em 1946, 
12.559 apólices foram emitidas, com uma res­
ponsabilidade de Cr$ 457.093.365,00 e uma
arrecadação mensal de prêmio d e ......................
Cr$ 1.551.595.70. No corrente exercício, até 
junho, já emitiu o IPASE 4.505 apólices com 
Cr$ 181.368.319,20 de capitais segurados e. . . 
Cr$ 622.138,00 de prêmios mensais.

A fim de facilitar o processamento da aceita­
ção dos seguros foi providenciada a descentrali­
zação dos trabalhos, de maneira que as Agências 
do Instituto, nos Estados, atuam com grande 
autonomia sôbre os seguros realizados dentro do 
território sob sua jurisdição. Dêsse modo, cada 
Órgão Local examina as propostas do candidato, 
julga a aceitação e emite a sua própria apólice, 
encaminhando o processo para homologação pelo 
Departamento de Previdência.

As cobranças de prêmios são feitas ou com 
desconto em fôlha para os servidores públicos e 
autárquicos ou mediante pagamento em espécie 
aos Órgãos Locais competentes. Para facilitar 
êsse recebimento, possui o IPASE cobradores nas 
capitais e Agentes Especiais e Bancos no inte­
rior.

O pagamento dos benefícios decorrentes dos 
seguros, tais como empréstimos, resgates e liqui­
dação por sobrevivência ou morte, é feito tam­
bém por intermédio das Agências do IPASE. Na 
habilitação, reduziu o IPASE ao mínimo o número 
de documentos necessários, para que possa aten­
der, com presteza e rapidez, todos os casos reque­
ridos. Assim é qüe, de um modo geral, essa 
documentação se resume:

a) nos casos de empréstimo e resgate, do re­
querimento e da apólice;

b ) na liquidação por sobrevivência, do reque­
rimento, da apólice e da prova de idade, se esta 
não houver sido feita antes pelo segurado;

c) no de liquidação por morte (comumente 
chamado “Sinistro” ), no requerimento, Certidão 
de Óbito e prova de idade do segurado, se ela 
não houver sido feita em vida.

Somente quando o segurado não declara com 
precisão os seus beneficiários ou quando estipu­
lar o pagamento para filhos menores, é que se faz 
necessária a apresentação de mais outros documen­
tos, tais como a Certidão de Herdeiros e Alvará 
Judicial autorizando a quem de direito a rece­
ber a parte dêsses menores. Por outro lado, se a 
morte do segurado ocorrer por acidente, suicídio 
ou homicídio, faz-se necessária a apresentação da 
Certidão do Inquérito Policial instaurado. Êsses 
últimos documentos, como se vê, fogem à regra 
geral e só nos casos citados são exigidos. Vê-se, 
assim, que o IPASE está habilitado a pagar, com 
rapidez, os benefícios requeridos, agindo com as
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máxima presteza como se fôsse uma empresa 
particular.

Os antigos Pecúlios Facultativos do IPASE e 
os denominados Seguros de Renda, tendo em vista 
a expedição das Instruções n.° 14-43 de 28 de 
abril de 1943, passaram a ser enquadrados nas 
novas modalidades de seguro instituídas por êsse 
Instituto. Assim é que os Pecúlios -Facultativos 
se transformaram em Seguros de Pagamentos Li­
mitados, respeitando-se o valor do capital e do 
prêmio estipulado e os Seguros de Renda pas­
saram para o plano de Obrigações Imobiliária, 
sem qualquer acréscimo de prêmio para o segu­
rado.

Além do seguro de vida de caráter privado, 
opera o IPASE com o Seguro de Fidelidade Fun­
cional, destinado a substituir a fiança exigida aos 
funcionários que, pela natureza do cargo que 
ocupam, são encarregados de pagamentos, arre­
cadação ou guarda de dinheiros públicos, ou res­
ponsáveis por quaisquer bens ou valores da União. 
Êsse seguro é regulado pelas Instruções n.° 2-42, 
de 23 de março de 1942 do Sr. Presidente do 
IPASE, expedidas com base no disposto no De­
creto-lei n.° 8.738, de 11 de fevereiro de 1942 
e feito mediante o pagamento de um prêmio 
anual de 1% sôbre o valor do seguro, valor êsse 
calculado de acôrdo com a lei. Êsse seguro tem 
tido grande aceitação como se verifica pelo qua­
dro n.° 2.

rn O D U Ç ÍO  D E  SEG URO S D E VIDA DO JPA SE (IN S T . 14/43) 

JU N H O  D E 1943 A JU N H O  D E 1947

E X E R C ÍC IO APÓLICES
EMITIDAS

CAPITAIS
SEGURADOS

PRÊM IOS
MENSAIS

x 1943........................ 424 13.916.234.10 47.359,40
1944...................... 4.150 126.818.897,00 422.113,70
1945...................... 0.400 223.258.019,70 720.700,70
1940...................... 12.559 457.093.365.00 1.551.595,70

xx 1947...................... 4.505 181.308.319,20 022.138.00

TOTA IS____ 28.038 1.002.455.435,00 3 .363 .907 ,50

x) Junho  a Dezembro de 1943 (Quadro n.° 1) 
xx) Janeiro  a Junho  de 1947

O IPASE tem dispensado atenção especial aos 
trabalhos de conservação das carteiras de seguro 
sob sua responsabilidade. Criando a função de 
Encarregado de Corretores, foram designados di­
versos funcionários especializados para exercê-la, 
os quais foram incumbidos não só da admissão, 
orientação e estímulo aos corretores como tam­
bém dos trabalhos de conservação das carteiras 
nas capitais e no interior. Sôbre êsse particular,

verificou-se nos últimos anos que o índice de ma­
nutenção dos seguros do Instituto foi apreciável, 
de vez que os cancelamentos na Carteira de 
seguros novos não ultrapassaram de 10% e das 
Carteiras das Companhias Incorporadas de 4% , 
enquanto que, normalmente êsse índice nas em- 
prêsas particulares é da ordem de 15 a 20%.

SEGURO D E FID E L ID A D E  FU N C IO N A L

A P ÍL IC E S  EM VIGOR EM 31/12/194G

Distribuição por agências

A GÊNCIAS R E SroV S A R IL I- 
DADES EM RISCO PRÊM IOS

N.® DE 
APÓLICES

4.005 .100 ,00 40.051,00 274
5.654 .300 ,00 50.543,00 448

M aranhão ............. 0 .075 .000 ,00 00 .750,00 445
P iauí..................... 2 .575 .400 ,00 25 .754,00 187
( 'cará ................... 4 .081 .950 ,00 40.819,50 470
R . G. N o rte .. . . 2 .098 .400 .00 20.£84,00 214
P araíba.................. 3 733.100,00 37.331,60 433
Pernam buco......... 5 .276 .290 ,00 52.762,90 404
AlagÔas.................. 2.C96.713.00 20.927,40 340
.Serjripe................... 2 .251 .800 ,00 22.518,00 189
h ah ia ...................... 9 .491 .200 ,00 94.912,00 874
E. Uar.to . . . •• 3 .518 .000 .00 35.180,00 257
K. R. Janeiro. . . 10.090.800,00 122.543,80 929

57 .52l.G 20.00 475.283,80 481
SS&o Paulo ............. 7.004 000,00 70.820,00 878

4 .332 .700,00 43.327,00 354
S. C atarina .......... 0 .082 .000 ,00 00.820,00 560
R. O. S u l.............. 9 .315 .000 ,00 93 .150 ,00 725
M ato  Grosso......... 2 .141 .000 ,00 21.110,00 150
Goiiis...................... 4 .945 .000 ,00 49.450,00 431
M inas G e ra is .. . . 2 0 .8 i 3 . 150,00 208.311,50 1.850

T O T A IS . . 174.362.583,00 1.659.649,50 10.977

Os trabalhos de liquidação de seguros por 
morte do segurado —  comumente chamado “paga­
mento de sinistro”, têm sido, como já  se disse 
anteriormente, providenciados com a maior rapi­
dez e solicitude. De janeiro de 1944 até abril
de 1947, já pagou o IPASE cêrca d e ....................
CrS 9.000.000,00 de capitais garantidos por apó­
lices de seguros de vida a beneficiários dos segu­
ros das Companhias Adriática de Seguros e Assi- 
curazioni Generali, dos seguros novos do IPASE 
e dos antigos Pecúlios Facultativos.

DA A S S IS T Ê N C IA

O Departamento de Assistência do IPASE é 
dirigido, atualmente, pelo escritor Cyro dos An­
jos, espírito dinâmico e realizador. Estivemos 
juntos meia dúzia de vêzes, e somente na última 
podemos trocar idéias mais objetivas sôbre o 
problema da assistência ao servidor público. E ’ 
que o D . A .  é movimentadíssimo, sendo o seu 
diretor solicitado, a todo instante, para dar solu­
ção a assuntos de caráter urgente.

Uma das qualidades imprescidíveis ao repórter 
deve ser, porém, a paciência. E  seguindo tal
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trilha, nos foi possível atrair a atenção do diretor, 
de modo especial, para o nosso trabalho. Diga- 
se, de passagem, que de velha data conhecemos 
Cyro dos Anjos, o escritor primoroso da última 
geração machadeana. Foi, portanto, com grande 
simpatia que lhe falámos sôbre assistência social 
e outros problemas ligados ao interêsse dos fun­
cionários do Estado.

Com as necessárias escusas, abrimos aqui um 
parênteses: Cyro dos Anjos contrariando a tra­
dição de que os grandes escritores são, geralmente, 
maus burocratas, se desdobra de tal maneira à 
frente do D . A . ,  e com tal proficiência, que jus­
tificaria êsse seu comportamento especial, um fla­
grante de João Condé para os “Arquivos Impla­
cáveis”. Não é justo que se prive a posteridade 
de uma informação como essa. Fechemos, po­
rém, prudentemente, o parêntese, antes que o 
tema literário nos empolgue.

Desejámos saber, no setor da assistência, duas 
coisas primordiais: o que se faz e o que se pre­
tende fazer. Cyro dos Anjos reconhece que é 
pouco ainda o que se faz, porém, já preparou o 
seu programa de trabalho para o futuro, o qual 
subiu à consideração do Presidente Alcides Vieira 
Carneiro. Em resumo, o IPASE concede os se­
guintes benefícios e auxílios aos servidores civis 
federais:

1. Assistência Hospitalar —  Somente nos ca­
sos de cirurgia, enquanto o Hospital dos Servido­
res do Estado não fôr inaugurado, oferecendo ao 
segurado a importância base de Cr$ 30,00 para 
a diária estipulada pelo estabelecimento em que 
estiver internado, e a importância de Cr$ 400,00 
para a sala de operações e medicamentos.

À família do servidor serão concedidos 50% 
dêsses auxílios. E  a soma de Cr$ 300,00 para os 
servidores atacados de alienação mental, cegueira, 
lepra, paraiisia ou neoplasia maligna.

2 . Assistência à Maternidade —  Servidoras 
ou espôsa de servidores —  Auxílio de Cr$ 400,00, 
no decurso do nono mês de gestação, compro­
vado pelo D . A . ,  ou após o parto, a vista da 
certidão do registro civil de nascimento.

Auxílio na importância base de Cr$ 30,00 para 
a diária e auxílio de Cr$ 400,00 para a sala de 
operações ou de parto, etc.

3 . Pequenas Intervenções e tratamentos — 
As Clínicas de Oftalmologia, Oto-Rino-Laringolo-

gia, Pré-Natal. Ginecologia, Pediatria, Protologia, 
Cirurgia Geral e Dermatosifiligrafia, serão gra­
tuitas, sob a forma de consultas em ambulatório, 
pequenas intervenções e tratamentos, para os 
servidores e suas famílias.

4. Aplicações de Ondas Curtas —  Aos servi­
dores, cujos vencimentos forem iguais ou infe­
riores a Cr$ 1.500,00 mensais, e necessitarem de 
utilizar o serviço de Fisioterapia para aplicações 
de ondas curtas, infra-vermelho, etc. Os que per­
cebem mais de Cr$ 1.500,00 estão sujeitos ao 
pagamento de taxas módicas, de acôrdo com as 
tabelas em vigor no IPASE.

Os exames de metabolismo basal podem ser 
atendidos mediante o pagamento de Cr$ 60,00 e
80,00, para os servidores e suas famílias, respec­
tivamente.

5. Assistência Cardiológica —  A assistência 
cardiológica será gratuita para o servidor e sua 
família, isto é, consultas e tratamentos em ambu­
latório. Os medicamentos prescritos pelo citado 
serviço para a pessoa do servidor, gozarão do 
abatimento de 50%. Os .eletrocardiogramas se­
rão gratuitos para os servidores que percebam
até Cr$ 1.500,00, e cobrados, a razão d e ...........
CrS 60,00 em caso contrário.

6. Clínica Médica em ambulatório —  Será 
gratuita para os servidores e suas famílias a clí­
nica médica em ambulatórios.

7. Serviços de Raios X  e Laboratório — Os
servidores que percebem vencimentos a té ...........
Cr$ 1.500,00 mensais, gozarão de gratuidade nos 
serviços de Raio X  e Laboratório, e caso con­
trário, pagarão os exames de acôrdo com as ta­
belas em vigor no IPASE.

8. Assistência Sanatorial —  O serviço de Ti- 
siologia do IPASE prestará aos servidores e suas 
famílias assistência gratuita no ambulatório, sob 
a forma de consultas e medicamentos. Assistên­
cia Sanatorial, privativa à pessoa do servidor, 
será gratuita para os que perceberem vencimen­
tos até Cr$ 1.500,00; caso contrário, será paga 
na base de 20% sôbre o que ultrapassar a quan­
tia acima. O limite máximo de desconto mensal 
será de CrS 1.200,00. Quando fôr impossível a 
internação do servidor enfêrmo em sanatório do 
IPASE ou em outro qualquer com o qual mante­
nha contrato, o Instituto prestará ao próprio ser­
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vidor um auxílio na base de CrS 1.200,00 men­
sais.

Os dados acima nos foram gentilmente cedidos 
pelo Chefe da Seção de Controle do D. A .  Para 
se ter uma idéia do movimento das clínicas do 
IPASE, solicitámos, na mesma seção, o quadro 
abaixo, que representa a média do movimento 
diário, no primeiro semestre do ano em curso.

T isiologia ............................................ .................  65 doentes
M edicina  G eral ................................ .................  52 t t

F isio te rap ia  ......................................... .................  25 t t

t t

O ftalm ologia ....................................... ................  13 t t

C ardiologia ......................................... ................ 14 t t

D erm ato-S ifilig rafia  ........................ .................  8 t t

t t

t t

U rologia ................................................. .................  8 t t

P e d ia tr ia  .............................................. .................  5 t t

Pro to log ia  .......................................... t t t

O to-R ino-Laringologia .................... ................  20 t t

L abora tório  ......................................... ................ 44 exames
Radiologia ........... ............................................  49 radiografias

Vejamos, agora, o que se pretende fazer, no 
setor da assistência.

O Diretor do D. A.  está decidido a ampliar a 
atual política assistencial. Nesse sentido já enca­
minhou ao Presidente do Instituto um plano de 
regulamentação das atividades do seu Departa­
mento. A respeito, nos declarou que espera a 
aprovação do mencionado plano dentro de 15 a 
20 dias. Vamos tentar resumir algumas das ino­
vações essenciais em vista:

a) Serviços de Raio X  e Laboratório — Gra­
tuidade para os que percebem vencimentos ou 
salário até Cr$ 1.400,00, mensais; redução de 
50% para os que percebem vencimentos ou salá­
rios superiores a Cr$ 1.400,00 até Cr$ 3.300,00 
redução de 30% de Cr$ 3.300,00 a 5.250,00; e
de 20%, para os que percebem mais d e ...............
Cr$ 5.250,00 mensais.

Para as pessoas da família do servidor haverá, 
também, ampliação, no atual regime, no sentido 
de estender em maior número os benefícios da 
assistência.

b ) Tisiologia —  As consultas, os exames com- 
plementares e o fornecimento de medicamentos 
serão sempre gratuitos para o servidor e sua famí­
lia.

c) Sanatório —  A assistência Sanatorial pri­
vativa à pessoa do servidor, será inteiramente

gratuita sempre que a internação se verifique 
em sanatório mantido pelo IPASE. Nos Esta­
dos onde não haja sanatório, será concedido um 
auxílio monetário mensal de Cr$ 1.000,00 aos 
servidores atacados de tuberculose pulmonar.

d ) Fisioterapia —  As aplicações de ondas 
curtas infra-vermelho, luz azul, ionização e ultra­
violeta, quando feitos na pessoa do próprio servi­
dor, serão gratuitas para aquele que perceba ven­
cimento ou salário até Cr$ 1.400,00 mensais. 
Os demais estarão sujeitos a módicas taxas, na 
proporção do vencimento ou salário.

b) Assistência Hospitalar —  Auxílios ao ser­
vidor que fôr internado em estabelecimento hos­
pitalar, para fins de intervenção cirúrgica.

Uma vez inaugurado o Hospital dos Servidores 
do Estado, êsse auxílio cessará no Distrito Fe­
deral. .

f)  Auxílio-Maternidade —  O plano prevê um 
razoável auxílio-maternidade, dentro das possibi­
lidades atuais do IPASE.

Aí está uma síntese do desenvolvimento pro­
missor da Assistência ao Servidor do Estado. Na 
verdade, como reconhece Cyro dos Anjos, isso 
não é tudo. Demos-lhe a palavra:

“Além dos benefícios constantes das instruções, o 
IPA SE está projetando uma assistência hospitalar mais 
eficaz, através de convênios com hospitais de todo
o país, a fim de assegurar nêles certo número de lei­
tos para os seus associados. Com êste objetivo, está 
procurando obter os indispensáveis recursos” .

E  concluiu: “Temos, pela frente, um a tarefa imensa 
a realizar. M as a administração do IPA SE  encara-a 
com resolução e ânimo. No D istrito, a assistência 
hospitalar ao funcionário será completa, com a pró­
xima inauguração do H ospital dos Servidores do E s­
tado. Mas, no interior do País, quase tudo está por 
fazer. Confiem os servidores na sinceridade e na 
decisão da atual Administração, dirigida com clarivi­
dência pelo Presidente Alcides Carneiro e preocupada 
em realizar os patrióticos propósitos do eminente 
Sr. Presidente Eurico D utra” .

A propósito do H . S . E . ,  sabemos que o Dr. 
Raimundo Brito, seu atual Diretor, não está pou­
pando esforços para inaugurá-lo no próximo 28 
de outubro, dia do funcionário público. Será 
essa, sem dúvida, uma notável realização do Go­
vêrno a favor do funcionalismo. Trata-se de uma 
obra que assinalará um marco excepcional na his­
tória da assistência social no país. Após tantos 
anos de luta e sacrifícios em prol de tão rele­
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vante iniciativa, é justo mencionar o nome de 
Luís Simões Lopes, o verdadeiro criador do Hos­
pital dos Servidores do Estado.

Para finalizar, disse-nos Cyro dos Anjos da pró­
xima instalação do Serviço de Subsistência 
Reembolsável, uma nova forma de assistência 
que o IPASE pretende levar a efeito. Terá por 
finalidade êsse Serviço adquirir gêneros alimen­
tícios de primeira qualidade nos mercados produ­
tores, nas cooperativas agrícolas, nos importado­
res e distribuí-los nas melhores condições eco­
nômicas entre os seus segurados. No momento, 
essa medida virá beneficiar grande número de ser­
vidores públicos sacrificados pelo encarecimento 
de vida.

Conforme esclarece o ilustre Diretor do D. A. ,  
o Serviço de Subsistência se revestirá, a princí­
pio, de caráter experimental, antes de ser am­
pliado a todo o funcionalismo do Distrito Fe­
deral.

Inicialmente, organizar-se-á um único pôsto de 
abastecimento, nas imediações da Sede do IPASE, 
e à proporção que o Serviço se fôr desenvolvendo, 
dividir-se-á a cidade em zonas onde serão instala­
dos outros que possibilitarão maior rapidez na en­
trega dos gêneros de primeira necessidade.

DA APLICAÇÃO DOS CAPITAIS

O emprêgo das disponibilidades, por parte do 
IPASE, tem em vista obter a melhor remunera­
ção do capital, compatível com a segurança das 
operações, e atender ao interêsse social.

Distinguem-se os seguintes tipos de operações 
(art. 14, § 1.°, do Decreto-lei n.° 2.865) :

a)  empréstimos em dinheiro a segurados, 
mediante garantia de consignação em fôlha e de 
acôrdo com a legislação vigente;

b ) empréstimos garantidos por caução de va­
lores;

c) construção ou aquisição de imóveis desti­
nados à venda a seus segurados;

d ) empréstimos hipotecários a mutuários;
e) aquisições de imóveis, cuja valorização 

presumível seja compensadora; e
f ) aquisição de títulos da União.

Incumbe-se dessas operações o Departamento 
de Aplicação de Capitais (D . C .)  que com­
preende as Divisões de Empréstimos, Mobiliária, 
da Administração de Bens, Técnica e Engenharia,

a Seção de Depósitos, o Serviço de Assistência 
Jurídica e a Seção de Estatística.

Dirige, atualmente, o D . C .  o jovem e com­
petente Engenheiro Paulo Gentile de Carvalho e 
Mello. Nas oportunidades em que nos encontrá­
mos, Paulo Gentile demonstrou, sempre, a espe­
rança de ver realizado o grande programa de tra­
balho do seu Departamento, e para isso não lhe 
faltará o necessário senso administrativo. Conta, 
além disso, com umc>. excelente equipe de téc­
nicos, todos interessados no prestígio e na evolu­
ção do IPASE no terreno amplo da previdência 
social.

O colega e amigo Antônio Campos, chefe dos 
serviços auxiliares do D . C . ,  foi o nosso cicerone 
na excursão que fizemos no Departamento de 
Aplicação de Capitais. Por seu intermédio que­
remos agradecer, aqui, a colaboração dos Drs. 
Léo Rezende, chefe da Divisão Imobiliária, Má­
rio Francisco de Melo Franco, chefe da Divisão 
Técnica de Engenharia, Sr. Haroldo Teixeira, da 
Divisão de Empréstimos, Sr. Alcindo Pacheco, da 
Divisão de Administração de Bens, e de D. Ana 
de Menezes Jucá, da Seção de Estatística.

Vamos ressaltar, no D . C . ,  dois aspectos ape­
nas: o setor de empréstimos e o de construções. 
Já  vai longe êste relato e precisamos pensar um 
pouco no espaço da “Revista do Serviço Público”.

EM PRÉSTIM OS

As operações de empréstimos simples, previs­
tas no art. 14 do Decreto-lei n°. 2.865, são reali­
zadas com os segurados obrigatórios, de acôrdo 
com as normas fixadas em instruções de serviço 
baixados pelo Presidente do IPASE.

Êsse tipo de operação não tem caráter social, 
motivo por que está limitado, não somente por 
fôrça do D . L .  312, que regula o assunto, mas 
também pelas instruções atualmente em vigor no 
Instituto, que determinam o limite máximo de ca­
pital a emprestar, assim como o prazo contratual, 
tendo em vista vários fatores, como sejam: ven­
cimento, parte consignável, qualidade funcional e 
tempo de serviço do segurado.

Além dessa modalidade de empréstimo em di­
nheiro, com garantia de consignação em fôlha, 
tem o IPASE mais os seguintes tipos de opera­
ção:

a ) Empréstimos especiais, com garantia de 
consignação em fôlha, aos segurados obrigatórios,
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para facilitar aquisição ou construção de residên­
cia, enquadradas nos planos A, B e C das opera­
ções imobiliárias, atendendo ao custeio das des­
pesas com o impôsto de transmissão de proprie­
dade e ao complemento da parte do prêço de 
aquisição, não financiada pelo IPASE;

b ) Empréstimos s/valor de resgate do seguro 
privado ou incorporado, mediante as condições 
especiais constantes da apólice respectiva;

c) Empréstimos especiais aos funcionários do 
IPASE, para atender as despesas de assistência 
médico-dentário.

Em 31 de dezembro de 1946, tinha o IPASE a 
importância de CrS 168.471,045,10, ou seja mais 
de 20,4% do total do Ativo, como saldo de capi­
tal de empréstimos em dinheiro, nas suas várias 
modalidades.

Os quadros seguintes demonstram o movi­
mento geral de empréstimos realizados nos últi­
mos anos.

EMPRE8TIMOS SIMPLES COMUNS E ESPECIAIS 1'AltA FINS IMOBI­
LIÁRIOS

E M PR É S T IM O S S/V. D E  R E SG A T E  D E  SEG URO S IN C O R ­
PO RA D O S

E X E R C ÍC IO S N .°  DE 
O PERAÇÕES LÍQ U ID O  TAOO

1 942.........................................................
1 943......................................................... 184 466.691,80
1 9*14........................................................ 171 558.523,30

154 520.210,00
141 807 015,80

1 947 a té  12'6....................................... 77 489.552,00

E ’ preciso que todos nós tenhamos uma idéia 
das atividades do IPASE nesse setor, a fim de 
que possamos julgá-lo com serenidade e conheci­
mento.

E M P R É S T IM O S  E S P E C IA IS

TRATAMENTO D E 8AUDE E  DENTÁRIO

E X E R C ÍC IO S N  «  DE 
O PERAÇÕES LÍQ U ID O  PAQO

1 942......................................................... 4 7
4 3

76.845,40  
83.326,10

1 944 50 106.917,60
5 0 127.092.30

1 «ur. 58 164.125,00
1 0 4 7  30/fi....................................... 3 0 98 .600,00

Aí está, pois, o depoimento objetivo da Divi-

ANOS N .° DE 
OPERAÇÕES

LÍQUIDO DE 
CAPITAL

e u f r £ 3 t a d o

são de Engenharia do D . C . :
ARRECADAÇÃO DE

d e  ̂ M P ^ fc s T P ío  Obras concluídas, desde a fundação do IPA SE, até

1 940....................................... 15 010 
15 419 
26 313 
21 497 
26 805 
33 352 
23 898 
8 667 
5 202

31.922.614,00
38.028.229.80 
GO.284.085,40
32.305.663.90 
51.391.903,60
79.113.440.90 
84 045.362,40
31.272.955.80 
23.953.262,10

30 418 797’oo N°  D IST R ITO  FED ERA L
42.311.134,40
Io i S.MoIto ViIa Previdência em Alegria —  198 residências.
76 síls 484*20 Vila Previdência em Benfica —  147 residências.

*5 914 M3 80 }.* ^**a ^ Outubro em Marechal Hermes —  212 r«si- 
dências.

1 941.......................................
1 942.......................................
1 943
1 944...........
1 945.......................................
1 946.......................................
1 947 D. F. até 30/0 
1 947 Est. até 31/5............

(•) As parcelas do arrecadação do exercício de 1497 podem ser consideradas 
como Março e Abril para Estados e Distrito Federal, respectivamente.

Passemos agora uma vista de olhos sôbre o que 
tem feito e o que pretende fazer o IPASE no 
setor da Engenharia. E ’ indispensável apelar

E M P R É S T IM O S  S/V. D E  R ESG A T E D E  SEGURO PRIVADO

E X E R C ÍC IO S S .°  D E  
O P E R A Ç Õ E S l í q u i d o  p a g o

1 9 4 2 ......................................................................... 1 3 8 4 1 5 . 5 5 3 , 2 0
1 9 4 3 ......................................................................... 2 1 4 5 6 2 . 3 9 3 , 0 0
1 9 4 4 ......................................................................... 1 25 3 7 5 . 1 9 8 , 4 0
1 9 4 5 ......................................................................... 1 44  . 4 5 9 . 9 3 8 , 7 0
1 9 4 6 ......................................................................... 1 4 6 5 4 8 . 6 7 0 , 7 0
1 9 4 7  D. F. nt<< 3 0 / 6 ................................. 89 4 6 3 . 6 3 0 , 2 0
1 9 4 7  Est. a té  31/5............................. 11 38 6 0 0 , 2 0

para a paciência do leitor, dada a aridez das 
enumerações. Trata-se, porém, de documentação 
necessária da eficiência e utilidade do órgão cen­
tral do sistema de previdência e assistência do 
Servidor Público.

Obras concluídas, ou em vias de conclusão, de janeiro 
de 1944 até a presente data.

NO D IST R IT O  FED ER A L 

E m  Marechal H erm es :

Urbanização geral: constando de calçamento, rêde ds 
águas pluviais, rêde de esgotos sanitários incl. «stação do 
tratam ento, canalização de água potável incl. reservató- 
tio  elevado de 500.000 litros, serviços de terraplenagem  
e arborização.

Construção de 83 casas do tipo médio, em terrenos d« 
360 m 2.

Construção de 2 blocos de 3 pavim entos com 36 apar. 
tam entos tipo “C -l”  —  (3 quartos, 1 sala, banheiro, 
cosinha, varanda, quarto de empregada, W. C. de em ­
pregada e área de serviço).

Construção de 4 blocos de 3 pavim entos com 72 apar­
tam entos tipo “B ” —  (2 quartos, 1 sala, banheiro, co­
sinha, varanda, W. C. de empregada e área de serviço).

Construção de 166 casas tipo proletário.
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Na rua 12 de Maio:

Edifício de 3 pavim entos com 6 apartam entos de 1 sala, 
saleta, 2 quartos, banheiro, cosinha, quarto de empregada, 
W. C. de Empregada e área de serviço.

E m  Beníica:

Abertura e novas ruas pavim entadas e pavimentação 
das ruas já existentes, com instalação de rêde de éguas 
pluviais, de água potável e rêde de esgotos.

NO ESTADO DO RIO  D E JA N EIR O  

E m  Niterói:

Edifício à Avenida Amaral Peixoto, esquina áe Vis­
conde do Uruguai, com 9 pavimentos, num  total de 96 
escritórios e lojas no pavim ento térreo.

E m  Corrêas:

Construção de uma ala nova no Sanatório.

NO ESTA D O  D E  SANTA CATARINA

Edifício de 6 pavimentos e sub-solo, na rua Padre 
Miguelinho, em Florianópolis, destinado à agência do 
IPA SE e escritórios.

OBRAS E M  EX ECU ÇÃ O

NO D IST R IT O  FE D E R A L

E m  Marechal Hermes:

85 casas do tipo médio em terrenos de 360 m2.

2 blocos de 3 pavim entos com 36 apartam entos de 3 
quartos, sala, banheiro, cosinha, varanda, quarto e W. C. 
de empregada e área de serviço.

Na rua S. Francisco Xavier  n.° 121:

Edifício de 8 pavimentos, com 62 apartam entos de 
sala, 2 quartos, banheiro, oosinha, quarto e W. C. de 
empregada e área de serviço.

Na rua Domingos Ferreira, 102-104:

Edifício de 12 pavimentos, com garage para 24 autos, 
e 48 apartam entos sendo 44 com 3 quartos, sala, saleta, 
varanda, banheiro, cosinha, quarto e W. C. de empre­
gada e área de serviço; e os outros 4 apartamentos com 
as mesmas peças menos 1 quarto.

Na rua Farani n.° 57-61:

2 blocos de 10 pavimentos contendo 80 apartamentos 
tipo “Duplex” , com entrada, sala, varanda, 3 quartos, 
banheiro, cosinha, quarto e W. C. de empregada e área 
de serviço.

Na rua Santa Luzia esquina da rua México:

Edifício de 13 pavim entos para escritórios, com garage 
no sub-solo, lojas no pavim ento térreo e 191 salas nos 
pavimentos superiores. O edifício será provido de insta­
lações de ar condicionado, égua gelada, gás e outros ser­
viços.

NO ESTADO DO R IO  D E JA N EIR O

E m  Mesquita  —  (1.° D istrito do Município de Nova 
Ig u açu ):

Conjunto de 94 casas tipo proletário, edificadas em 
terrenos de 360 m 2.

E m  Corrêeas —  (No Sanatório do IP A S E ):

Construção de uma ala nova com 39 quartos para 2 lei­
tos e dependências e de reformas e adaptações no prédio 
existente.

NO ESTADO , D E  M INAS G ERA IS 

E m  Belo Horizonte:

Construção do edifício de 15 pavimentos destinado à 
Agência do IPA SE e escritórios.

OBRAS PR O JET A D A S —  P R O JE T O S  C 0N C L U ÍD 06

NO D IST R ITO  FED ER A L

E m  Beníica :

34 casas de 2 quartos, sala, cosinha, banheiro, varanda 
e W. C. de serviço.

5 edifícios de 3 pavimentos com um  total de 120 apar­
tamentos de sala, saleta, 2 ou 3 quartos, banheiro, cosinha 
e varanda de serviço.

E m  Marechal Hermes:

4 blocos de 3 pavimentos com 72 apartam entos do 
tipo “B ” (iguais aos já existentes).

Na rua Ferreira de Andrade n.° 99 (M é ie r) :

72 casas de 2 pavimentos, com entrada, sala, 3 quartos, 
cosinha, copa, banheiro, hall, área de serviço, depósito, 
quarto e W. C. de empregada.

1 bloco de 3 pavimentos com 12 apartam entos de sala,
3 quartos, cosinha, banheiro, área de serviço, quarto •  
W. C. de empregada. Construção já contratada.

Na rua S. C lemente n.° 107:

Edifício de 10 pavimentos com 60 apartam entos de 
sala, 2 quartos, varanda, cosinha, banheiro, área de ser­
viço, quarto e W. C. de empregada.

NO ESTADO DO RIO DE JA N EIR O

E m  Niterói —  “Vila Ipiranga” (alameda São Boaventura) 
consta de:

a) 40 casas, sendo 36 geminadas e 4 isoladas, tôdas 
de 1 pavim ento e com a seguinte divisão:

Varanda, sala, 4 quartos, cosinha, banheiro e área de 
serviço.

b )  60 blocos de 4 pavimentos, com um total de 462 
apartam entos assim divididos:

66 apartam entos com hall, sala, 1 quarto, kitchnette e 
banheiro;

90 apartamentos com: vestíbulo, sala, 2 quartos, cosi­
nha, banheiro e área de serviço. •
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90 apartam entos com: vestíbulo, sala, 4 quartos, cosi- 
nha, banheiro e área de serviço.

216 apartam entos com: vestíbulo, sala, 3 quartos, cosi- 
nha, banheiro e área de serviço.

c) 2 blocos com um total de 14 lojas e 34 aparta­
mentos assim divididos:

32 apartam entos com sala, 3 quartos, cosinha, banheiro, 
quarto e W. C. de empregada.

1 apartam ento com sala, 4 quartos, banheiro, área da 
serviço, quarto e W. C. de empregada.

1 apartam ento com: sala, 3 quartos, cosinha, banheiro; 
área de serviço, quarto e W. C. de empregada.

d) 1 cinema, 1 escola prim ária, 1 ginásio, piscina e 
quadras esportivas para foot-ball, basket-ball e wolley- 
-ball.

NO ESTA D O  DO PARANÁ 

E m  Curitiba à rua Cândido Lopes:

Conjunto de edifício de 3 pavim entos para Agência 
do IPA SE e edifício de 10 pavim entos com 18 aparta­
mentos de sala, 3 quartos, cosinha, banheiro, quarto e 
W. C. de empregada e área de serviço. Garage no pavi­
mento térreo.

NO ESTADO D E PERNAM BUCO 

E m  R ecife  —  à Travessa M arquês do Recife:

Edifício de 8 pavimentos para  Agência do IPA SE e 
escritórios. Construção já  contratada.

NO ESTADO D E ALAGOAS

E m  M aceió :

Conjunto residencial no bairro do Farol com 18 casas 
do tipo médio.

ESTA D O  DA PARAlBA

E m  João Pessoa:

Conjunto residencial na Av. Epitácio Pessoa, com 25 
casas do tipo médio.

P R O JE T O S  E M  ELABORAÇÃO 

NO D IS T R IT O  FED ER A L 

E m  Marechal Hermes:

4 blocos de 4 pavim entos com lojas nos pavim entos 
térreos e 72 apartam entos nos pavim entos superiores, 
constando cada apartam ento de sala, 3 quartos, banheiro, 
cosinha, área de serviço e W. C. de empregada.

Edifício para uma escola ginasial ocupando tôda uma 
quadra.

E m  Vicente de Carvalho —  na estrada dêste nome.

Conjunto residencial para alojar cêrca de 6 .000  pes­
soas, dotado de tôdas as comodidades necessárias à vida

social, tais como: escola, créche, ambulatório, mercado, 

lojas, cinema, clube, etc.

E m  Beníica:

Escola prim ária, “play ground” e um  Mercadinho.

Rua M ariz e Barros n.° 103:

Edifício de 10 pavimentos, com garage, 3 lojas e 72 

apartam entos de hall, sala, 2 e 3 quartos, varanda, cosi­

nha, banheiro, quarto, e W. C. de empregada.

Rua Voluntários da Pátria n.° 389:

Grande edifício de apartamentos.

Rua Cândido Benício n.° 2 .655, 2 .644, 2 .935 e 2 .937 
(Jacarepaguá).

Projeto de um grande conjunto residencial.

Área dos terrenos 735.513,00 m 2” .

SERVIÇOS GERAIS

Conhecemos Ary Pitombo por ocasião da rees­
truturação do Quadro do funcionalismo do IPASE, 
quando respondíamos eventualmente pela dire­
ção da Divisão de Pessoal do DASP. Devería­
mos confirmar após, em contactos sucessivos, a 
impressão favorável que nos causou a sua enér­
gica disposição de bem servir a causa dos servi­
dores do Estado.

Quando o visitamos, para colher impressões 
suas sôbre o setor que dirige, Ary salientou, ini­
cialmente, para vaidade nossa, a eficiência da 
colaboração do DASP, no concernente àquela 
reestruturação.

Acedendo a um pedido para resumir o seu 
pensamento sôbre o IPASE, escreveu, para esta 
reportagem, as palavras seguintes:

—  “No comum, o funcionário público vê o IPA SE, 
unicamente, como uma instituição que lhe absorve 5%  
dos vencimentos.

Digo isso porque eu mesmo só vim a conhecer o 
IPA SE depois que me aproximei dêle. E , falando, não 
como diretor, mas como funcionário público que sou há 
vinte anos, digo que o IPA SE é um a instituição que, 
dentro das suas possibilidades, muito faz pela classe dos 
servidores públicos.

Digo, dentro das possibilidades, porque na realidade 
não existe nem pode existir no nosso País ou em outro 
qualquer, instituição que dê 100% de vantagem. Exem ­
plificando: o IPA SE não pode atender, como seria dese­
jável, isto é, com internação em Sanatórios Modelos, e 
Colônias de Repouso a todos os funcionários atacados de 
tuberculose. Não haveria verba que chegasse, aten­
dendo que existem outros compromissos.
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bem  aaiisiatoria. x-ossui um aanacorio em <_orreas, onae 
o pequeno funcionário é internado gratuitam ente, e os 
mais graduadps pagando uma insignificância, que não vai 
além de 10% dos seus vencimentos. Possui 60 leitos no 
Sanatório Cardoso Fontes, em Jacarepaguá, bem  como 
leitos em Sanatórios de Belo Horizonte e S. Paulo. E  
quem visitar a sede do IPA SE  verá que todos os servi­
ços médicos estão instalados decentemente para atender 
aos funcionários em geral.

No setor de Previdência tem os direito à pensão, pe­
cúlio e ainda a seguro, caso o funcionário seja previ­
dente. E u  por exemplo, que sou pobre e nada possuo, 
fiz um seguro educacional para o m eu filho pelo IPASE. 
Pago Cr$ 31,00 mensais e, por morte, o meu filho terá, 
até com pletar 21 anos, um a pensão de Cr$ 1.000,00 
mensal.

Vai além o IPA SE, facilitando a aquisição da Casa 
P rópria e fazendo empréstimos simples aos seus segu­
rados. M arechal Hermes, Bemfica, Campo Grande e 
Vicente de Carvalho, possuem grandes conjuntos resi­
denciais feitos pelo IPA SE.

Tudo isso, já  representa m uita coisa e cada vez mais 
o IPA SE  procura melhorar os seus benefícios aos funcio­
nários” .

NOTA FINAL

Após visitar cada setor de atividade em que 
se divide o IPASE, conversamos demoradamente 
com o seu atual Presidente, Dr. Alcides Vieira 
Carneiro. Êle está animado da melhor disposi­
ção de realizar ali uma obra duradoura em bene­
fício da classe dos servidores do Estado.

“O meu desejo —  disse-nos Alcides Carneiro — 
é tornar o IPASE uma instituição viva, capaz de 
proporcionar o máximo de benefícios e de assis­
tência ao funcionário público e à sua família.

Conto, para isso, com a cooperação de seus 
quadros técnico e administrativo, ambos à altura

----  JULHO E AGÔSTO DE 1947

dos compreendamos o que realmente representa 
para o povo um Instituto desta natureza, cujo 
fim essencial, em última análise, é pugnar pela 
valorização do servidor do Estado”.

A obra grandiosa do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado se funda­
menta no conceito de democracia social.

O ideal democrático é a síntese dos princípios 
essenciais à liberdade humana. Dentre êsses prin­
cípios ressalta o da igualdade de tratamento como 
o de maior densidade social. Consiste a equi­
dade na decisão de dar a cada um o que lhe 
pertence, na proporção de sua necessidade e 
capacidade. Uma sociedade não poderá se ins­
pirar no ideal democrático se esquecer êsse prin­
cípio básico, alicerce da moral e da disciplina, 
marco divisório dos direitos individuais, pois evita 
interferência entre poder e prepotência, justo e 
injusto.

Nada mais é oreciso acrescentar a êste traba­
lho. Só nos resta externar nosso agradecimento 
a todos os que no IPASE, de boamente contri­
buíram para que atingíssemos, embora parcial­
mente, o objetivo colimado, entre os quais é justo 
destacar os nomes de Jaime Adour da Câmara 
e Evaldo Coutinho, jornalistas brilhantes, atual­
mente em exercício na Publicidade dessa autar­
quia.

Na verdade, cremos que muito há ainda que 
fazer no domínio da previdência e assistência ao 
funcionário público. Mas aprendemos a confiar 
nos homens e nas instituições, e, consequente­
mente, no progresso e grandeza do Brasil.



D IR E IT O  E JU R IS P R U D Ê N C IA

DOUTRINA
Evolução necessária à O. N. U. no sentido da apli­

cação da Lei Internacional

A  geração que viveu a grande guerra apren­
deu por experiência própria como as mais 

belas coisas, e as mais antigas, as mais formidá­
veis e as mais engenhosamente ordenadas, são 
perecíveis por acidente. Na desordem mental 
gerada por essa imensa decepção ela sofreu num 
reflexo de defesa instintiva o assalto de todos os 
sedimentos da sua cultura: dogmas, filosofias, 
ideais heterogêneos — todo o espectro da luz 
intelectual estendendo as suas cores incompatí­
veis e alumiando num luar cinéreo a agonia con­
temporânea”.

Paul Valery exalou nesta sentença amargu­
rada a profunda aflição da humanidade ante a 
catástrofe da primeira grande guerra. Passaram 
mais de vinte anos. Os vencedores tinham esti­
pulado os tratados de paz em cujo pórtico se inse­
riu o estatuto da Sociedade das Nações. Mas a 
segunda grande guerra, mais total e mais devas­
tadora do que a primeira, reduziu a nada as pro­
messas da paz fundada na segurança e na justiça. 
O diagnóstico do colossal malogro foi fixado ma­
gistralmente por Politis nestas proposições lapi- 
dares que peço vênia para citar:

“Quanto mais examinamos o inquietante pro­
blema da paz, mais nos persuadimos que a con­
dição primordial de sua solução é o progresso 
do direito. Já se disse com razão que nada pode 
subsistir à guerra senão uma legislação interna­
cional. Tal é a lição que se desprende nitida­
mente dos trabalhos prosseguidos durante cinco 
anos pela Sociedade das Nações para realizar a 
promessa de paz que o seu Pacto deu ao mundo. 
Procurou-se primeiramente a solução por meio 
do desarmamento e depressa se verificou que êle 
é impossível sem a segurança. Retomou-se a 
questão por êsse lado e foi preciso reconhecer 
que não há segurança sem justiça. Mas a jus-

R a u l  F e r n a n d e s
M inistro das Relações Exteriores

tiça precisa de leis que o direito internacional 
ainda não dá. A conclusão inelutável a que se 
chegou é que a pedra angular da paz é o desen­
volvimento do direito internacional”.

A experiência está feita. Custou milhões de 
vidas humanas. Custou sofrimentos indisíveis 
que ainda se prolongam num crepúsculo que de­
via anunciar a aurora da Idade Nova, e, entre­
tanto, se não acudirmos a tempo, pode preceder 
à  noite da civilização. Vemos na realidade a 
Organização das Nações Unidas tateando nas 
trevas, enquanto os estadistas responsáveis expe­
rimentam dia a dia a perigosa insegurança da 
paz fundada no princípio de potência e não no 
da lei.

No curso da guerra o Presidente Roosevelt 
proclamou que o mundo estava maduro para 
tratar os assuntos internacionais por meio de ins­
tituições internacionais apropriadas. Sem em­
bargo, o que êle nos trouxe de uma das célebres 
conferências dos grandes aliados foi o projeto de 
Dumbarton Oaks, transformado na Carta de São 
Francisco. Erigiu-se uma organização dos Esta­
dos para as relações mútuas; mas os grandes 
guardam as mãos livres e só deliberam por acôrdo 
unânime. Quando forem unânimes, criam uma 
regra ad hoc, a qual, dos atributos da lei, só tem 
o de ser imperiosa. O grande leader democrá­
tico era um “scout” veloz que se viu forçado a 
viajar em comboio; outros barcos mais lentos lhe 
moderaram a marcha, entre êles o isolacionismo 
americano, com os quais era imprescindível con­
temporizar. Êste impedimento, que poderia du­
rar muito tempo, está cedendo ante o horror da 
energia nuclear aplicada como arma de guerra: 
os laboratórios de física fizeram em alguns me­
ses o que a propaganda persuasiva teria de fazer 
em decênios.
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Mas não basta reabrir a queslão do veto no 
Conselho de Segurança. O problema fundamen­
tal não é êsse, e sim o de uma norma legal que 
justifique as decisões do Conselho e da Assem­
bléia. Quando essa norma existir, mas só neste 
caso, essas decisões deixarão de ser arbitrárias, o 
Tribunal de Justiça Internacional assumirá o seu 
verdadeiro papel, e o emprêgo da fôrça para san­
cionar as decisões e as sentenças deixará de ser 
um ato de pura violência. A lacuna a preencher 
é a de uma legislatura mundial enquadrada numa 
Constituição que lhe defina os poderes, os cir­
cunscreva no campo delimitado das matérias 
mundiais, e deixe à livre determinação dos Es­
tados nacionais e dos agrupamentos regionais 
tudo quanto fôr de seu peculiar interêsse. O pro­
blema da representação justa implicado em tal 
sistema é de solução difícil, mas não impossível; 
a técnica do direito público superior as suas difi­
culdades na ordem interna e nada obsta a que o 
mesmo êxito se alcance na órbita internacional.

A paz é a ordem baseada na lei. Ela será pre­
cária enquanto teimarmos em baseá-la em trata­
dos. Por mais justos que êstes possam ser, cris­
talizam um status quo. Esta concepção estática 
da paz é inconciliável com o dinamismo da vida; 
tal a razão pela qual os tratados caducam, desa­
justados às novas circunstâncias ..e se rompem em 
guerras periódicas. A lei, ao contrário, assegura 
a paz duradoura porque, tal como a própria vida 
de que é imagem, adapta-se às transformações 
contínuas, seja por obra da jurisprudência dos 
tribunais, seja pela emenda do legislador atento 
às realidades.

O problema é de idêntica natureza nas rela­
ções humanas dentro ou além das fronteiras na­
cionais, e só em grau difere de uma para outra 
zona. Fronteiras a dentro não passa pela cabeça 
de ninguém regular sòmente por meio de con­
tratos e ajustes as relações de homem a homem: 
mesmo na esfera estreita do direito privado, o 
direito dos bens, a sucessão hereditária» os direi­
tos de família, as normas do ato jurídico e as 
regras da. prescrição se estabelecem na lei. O 
campo dos contratos onde prevalece a autonomia 
da vontade é muito limitado, e ainda aí a lei 
impõe certas regras protetoras da boa fé, dos 
bons costumes e da defesa dos fracos em negocia­
ções com os fortes. É um paradoxo que no plano 
internacional desde séculos se pretenda estabe­

lecer sòmente por r.eio de ajustes as regras de 
convivência.

Dessa diversidade de regime resultou que, pelo 
menos nos Estados democráticos, o cidadão é 
livre e seguro nos limites que a lei prescreve q 
bem da sua co-existência com outros homens; 
entretanto essa liberdade e essa segurança estão 
constantemente expostas à destruição por violên­
cia exterior. Êste risco se agravou duplamente 
nos tempos modernos, pois ao mesmo passo que 
as dimensões do glòbo se reduziram pràtica- 
mente pela rapidez das comunicações e as rela­
ções de comércio se intensificaram depois do 
advento da éra industrial, os meios de ataque e 
destruição atingiram proporções inumanas. A 
guerra é total, e nem precisa ser deflagrada para 
nos arruinar: basta ser potencial, como desgra­
çadamente acontece, para nos arrebatar cada dia 
um pouco mais de liberdade e de bem estar: 
Para defendermos a vida e os bens contra o ini­
migo exterior, damos ao Estado, em grande parte 
e por antecipação, aquilo mesmo que a guerra 
põe em risco:

Já  se disse com razão que assim como na Idada 
Média os vassalos deviam aos barões prestações 
de tôda ordem, inclusive a de sangue, para, em 
troca, receberem proteção e segurança, mas aca­
baram perdendo a liberdade, a fortuna e até a 
vida nas guerras incessantes que os suzeranos se 
faziam uns aos outros, assim também, na era con­
temporânea, os Estados soberanos impõem a seus 
nacionais os tributos de dinheiro e o serviço mi­
litar para, em compensação, lhes assegurarem 
proteção, mas, ao cabo, se perdeu e aos seus cida­
dãos em guerras desastrosas. Do mesmo modo, 
entretanto, como os reis dominaram os barões e 
integraram numa ordem superior a ordem frag­
mentária das baronias, de forma que sob a pro­
teção da lei uniforme, os habitantes da Escóssia 
e do País de Gales, os da Burgonha e os da Nor- 
mandia, passaram a conviver pacificamente e em 
segurança sob a lei comum, assim também o caos 
medieval ainda reinante na convivência dos Es­
tados precisa ser varrido, integrando-se numa or 
dem superior o sistema de relações de país a país,

A ordem interna, propiciando liberdade e jus­
tiça alicerçadas na lei, é um fato historicamente 
verificado. Depois do seu advento, democrati­
zado o Ocidente pela Revolução Francêsa, só 
uma guerra civil considerável se registrou —  a
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de Secessão nos Estados Unidos, pois a da Espa­
nha, em nossos dias. foi na realidade uma guerra 
internacional.

A Organização das Nações Unidas se proclama 
uma associação de Estados soberanos em que os 
pequenos delegam aos grandes todo o poder em 
matéria de segurança. Os sócios, admitidos sô­
bre pedido, saem quando querem. A Assembléia 
reune todos os membros com voto igual, mas não 
lhe assiste nenhum poder normativo. Para diri­
mir os conflitos puramente jurídicos há um Tri­
bunal; mas os juizes não têm lei a aplicar — pois 
não merecem êsse nome a controvérsia doutriná­
ria dos doutores nem os costumes sem uniformi­
dade. Só as convenções-contrato lhe oferecem 
base para decisões bem fundadas, mas ainda 
neste caso a execução das sentenças depende do 
Conselho de Segurança e está exposta à para­
lisia pelo veto.

As limitações verdadeiramente inibitórias que 
frustram a Carta de São Francisco têm raiz no 
mito da soberania ilimitada dos Estados nacio­
nais, e estamos vendo recomeçar o ciclo fatal de 
Genebra: já se propõe o desarmamento como 
elemento da paz, já os inglêses prudentes obje­
tam que primeiro há que estabelecer a segu­
rança. Mas da segurança por acôrdo os chins, 
os etíopes, os alboneses e os tchecos-slovacos nos 
podem contar uma história horripilante. A se­
gurança só se apoia na lei; a lei supõe um legis­
lador obedecido, e a obediência —  pensam os 
fortes —  é um abandono de soberania.

Entretanto, a verdade é que, aluído o poder 
absoluto dos monarcas, a soberania reside no 
povo. Êste a delega em representantes para o 
exercício dos poderes políticos cuja competência, 
em esferas territoriais concêntricas, vão desde a 
célula municipal até os órgãos nacionais, pas­
sando pela escala intermediária das províncias, 
departamentos, condados ou Estados federados. 
O direito de voto pertence a um mesmo indiví­
duo como munícipe para os negócios do seu mu­
nicípio; como habitante na província para os ne­
gócios provinciais; como brasileiro, francês ou 
argentino para os negócios nacionais. A nação 
esgóta os seus direitos soberanos dentro do ter­
ritório do Estado em que se constitui como uni­
dade política, e seus mais altos representantes 
não podem invocar, com essa origem, nenhum di­
reito de comando em negócios extra ou supra-

-nacionais. Tome-se como exemplo a liberdade 
dos mares, matéria por excelência de interêsse 
universal. Pode um Estado por sua fôrça naval 
incontrastável senhorear cs mares; foi o caso àa 
Espanha até Trafalgar, e da Inglaterra até a se­
gunda grande guerra. Mas sempre foi um con- 
trassenso que êsse poder de fato se exercesse a 
título de soberania. O povo inglês, francês ou 
brasileiro é soberano nos seus próprios negócios, 
mas nos negócios mundiais ou regionais êle é 
somente parte de um todo —  o mundo ou a re­
gião. Êste todo é que cumpre ordenar em novas 
unidades políticas para reger as matérias qua 
transcendem das esferas meramente nacionais. 
Não se trata, pois, de organizar govêrno ou legis­
latura que dominem os Estados, e sim, de orde­
nar normas de convivência que nenhum Estado, 
por si só, pode criar. Na falta dêsse órgão, e 
porque a regra superior de conduta é impreterí- 
vel, a alternativa é a união pela fôrça ou a segu­
rança apoiada em bases avançadas muito além 
ds fronteiras, o que tudo se resolve em guerras 
sanguinosas.

Tudo isto, bem o sei, são lugares comuns. Mas 
ainda que eu pudesse, e não posso, dizer coisas 
originais, seria mais útil repetir êsses pensamen­
tos sabidos. Sabidcs, mas não praticados, por­
que. entre a concepção e a execução, se ergue o 
secular preconceito da soberania ilimitada dos 
Estados. É  preciso repetí-los até à saciedade, 
fazê-los penetrar na consciência do povo para 
abater a nova Bastilha.

A grande República do Norte assumiu corajo­
samente as inelutáveis responsabilidades que o 
destino lhe impõe, e sUa entrada irreversível na 
política mundial é um fato histórico de conse­
qüências incalculáveis. Não esqueçamos, porém, 
que os riscos que ela vai correr são os nossos pró­
prios riscos, pois, queiramos ou não. os nossos 
destinos são solidários. Se temos de afrontar 
êsses riscos em comunhão irrefragável como uma 
imposição da geografia, da cultura e da economia, 
com maioria de razão devemos fortalecer e esti­
mular os primeiros passos que a bomba atômica 
encaminhou nos Estados Unidos na direção da 
paz e da liberdade fundadas em leis normativas 
da convivência dos Estados nacionais.

Os céticos estarão sorrindo e dizendo consigo 
mesmo que o regime de direito não impede a 
guerra civil e, por identidade de razão, não im­
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pedirá a guerra internacional. Já  aludi à longa 
paz doméstica que só a virtude da liberdade 
democrática instalou nos países do ocidente. 
A questãa fundamental não é a das leis em si 
mesmas, e, sim a da qualidade das leis. Elas se­
rão pacificadoras na medida em que forem jus­
tas e humanas. A legislação é obra nacional, 
pertence por filiação indireta ao sistema das fôr­
ças telúricas. É  preciso subir a um plano mais 
alto e ordená-la ao influxo de fôrças espirituais 
para que, segundo a palavra do Evangelho, reine 
“paz na terra entre os homens de boa vontade”.

São Paulo disse em palavras de ouro na Epís­
tola aos Colossenses: “Não há grego nem judeu, 
circunciso nem incircunciso, bárbaro, sita. servo 
ou livre: Cristo é tudo em todos”. E  na Epís­
tola aos Coríntios: “Quando eu falar tôdas as 
línguas dos homens e mesmo a dos anjos, se não 
tiver caridade serei como o bronze que ressoa 
ou como o címbalo estrindente. E  quando tiver

PARECERES
FUNCIONÁRIOS INTERINOS —  EFETIVA­
ÇÃO — ART. 23 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

—  A  continuidade do exercício, por cinco 
anos no mínimo, é que iaz presumir as apti­

dões do funcionário e legitima a sua efetiva­
ção.

CONSULTORIA GERA L DA REPÚ BLICA

PA RECER

N.° de referência: —  66 Q.

O requerente, funcionário interino da União, pretende 
efetivar-se, ccm fundam ento no art. 23 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias. Objetou-se, todavia, 
em contrário, qus o tem po de exercício exigido por êsse 
dispositivo se refere ao cargo e não ao serviço público. 
D estarte, pôsto se considere o interessado como servidor 
já antigo, não tem  êle o amparo constitucional.

Em  face das dúvidas surgidas veio o processo às minhas 
mãos.

No meu entender, o traço fundam ental que caracteriza 
a fisionomia do texto está na continuidade do exercício, 
durante cinco anos, no mínimo.

Com efeito, a lei não tem  em m ira efetivar aquele 
que, ocupando eventualm ente como interino, aos 18 de 
setembro de 46, um cargo público, rebusque, no passado,

o dom de profecia, e conhecer todos os mistérios 
e possuir tôda a ciência, quando tiver o .máximo 
de fé e puder transportar as montanhas, se não 
tiver caridade não serei nada”.

Aí estão os dois pilares indestrutíveis da paz: 
a fraternidade e a caridade. Entre os homens, 
entre as nações, desde sempre e para sempre.

Esta tribuna é uma das mais altas e ilustres da 
América, da nossa América generosa, compreen­
siva e pacífica. Não podendo eu ilustrá-la, penso 
que não a rebaixei servindo-me dela para aizer 
pensamentos humildes, porém, humanos. O orgu­
lho dos Estados poderosos e das filosofias cínicas 
lhes negou asilo na cidade moderna. Mas êles 
batem de novo à porta, tristemente vingados pela 
miséria dos tempos (* ).

(* )  Conferência realizada na Universidade de M on­
tevidéu em 16 de maio de 1946.

e logre, com a soma to tal de períodos descontínuos, quiçá 
remotos, perfazer o lim ite mínimo estatuído.

Isto não teria fomento de justiça, não repousaria em 
bases de equidade, nem corresponderia a nenhum im pe­
rativo de ordem econômico-social.

O que se cogitou foi da situação de milhares de fun­
cionários, em todo o Brasil, que há um lustro, pelo me­
nos, vinham servindo a contento e seguidamente, e não 
obstante se m antinham  na angustiosa espectativa de uma 
sumária dispensa.

Não era razoável que o Estado os conservasse por tão 
largo espaço de tempo, sem lhes dar as garantias da efe­
tividade. A incerteza em que trabalhavam  refletia-sí, 
òbviamente, na vida fam iliar e, pois, no seio do próprio 4 
organismo social.

Compreende-se, portanto, que os Constituintes, ani­
mados de nobres propósitos, pusessem têrmo a tais desas- 
sossegos.

M as se a continuidade do exercício, por cinco anos no 
mínimo, é que faz presum ir as aptidões do funcionário 
e legitima a sua efetivação, já  a circunstância dêle haver 
ocupado um único, ou mais do um cargo, torna-se intei­
ram ente acidental.

Não destoa, em conseqüência, do espírito da lei, a con­
tagem de tempo no serviço público.

E  como a letra  do dispositivo constitucional, por sua 
vez, deixando a quastão em aberto, não contrasta com 
essa inteligência, não há por que rejeitá-la.

E ’ o meu parecer, data vênia.

Rio de Janeiro, em 2 de abril de 1947. —  Odilon da 
Costa Manso, Consultor Geral da República.

*
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SERVIDORES QUE FARTICIPARAM  DA 
F . E . B .  —  ESTABILIDADE

—  Se um ex-combatente era, aos 18 de 
outubro de 1946 extranumerário tareiereiro, 
terminada a tareia não poderá ser, por tôrça 
do art. 18, parágrafo único, do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, dispen­
sado, como qualquer outro. Há de se lhe dar 
outra tarefa, ou função, compatível com as 
suas aptidões, porque o ex-combatente esta­
bilizou-se enquanto servidor público. De igual 
sorte, os contratados, os mensalistas, etc., te­
rão direito a que se renovem, permanente­
mente, seus encargos, de modo que não so­
fram instabilidade como servidores; os que 
ocuparem cargo de confiança, ou em comis­
são, poderão ser dispensados dêsse cargo, 
mas, simultâneamente, deverão ser aprovei­
tados em outro compatível com as suas 
aptidões.

CONSULTORIA GERA L DA REPÚ BLICA

PARECER

N.° de reforêncip —  46 Q.

O requerente, que foi capitão médico da Fôrça Expe­
dicionária Brasileira, é professor catodrático interino, 
pleiteou o benefício do art. 18, parágrafo único, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. Não logrando 
êxito, pediu reconsideração do despacho, escudando-se no 
parecer de notável jurista. O Exm.° Sr. M inistro da E du­
cação ouviu, a respeito, o D r. Consultor Jurídico de seu 
M inistério. Ê síe  se manifestou contrário ao pedido. Exa­
minando detidam ente o assunto, pôs em relêvo a natu­
reza do cargo de professor catedrático, em face do sis­
tem a constitucional, concluindo no sentido do que repugna 
a estabilização onde deve im perar a vitaliciedade.

“O favor do art. 23 o do art. 18 parágrafo único, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
— “acrescenta o Dr. Consultor —  r.ão beneficia os 
servidores públicos ocupantes de cargos vitalícios, de 
confiança e dos que a lei declara de livre nomeação 
e demissão” .

O processo veio, enfim, a esta Consultoria.

Passo, pois, a opinar.

D e início, explorei, em seu fulcro, os argumentos cons­
tantes da resposta favorável ao requerente, na consulta 
de fls. 2- Aí, o ilustre prolator do respectivo parecer res­
salta, tendo em vista o art. 18, parágrafo único, citado, 
qu8

“A circunstância ds não haver o legislador consti­
tucional estabelecido restrições expressas ao benefí­

cio concedido leva naturalm ente o in térprete a con­
cluir pela sua generalização, porque, no silêncio da 
lei, a exclusão de certas e determinadas categorias de 
funcionários seria arbitrária e im portaria em adm itir 
distinções que a lei r.ão estabeleceu. Se, entretanto, 
a aplicação de tais métcdos de interpretação não bas­
tasse para form ar a convicção da que o benefício da 
estabilidade se estende aos professores catedráticos 
interinos, essa convicção teria de decorrer, inobstável 
e irremovível, de confronto do aludido parágrafo 
único do art. 18 com o art. 23 do mesmo Ato da3 
Disposições T ransitórias” .

E após a invocação de ambos os textos, adverte o 
mestre que, enquanto o art. 18 não formula nem prevê 
exceções,

‘‘J á  no art. 23, onde o mesmo benefício da estabi­
lidade é concedido, por outra razão (a  do tractus 
tem poris), aos funcionários interinos e extranumerá- 
rios, as exceções foram expressamente consagra­
das” . . .  “O constituinte, como se vê, concedeu aos 
servidores públicos, no mesmo Ato, o benefício da 
estabilidade, fundado em razões diversas. N um  dos 
casos, êle se lim itou a instituir o benefício sem for­
mular qualquer exceção; no outro, porém, êla esta­
beleceu, explícito e formalmente, as restrições que 
julgou recomendáveis. Quando quis restringir o bene­
fício, não silenciou; quando silenciou portanto, não 
foi por omissão involuntária, mas por que não quis 
restringir” .

Podem, todavia, os cargos “a despeito de seu caráter 
de vitaliciedade” —  “ser providos por funcionários sim­
plesmente estáveis” ? Se, continua o parecer citado:

“O cargo de professor catedrático, pela regra cons­
titucional, é vitalício; mas, por fôrça da exceção esta­
belecida no parágrafo único do art. 18 das Disposi­
ções Transitórias,' perderá êsse caráter sempre que
o seu provimento resulte do benefício de estabilidade 
atribuído aos expedicionários. A prova de que o 
legislador constituinte considerou possível a hipótese 
de vir o funcionário a adquirir simples estabilidade 
em “cargo vitalício está precisamente na circunstância 
de haver, no parágrafo único do art. 23, excluído, de 
modo expresso, do benefício de estabilidade os fun­
cionários que, apesar de contarem mais de cinco anos 
de serviço público efetivo, exerçam interinam ente car­
gos vitalícios. Se ao constituinte parecesse absurda 
ou repugnante a hipótese de vir qualquer funcionário 
a adquirir mero direito de estabilidade em cargo ■vita­
lício, não teria certam ente formulado a exceção do 
n.° I, parágrafo único do art. 23, porque ta l exceção 
seria inócua é de boa herm anêutica adm itir expres­
sões inócuas na lei fundam ental” .

Não me parece, data vcnia, feliz a herm anêutica baseada 
na equiparação das situações previstas nos arts. 23 e 18, 
paragrafo unico, do Ato das Disposições Constitucionais 
T ransitó rias.
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Confrontem-se ambos 03  textos:

“Parágrafo único (art. 18). São considerados está­
veis os atuais servidores da União, dos Estados e 
dos Municípios que tenham  participado das fôrças 
expedicionárias brasileiras” .

“A rt. 23. Os atuais funcionários interinos da 
União, dos Estados e Municípios, que contem, pelo 
menos, cinco anos de exercício, serão autom atica­
m ente efetivados na data da promulgação dêste 
Ato; e os atuais extranumerários que exerçam fun­
ção de caráter perm anente há mais de cinco anos ou 
em virtude de concurso ou prova de habilitação se­
rão equiparados aos funcionários, para efeito de esta­
bilidade, aposentadoria, licença, disponibilidade e 
férias.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se
aplica:

I —  aos que exerçam interinam ente cargos vita­
lícios como tais considerados na Constituição;

II  —  aos que exerçam cargos para cujo provi­
mento se tenha aberto concurso, com inscrições en­
cerradas na data da promulgação dêste Ato;

I I I  —  ao3 que tenham  sido inabilitados em con­
curso para o cargo exercido” .

Como se vê, o art. 23 é complexo. Cogita de duas 
categorias dp servidores públicos. Restringe, em cada 
uma delas, a extensão do benefício. Outorga favores de 
espécie diversa.

Assim, tra ta , primeiro, dos funcionários. De todos? 
Não. Apenas dos “ in terinas” . Indiscrim inadam ente, 
quanto a êstes? Tam bém  não. Alude aos interinos 
"quo contem, pelo menos, cinco anos de exercício”.

E que é que o art. 23 concede a tais funcionários in te­
rinos? A estabilidade, conforme sustenta o parecer de 
fls. 2 do anexo? De forma alguma. Diz o texto que 
êles “serão autom aticam ente efetivados”.

Ora, não há confundir estabilidade o efetivação. E , 
todavia, o eminente signatário do parecer de fls. 2, não 
distinguiu, como era de rigor.

Entretanto, é a própria Constituição que preceitua, no 
T ítulo V III, Dos Funcionários Públicos:

“A rt. 188. São estáveis:

I—  depois de dois anos de exercício, os funcioná­
rios eletivos nomeados por concurso;

II —  depois de cinco anos do exercício, os fun­
cionários efetivos  nomeados sem concurso” .

Portanto, o funcionário estável há de ser efetivo. Mas 
nem todo efetivo é estável. A estabilidade é um  atri­
buto da efetividade e deriva da fluência de determinado 
interstício.

O art. 23, pois, favoreceu os funcionários interinos 
efetivando-os. D estarte, além de incluí-los, nesse cará­

ter, nos quadros da administração, possibilitcu-lhes a ulte- 
rior estabilidade na forma do art. 188, citado.

Em  seguida, o legislador cuidou, não mais dos fun ­
cionários, mas dos extranumerários, ou seja, doutra espé­
cie do gênero servidores públicos. E  desta diferença não 
se dá conta, de igual sorte, no parecer de fls. 2.

Aqui tam bém o art. 23 restringe o campo de sua apli­
cação. Nem todos cs extranumerários são alcançados. 
Beneficiam-se, apenas, os “que exerçam função de cará­
ter perm anente” isto mesmo “há mais da cinco anos, 
cu "em  virtude de concurso ou prova de habilitação”.

E  que benefício se lhes concedeu? —  “Serão equipa­
rados aos funcionários” , — ' diz o texto. Para  todos os 
efeitos? Não. Somente, —  "para efeito de estabilidade, 
aposentadoria, licença, disponibilidade e férias”.

Ou seja, os extranumerários não se tornaram  funcioná­
rios, nem, conseqüentemente, ingressaram, como 03 inte­
rinos, nos quadros efetivos do funcionalismo.

Apenas, por um  favor excepcional, obtiveram estabi­
lidade como extranumerários, logrando, ainda, equipara­
ção quanto à aposentadoria, licença, disponibilidade e fé­
rias, sem as mais vantagens e direitos específicos do fun ­
cionário, e constantes do respectivo Estatuto.

Impunha-se, dêsse modo, as exceções formuladas no 
parágrafo único do art. 23, —  não pelos motivos cons­
tantes do parecer de fls., mas, simplesmente, porque o 
dispositivo constitucional versou m atéria complexa, dis­
ciplinando benefícios diversos, concedidos a categorias 
diferentes de servidores públicos.

Examinemos, mais da perto, a exceção sob n.° I, invo­
cada no processo anexo. Diz o texto:

“Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica:

I  —  aos que exerçam interinam ente cargos vitalí­
cios como taÍ3 considerados na Constituição” .

Ora, relembre-se que na cabeça do artigo o legislador 
determ inou se efetivassem os "funcionários interinos”. 
E  se atendermos a que a estabilidade pressupõe deter­
minado interstício, como já foi visto (art. 188), mas a 
vitalieiedade, ligada à natureza do cargo, decorro na sim­
ples posse, concordaremos, de pronto, em que a exceção 
supra se impunha. Pois do contrário, os funcionários, 
interinam ente em exercício em cargos vitalícios, efeti­
vando-se, ipso fa d o  adquiririam vitalieiedade, o que não 
estava no pensamento da Constituinte conceder.. .

Já  o art. IS, parágrafo único, tra ta  de assunto por 
completo diverso. Analisemo-lo, a esta altura :

“São considerados estáveis cs atuais servidores da 
União, dos Estados e do3 Municípios que tenham  
participado das fôrças expedicionárias brasileiras” .

Como se vê, o texto é enxuto e simples, desatravan- 
cado de exceções, isento de cláusulas. Não se tra ta  de 
efetivar uns e estabilizar outros. De distinguir entre as 
várias espécies e sub-espécies do gênero “servidor pú­
blico” . De estabelecer requisitos a que se condicione o 
benefício outorgado.
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Os atuais sen:dorcs  da União, dos Estados e dos M u­
nicípios, todos é/es, desde que tenham  participado das 
Fôrças Expedicionárias Brasileiras, —  são considerados 
estáveis.

Não há, pois, que estabelecer paralelo entre o ert. 18, 
parágrafo único, e o art. 23, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.

Essa aproximação, todavia, a que não fugiram  os ilus­
tres signctário3 de deis pareceres constantes do anexo,
—  o do Dr. Consultor Jurídico, em contrário ao reque­
rente, e o da consulta de fls. 2, a seu favor, —  essa 
aproximação, digo, é que levou, data venia, ambos os 
juristas a não darem  ao art. 18, parágrafo único, supra, 
o seu exato entendimento.

Porque, segundo psnso, a am plitude dêste dispositivo 
não autoriza, de um lado, a conclusão de que o legislador 
constituinte criou, como 5U 3tenta o requerente em seu 
pedido de reccnsider2ção,

“outra nova categoria de servidores da União, —  os 
professores catcdiáticos interinos estáveis” . . .

Nem é possível admitir-se, como bem adverte o D r. 
Consultor Jurídico do M inistério da Educação, que al­
guém se estabilize, por exemplo, num cargo de confiança.

Por cutro lado, entretanto, não vejo como negar aos 
atusi3 servidores da União, dos Estados e dos Municípios 
que tenham  pertencido à F .E .B . ,  a estabilidade que a 
todos concedeu o aludido art. 18, parágrafo único.

E m  que têrmos, pois, há da se compreender o dispo­
sitivo?

Acompr.nhe-se, antes do mais, a evolução sofrida pelo 
texto.

Prim itivam ente, estava êle assim redigido:

“São considerados estáveÍ3 cs atuais funcionários 
que tenham  participado dao Fôrças Expedicionárias 
Brasileiras” .

O emprêgo da expressão “funcionários” tornava o bene­
fício restrito a essa categoria, apenas, de servidores públi­
cos. E  dentro mesmo do funcionalismo, *era lícito dis­
tinguir.

Realm ente, de acôrdo com a sistemática do primitivo 
projeto constitucional, apresentado ao plenário pela Co­
missão de Constituição (D iário da Assembléia, de 28 de 
maio de 1946), a estabilidade não pressupunha a efetivi­
dade, mas, do outra parte, não acobertava cargos de qual­
quer natureza. È ste  era o texto:

“A rt. 178. São estáveis:

I —  Desde a passe, os funcionários nomeados 
por concurso, e os membros do M inistério Público.

II  —  Depois de dois anos de exercício, 03 nomea­
dos sem concurso.

Parágrafo único. As car£>ntias dêste artigo não se 
aplicam sc o cargo für de confiança, ou quando a lei 
o declare do livro nomeação e demissão".

Logo, era possível entender-se que o art. 18, pará­
grafo único, em sua prim eira redação, apenas havia dis­

pensado, em benefício dos funcionários ex-combatentes 
da F .E .B . ,  o interstício previsto no art. 178, n.° 11, 
supra.

Ou seja, —  quando nomeados por concurso, os ex-ccm- 
batentes adquiriam lego, —  como qualquer funcionário, 
a estabilidade, por fôrça do n.° I, dêsse mesmo artigo. 
Quando nomeados sem concurso, porém, dispensava-se-lhe3 

a exigência do interstício de dois anos, previsto no n.° II. 
O tempo que dedicaram nobrem ente à defesa da P átria, 
compensava, de sobra, a falta de um  mais prolongado 
exercício no funcionalismo burocrático.

E ’ o que, aliás, decorre, a meu vêr, de modo claro, 
da justificação à emenda aditiva n.° 410, da autoria do 
Sr. Valfredo Gurgel.

Verifique-se:

“N.° 410. Aditiva às Disposições Transitórias. 
São considerados estáveis cs atuais funcionários que 
tenham  participado das Fôrças Expedicionárias B ra­
sileiras” .

Justificação

“Pelo art. 178 —  II, do atual Projeto Constitu­
cional são estáveis depois de dois anos de exercício 
os funcionários nomeados sem concurso. A lei tem 
por finalidade garantir os funcionários, livrando-os 
de demissões intempestivas, após dois anos de ser­
viço público. Afigura-se-me justa esta medida cons­
titucional que assegura a estabilidade aos servidores 
que estejam  desempenhando satisfatoriamente suas 
atribuições.

“Acontece, porém, que após o regresso das tropas 
brasileiras que lutaram  na Europa pela libertação 
do mundo e pela grandeza da Pátria , vários ex-com­
batentes foram nomeados para funções públicas, 
como justa recompensa aos que se sacrificaram r.os 
campos de batalha. Sendo dever dos Poderes Públi­
cos am parar os que expuseram suas vidas em defesa 
das instituições, não se compreende fiquem  sem  as 
devidas garantias os funcionários que integraram  à 
Fôrça Expedicionária, enquanto outros nomeados 
quando os expedicionários estavam no campo de luta 
a serviço da Pátria, gozam do amparo legal. P lei­
teando a inserção das Disposições Transitórias dum 
dispositivo em favor dos ex-combatentes atuais fun­
cionários, estou certo de estar traduzindo o senti­
m ento de gratidão nacional” . (D iário  da Assem­
bléia, 12 de junho de 1946, p. 2 .4 7 4 ).

Eis aí. E ra  a dispensa do interstício do art. 178, n. II, 
do Projeto, que se objetivava, em últim a análise.

E  como o texto -definitivo da Constituição veio ainda 
a incluir, como já se viu, a estabilidade como atributo de 
funcionários efetivos, mais restrito  poderia se to rnar o 
benefício em prol dos componentes da F .E .B .

Todavia, o art. 18, parágrafo único, sofreu em enda de 
ordem substancial, proposta pelos Srs. D eputados H er­
mes Lima e Café Filho (D iário  da Assembléia, de 6 de 
outubro de 1946, pág. 4 .6 8 5 ). A palavra “funcionários” 
foi substituída pela expressão “servidores públicos” .
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Ampliou-se, aí, notavelmente o campo do benefício. 
Todos os servidores, qualquer que seja a categoria e a 
natureza das funções, foram, é indubitável, estabilizados.

Mas, estabilizados em que?
Aqui bate o ponto. A Constituição não diz que a 

estabilidada é  n o 3  cargos porventura ocupados pelos 
ex-combatentes na data de 18 de setembro. Nem trans- 
mudou a natureza de tais cargos. De sorte que os de 
confiança, os em comissão, os vitalícios, por exemplo, 
continuam revestidos dessa mesma natureza.

Conseqüentemente, seus ocupantes não se estabiliza­
ram  nêles. R epugnaria que assim acontecesse.

O que o art. 18, parágrafo único declara, em suma, ó 
que os ex-ccmbatentes, a  partir da promulgação da Cons­
tituição, tornaram-se estáveis enquanto servidores públi­
cos.

A estabilidade é na função e não no cargo.
Aliás, já  assim preceituava o E statu to  dos Funcioná­

rios, art. 192, § 2.°:

“a estabilidade diz respeito ao serviço público  e não 
ao cargo, ressalvando-se ao Govêrno o direito de apro­
veitar o funcionário em outro cargo, de acôrdo com 
as suas aptidões.

Concluindo, pois: —  se um  ex-combatente era, aos 18 
de setembro de 1946 extranumerário tarefereiro, por exem­

plo, term inada a tarefa não poderá ser, por fôrça do 
art. 18, parágrafo único, supra, dispensado, como qual­
quer outro. H á de se lhe dar outra tarefa, ou função, com­
patível com suas aptidões, porque o ex-combatente esta­
bilizou-se enquanto servidor público. D e igual sorte, os 
contratados, os mensalistas, etc., terão direito a que se reno­
vem, perm anentem ente, seus encargos, de modo que não 
sofram instabilidade como servidores.

Nesse mesmo teor de argumentação, o ex-combatente 
ocupante de um  cargo de confiança, ou em comissão, po­
derá ser dispensado dêsso cargo. Mas, simultaneam ente, 
aproveitado em outro compatível com as suas aptidões.

Ora, na espécie, o requerente exercia interinamente o 
cargo de professor catedrático, que é por sua natureza, 
vitalício e deve ser provido por concurso (Constituição, 
arts. 187 e 168, n.° V I).

Logo, não adquiriu êle estabilidade no cargo. Mas, se 
não vier a concorrer à cátedra e se nesta fôr provido um 
terceiro, a partir dessa data, te rá  o requerente, estável 
como servidor público, direito a ser aproveitado noutras 
funções, compatíveis com os seus títulos e conhecimen­
tos de médico, ou de professor.

E ’ o que me parece.

R io de Janeiro, em 24 de fevereiro de 1947. —  Odi­
lon da Costa Manso, Consultor Gèral da República.

JULGADOS
FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL — 

CASO JULGADO '

—  A  tributabilidade dos vencimentos do 
funcionário público estadual não tem fôrça 
sôbre o passado e não prevalece contra o 
caso julgado.

SUPREM O TRIBUNAL FEDERAL

Fernando de Almeida Nobre versus Fazenda Nacional
Ag. n.° 12.937 —  R elator: M inistro Laudo de Ca­

margo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de agravo 
n.° 12.937, da São Paulo, em que são agravante D r. Fer­
nando de Almeida Nobre e agravada a Fazenda Nacio­
nal:

Acorda o Supremo Tribunal Federal, pela l .a Turm a, 
em dar provimento ao agravo, nos têrmos das notas jun­
tas, pagas pela agravada as custas.

Supremo Tribunal Federal, 18 de novembro de 
1946. —  Laudo de Camargo, presidente e relator.

RELATÓRIO

O Sr. M inistro Laudo de Camargo. —  A Fazenda N a­
cional executou, em São Paulo, ao Dr. Fernando de A l­

m eida Nobre, para haver as quantias de Cr$ 14.066,10, 
Cr$ 23.517,50 e Cr$ 5.693,70, provenientes do impôsto 
de renda e relativas aos exercícios de 31, 32 e 35, tudo 
de acôrdo com o lançamento ex-officio a que se procedeu.

Defendeu-se o executado alegando que o débito de 32 
estava prescrito, com o decurso do prazo legal e alegou 
ainda existir coisa julgada quanto ao tributo  sôbre ven­
cimentos de funcionário público, nos períodos da co­
brança, tendo em consideração o mandado de segurança 
que requereu e obteve em 38.

A exeqüente contestou a existência da argüida pres­
crição, interrom pida que fôra com um a intimação.

E  impugnou a alegação sôbre coisa julgada, firmada 
em  acórdão de que foi relator o ilustre M inistro Castro 
Nunes e cuja ementa, que fêz transcrever, é a que se 
segue:

“Isenção reconhecida por sentença proferida com 
base no art. 32, letra c, da atual Carta Política (37 ). 
A concessão do mandado de segurança faz coisa ju l­
gada. M as o uso da atribuição constitucional que 
tem  o Parlam ento, para cassar os julgados que hajam  
proclamado a inconstitucionalidade de um a lei, des­
conhece a autoridade da coisa julgada e  assim o fêz 
o Decreto-lei n.° 1.564, de 5 de setembro de 1939, 
cujo efeito retroativo é inerente ao exercício de ta l 
atribuição” .

O juiz desprezou a defesa do executado e julgou pro­
cedente o executivo pela seguinte sentença :
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“Viu -so que a exeqüente cobra do executado im ­
postos referentes aos exercícios de 1931.......................
(Cr$ 14.066,10) e de 1935 (Cr$ 5.693,70) e de 
1932 (CrS 23.517,50) em processos distintos, que 
foram reunidos para julgamento.

A prim eira alegação, como prelim inar, refere-se 
ao exercício de 1932, a respeito do qual se teria veri­
ficado a prescrição do débito reclamado.

E ntretanto, sagundo informa a perícia (fls. 78-82), 
o processo administrativo teve o seu curso regular 
pelo menos até meados de 1938, ao passo que a ação 
executiva foi ajuizada em maio de 1942. Como se 
sabe, a lei especial, que disciplina a matéria do 
impôsto de renda, adotou motivos determinantes 
da suspensão do curso da prescrição, fixada em cinco 
anos, incluindo-se qualquer intimação feita pela re­
partição fiscal ao contribuinte. Assim era na vigên­
cia do Decreto n.° 21.554, de 1932, art. 180, g 1.°, 
que não foi revogado pelas leis subseqüentes. Foi 
a ação, pois, ajuizada no lapso de tem po bastante 
para obstar se consumasse a alegada prescrição uma 
vez que o embargante recebera a notificação, em 
junho de 1938, de que dá notícia o laudo.

No que diz respeito à prevalência dos efeitos 
do mandado de segurança concedido ao embargante, 
em 13 de outubro de 1938, para exonerá-lo do paga­
mento dos impostos referentes aos exercícios de 1931, 
1932 e 1935, há que ter-se em vista o Decreto-lei 
n.° 1.564, de 1939, que declarou sem efeito as deci­
sões do egrégio Supremo Tribunal Federal e de 
quaisquer outros tribunais e juizes que tenham  de­
clarado a inconstitucionalidade dêsses mesmos textos. 
Ora, o mandado de segurança, que o embargante 
logrou obter para eximir-se do encargo de pagar o 
impôsto de renda sôbre os proventos auferidos em 
seu cartório de notas, envolveu notória e precipua- 
mente a inconstitucionalidade do disposto sôbre essa 
tributação no Decreto-lei n.° 1.168, de 1939.

Em  brilhante voto proferido no agravo de petição 
n.° 10.138, que se vê dos autos (fls. 40-41), o Sr. 
M inistro Castro Nunes focalizou proficientemente 
essa questão da aplicação retroativa do referido De­
creto-lei n.° 1.564, ensinando que, ao decretar a ine­
ficácia das decisões judiciais, envolve necessaria­
mente a retroação da lei confirmatória, como conse­
qüência da confirmação da lei inconstitucional. As­
sim, não há como argumentar-se com a prevalência 
dos efeitos do mandado de segurança em questão 
ainda não ajuizada na vigência da lei modificadora 
da jurisprudência até êsse momento dominante, 
muito embora se tra te  de débitos fiscais anteriores à 
sua cobrança judicial.

No que tange à certeza o liquidez da dívida 
fiscal ajuizada, bem é que se note virem desacompa­
nhadas de quaisquer elementos de convicção as ale­
gações formuladas paio embargante. Assim é que a 
exeqüente, propondo se lavrasse o débito daquele 
em bases que a perícia transportou para os autos 
(fls . 65 ), adm itiu certas deduções expresamente 
solicitadas pelo interessado. Entretanto, obtendo in­

formações comprovadas sôbre proventos que êste 
omitirá, em sua declaração, como sejam os aluguéis 
pagos por Keiralla Sarhah e Gustavo Christian 
Johannes, mandou que fôssem as respectivas verbas 
consignadas na cédula “E ” , acrescido o total da 
multa de 50% , como faculta a lei.

Por outro lado, muitas deduções pretendidas pelo 
embargante não foram acolhidas, desde que desa­
companhadas de provas, como fêz ressaltar a exe­
qüente, sobretudo as despesas com a manutenção de 
escritório. Não consta que o embargante haja apre­
sentado justificação para tais despesas. Bem andou 
a Fazenda Nacional em não acolher-lhe a pleiteada 
dedução da renda tributária.

8. Pelos expostos fundamentos, rejeitando os em­
bargos, julgo procedente esta ação, subsistente a pe- 
nhora, e condeno o executado no pedido e nas custas.

Publicando-se em cartório, façam-se as devidas 
intimações.

São Paulo, 9 de julho de 1946 —  Vicente Sabino 
Júnior”.

Surgiu então o presente agravo.

E  ouvido, assim se pronunciou o S r. D r. Procurador­
-Geral:

“Pela confirmação da meritíssima sentença agra­
vada de acôrdo com a contraminuta de fls. 109, que 
examinou devidamente as questões de direito e as 
provas dos autos.

Os fundamentos da sentença convencem tam bém 
do acerto de suas conclusões que merecem ser con­
firmadas.

Rio de Janeiro, 6 de novembro do 1946 —  Te- 
místocles Brandão Cavalcanti, Procurador-Geral da 
República” .

E ’ o relatório.

VOTO

O Sr. Ministro Laudo de Camargo —  (relator) —  Sem­
pre votei pela intributalidade dos vencimentos dos fun­
cionários públicos estaduais, como é a espécie dos autos.

E  neste sentido houve não poucos julgados do Supremo 
Tribunal, até que apareceram os dois decretos de 39, vi­
sando desfazê-los.

E ’ certo que êsses decretos tiveram  aplicação retroa­
tiva, ainda contra o meu voto.

Na hipótese em estudo essa aplicação sôbre o passado 
iria atentar contra o caso julgado, o que se m e apresenta 
impraticável.

Sabido é que a concessão do mandado de segurança cons­
titu i coisa julgada.

Daí acórdãos como êste proferido no agravo n.° 9 .493 
com a seguinte ementa:

“A sentença que concede mandado de segurança 
produz res judicata, para a reparação que couber.

A retroatividade encontra o lim ite intransponível 
da causae íir itae”,
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E  foi por isso que, no agravo n.° 10.236 assim me 
pronunciei:

“O que ontem  se praticou em nome de uma Cons­
tituição não poderá ser hoje desfeito em nome da 
nova legislação que surgiu. A nova preceituação 
pode estabelecer nova vida, mediante novas disci­
plinas, sem contudo agir sôbre o passado, para alte­
rar o definitivam ente julgado” .

Aliás, se os preceitos constitucionais se aplicam ime­
diatam ente, o do art. 141, 8 3.°, da atual Constituição 
estaria declarando que a lei não prejudicará a coisa 
julgada.

Ora, se o executado obteve, em 38, mandado de segu­
rança, p 2ra se isentar do pagamento do impôsto de renda 
relativam ente aos três exercícios da cobrança, e se a 
sentença respectiva teve trânsito em julgado, não vejo 
como deixar à margem a palavra definitiva da justiça, 
pelo m andam ento expedido, para se negar o que ela con­
cedeu. ■

E  dando pela coisa julgada, sem acolher a argüida pres­
crição contra a Fazenda, verifico a iliquidez da dívida, 
na parte exigível, pois, excluído o tributo  sôbre impôsto 
de renda, há parcelas que necessitam exata apuração, 
para se conhecer o quantum  devido.

Dou, assim, provimento ao agravo, para decretar a 
insubsistência do executivo, sem prejuízo de nova ação 
fiscal, com a restrição feita.

VCTO

O Sr. M inistro Aníbal Freire —  Sr. presidente, acom­
panho o voto de V. Ex.a pelo segundo fundamento, isto 
é, pela iliquidez da dívida.

DECISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a  seguinte: deram 
provimento, unanimemente.

Deixou de comparecer o Exm.° S r. M inistro Castro 
Nunes, por ter entrado em gôzo de licença.

ADVOCACIA ADMINISTRATIVA 
CORRUÇÃO

—  O crime de corrução, passiva ou ativa> 
pressupõe ato de oficio, em tôrno do qual 
se realiza a transação. É  necessário que 
haja a aceitação por parte do funcionário 
público, ou o oferecimento a êste de vanta­
gem indevida, para a prática, omissão ou 
retardamento de ato pertinente à função espe­
cífica do subornado ou peitado.

—  Quem recebe certa importância para 
conseguir de outrem certo ato, do ofício dêste, 
pratica advocacia administrativa.

TRIBUNAL DE JU STIÇA  DO DISTRITO FEDERAL

Apelantes : Sílvio Soares de Sá e outro.
Ap. n.° 7 .884 —  R elator: Desembargador Nélson H un­

gria.
ACÓRDÃO

Vistos, etc.:
Acordam os juizes da 3.a Câmara do Tribunal de Ape­

lação, por unanim idade de votos, dar provimento em 
parte à presente apelação, para, desclassificando os cri­
mes, respectivamente im putados aos apelantes Sílvio Soa­
res de Sá e Sílvio Ernesto Cochiarelli, dos arts. 317 e 333 
para  o a r t . 321 (êste combinado com o art. 25, em rela­
ção ao segundo apelante) do Cód. Penal, reduzirem a 
pena imposta a cada um dêles a um  mês de detenção.

Não se pode identificar no caso vertente, como fêz a 
sentença recorrida, o crime de corrução, passiva ou ativa, 
que pressupõe um ato de oíicio em tôrno do qual se rea­
liza a transação. E ’ necessário que haja a aceitação por 
parte do funcionário público, ou o oferecimento a êste 
de vantagem indevida para a prática (ou omissão ou 
retardam ento) de ato pertinente à função específica do 
subornado ou peitado. •

O que dêstes autos se apura, e expressamente o con­
signa a denúncia, é que o primeiro apelante recebeu do 
segundo certa quantia para conseguir, valendo-se de sua 
qualidade (ao tem po do fato) de oficial administrativo 
do M inistério da Justiça, Seção de Estrangeiros, a liber­
tação do húngaro Lendwy Gyula, prêso preventivam ente 
para o fim da eventual expulsão do território nacional. 
Ora, a revogação dessa prisão preventiva não era ato 
de olício do prim eiro apelante, pois tão somente o M i­
nistro da Justiça poderia determiná-la. O que se apre­
senta, portanto, inquestionavelmente, na espécie, é a fi­
gura criminal da “advocacia adm inistrativa” , prevista no 
art. 321 do Cód. Penal:

“Patrocinar, direta ou indiretam ente, interêsse pri­
vado perante a administração pública, valendo-se da 
qualidade de funcionário” .

A prova coligida no processo é convincente. A m i­
nuciosa e reiterada confissão do co-réu Cochiarelli; o b i­
lhete escrito por Gyula e entregue a êste, com o nome 
e telefone de Soares de Sá; o cartão a fls. 24 entregue 
por Soares de Sá a Cochiarelli com indicação (escrita de 
seu próprio punho) de sua casa de residência e telefone 
particular; o depoimento de visu  prestado por M iguel 
Cavalliere (ex-patrão e amigo de G yula) a fls. 52-53 
(em bora em juízo a testem unha se fizesse reticente, para 
favorecer, por certo, o seu protegido Gyula, que veio a 
ser absolvido pelo Dr. Ju iz  a quo) e o de José Gonçalvep 
M achado a fls. 151; o prem aturo fornecimento de cópia 
do despacho m inisterial que Soares de Sá fêz a Cochia­
relli; o processo adm inistrativo (em  apenso por fotocó­
p ia ) , de que resultou a demissão de Soares de Sá a bem 
do serviço público; tudo, nos autos, é de molde a não 
deixar margem a outra inferência que não a da veraci­
dade da acusação. Tratando-se de fato que, para o seu 
próprio êxito, devia revestir-se da máxima clandestini­
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dade, n io  podiam ser exigidos mais numerosos e seguros 
elementos de convicção. A pena é aplicada no mínimo, 
tendo-se em conta a incensurável vida pregressa dos ape- 
lantes, a pouca intensidade do dolo por êles revelada e 
a ausência de maior gravidade das conseqüências do 
fato.

Custas ex lege.

Verificando-se que os apelantes já cum priram  a pena 
que ora lhes é imposta, expeça-se em seu favor alvará 
de soltura.

D istrito  Federal, 12 de agôsto de 1946 —  Toscano Es- 
pínola, presidente. —  Nélson Hungria, relator. —  Sílvio  
M artins Teixeira. Ciente, em 26-8-46. —  Romão C. 
Lacerda.

PECULATO — CRIM E CONTINUADO — 
CÁLCULO DA PENA

—  No sistema da nova lei nada obsta que 
o peculato se possa apresentar como crime 
continuado.

TRIBUNAL DE JU STIÇ A  DE SÃO PAULO

Apelante: Alcides M orais Cunha.

Ap. n.° 14.325 —  R elator: Desembargador Bernardes 
Júnior.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de apelação 
criminal n.° 14.325, da comarca de Descalvado, em que

é apelante Alcides M orais Cunha, sendo apelada a Ju s­
tiça:

Acordam em Segunda Câmara Criminal, por votação 
unânime, dar provimento, em parte, à  apelação para redu­
zir as penas principais impostas ao apelante a 3 anos e
4 meses de reclusão e 6 .000  cruzeiros de m ulta, confir­
mando, em tudo o mais, por seus fundam entos, a  sen­
tença apelada.

O apelante, como reconheceu o juiz, em sua bem  fun­
damentada sentença, tinha ótimos antecedentes, era chefe 
de fam ília exemplar e gozava, no meio social em que 
vivia, de excelente reputação. Por essas e outras cir­
cunstâncias, verificadas no curso do processo, compor­
tam  redução as penas principais aplicadas. A im pedir 
que elas sejam fixadas no mínimo cominado para a fi­
gura delituosa de que tra tam  êstes autos, só se apuram , 
contra o apelante, o m ontante do desfalque, que atingiu 
a Cr$ 74.778,20 e a duração que teve o crime. Corres­
pondem as quantidades acima referidas a uma pena-base 
de 2 anos e 6 meses de reclusão e 5 .000  cruzeiros de 
multa, acrescida, respectivamente, de um têrço e de um  
quinto, por aplicação do art. 51, § 2.°, do Código Penal.

Não tem  razão o apelante em considerar irrealizável, 
no crime de peculato, a hipótese de continuação. O Cód. 
Penal não atende, na cominação das penas dêsse crime, 
como o fazia a Consolidação das Leis Penais, ao valor do 
prejuízo causado. No sistema da nova lei, nada obsta 
a que o peculato se possa apresentar como crime conti­
nuado.

Custas na forma da lei.

São Paulo, 13 de setembro de 1945. —  Bernardes Jú . 
nior, presidente e relator. —  Joaquim  de Silos Cintra; 
Vicente de Azevedo.
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APOSENTADORIA — ACUMULAÇÃO DE 
PROVENTOS PAGOS PELA UNIÃO E POR 
INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

—  Interpretação en: face do art. 185 da 
Constituição, dos arts. 9.° e 11 do Decreto- 
lei n.° 2.004-40, de 7-2-40, revigorados pelo 
Decreto-lei n.° 8.821, de 24-1-46.

—  De acôrdo com a legislação vigente, é 
lícita a acumulação dos proventos pagos pe­
las instituições de previdência social com os 
de aposentadoria ou pensão pagos pela União, 
Estados ou Municípios, cujos dispositivos se 
conciliam com os preceitos constitucionais, 
constantes do art. 185 da Constituição.

Processo n.° 4.537-46 —  Parecer da D.P., 
em  14-4-47 —  D .O . de 22-4-47.

A Secretaria Geral do M inistério da G uerra (S . G . 
M . G .)  solicitou, o parecer do D .A .S .P .  sôbre a apo­
sentadoria do inspetor de alunos, referência XI, da E s­
cola M ilitar de Resende, já  aposentado como ex-empre­
gado da Cia Light.

2 . O servidor em aprêço, fichado no Serviço de Le­
pra da P refeitura do D istrito  Federal desde 22-8-39, foi 
aposentado, pela Caixa de Aposentadoria e Pensões em 
que estava inscrito (Cia. L igh t), em data não indicada 
no processo, “por ser portador de forma clínica conta- 
giante” . •

3 . E ntretanto , psla P ortaria n.° 47-M, de 29-7-43 
( D .P .  73-43), foi êle admitido como inspetor de alu­
nos, referência V III, do Institu to  Profissional 15 de No­
vembro, por indicação, aliás, do D .A .S .P .  (E .M . 
n.° 2 .016, ds 1943, in  Diário Oficial de 13 de junho 
do 1943).

4 . Pela E .M . n.° 2 .166 , de 4-8-44, o D .A .S .P .  
novamente propôs sua admissão, desta vez como inspetor 
do alunos, referência X I, da Escola M ilitar do Realengo, 
o que foi efetivado por portaria publicada no Diário 
Oficial de 30-9-44.

5 . Cumpre notar que sua admissão se verificou me­
diante prova de habilitação, sendo certo que êle foi inspe­
cionado, a 1-8-44, pela Jun ta  M ilitar de Saúde da Escola 
M ilitar do Realengo, que o julgou apto para  o serviço.

6 . Posteriorm ente, passou para a Escola M ilitar de
Resende, em virtude da extinção da do R ealengo...........
(D . 17.891-45).

7 . Somente em fevereiro de 1946 teve a S .G .M .G . 
conhecimento das circunstâncias relativas à enfermidade 
e aposentadoria do interessado (item  2 ) , por comunica­
ção do referido Serviço de Lepra, havendo, então, soli­
citado a audiência do D .A .S .P .

8. Tratava-se, portanto, de examinar a possibilidade 
da ccumulação de proventos de duas aposentadorias: uma 
pela Caixa de Aposentadoria, da qual já  estava em gôzo, 
e outra pelo I .P .A .S .E . ,  como extranumerário da 
União.

9 . E m  seu parecer de 23-5-46, acentuou esta D .P . :

“a) que, de acôrdo com o art. 9.° do Decreto-lei 
n.° 2.004-40, era perm itida a acumulação de proventos 
de aposentadoria ao associado obrigatoriamente filiado a 
mais de uma instituição de previdência social;

b )  que o art. 11 do mesmo Decreto-lei dispunha 
ser lícita a acumulação de benefícios concedidos pelas 
instituições do previdência social com o do aposentadoria 
ou pensão paga pela União, Estados ou Municípios;

c) que, pelo Decreto-lei n.° 2 .043, de 27-2-40, foram 
êsses artigos revogados;

d ) que pelo Decreto-lei n.° 5 .643, de 5-7-43, foi 
exprossamonte proibida a percepção acumulada de pro- 
vontos do mais de uma aposentadoria, pagos pelos cofres 
públicos federais, estaduais ou municipais; e

e) que, entretanto, com a expedição do Decreto-lei 
n:° 8 .821, de 2-1-46, revogando os Decretos-leis números 
2.043-40 e 5.643-43, e revigorando, outrossim, os a rti­
gos 9 e 11 do Decreto-lei n.° 2 . 004-40, ficou perm itida 
a acumulação em foco” .

10. Em  vista disso, concluiu a D .P .  pela percepção 
cumulativa, pelo interessado, de ambos os proventos 
(item  8 ), o que foi aprovado pelo Sr. D iretor-G eral do 
D .A .S .P . ,  ao restitu ir o processo ao M .G . em 27 de 
maio de 1946.

11. Acontece, porém, que, pelo Ofício n.° 2 .104, de
11-6-46, o D .A .S .P .  pediu, à S .G .M .G .,  que lhe fôsse 
devolvido o processo para novo estudo.

12. O processo foi então estudado pelo Sr. Assessor 
Jurídico do D .A .S .P . ,  que concluiu:

“pela incidência do caso de que se tra ta  na proibi­
ção constitucional” ,

sendo o mesmo processo enviado a  esta D .P . ,  para ree- 
xame do assunto.

13. Reexaminando cuidadosamente a m atéria, julga 
conveniente esta D . P .  fazer um  estudo retrospectivo 
sôbre as acumulações de proventos de aposentadoria.

14. D ispunha o art. 159 da C arta de 1937:

“E ’ vedada a acumulação de cargos públicos re­
munerados da União, dos Estados e dos M unicípios” .

15. Regulam entando êsse dispositivo, foi expedido o 

Decreto-lei n.° 24, de 29-11-37, cujo art. 4.° estabelecia:

E ’ proibida a acumulação de proventos de apo­
sentadoria, disponibilidade ou reforma, bem  como a 
dêstes com os de função ou cargo público” .
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16. E ’ evidente que, neste passo, a lei foi além do 
que estabelecia a Constituição, pois esta apenas se referia 
à situação na atividade, ao passo que aquela abrangeu 
tam bém  os inativos. Nem por isso, porém, se poderia 
argüir ta l dispositivo de inconstitucional, pois seu objeto, 
além de dizer respeito a m atéria tipicam ente legal, não 
contrariou nenhum dos direitos assegurados pela Carta 
de 1937.

17. Esclarecendo dúvidas sôbre a interpretação rigida 
dêsse dispositivo (item  15), o Decreto-lei n.° 819, de 
27-10-38, declarou, em seu art. 6.°, ser

“lícita a acumulação dos benefícios das Caixas e ins­
tituições de Previdência Social com as aposentado­
rias e pensões concedidas pela União, Estados e M u­
nicípios” ,

o que foi confirmado pelo Decreto-lei n.° 910, de 30 de 
novembro de 1938.

18.' Aí, como se vê, houve um  recuo do legislador, 
para o efeito de restringir a am plitude da proibição 
anterior. Não se pode, porém, taxar de inconstitucional 
êsse dispositivo porquanto, se não estava vedado pela 
Constituição o exercício simultâneo de cargo público e 
de emprêgo nas entidades particulares a que se referiam  
as instituições de previdência social (por exemplo, funcio­
nário federal e empregado da L ig th ), não estaria, por 
conseqüência, proibida, pela Constituição, a acumulação 
dos respectivos proventos de aposentadoria.

19. M as o Decreto-lei n.° 1.922, de 28-12-39, em 
esu artigo único, vedou

“a acumulação de proventos de aposentadorias, em 
cargo federal, estadual ou municipal, com os de igual 
natureza das Caixas de Aposentadoria e Pensões ou 
Institutos congêneres, revogadas as disposições em 
contrário” .

20 . E ra êsse, portanto, o princípio vigente, quando 
surgiu o Decreto-lei n.° 2 .004, de 7-2-40, que novamente 
restringiu a proibição de acumular, abrindo várias exce­
ções à regra geral, como veremos depois.

21 . Poucos dias depois, contudo, foi expedido o D e­
creto-lei n.° 2 .043, de 27-2-40, que revogou, em parte, o 
de n.° 2 . 004, citado.

22. Posteriorm ente, passou a m atéria a ser regulada 
pelo Decreto-lei n.° 5 .643, de 5-7-43, cujo art. 1.° dis­
punha:

“Fica proibida a percepção acumulada de proven­
tos de mais de uma aposentadoria, pagos pelos cofres 
públicos federais, estaduais ou municipais, Caixas ou 
Institutos de Aposentadoria e Pensões ou outras enti­
dades autárquicas” .

23. Acontece, porém, que o Decreto-lei n.° 8 .821, de 
24-1-46, atualm ente vigente, reafirm ou a tendência per­
missiva da acumulação de proventos, revigorando a legis­
lação respectiva. Assim é que, em seu art. 1.° estabele­
ceu:

“Ficam  revogados o Decreto-lei n.° 2 .043, de 27 
de fevereiro de 1940, e o de n.° 5 .643, de 5 de julho 
de 1943”.

24. Ora, os decretos-leis revogados foram exatam ente 
aq u ê le3  que am pliaram  a proibição de acumular, esten­
dendo-a a todos os proventos (itens 21 e 22 ).

25. No art. 2.°, dispõe expressamente o citado D e­
creto-lei n.° 8 .821, conforme a retificação constante do 
Diário Oficial de 11-10-46:

“Ficam  revigorados os arts. 9.° e 11 do Decreto-lei 
n.° 2 .004, de 7 de fevereiro de 1940, e restabelecida 
a redação dos seus arts. 1.° e 10” .

26.- Os artigos revigorados estabelecem verbis:

“Art. 9.° Ao associado obrigatoriam ente filiado a 
maÍ3 de uma instituição de previdência social, por 
exercer mais de um emprêgo, é lícito acum ular os 
benefícios concedidos por essas instituições” .

“A rt. 11. E ’ lícita a acumulação, na forma do 
presente decreto-lei, de benefícios concedidos pelas 
instituições de previdência social com o de aposen­
tadoria ou pensão paga pela União, Estados ou M u­
nicípios” .

27 . E ’ bem  de ver que, sendo o interessado ex-em­
pregado da Cia. L ight e antigo extranumerário da União, 
contribuía, obrigatoriamente, para a Caixa de Aposenta­
doria e Pensões daquela emprêsa e para o I .P .A .S .E . ,  
estando, pois, amparado pelo art. 9.°, transcrito (item  
26).

28. Cumpre, aqui, salientar que o interessado, pela 
Portaria n.° 183, publicada no B . I .  271, de 26-11-46, 
foi aposentado como Inspetor de Alunos X I, da Escola 
M ilitar de Resende.

29. Alegar-se-á, talvez, que, na conformidade do re­
gime instituído pelo Decreto-lei n.° 4 .450 , de 9-7-42, a 
aposentadoria dos extranumerários da União não é con­
cedida propriam ente pelo I .P .A .S .E . ,  de vez que seus 
ônus correm por conta de im portância transferida pelo 
órgão de pessoal do M inistério, o que eqüivale a dizer 
que o provento é pago pela União. Mesmo nesta hipó­
tese, porém, o interessado fica amparado pelo art. 11, 
transcrito (item  2 6 ), que perm ite a acumulação de pro­
ventos, pagos pela Caixa de Aposentadoria e Pensões da 
Cia. L ight (item  2) e pela União (item  28).

30 . Em  face, pois, da legislação vigente, é lícita a 
acumulação dos referidos proventos, R esta exam inar se 
a referida legislação se concilia com os preceitos consti­
tucionais :

31. Dispõe o art. 185 da Constituição:

“E ’ vedada a acumulação de quaisquer c a rg o s . . .”

32. E ’ evidente que ta l proibição só se refere a 
cargos ou ufr.ções públicas e, não, a empregos em entida­
des particulares. A Cia. Light, embora concessionária de 
serviços públicos, é tipicam ente um a em prêsa particular, 
entidade jurídica de direito privado, cujos empregos, luga­
res ou funções poderão ser acumulados com cargo público. 
Amanhã, poderá um a lei proibir ta l acumulação; mas 
esta não é  vedada atualm ente.
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33. A êsse respeito, acentua o parecer do Sr. Asses­
sor Jurídico do D .A .S .P . :

“A aposentadoria —  inatividade rem unerada —  
pressupõe, de plano, pura, simples e necessariamente, 
atividade de igual natureza, exercida em cargo ou 
função pública” .

“A aposentadoria é privativa do funcionário, ser­
vidor, ou empregado. Cabe, unicamente, aquela que, 
por motivos preestabelecidos, não mais pede realizar 
os serviços que se lhe exigiam. De fato. O apo­
sentado é aquêle, que, tendo consagrado sua vida 
aos trabalhos do Estado, inabiliteu-se afinal. Não 
há aposentado que não tenha sido servidor público. 
Paralelam ente, observe-se, servidor público —  fun­
cionário ou extranum erário —  pressupõe o exercício 
de cargo ou função” .

“Conseqüentemente, a proibição de acumular car­
gos ou funções rem uneradas em si mesma centém  a 
de acumulação de proventos. Vedada aquela, proi­
bida estará estoutra. A impossibilidade legal da pri­
m eira acarreta necessariamente, a inexistência da se­
gunda que dala decorre, quase com a mesma relação 
de causa e efeito” .

34 . Estabelecidas estas premissas, o pracere tra ta  do 
que prescreve o art. 185 da Constituição vigente:

“E ’ v e d a d a  a  a c u m u la ç ã o  d e  q u a is q u e r  C argos. . 
p a r a  c o n c lu ir  p e la  im p o ss ib ilid a d e  d a  a c u m u la ç ã o , no  

caso  em e s tu d o :

35. O parecer em aprêço está muito bem  fundam en­
tado, pois aduz valiosos argum entos da natureza jurídica. 
M as sa refere, como se vê das suas premissas (item  33), 
à acumulação de proventos, ou melhor, de provento e de 
salário de extranum erário da União (pois o aludido pare­
cer é de 15-10-46 e, portanto, anterior à aposentadoria 
concedida, pelo M .G . ,  a 26-11-46 (item  28), quando o 
mesmo provento decorre de cargo ou função incom patível 
com a função exercida.

36. M as não é esta situação do interessado no pre­
sente processo. Ê le  atualm ente está aposentado pela 
Caixa da Cia. L ight e pelo I .P .A .S .E . ,  em virtude de 
te r exercido funções cuja acumulação não era, nem  é, 
vedada por lei.

37. O caráter permissivo dessa acumulação bem  se 
patenteia através de um  dos considerandos que acompa­
nharam  o aludido Decreto-lei n.° 8 .821, de 24-1-46, a tual­
m ente vigente, o qual está concebido nos seguintes te r ­
mos:

“ Considerando que, r.ão havendo o que proibir no 
exercício, por um  mesmo indivíduo, do mais de um 
emprêgo privado, cu de um  emprêgo público com 
um  privado, lógico é que, se por êsse motivo ficar 
sujeito a mais de um a instituição de previdencia 
social, venha êle a fru ir conjuntam ente os benefícios 
concedidos por essas instituições” .

38 . E m  face, poÍ3, de todo o exposto, esta D .P . ,  rea­
firm a o seu parecer anterior, no sentido do que ao inte­

ressado é lícito perceber cumulativamente os proventos 
pag03 pela Caixa da L ight e pelo I . P . A . S . E .

39. Com êste parecer, esta D '.P . propõe seja o anexo 
processo restituído à S .G .M .G .

D .P . ,  em 14 de abril da 1947. —  Astério Dardeau 
V idra, D iretor de Divisão.

Aprovado. Em  15-4-47. —  Bittencourt Sampaio.

No mesmo processo o Assessor Jurídico do D .A .S .P .  
deu o seguinte parecer:

1. Trata-se de fato ".ocorrido ha vigência da Consti­
tuição de 10 de novembro de 1937, que em seu art. 159, 
vadava a acumulação de cargos públicos remunerados da 
União, dos Estados e dos Municípios.

2. Fci ex-vi desse preceito que, a seu turno, seu expe­
diu o Decreto-lei n.° 24, de 29 de novembro do mesmo 
ano. Em  seu art. 1.°, inclluiu êste diploma legislativo às 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, tam bém  entidades de 
direito público. E , dando à referida norma constitucio­
nal o verdadeiro sentido, a significação que lhe é própria, 
imanente, logica e indeclinável, vedou a acumulação de 
proventos do inatividade (art. 4 .°).

3 . H averá, talvez, quem alegue que, aludindo aquêle 
dispositivo, cu seja, o art. 159, à  acumulação de cargos, 
excluiu dos saus efeitos a aposentadoria. Isto porque o 
funcionário aposentado nenhum cargo exerce, tendo mes­
mo perdido o de que, até então era ocupante.

4 . A meu ver, improcede o argumento. O mencio­
nado preceito da Carta Política de 1937, que, em outros 
têrmos, revivesceu a parte final do art. 73 da Consti­
tuição de 1891, comportava, e bem, a inteligência que se 
se lhe deu.

5 . De fato. A aposentadoria —  inatividade rem une­
rada —  pressupõe, de plano, pura, simples o necessaria­
mente, atividade, de igual natureza, exercida em cargo 
ou função pública. Nesse ou nesta, conformo se tra te  de 
funcionário ou de extranumerário, é que se apesenta o 
interessado. Aí, a rigor, apenas se dá a substituição de 
um por outro estado de direito, da condição de servidor 
em atividade para a de inativo, em forma legal preesta- 
belecida, e, via de regra, em definitivo. Via de regra, 
sim, eis quo a lei adm ite a raversão. E , admitindo-a, 
comprova essa assertiva, pois que determ ina:

“A reversão far-ss-á, de preferência, ao mesmo 
cargo” (art. 81 do E . F . ) .

“Em  casos especiais, a juízo do Govêrno, e res­
peitada a habilitação profissional, poderá o aposen­
tado reverter ao serviço em outro cargo” (§ 1.° do 
art. c it.).

“A reversão far-se-á à mesma função exercida pelo 
aposentado, podendo porém, em casos especiais, a 
juízo do Govêrno, o aposentado reverter a outra fun­
ção, atendidas as ccndiçces de habilitação o capaci­
dade” (art. 56 do D .L .  5 .175, de 7-1-43).

6 . Provento é vencimento, rem uneração ou salário, 
sob nova e diferente denominação, em 'face  da técnica le­
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gal. E ’ bem verdade qua, quantitativam ente, pode ser 
igual ou inferior a estoutros. Isto porque, consubstan­
ciando pagamento labore fccto, está, por êsse motivo, subor­
dinado ao im plem ento de prévias condiçõe3, determ inadas 
e  específicas. E ’ que, salvas as exceções enunciadas em 
lei, o cálculo do seu m ontante deve corresponder, em prin­
cípio, ao tempo de serviço, prestado pelo servidor.

7 . A aposentadoria é privativa do funcionário, servidor, 
ou empregado. Cabe, unicam ente, àquele que, por m oti­
vos preestabelecidos, r.ão mais pede realizar os serviços que 
se lhe exigiam. D e fato. O aposentado é aquêle que, 
tendo consagrado sua vida aos trabalhes de Estado, inabi­
litou-se afinal. Não há aposentado que não tenha sido 
servidor público. Paralelam ente, observe-se, servidor pú­
blico —  funcionário ou extranum erário —  pressupõe o 
exercício de cargo cu fur.ção. E  é nesse cu nesta que êle 
se aposenta. E ’ para o cargo cu função anterior que, de 
preferência, reverterá, se cessarem as  C3usas determ inantes 
d o  seu afastam ento. Por efeito da aposentadoria, perde o 
cidadão o cargo ou função da qus era titular. Perde-o, 
mas conserva a qualidade de servidor do Estado. Per­
de-o, não resta dúvida, mas continua vinculado ao  Govêrno, 
à Administração, a o  Estado, r e p i ta - s e .  Na v e rd a d e , e m  
essên c ia , é o  mesmo o vínculo que os prende, o vínculo 
entre um e outro existente; restringem-se, a p e n a s  os direi­
to s  e  deveres, que a  lei reajusta à peculiaridade da nova 
condição de inativo em que a aposentadoria coloca o ser­
v id o r.

8. Conseguintemente, a proibição de acumular cargos 
ou funções rem uneradas em si mesma contém a de acumu­
lação de proventos. Vedada aquela, proibida estará estou- 
tra. A impossibilidade lesai da prim eira acarreta, neces­
sariamente, a inexistência da segunda que daquela decorre, 
quase com a mesma relação de causa e efeito.

IV

9 . A generalidade, por demais expressiva, do preceito 
contido no art. 159 da Carta Política de 1937 participa do 
sentido irrestrito da norma exarada no art. 73 da Consti­
tuição de 1891.

10. Com efeito. M edite-se nos têrmos dos parágra­
fos 1.° e 2.° do art. 172 da Constituição de 1934 e nos 
dizeres finais do art. 1S5 da Constituição em vigor, e con- 
cluir-se-á, que, abrindo exceçõe3 à regra principal, maior 
realce deram à sua característica generalidade.

11. E ’ que são idênticas as expressões dessa mesma 
regra em todos os E statutos Políticos da República, verbis:

“ . . .  vedadas, porém, as acumulações rem uneradas” 
(art. 73 da Constituição de 1891).

“E ’ vedada a acumulações de cargos públicos rem u­
nerados da União, dos Estados e dos M unicípios” 
(art. 172 da Constituição de 1934).

“E ’ vedada a acumulações de cargos públicos rem u­
nerados da União, dos Estados e dos Municípios (ar­
tigo 159 da Constituição de 1937).

“E ’ vedada a acumulações de quaisquer c a rg o s . . .” 
( a r t .  185 da Constituição de 1946).

12. Qualquer lei ordinária em sentido contrário, sa 
exorbita das exceções estabelecidas, viola o princípio cons­
titucional. E  no estado atual, a violação tanto mais avul- 
tará, quanto é certo que a Constituição vigente sòmenta 
considera lícita a acumulação.

“ . . .  prevista no art. 96, n.° 1, e a de dois cargos 
de magistério cu a de um dêstes com outro técnico ou 
científico, ccntanto que haja correlação de m atérias e 
compatibilidade de horário” .

13. Nem uma palavra sôbre acumulação de proventos 
de inatividade, que, assim, resultou term inantem ente proi­
bida. N a verdade, a exceção é de direito estrito, não com­
portando, por isto, qualquer am plitude de interpretação. 
Quando muito cbrigará a acurado estudo o caso concreto 
de aposentadoria correspondente a cargo ou cargos ali indi­
cados.

14. Revela tam bém  notar que a exeqüibilidade das 
leis anteriores não ficou expressamente assegurada na Carta 
Política em vigor. Terá, portanto, que resultar da inexis­
tência, ou não, de colisão dos seus dispositivos com o novo 
preceito a que se devem ajustar com m aior segurança e 
precisão maior.

15. Estou, por conseguinte, pela incidência do caso de 
qua se tra ta  na proibição constitucional.

Êste, o meu parecer.

D .A .S .P . ,  em 15 de outubro de 1946. —  J. A . de Car­
valho e M ello, Assessor Jurídico, contratado.

De acôrdo. À D .P .  para reexame do assunto.

Em  28-10-49. —  Abilio M indêllo Balthar, D iretor Geral.

CONSIGNAÇÃO EM  rÔ LH A  —  DIARISTA 
D E  OBRAS

—  Interpretação do § 4.° do art. 39 do 
Decrcto-lci n.° 240 de 4-2-38.

—  O diarista de obras não é considerado 
servider público, uma vez que sua admissão 
é íeita para determinado trabalho, com a 
conclusão do qual estará automaticamente 
dispensado, não lhe sendo, por isso, extensivo 
o regime de consignação em tôlha de paga­
mento.

— Processo n.° 2.002-47 —  Parecer da 
D .P ., cm  3-5-47 —  D . O. de 14-5-47.

A. D .P .  do M inistério da Viação e Obras Públicas soli­
citou a opinião do D .A .S .P .  sôbre averbação de desconto 
não obrigatório em fôlha de riarista de obras em  virtude 
de empréstimo contraído pelo mesmo na C arteira de Con­
signações da Caixa Econômica quando exercia a função 
de mensalista do D epartam ento Nacional de Estradas de 
Rodagem, da qual foi dispensado e posteriorm ente adm i­
tido como diarista de obras.
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A D .P .V .  manifestou-se contrariam ente ao pedido de 
reaverbação do respectivo contrato, feito pela referida Car­
teira, de vez que, não poderia providenciar os descontos 
solicitados pela mesma, tendo em vista o disposto no 
g 4.° do art. 39 do Decreto-lei n.° 240, de 4-2-38, verbis:

“O pesscal para  obras não tem  direito a nenhuma 
ventagem  ou regalia, além do respectivo salário, pago 
na base de dia de trabalho efetivam ente realizado” .

A D .P .  do D .A .S .P . ,  examinando o assunto escla­
receu:

a ) que, efetivam ente, por fôrça daquêle dispositivo, o 
diarista do obras não é  considerado servidor público, um a 
vez que sua admissão é feita para determ inado trabalho, 
com a conclusão do qual estará autom aticam ente dispen­
sado;

b ) quo o Decreto-lei n.° 7 .622, de 11-6-45, sòmente 
aos diaristas e tarefereiros da União estendeu o regime de 
consignação em fôlha de pagamento;

c ) que, assim, não há como se estender aquêle regime 
ao diarista de obras, que se não enquadra em nenhuma 
das modalidades dos servidores públicos; e

d )  que, não obstante, a Carteira de Consignações da 
Caixa Econômica poderá recorrer a outros meios, faculta­
dos pela lei, afim  de que o m utuário em 'd éb ito  efetue o 
pagam ento das restantes prestações. ■

5 . Com êste parecer, a D .P .  restitu i o anexo processo 
à  D .P .V .

D .P . ,  em 3 de maio de 1947. —  Marcos Botelho, subs­
titu to  do D iretor da Divisão.

EMPRÊSAS INCORPORADAS AO PATRIM Ô­
NIO NACIONAL —  REGIM E A QUE ESTÁ 

SUJEITO O PESSOAL —  ACUMULAÇÃO

—  O regime a que está sujeito o pessoal 
das emprêsas incorporadas se determina pelo tem­
po da admissão, antes ou depois do decreto de in­
corporação ou administração. „

—  Assim, àqueles admitidos antes da in­
corporação, se aplicam os dispositivos da legislação 
trabalhista, tendo-se em vista a constituição pri­
vada, autônoma da emprêsa; e ao pessoal no­
meado posteriormente ao decreto de incorpora­
ção, se aplicam as normas da legislação sôbre 
extranumerários da União.

Processo n.° 2.982-47 —  Parccer da D . P ., 
em  21-5-47 —  D .O . de 24-5-47.

Examinando processo em que a Divisão de Pessoal do 
M inistério da Agricultura (D . P .  A .)  consultou o 
D .A .S .P .  sôbre se pode um  funcionário público ser dire­

tor cu gerente de emprêsa jornalística integrante do pa­
trimônio de “A N oite” , a D .P .  esclareceu:

“a ) que os empregados das emprêsas incorporadas ao 
patrimônio nacional estão sujeitos às normas determ ina­
das pelo Decreto-lei n.° 8 .249, de 29 de novembro de
1945, que dispõe no seu art. 1.°, verbis:

“Aos empregados das emprêsas incorporada3 ao 
patrim ônio da U nião ou por esta administradas, serão 
aplicadas as normas da legislação trabalhista, quando 
admitidos antes da incorporação ou administração, e 
as da legislação sôbre extranumerário da União, se 
nomeados posteriormente, com os mesmos direitos e 
vantagens, inclusive aqueles já  consagrados sôbre P re ­
vidência Social” .

b ) que, assim, o regime a que está sujeito o pessoal 
das emprêsas incorporadas se determ ina pelo tem po da 
admissão, antes, cu depois do decreto de incorporação ou 
administração;

c) que, ao pessoal admitido antes da incorporação, se 
aplicam os dispositivos da legislação trabalhista, tendo-so 
em vista a constituição privada, autônoma, da emprêsa; e

d ) que, finalmente, ao pessoal nomeado posterior­
m ente ao decreto de incorporação, se aplicam as normas da 
legislação sôbre extranumerários da União, fundam entadas 
na intervenção de poder público, quando êste, então, re­
solveu realizar a direção dessas emprêsas e entregá-la a 
agente de sua confiança, para que se resguardasse seu pa­
trim ônio e se assegurasse o direito dos credores.

Ora, estando à evidência que, atualm ente, as emprêsas 
incorporadas são administradas pelo poder público, ao fun­
cionário que pretenda ingressar nos seus Quadros como 
diretor ou gerente, se aplica o item  I do art. 211, o qual 
dispõe que a proibição de acumular se estende:

“A acumulação de funçõe3 ou cargos da União com 
os dos Estados ou Municípios, bem  assim das en ti­
dades que exercem função delegada do poder público, 
ou por êste mantidas ou administradas, ou cuja 
m anutenção esteja a sou cargo” .

Na hipótese, entretanto, de que não fôsse adm inistrada 
pelo Estado embora fôsse um a emprêsa privada a Socie­
dade a que se refere a consulta, ainda se im punha ao fun­
cionário público a proibição de exercer funções de dire­
tor ou gerente, em face do que determ ina o art. 226, II, 
do E statu to  dos Funcionários, verbis:

“E ’ ainda proibido ao funcionário: .

II    Exercer funções de direção ou gerencia de
emprêsas bancárias ou industriais, ou do sociedades 
comerciais, subvencionadas ou não pelo Govêrno” .

Com êste parecer, esta D .P .  restitui o processo à 
D .A .P .

D .P . ,  em 21 de maio de 1947. —  Marcos Botelho, 
Substituto do D iretor de Divisão” .
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PENALIDADE DISCIPLINAR M ILITAR —  
APLICAÇÃO A SERVIDORES CIVIS

—  Não se devem aplicar disposições dêsse 
regimento ao pessoal civil, embora com exer­
cício nos ministérios e repartições militares. 
O regime disciplinar dos servidores civis com 
exercício seja onde fôr, é o previsto no Esta­
tuto dos Funcionários.

—  Processo n.° 2.439-46 —  Parccer da 
D . P ., aprovado pelo D . C .  do D . A . S . P ., 
em 5-5-47 —  D .O .  de 14-5.

Examinando, por solicitação da Secretaria Geral do M i­
nistério da Guerra, o processo em que o Estado M aior do 
Exército pleiteia apôio legal para que se apliquem  aos 
servidores civis nos M inistérios m ilitares as disposições 
disciplinares previstas no Regulam ento D isciplinar do Exér­
cito, a Divisão de Pessoal do DASP assim se m anifes­
tou:

E m  longo e bem  fundam entado parecer, onde se nota 
completo conhecimento de causa, o Senhor Coronel Chefe 
da Divisão do Pessoal Civil daquele M inistério esgota 
inteiram ente o assunto. Apoiando-se na legislação e na 
opinião de vários tratadistas nacionais e estrangeiros,
S. Ex.a revela perfeito conhecimento da nossa legisla­
ção civil e m ilitar sôbre pessoal, concluindo por que não 
se apliquem  aos servidores civis os dispositivos legais 
referentes aos m ilitares.

Nos têrmos em que foi posta a questão, seria desne­
cessário qualquer outro esclarecimento senão o de que, 
com a vigência do Decreto-lei n.° 9 .698 , de 2-9-46 (E s­
ta tu to  dos M ilitares), ficaram  revogadas tôdas as dis­
posições em contrário, podendo-se citar entre elas as que, 
no Regulam ento Disciplinar do Exército, se referem  aos 
civis em serviço nos M inistérios da Guerra, M arinha e 
Aeronáutica.

Quanto à viabilidade de se restabelecerem, em lei, as 
penalidades m ilitares a servidores públicos civis, em 
serviço em dependências daqueles ministérios, não acha 
esta Divisão aconselhável a r:cd ida, pelas mesmas razões 
que o Senhor Coronel Chefe da Divisão do Pessoal Ci­
vil aduziu no seu bem elaborado parecer e pelo mesmo 
motivo, aliás constante do referido parecer, que deter­
minou a existência do art. 177 do novo E statu to  dos M i­
litares, que dispõe, expressamente:

"não se aplicam  em absoluto as disposições dêste 
E statu to  aos civis em serviço nos M inistérios da 
G uerra, M arinha e A eronáutica” .

Isto  pôsto, esta Divisão, de pleno acôrdo com o pare­
cer da Divisão do Pessoal Civil do M inistério da Guerra, 
propõe restituição do processo à S .G .M .G .

—  O parecer da Divisão do Pessoal Civil do M i­
nistério da Guerrâ, a que se refere o parecer da 
D .P .  do DASP, é o seguinte:

1. E m  Ofício n.° 5.409-D -4, de 30 de novembro de
1945, fôlhas 2 a 6 dêste processo, Vossa Excelência p ro­
pôs a revisão dos arts. 182 e 192 do regulamento geral 
dos Parques de M otomecanizsção, por conterem regras 
contrárias ao E statu to  dos Funcionários Públicos Civis 
da União.

2 . Foram  ouvidos a D iretoria de M otomecanização e 
o Parque Central de Motomecanização, fôlhas 7 a 9.

3 . R etornou o processo a esta Secretaria, tendo sido 
emitido o parccer contido em Ofício n.° 374-D /4, de 5 
de fevereiro de 1946, fôlhas 10 a  13.

4 . O processo foi, então ao D epartam ento Adminis­
trativo do Serviço Público, que emitiu, em 28 de março 
de 1946, o luminoso parecer de fôlhas 14 a 19, concor. 
dando com a revogação dos arts. 182 a 192 do regula­
mento geral dos Parques de Motomecanização, D ecreto 
n.° 19.602, de 13 de setembro de 1945.

5 . A vista de ta l parecer, Vossa Excelência dirigiu 
ao Excelentíssimo Senhor M inistro o Ofício número 
1097-D/4, de 29 de abril de 1946, fôlha 20, e Sua Exce­
lência endereçou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
R epública a Exposição n.° 170, de 20 de maio imediato, 
com projeto de decreto para  revogar os aludidos dispo­
sitivos, fôlhas 21 a 22.

6 . Ouvido novamente o D epartam ento Adm inistra­
tivo do Serviço Público, em itiu êle o parecer constante 
de sua Exposição da Motivos n.° 548, de 12 de julho de
1946, fôlhas 23 e 24, tendo, finalm ente sido expedido o 
Decreto n.° 22.044, de 13 de novembro de 1946, fôlha 25, 
nestes têrm os:

“Ficam  revogados os arts. 182 a 192 do regula­
m ento geral dos Parques de Motomecanização, apro­
vado pelo D ecreto n.° 19.602, de 13 de setembro 
de 1045” .

7 . A êsse tem po (novem bro de 1945) havia novo 
E statu to  dos M ilitares (D ecreto-lei n.° 9 .698 , de 2 de 
setembro de 1946), de sorte que Vossa Excelência, com 
fundam ento no dito diploma legal, endereçou ao Exce­
lentíssimo Senhor M inistro o Ofício n.° 3 .3 7 0 -D .P .C ., 
de 29 de novembro do ano findo, propondo a revogação 
de dispositivos do regulamento disciplinar do Exército, 
nas partes referentes a servidores civis, por estarem  em 
desacordo com a legislação atual (fôlhas 26 a 28).

8 . M andado ouvir o E stado M aior do Exército em
9 de dezembro de 1946, em itiu aquêle alto órgão em 
23 de fevereiro de 1947 o parecer contido em seu Ofício 
n.° 18-2.a Sub-chefia-Gabinete G. 2, de fôlhas 30 a 33.

9 . A Divisão do Pessoal Civil, sob m inha Chefia, 
como órgão técnico dêste M inistério nas questões ati- 
nentes aos seus servidores civis, passa pois, a estudar o 
assunto sob os aspectos que êle comporta, para  que a 
a lta  adm inistração possa tom ar, em definitivo, a reso­
lução conveveniente ao delicado caso de que nos ocupa­
mos.

10. O Estado M aior do Exercito, em seu parecer, 
diz:

“O conceito de que os regulamentos não podem 
conter qualquer dispositivo que exceda ou contrarie
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as normas ou princípios estabelecidos em lei, não 
sofre contestação. D e certo o regulamento não pode 
criar ou am pliar direitos e muito menos restringir 
ou suprim ir os assegurados por lei” .

11. Como se vê, o conceito transcrito é muito belo 
e de perfeição jurídica inatacável; é, sem favor, a boa 
doutrina adotada pelos maiores e mais respeitáveis juris­
tas. Logo, após, diz o parecer:

“M as o R .D .E . ,  quando foi aprovado, não estava 
em desacordo com a le i, pois, embora os Estatutos 
dos Funcionários Públicos Civis declarasse, como 
ainda declara hoje, que são por êle regulados os di­
reitos, deveres, prerrogativas e responsabilidades de 
todos os funcionários da União, àquela época, feve­
reiro de 1942, o E statu to  dos M ilitares, que estava 
em vigor, aprovado pelo Decreto n.° 3 .864 , de 24 
de novembro de 1941, prescrevia no seu art. 187 que 
“os funcionários civis e o pessoal extranumerário dos 
M inistérios da Guerra, da M arinha e da Aeronáutica 
são auxiliares de execução dos órgãos administrativos 
e estão subordinados, além  da legislação geral às 
normas de serviço e à disciplina m ilitar” . Conse­
qüentem ente revogava, nesta parte, o E statu to  dos 
Civis” .

v

12. E ’ uma questão doutrinária muito interessante, 
valendo a pena comentá-la: .

a )  o E statu to  dcs M ilitares de 1941 diz:

“A rt. 42 . São m ilitares da ativa os cidadãos que, 
a serviço das armas, nas Fôrças Armadas, delas fazem 
profissão exclusiva perm anente ou em caráter transi­
tório” .

• “Parágrafo único. São considerados em serviço das 
arm as em caráter transitório, os m ilitares da reserva, 
quando convocados ao serviço ativo, e os cidadãos 
incorpo.ados às Fôrças Armadas para a prestação do 
serviço m ilitar” .

b) assim, quem não estivesse incluído nas definições 
acima não poderia, logicamente, estar sujeito às regras de 
hierarquia e de disciplina militar;

c) a confirmação do pensam ento é plena, clara, inso­
fismável, quando lemos o art. 45 daquele E statu to  
do 1941:

“A função m ilitar caracieriza-co pelo exercício tran ­
sitório ou perm anente, da atividade m ilitar como pro­
fissão exclusiva na tropa, na esquadra, na fôrça aérea 
ou nos serviços, em graduação, pôsto, cargo ou co­
missão militar, constante de leis e regulamentos do 
Exército, da Armada ou da A eronáutica” .

“Parágrafo único . A carreira das Armas, conse­
qüentem ente, não é emprêgo, mas profissão tôda feita 
de abnegação e altruísm o”  (g rife i). “Assim, os m ili­
tares de carreira não são muncionários públicos. Sem 
constituírem  casta no âm bito social, form am  uma 
classe especial de servidores da P átria  —  a classe dos 
m ilitares” (o grifo não é do dispositivo).

d)  mas o art. 187 do dito E statu to  incluiu o servidor 
civil na subordinação da disciplina militar, como se m ilitar 
fôsse. Foi, sem dúvida, verdadeira incoerência da lei, 
pois não se pode compreender que os servidores civis, não 
pretencendo à classe dos militares, que “não são funcioná­
rios públicos” , sejam equiparados aos m ilitares somente 
para subordinação à disciplina a êstes imposta;

e) o Estado Maior, porém, não entendeu assim e julga 
que o E statu to  dos M ilitares de 1941 revogou, nesta parte,
o E statu to  dos Civis.

Quer isso dizer que, a respeito de disciplina e penalida­
des, o E statu to  de 1941 revogou todo o Capítulo II I  —  
Das penalidades —  do T ítu lo  II I  do E statu to  dos Civis, 
para subordiná-los, tão somente, à  disciplina m ilitar pre­
vista no Regulam ento D isciplinar do Exército.

Como, entretanto, terão ficado os servidores Civis dos 
demais Ministérios, se o E statuto dos M ilitares revogou, na 
parte disciplinar, o E statu to  dos Civis?

13. M ais adiante o parecer em exame diz que

todavia, já  em face do novo E statu to  dos M ilitares, 
de 2 de novembro de 1946, cujo art. 117 textual­
m ente diz que não se aplicam em  absoluto as dispo­
sições dêste E statu to  aos civis em serviço nos minis­
térios da Guerra, M arinha e Aeronáutica, o R .D .E .  
com alguns de seus dispositivos, contraria, de fato 
e de direito, a lei específica,

mas alvitra que se aguarde nova legislação sôbre o E sta­
tu to  dos M ilitares.

14. M uito im portante são êstes conceitos do parecer:

“Não parece justo ne mequitativo que m ilitares e 
civis, servindo numa mesma repartição, sob a dire­
ção de uma mesma autoridade m ilitar, estejam  sujei­
tos a penalidades diferentes e que gozem, ainda que 
em funções análogas, de regalias diversas” .

15. E sta Divisão está de pleno acôrdo com os con­
ceitos acima, mas tem  a ponderar o seguinte:

a )  não é justo que o servidor civil dos ministérios 
militares fique subordinado integralm ente a um código 
(E statu to  dos Civis) e parcialm ente a outro Código (E s­
ta tu to  dos M ilitares) êste tão somente no que concerne 
a penas disciplinares;

b )  assim sendo, verificaríam os o tratam ento in teira­
m ente desigual para servidores civis: os dos ministérios 
militares estariam  incluídos sim ultâneam ente em dois có­
digos disciplinares —  no E statu to  dos Civis e no dos M i­
litares, de sorte que o chefe m ilitar teria a faculdade, ao 
seu livre arbítrio, de punir o civil por um  ou por outro 
código e a té pelos dois, simultâneam ente;

c) ao contrário disso, os funcionários civis dos demais 
ministérios ficariam incluídos, exclusivamente, no E sta­
tu to  que lhes diz respeito e, por conseguinte, em invejável 
situação de superioridade aos seus pares em serviço nos 
m inistérios m ilitares;

d )  as duas classes —  a civil e a m ilitar —  são in teira­
m ente diferentes, cada um a no seu ram o de atividade,
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embora se reunam muitas vêzes para trabalhar num  mes­
mo setor com o único fim  de servir à Pátria . Não será 
desdouro, não ocorrerá jam ais quebra de dignidade, de 
disciplina, de respeito, de acatam ento pelo fato de cada 
uma delas reger-se por seu próprio Código;

e) não será possível, em tem po algum, que se outor­
guem aos funcionários civis dos ministérios m ilitares às 
honras, os postos, os direitos, as vantagens, as regalias e 
os vencimentos atribuídos aos m ilitares, o que os colocaria 
em situação privilegiada em relação a seus pares dos m i­
nistérios civis;

/ )  não será justo, equitativo, legal ou jurídico que se 
onere êsses servidores civis dos ministérios m ilitares com 
a subordinação à disciplina militar, além da própria, colo­
cando-os em flagrante inferioridade a seus colegas dos 
outros departam entos do serviço público civil;

É) assim, num  verdadeiro equilíbrio de justiça e de 
eqüidade, os m ilitares devem ficar com o seu E statu to  e 
os civis com o que lhes diz' respeito, pois são leis espe­
cíficas, distintas, cada qual regulando, disciplinando e defi­
nindo duas classes distintas de servidores;

h) a igualdade de tratam ento é  hoje preconizada por 
todos os Governos, procurando estabelecer verdadeiro 
equilíbrio social. Agora mesmo, em luminoso e justo 
“veto” a projeto de lei que pretendeu aum entar venci­
mentos de certos funcionários do M inistério da Educação 
sem estender a m edida aos demais, Sua Excelência o Se­
nhor Presidente da R epública assim se expressou:

“Pelo Decreto-lei n.° 8 .512, de 31 de dezembro 
de 1945, o Govêrno Federal concedeu aumento dos 
vencimentos a todos os seus servidores e inativos

A 7 de janeiro de 1946, porém, novas vantagens eram 
conferidas a determinados funcionários, pelo Decreto- 
lei n.° 8 .565, colocando-os em  situação privilegiada 
em  relação aos demais ocupantes de cargos idênticos, 
lotados em  outros setores da administração” (o  grifo 
é nosso).

“Contraria, ainda, o projeto o interêsse nacional.

A sanção im portaria em restabelecer a anomalia 
de atribuir a funções idênticas vencimentos diferentes. 
As carreiras aludidas existem em todos os ministérios. 
Mas, pelo projeto, os ocupantes das que pertencem  
ao M inistério da Educação e Saúde voltarão à situa­
ção de privilégio  que tem poràriam ente gozaram.

Ê ste  tratam ento desigual, um a vez sancionado o 
projeto, viria fom entar e justificar pedidos de equipa­
ração de vencimentos por parte dos demais servido­
res” .

(.Diário Oficial de 11 de fevereiro de 1947, pági­
nas 1 .859-1860).

16. O estado M aior declara:

“A observação tem  demonstrado, no que se refere 
aos civis no M inistério da Guerra, o seguinte: —  sen­
sível diminuição no prestígio da autoridade, ante a 
alegação dos civis de prerrogativas que lhes são confe­
ridas pelos E statutos dos Funcionários Públicos;

—  a fa lta  de  eqü idade  no colocar os m ilita res  gra­
duados (sa rgen tos) em  posição in ferio r aos funcio­
nários civis, exercendo êstes  p o r vêzes funções de 
categoria in ferio r àqueles;

—  m enor rend im en to  no serviço dado o lim ite  de 
horas de trab a lh o  p a ra  os funcionários civis e, a lgu­
m as vêzes, pela  d ificu ldade de a ju s tam en to  de ho rá­
rio ” .

1 7 .  Exam inem os êste aspecto da questão , ap resen tado  
ao nosso estudo:

a )  q u a lq u er au toridade, civil cu  m ilita r, e sta rá  sem pre 
p restig iada  se, com  rigor e  ju stiça  serena, exigir dos seus 
subordinados o cum prim ento  exato do dever. P a ra  cada 
fa lta  a lei p revê  a  punição  correspondente.

Q uem  lêr o E s ta tu to  dos Funcionários Civis en con trará  
o rigoroso T ítu lo  I I I  com  os seguintes cap ítu los:

I  —  D os D eves —  arts. 2 2 4  a 2 2 6 .

I I  —  D as responsab ilidades —  arts. 2 2 7  a 3 0 .

I I I  —  D as p enalidades —  arts . 2 3 1  a 2 4 5 .

IV  —  D o processo ad m in istra tivo  —  arts . 2 4 6  a 2 6 1 .

V —  D a prisão  e da suspensão p rev en tiv a  —  arts . 2 6 2  

a 2 6 5 .

b )  o p restíg io  d a  au to rid ad e  se fo rtalece  a inda  m ais 
quando, a lém  do rigor e sta tu tá rio  p a ra  o serv idor civil, 
a inda pode ser aplicado  ao funcionário, seja  qual fô r o 
seu tem po  de serviço, o disposto  no § 1 .°  do a rt. 1 9 2 , 

nestes têrm os incisivos:

“A estab ilidade  não obrigará  à  U nião a to le ra r  a 
perm anência  em  cargo público  de  funcionário  fa l­
toso, inep to  ou in cap az” .

c )  assim , o p restíg io  da au to rid ad e  e sta rá  sem pre m an ­
tido  quando se ap o ia r no p ró p rio  E s ta tu to , que  com pele 
os serv idores civis, m u ito  m ais que  o R . D . E . ,  ao exato 
cum prim en to  de suas obrigações;

d )  vejam os, no en tan to , quais as alegadas p re rro g a­
tivas:

1.a ) P rom cção
2 .a ) T ransferência
3 .a )  R em oção
4 .a ) P e rm u ta
5 .a ) T em p o  de serviço
6.a ) V encim ento
7.a ) G ratificação
8.a ) D iárias
9 .a )  A juda d e  custo

10 .a )  F é rias
11.a ) L icença
1 2 a ) G ala
1 3 a ) Nojo
1 4 .a ) A posen tadoria
15 .a ) A ssistência Social
16 .a ) D ire ito  d e  pe tição ;

e )  os m ilita res  têm , do  m esm o m odo, tô d as as v a n ta ­
gens acim a enum eradas, a lém  de o u tras p ecu liares a fu n ­
ção m ilita r;
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/ )  nesta Secretaria Geral, onde há elevado número de 
funcionários civis, não há chefe qus se sinta despresti­
giado ou que julgue dim inuída a sua autoridade pelo fato 
de ser aplicado aos civis o respectivo E statuto. Todos os 
servidores civis são obedientes, educados, respeitadores e 
cumpridores dos deveres, sendo raras as punições aplica­
das. Aliás, a Divisão do Pessoal Civil, que recebe as 
alterações, do cèrca de 18.000 servidores civis do M inis­
tério da Guerra está habilitada a levantar uma estatística 
das punições a qual dem onstrará a baixa percentagem em

18. Passemos agora à apreciação da segunda observa­
ção do Estado M aior transcrita no item  16, isto é, falta de 
eqüidade em colocar sargentos em posição inferior aos 
funcionários civis:

a )  não pode haver equivalência entre o servidor civil 
e o m ilitar graduado (sargento, cabo, e tc .), pois cada um 
tem  função definida e completam ente independente;

ib) há, no entanto, certas categorias de funcionários 
que não podem nem devem ficar equiparados ou subordi­
nadas a sargentos.

Desde 1921 que essa questão ficou bem esclarecida pelo 
M inistro da Guerra, de então, quando expediu o aviso 
n.° 10, de 25 de outubro de 1921, publicado no Diário 
O ficisl de 30 do mesmo mês, assim redigido:

“Sr. Comandante do Colégio M ilitar de Pôrto Ale­
gre. •

O 2.° Oficial dêsse Colégio, Otávio Demelvísio de 
Alencastro, designado para  auxiliar de um 1.° sar­
gento no exercício eventual aí do serviço de inten- 
dência, consulta sôbre a legalidade dêsse ato, o que 
tam bém  fazeis na informação a -respeito prestada a 
21 de julho último, opinando por um a solução que 
firm e doutrina para aplicação a casos futuros vistos 
ser omisso o respectivo regulamento quanto à prece­
dência de civis.

E m  solução vos declaro haver sido desacertada seme­
lhante deliberação que reduziu o funcionário a sim­
ples condição de auxiliar de um sargento, pois não 
deviam te r sido sacrificadas como foram as prerroga­
tivas de seu cargo e sua categoria evidentem ente supe­
rior à de um  sargento do Exército, ocasionando, as­
sim, justos ressentimentos de amor próprio.

A alegação de silenciar o regulamento sôbre a 
precedência dos civis não constitui justificativa para 
a designação, então resolvida, pois quando não bas­
tasse para dem onstrar o seu desacêrto e evidente 
grau de inferioridade entre as funções de 2.° oficial 
e de mero auxiliar de um sargento, haveria ainda, 
opondo-se a isso, o princípio jurídico do art. 7.° 
da Introdução do Código Civil segundo o qual —  
aplicam-se nos casos omissos as disposições concer­
nentes aos casos análogos, e não os havendo, os p rin ­
cípios gerais de direito.

E m  outros regulamentos fácil seria depararem-se 
disposições de casos análogos, como no Hospital 
Central do Exército, dispondo que os funcionários 
são obrigados a cum prir as ordens de serviço com­
patíveis com os cargos (§ 2.°, n.° 3 do art. 48 ).

Assim, cum pre que, fu tu ram en te  aí se d istribuam  
pelos serven tuários som ente serviços que, pe la  sua 
na tu reza  sejam  com patíveis com a im portância  dos 
lugares que  êles exercem ” .

19. a  3.a observação é aquela  re fe ren te  ao m enor 
rend im en to  no serviço em  conseqüência do lim ite  de ho­
ras de traba lho .

V ejam os o que  se verifica na  p rá tica :

a )  o D ecreto  n.° 6 .1 9 2 , de  30 d e  agôsto de 1940, 
a inda  em  p leno  vigor, <}fz que os servidores do E stad o  
estão  obrigados à  p restação, no m ínim o, de 33 horas 
sem anais de trab a lh o  (a rt .  l .° ) ,  não se ap licando  a re ­
gra acim a aos serv idores subordinados a horários espe­
ciais, em  v irtu d e  de disposição expressa contida  na le­
gislação v igen te  (p a rág ra fo  ún ico );

b )  os que executam  trab a lh o s d e  naretuza  industria l 
ou de cam po, são obrigados, no m ínim o, a 44 horas sem a­
nais de  trab a lh o , ou se jam  8 horas nos cinco prim eiros 
d ias da sem ana e 4 horas aos sábados (a rt .  2 .°) ;

c )  êste, aliás, é o horário  universal, constitu indo  ve r­
dadeira  conquista  social;

d) o decre to  ó rigoroso, pois não pe rm ite  qualquer 
to lerância  de tem po  com  relação à  hora fixada p a ra  o 
início e o térm ino  dos traba lhos d iários (a r t .  3 .°) ;

e )  é expressam ente  p ro ib ido  h av er d ispensa do ponto, 
salvo nos casos previstos em  lei (a rt .  4 .° ) ;

I )  o decreto  m anda  descontar u m  têrço  do venci­
m ento , da  rem uneração  ou  do salário  do dia, quando  o 
serv idor com parecer den tro  da  p rim eira  hora  do  período 
de traba lho , ou quando se a fasta r um a hora  an tes da  
fixsda p a ra  o térm ino  do expediente  (a rt .  5.°, inciso 1 );

g) a q u ê le  q u e  a b a n d o n a r  o  se rv iço  d e p o is  d a  e n ­
t r a d a  e  an te3  d a  h o ra  a n te r io r  à  m a rc a d a  p a r a  o e n c e r­
ra m e n to  dos tra b a lh o s , p e rd e rá  to ta lm e n te  o v e n c im e n to , 
d o  d ia , re m u n e ra ç ã o  o u  sa lá rio  ( a r t .  5.°, inc iso  I I ) ;

h ) como se vê, não há, assim , tão  pouco lim ite  de 
trabalho . As repartições burocratas, tan to  p a ra  civis como 
para  m ilitares, funcionam  6 horas p o r d ia  e 3 aos sába­
dos; às repartições indu stria is  têm  o horário  de 8 horas 
p o r d ia  e 4 horas aos sábados; h á  repartições m ilita res  
de expedien te  tão  folgado que  funcionam  de 8 às 12 ho­
ra s  ou 7 às 12 horas (E sco la  T écn ica  do E xército , E s ­
cola de  E stad o  M aior, C entro  de  P rep a ração  de Oficiais 
da  R eserva, e tc .) ;

i )  se, po r vêzes, houver necessidade de trab a lh a r 
m ais de  6 ou 8 horas p o r d ia  o rem édio  legal d a  p ro r­
rogação do expediente, nada sendo pago ao servidor pela 
primeira hora de prorrogação ou de antecipação (a rtig o  
122, § 2.° do E s ta tu to  dos F u n c io n ário s);

j )  quem  se recusar à p restação  do serviço ex trao r­
d inário , sem  justo  m otivo, será p u n ido  com  pena  de  sus­
pensão e, na reincidência, com  dem issão a bem  do ser­
viço púb lico  (a rt .  128, inciso II do E s ta tu to  dos F u n ­
cionários) ;
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k ) em tais condições, a  administração está am pla­
m ente am parada para exigir do servidor o serviço de 
que carecer;

1) ligeira comparação entre a legislação m ilitar e a 
civil, respsitante a horário nos mostrará que:

—  o m ilitar que tiver o horário prorrogado e a êle 
não comparecer, poderá sofrer pena disciplinar de 
prisão, aum entada na reincidência;

—  o civil, tendo o mesmo procedimento, sofrerá 
pena de suspensão que poderá ir até 90 dias (artigo 
234), e, reincidente, será demitido a bem  do serviço 
público, nota que o inutilizará, no resto da vida, 
para o exercício de qualquer função pública.

m )  como se vê, a legislação civil condizente a deve- 
res e responsabilidades do funcionário é severíssima não 
havendo necessidade de colocar-lhe a sobrecarga da legis­
lação m ilitar, aliás, mais benigma em tal assunto.

20. Esclarece o Estado M aior que:

“nos ministérios m ilitares os funcionários civis go­
zam  de certas regalias que não lhes são conferidas 
nos ministérios civis. E n tre  outras, podem ser cita­
das o fornecimento pelo Serviço de Subsistência do 
Exército, dias facultativos com as comemorações 
m ilitares, etc.” .

21 . A  ta l respeito, cumpre salientar:

a )  o fornecimento de utilidades aos civis feito pelo 
Serviço de Subsistência do Exército é  realizado m ediante 
pagamento de prêço exigido, em regra geral igual ao 
cobrado no comércio;

b ) muito maiores vantagens têm , por exemplo, os 
servidores da E strada de Ferro Central do Brasil, que 
m antêm  comploto serviço de subsistência com restau­
rante de refeições baratíssimas, armazém de gêneros ali­
mentícios, alfaiataria, sapataria, relojoaria, etc., etc., e 
até hotel em estações de repouso e de férias, com preços 
convidativos;

c) no M inistério da Fazenda os seus funcionários go­
zam de compensadoras vantagens de tôda ordem, tais 
como chefia de serviço, comissões no estrangeiro e no 
país, etc.;

d )  quanto a ponto facultativo, cs funcionários o gozam 
nos de festa m ilitar por conveniência do próprio serviço, 
quando há interesse para a administração m ilitar em 
que não funcionem as suas repartições.

22 . F inalm ente, no item  VI do seu parecer o Estado 
M aior é de opinião:

a ) sejam aguardados os novos E statutos (dos Civis e 
dos M ilitares) para, em conseqüência, alterar-se, se ne­
cessário, o R .D .E . ;

b ) seja restabelecido o disposto no art. 187 do E sta­
tu to  dos M ilitares, aprovado pelo Decreto-lei n.° 3 .864, 
de 24-11-41;

c) o M inistério da Guerra solicite ao Govêrno que o 
novo E statu to  dos Funcionários Civis faça ressalva quanto

aos funcionários que prestam  serviços nos ministérios 
militares;

d ) no caso de ser m antido o art. 117 do E statu to  dos 
M ilitares atualm ente em vigor, sejam feitas no R .D .E .  
as alterações que menciona.

23. Cumpre à Divisão do Pessoal Civil estudar agora 
a prcposta final do Estado Maior, diante da lei, da dou­
trina e da jurisprudência esitsentes a respeito do assunto.

24. A Constituição de 1934 separou evidentem ente a 
classe dos m ilitares da classe dcs funcionários públicos.

H á nessa Constituição dois títulos perfeitam ente dis­
tintos —  o T ítulo VI —  da Segurança Nacional —  e o 
T ítulo V II —  dos Funcionários Públicos —  cada qual 
regulando os direitos e os deveres das duas classes, de 
sorte que ao funcionário público não podia ser assegu­
rado o que privativam ente o era ao militar.

25. A Constituição de 1937 m anteve a mesma sepa­
ração —  Dos Funcionários Públicos —  arts. 156 a 159
—  Dos M ilitares de T erra  e M ar —  art. 160.

26. Sempre i o í  diferente a situação jurídica do m jli. 
tar em relação ao Estado com parativam ente com a do 
servidor civil.

Kammerer, em seu livro sob o títu lo  “La Fonction 
Publique en Allemagne” , pág. 387, diz que

“Les officiers de 1’armee e t de la m arine jouissent 
dans tous les pays d ’une situation particulière et pri- 
vilégièe: bien qu’ils soint des fonctioneiraes dans la 
stricte acception du term e on ne les considére pas 
comme tels en general, leur fonction ètan t d ’une 
nature trop spêciale” .

27. A situação do funcionário público, no entanto, é 
muito diferente e a sua perfeita definição, face à Cons­
tituição Brasileira, é dada por Bonnard no seu tratado 
“Precis de D roit A dm inistratif —. 1935 —  pág. 363.

Ei-la:

“ S c n t fonctionaires publics ceux qu i son t a tta ch ès 
à  u n  serv içe public , v o lu n ta irem en t d e  leu r p a r t, 
p our te n ir  en  em ploi p a rm an en t p rè v u  dans les 
cadres d ’organ isation  d u  Service e t  d o n t la  p ro fitio n  
p rin cip ale  e s t de  re m p lir c e t em ploie, o rd inairem en t, 
m ais p as necessairem ent, en  y  fa isan t ca rriê re” .

28. Como se vê, sempre houve com pleta distinção 
entre m ilitar e funcionário público.

Um ligeiro estudo comparativo deixará evidente a
profunda diferença existente entre as duas classes __ a
dos funcionários e a dos m ilitares.

Vejamos:

a ) o E statu to  dos Funcionários diz que

“funcionário  púb lico  é a pessoa leg a lm en te  inves­
tid a  em  cargo púb lico ”  (a r t .  2 .° ) ;

b )  diz ainda o mesmo diploma que

“esta  lei regu la  as condições de p ro v im en to  dos 
cargos públicos, os d ire ito s e  van tagens, cs deve-
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res e responsabilidades dos funcionários civis, da 
União, dos Territórios, e, no que couber dos da 
P refeitura do D istrito Federal, dos Estados e dos 
M unicípios” (a rt. 1.°);

c) o atual E statu to  dos M ilitares, Decreto-lei número 
9.698, de 2 de setembro de 1946, estabelece que

“são m ilitares, os brasileiros incorporados às Fôr­
ças Armadas, com situação definida na hierarquia 
m ilitar” (art. 2 .°);

e separa total o ineqivocamonte os m ilitares de qualquer 
outra classe quando explica que

“os membros das Fôrças Armadas não constituem 
casta social, mas formam um a classe especial, una 
e indivisível, de servidores da Pátria , denominada 
a “Classo dos M ilitares” (art. 3 .°);

d ) além dessa separação solene, categórica e inso­
fismável, o dito E statu to  diz ainda que

“o E statu to  dos M ilitares regula os direitos, p rer­
rogativas, deveres, responsabilidades, casamento e 
herança m ilitar dos oficiais e praças do Exército, 
da M arinha e da A eronáutica” (art. 1.°);

c) só esta comparação entre os poucos dispositivos 
transcritos é bastante para demonstrar, sem a menor som­
bra de dúvida, que se tra ta  de duas leis específicas, dis­
tintas, independentes, cada qual regulando, disciplinando 
e definindo duas classes de servidores do Estado;

/ )  a3 duas leis em estudo comparativo estão, além 
disso, de perfeito acôrdo com a Constituição atual, pois 
esta separa totalm ente as duas classes"—  a dos M ilitares 
e a dos Funcionários Públicos —  T ítulo V II —  artigos 
176 a 183 e T ítulo V III —  arts. 184 e 194.

Observa-se nesses dois títulos da Constituição que os 
direitos, deveres, responsabilidades e vantagens das duas 
classes estão especificados de m aneira diferente;

£) pela Constituição, pois, o funcionário público não 
pode auferir direitos e vantagens atribuídos aos m ilitares, 
nem tampouco ficar subordinado à disciplina dos m ilita­
res, razão, pois, da in teira procedência do art. 117 do 
E statu to  dos M ilitares, concorde com a Constituição, 
quar.do diz que

“Não se aplicam em absoluto as disposições dêste E sta­
tu to  aos civis em serviço nos M inistérios ‘da Guerra, M a­
rinha e A eronáutica” .

h )  assim, retirar do atual E statu to  dos M ilitares o 
artigo supra transcrito para fazer revigorar, incluindo no 
novo E statu to  ora em  estudo os dizeres do art. 187 do 
diploma passado (Decreto-lei n.° 3 .864 , de 22 de novem­
bro de 1941), impondo aos servidores civis dos m inisté­
rios m ilitares a disciplina a êstes peculiar, como propõe o 
Estado M aior do Exército na alínea b  do item  V I do seu 
parecer, à fôlha 32, será eivar a nova lei em projeto de 
perfeita inconstitucionalidade, no entender desta Divisão;

i)  do mesmo modo, incluindo no E statu to  dos F un ­
cionários a ressalva pretendida pelo Estado M aior no 
sentido da disciplina m ilitar ser extensiva aos servidores

civis dcs ministérios m ilitares, viciá-lo-á, inevitavelmente, 
de dois erros grandes —  a inconstitucionalidade do dis­
positivo e a flagrante desigualdade de tratam ento em que 
ficarão em relação aos demais servidores da União, dos 
Territórios, da P refeitura do D istrito Federal, dos E sta­
dos e dos Municípios.

29. Ao nosso direito adm inistrativo repugna, igual­
mente, a providência alvitrada:

a) Temístoclos Brandão Cavalcanti, no seu “Tratado 
de D ireito Adm inistrativo” , explica, apoiando-se em 
G. Zanobini:

“Costuma-se tam bém  dividir as hierarquias em 
quadros mais amplos —  a hierarquia m ilitar a hie­
rarquia civil e a hierarquia judiciária" (2.° volume 
pág. 3 0 );

b )  no seu 3.° volume, encontramos capítulos espe­
ciais destinados ao Serviço Civil, ao E statu to  dos Funcio­
nários, etc.

O trecho abaixo m ostra à saciedade a completa sepa­
ração das duas classes:

“Não é por outro motivo que se tem  reiterada- 
m ente excluído nos diversos projetos de estatuto cer­
tas categorias de funcionários que se daverão reger 
por normas e estatutos especiais.

T êm  sido geralmente excluídas as seguintes cate­
gorias de funcionários:

1) os m ilitares de terra  e mar;
2 ) os magistrados;
3 )  os professores;
4) os funcionários diplomáticos e consulares” (3 .° 

volume pág. 58 );

c) o Capítulo VI do volume tra ta  do E statu to  dos 
M ilitares, dizendo:

“Em bora não se possam os m ilitares enquadrar 
rigidam ente dentro do conceito do funcionário pú ­
blico, ó indiscutível a sua integração em seu ramo 
especial dos funcionáiio3 do Estado, em seu sentido 
mais amplo, pelo menos no que diz com o seu re­
gime jurídico, direitos, deveres, vantagens.

Tão peculiar é, entretanto, êste regime, tão espe­
cial é a função exercida pelas fôrças armadas, mesmo 
em seus elementos estáveis e profissionais, que um  
estatuto especial se impõe pelas mesmas razões que 
justificam  a existência de um estatuto geral para os 
funcionários (pág. 487).

3 0 . Eis, pois, as razões jurídicas, esplanadas por ver­
dadeira autoridade em D ireito Administrativo, da sepa­
ração das duas classes de que nos ocupamos. •

3 1 . O M inistério da Fazenda, ao decidir sôbre isen­
ção de sêlo para os m ilitares em requerim entos, recursos, 
recibos e certidões, como o faz a lei do sêlo para os ser­
vidores civis, adotcu os pareceres do Procurador Geral 
da Fazenda Pública e da D iretoria Geral da Fazenda 
Nacional.
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U m  trecho do parecer da Procuradoria Geral deixa bem 
evidente a distinção entre as duas classes:

“Em bora constituindo classe à parte, sujeita a 
legislação especial, a normas próprias, que a na tu ­
reza especial de suas funções explica, nem  por isto 
deixa o m ilitar de incluir-se entre os funcionários 
públicos, etc” .

(Aviso do M inistério da Fazenda n.° 10, de 28 de 
feveroiro de 1947 ao M inistério da Guerra. Diário 
Oíicial de 5 de março de 1947 —  pág. 2 .9 7 6 ).

32 . O Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
por outro lado, faz perfeita distinção entre a classe dos 
m ilitares e a dos funcionários civis.

E ’ Sua Excelência quem diz, em sua Mensagem ao 
Congresso Nacional, agora publicada:

“Quanto à missão das Fôrças Armadas, a Lei 
M agna já  proclamou a sua finalidade, tanto na de­
fesa da Pátria, como na garantia dos podres polí­
ticos, da lei e da ordem”.

(Diário Oíicial de 17-3-47, pág. 3 .5 0 3 ),

e mais adiante, em referência a pessoal civil (pág. 3 .5 3 6 ), 
preconiza

• “a revisão do E statu to  dos Funcionários e outras leis 
e regulamentos sôbre pessoal, a fim de escoimá-los 
dos defeitos verificados durante a sua vigência e 
adaptá-los à Constituição de 18 de setembro de 1946” .

33 . N ada mais seria preciso acrescentar ao presente 
estudo paro dem onstrar a improcedência da aplicabilidade 
de disposições disciplinaros m ilitares a servidores civis.

Convém relem brar, não obstante, que a doutrina sôbre 
separação entre pessoal civil e m ilitar foi estabelecida, 
desde 1941, pelo Exm.° Sr. General Eurico Gaspar D utra, 
entro M inistro da Guerra, quando expediu o aviso 
n.° 1.517-Func. 5, de 21 de maio do dito ano, Diário 
Oíicial de 23:

“I —  O funcionalismo civil, no momento, tem  os 
seus direitos e vantagens, deveres e responsabilidades 
regulados pelo Decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outu­
bro de 1939, que aprovou o E statu to  dos Funcio­
nários Públicos Civis da União; e o pessoal extra­
numerário, do mesmo modo, tem  a sua situação 
definida pelo Decreto-lei n.° 240, de 4 de fevereiro 
de 1938, combinado com o de n.° 1.909, de 26 de 
dezembro de 1939.

I I  —  os regulamentos, portanto, das repartições e 
estabelecimentos dêste ministério, no tocante ao pes­
soal civil, não deverão conter disposições que coli­
dam com as leis básicas, nem tampouco, quaisquer 
outras que contrariem o sistema adotado pela Lei 
n.° 284, de 28 de outubro do 1936.

I I I  —  Fica determinado, portanto, que na revisão 
dos projetos de leis, regulamentos, etc., não se m en­
cionem dispositivos contrários à  orientação traçada

com as referidas leis, evitando-se destarte, discor- 
dâncias e conflitos possíveis” .

34. O Exm.° Sr. M inistro já resolveu, em definitivo, 
que

“aos servidores civis dêste M inistério aplicam-se as 
penalidades previstas no D ecreto-lei n.° 1.713, de 28 
de outubro de 1939, salvo nos casos previstos na 
2.a parte do 8 1.° do art. 18 do R . D . E . ” . Boletim  
desta Secretaria n.° 253, de 9-11-45).

35. Ora, a segunda parte  do § 1.° do art. 17 do R e­
gulamento D isciplinar do Exército estabelece que, no caso 
de guerra, prontidão e manobras as punições a aplicar aos 
servidores civis poderão ser as do dito regulamento, mas 
em tempo de paz são as do E statu to  dos Civis. E ’ o que 
está escrito no mesmo regulamento.

36. De tudo se conclui que houve as seguintes diver­
gências:

1.°) O Aviso n.° 1.517 supra transcrito tem  a data 
da 21 de maio de 1941;

2.a ) assim, o prim eiro E statu to  dos M ilitares, que 
tem  a data  de 24 de novembro de 1941 (Decreto-lei 
n.° 3 .8 6 4 ) desobedeceu à determinação do aviso, pois o 
ceu art. 187 colide com a legislação do pessoal civil;

3.a) o mesmo sucedeu com o R . D . E . ,  D ecreto 
n.° 8 .835, de 23 de fevereiro de 1942, Diário Oíicial de
12 de março dêsse ano.

37. Assim, o que está certo, concorde com o aviso e 
ccm a boa doutrina é o 2.° E statu to  dos M ilitares, de 
setembro de 1946.

No tem po de guerra, em estado de sítio, etc., o caso 
está regulado pala atual Constituição, ficando todos os 
cidadãos com restrições a serem estabelecidas na lei 
(a rt. 207), pelo que é desnecessária a restrição do § 1.° 
do art. 17 do R .D .E .

38. Pela Constituição e pela Lei do Serviço M ilitar 
todos os cidadãos são obrigados à prestação do serviço 
m ilitar e, em ta l situação, ficam sujeitos à  legislação 
m ilitar em tôda sua plenitude.

Term inada a obrigação m ilitar, o cidadão sai da ca­
serna convencido de que cum priu com o mais elevado e 
nobre dever cívico e que, fora dela, será tratado como 
civil, sujeito às leis gerais do país e especialm ente àque­
las referentes à carreira que abraçar.

Ingressando, porém, na carreira do funcionalismo pú­
blico terá  o respectivo E statu to  a regular sua vida de 
servidor civil. Se, no entanto, fôr designado para m i­
nistério m ilitar, verá, com surprêsa, que voltou à condi­
ção de militar, vestido de civil, em vista da exigência de 
leis m ilitares sôbre aplicabilidade das respectivas hierar­
quia e disciplina ao pessoal civil nesses ministérios.

Não há dúvida ser isso um a aberração jurídica, já  
sanada, mas que se pretende restabelecer.

39 . E is porque a esta Divisão parece, data  vênia, 
que não deve ser restabelecido o art. 187 do antigo E s­
tatu to  dos M ilitares de 1941 e, pelo contrário, revogados 
os dispositivos do R .D .E .  citados à fôlha 33 dêste pro­
cesso.
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40 . O Chefe desta Divisão é velho m ilitar e, como 
tal, intransigente propugnador dos elevados preceitos de 
disciplina consciente, de subordinação digna, de obediên­
cia altiva, de respeito espontâneo e acatam ento recípro­
cos entro subordinados e chefes, tudo sob os mais rígidos 
princípios de moral e de dignidade hum ana contidos na 
legislação m ilitar e que são a segurança da estabilidade 
e equilíbrio da fôrça armada, sustentáculo vigilante da 
nossa nacionalidade.

4 1 . Com o chefe, p o r o u tro  lado, do  serviço civil do 
M in isté rio  d a  G u erra  e dos seus servidores, em  núm ero  
aprox im ado  a 18.000, não é  possível deixar de  zelar 
pelo3 seus in teresses, deveres, d ireitos, responsabilidades, 
etc., e p rin c ip a lm en te  pela  d iscip lina a tin en te  ao servidor 
público  civil, a qua l deve ser igual p a ra  todos nas re la ­
ções de  serviço, e n tre  êles e  os respectivos chefes neste  
m in isté rio  em  com paração ccm  a v igoran te  nos dem ais 
se to res do serviço público.

4 2 . O presente caso envolve questão de direito a ser 
estudada pelo órgão supervisor do serviço civil, como é 
o D epartam ento Administrativo do Serviço Público.

Assim, tenho a honra de propor a Vossa Excelência 
seja ouvido aquêle D epartam ento, antes de o processo subir 
à decisão do Excelentíssimo Senhor Ministro.

Oscar Lisbôa dc Sousa, Coronel, Chefe da Divisão do 
Pessoal Civil do M .G .

E m  27 de março de 1947 —  plenam ente de acôrdo —  
Gen. Amaral.

PROMOÇÃO —  ACESSO DE ESCRITURÁRIO 
D E QUADRO ESPECIAL OU SUPLEMENTAR 

À CARREIRA DE OFICIAL ADMINIS­
TRATIVO

—  Escriturário de Quadro Especial ou Suple­
mentar tvm direito a acesso, por promoção, a car­
reira de Oíicitíl Administrativo, mas êsse acesso só 
se pode veriíicar em sc tratando de promoção para 
cargo de carreira de Quadro Permanente.

—  Exposição de Motivos n.° 980, de 8-6-47;
D .O . ds  10-6-47.

E m  prcesso submetido à apreciação do D . A . S . P .
o M inistério da Educação e Saúde apresenta três projetos 
de decreto de nomeação dos ocupantes de cargos da classe 
G da carreira de Escriturário do Quadro Especial daquele 
M inistério, para, de acôrdo com o a r t . 14, item  I, do D e­
creto-lei n.° 1.713, de 28-10-39, combinado com o art. 1.°, 
item  I, do Decreto-lei n.° 8 .700, de 17-1-46, exercerem o 
cargo da classe H  da carreira de Oficial Administrativo do 
mesmo Quadro e M inistério.

2 . Verificou êste D epartam ento que as nomeações pro­
postas são para o Quadro Especial daquela Ministério, 
criado pelo Decreto-lei n.° 6 .341, de 11-3-44, que dispõe, 
verbis:

“A rt. S.° As vagas que derem  no Quadro Especial 
só poderão ser providas por promoção.

§ 1.° Os cargos isolados suprimidos à proporção 
que vagarem .

§ 2.° As carreiras desaparecerão gradativam ente, 
suprimindo-se, à  proporção que vagarem, os cargos de 
menor vencimento em cada uma.

Art. 6.° Enquanto houver cargos vagos no Quadro 
Estpecial, as dotaçõe3 provenientes das supressões de 
seus cargos serão aproveitados no provimento dêsses 
vagos.

Parágrafo único. Depois de providos tedos os vagos, 
ficarão sem aplicação as dotações correspondentes aos 
demais cargos que sa forem suprimindo” .

3 . Os cargos vagos, portanto, verificados cm qualquer 
carreira do Quadro Especial, só poderão te r  providos por 
promoção na forma da legislação em vigor, e  os cargos da 
menor vencim ento de cada carreira, a  partir da classe ini­
cial, que se vagarem, resultantes de promoção, deverão 
ser suprimidos na forma do parágrafo 2.° do art. 5.°, trans­
crito no item  anterior, a té que, gradativam ente, desapa­
reçam as carreiras do Quadro Especial.

4 . Dêsse modo, não se poderá prover por nomeação, ou 
qualquer outra forma de provimento, excluída a promoção, 
qualquer cargo, quer se tra te  de carreira ou isolado, do 
referido Quadro Especial, ou de qualquer Quadro extinto, 
que tenha as mesmas caractersíticas do Suplem entar, mesmo 
em se tratando de funcior.ários pelo Decreto-lei n.° 8.700, 
de 17-1-46.

5 . E ntretanto, há a se consderara a situação especial 
em que estão enquadrados os Escriturários, em faco do 
mencionado Decreto-lei n.° 8 .700, de 17-1-46, que têm  a»' 
segurado o acesso, por nomeação, ao cargo da classe inicial 
da carreira de Oficial Administrativo.

6. O a rt. 1.° dêste decreto-lei, dispõe, verbis:

“A rt. 1.° Oprovimento, por nomeação, dos cargos 

da classe inicial da carreira de Oficial Administrativo 
será feito nos têrmos seguintes:

I)  M etade das vagas será preenchida, obrigatòria- 
m snte, m ediante acesso, por escriturários da classe 
final ,cabendo à  outra m etade aos candidatos habi­
litados em concurso, na ordem da classificação.

I I )  O acesso a que se refere a prim eira parto do 
item  anterior obedecerá ao critério do merecimento 
absoluto, apurado na forma da legislação vigente” .

7. Como se verifica da disposição transcrita no item  
anterior, não se pode concluir quo somente escriturários 
de Quadro Perm anente possam ser nomeados para a classe 
inicial da carreira de Oficial Administrativo do mesmo 
Quadro, de vez que, nessa mesma lei, só há uma ressalva, 
a de que tra ta  o seu a r t . 2.°, que dispõe, verbis:

“A rt. 2.° O disposto no a r t . 1.° não se aplica 
aos quadros dos ministérios enquanto neles exis­
tirem  escriturários beneficiados pelo Decreto-lei nú­
mero 145, de 1937” .

8 . Assim, pois, respeitada a ressalva imposta no ar­
tigo 2.°, transcrito no item  anterior, é de in teira jus­
tiça que, para o preenchimento da m etade das vagas que
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se verificarem na classe iric ia l da carreira de Oficial 
Administrativo do Quadre Perm anente, se aplique, indis­
tintam ente, a todos cs ocupantes dç cargo da classe final 
da carreira do Escriturário do mesmo Ministério, o bene­
fício instituído pelo Decreto-lei n.° 8 .700, de 17-1-46, 
de vez que êsse provimento não pode ser levado a efeito 
em Quadros extintos, porquanto tendem  êles a desaparecer, 
gradativam ente, com a supressão dos cargos de menor 
vencim ento.

9 . Essa providência é a que mais consulta os inte-
1 êsses da Administração, pois r.ão só atende o que está 
prescrito no Decreto-lei n.° 6 .341, de 11-3-44, (item  2 ), 
como tam bém vem ao encontro da política de compressão 
de despesas, adotada por V . Ex.a, pois, com a nomeação 
do escriturário do Quadro Especial para cargo do Quadro 
Perm anente, advém economia para o Estado, proquanto 
trará, como conseqüência, a supresso de cargo3, não só 
da carreira de Oficial Administrativo, como tam bém  da 
de Escriturário, facilitando, dêsse modo, o rápido desapa­
recimento do mencionado Quadro Especial, e atendendo, 
assim, à finalidade da lei que o instituiu.

10. Nestas condições, êste D epartam ento tem  a honra 
de restitu ir a V . Ex.a o anexo processo e de opinar:

.•)> por que não sejam assinados os decretos cujos 
projetos são apresentados;

6 ) por que o M inistério da Educação e Saúde, 
na época própria das promeções, inclua na lista de 
merecimento, a ser organizada na conformidade do 
dispesto no Regulam ento de Promoções, todos os es- 
criturários da classe G, do" seus Quadros Especial e 
Perm pnente, que satisfaçam os requisitos legais para 
a p.omoção por merecimento absoluto, para efeito de 
nomeação por acesso, à classe inicial da  carreira de 
Oficial Adm inistrativo do seu Quadro Perm anente;

c) por que, no provimento de acôrdo com o raen- 
cici-.-ído Decreto-lei n.° 8.700-46, ig u a l c r i té r io  to  
aplique aos demais M inistérios, em relação aos 
ocupantes de cargos da classe final da carreira de 
E scriturário dos Quadro3 ou P artes Suplen^ntares 
ou extintos, os quais deverão concorrer, em igualdade 
de cundiçõe3, respectivamente, às vagas que se v e r i­
ficarem na classe inicial da carreira de Oficial Ad­
m inistrativo dos Quadros ou P artes Perm anentes, 
ressalvada a hipótese prevista no a rt. 2.° do referido 
P ícre to -le i n .°  8.700; e

d )  por que, publicada na íntegra esta exposição 
seja o processo encaminhado ao M inistério da E du­
cação e Saúde, para os devidos fins.

O S r. Presidente da República despachou: “De acôrdo 
com o presente parecer. —  8-6-47” .

SALÁRIO-FAMÍLIA —  TUTELA 

Interpretação do art. 9.° e seu parágrafo do De­
creto-lei n.° 5 .976 de 10-11-43. 

Deve ser concedido o salário-família ao servidor 
público que tenha, sob sua tutela, membros que 
vivam total ou parcialmente às suas expsnsas.

Processo n.° 2.308-47 —  Parecer do Consultor 
Jurídico dc DASP, em 8-5-47 —  D. O. de 14-5-47.

Examinando processo em que se consulta se o art. 9.° 
e seu parágrafo do Decreto-lei n.° 5 .976, de 10-11-43, 
tem  aplicação à hipótese de membros sob tutela de ser­
vidor público, para efeito de se lhe conceder íalário-fa- 
mília, o Assenssor Jurídico do D . A . S .P . ,  deu o seguinte 
parecer:

2 . Refere-se o mencionado dispositivo a dependentes 
que vivem total ou parcialm ente a expensas do servidor 
ou inativo.

3 . Seguidamente, assim considera o filho m enor de 
21 anos e o filho inválido, de qualquer idade, e de qual­
quer condição, insclusive o enteado e o adotivo.

II

4 . A tutela beneficia o m enor. São postos sob tutela 
cs menores filhos de pais que faleceram, feram  julgados 
ausentes, ou decaíram do pátrio  poder.

5 . Objetiva a tutela a guarda da pessoa e dos béns 
dos menores:

“Tôda tu tela vem a ser guarda, cuidado, defesa, 
representação, proteção às pessoas, e bens dêsses que 
deveriam estar sob o pátrio  poder”  (E stevam  de 
Almeida, M anual do Cód. Civ., vol. VI, págs. 359).

“ . . .  es el derecho que le ley confiere para go­
vernar la persona y bienes dei menor edad, que no 
está sujeito a  la patria potestad, y para representarlo 
en todos los actos de la vida civil” (D ic. de Derecho 
Usual, Guillermo Cabanellas, l.a e d ., págs. 4 6 7 ).

6 . A nomeação de tu tor cabe, originàriamente, aos 
pais:

“Ccmpete aos pais, quanto à pessea dos filhos m e­
nores (artigo 384 do Código C iv il): Nomear-lhes 
tutor, por testam ento ou documento autêntico, se o 
outro dos pais lhe não sobreviver ou o sobrevivo não 
puder exercitar o pátrio  poder” (n.° IV  do artigo 
c itad o ).

7. O a rt. 407 do referido Código Civil reafirm a o 
princípio e, aos pais, acrescenta o avó paterno, o avô 
m aterno.

8. E ’ direito seu, como se disse, nomeá-lo em testa­
mento ou documento autêntico. Não é  simultâneo, mas 
sucessivo, o exercício dêsse direito, no caso de falta ou 
incapacidade dos que o antecederem . Aí, a tu te la  testa- 
m entária .

9 . Outrossim: não vale a nomeação feita pelo pai ou 
pela mãe, se, ao tem po de sua morte, já  não tinha o 
pátrio  poder.

10. E  tam anha é a im portância da espécie que a lei 
considera sucessiva a ordem  no caso de, em  testam ento, 
ser nomeado mais de um  tu to r para os menores sobrevivos, 
ou que, por motivos outros, incidam em  tu te la .

11. Ademais, admitindo a hipótese de o não te r feito 
qualquer das pessoas ali indicadas, e quando o pudesse 
fazer, dispõe a lei que a tu tela incum be aos parentes consan-
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guíneos do m enor. Aí, a ti/iela legítima que corresponde 
sucessivamente ao avô paterno, ao avô materno, às avós 
paterna e m aterna, ao irmão varão, bilateral ou unilateral, 
da preferência o primeiro e sempre o mais velho, ao tio, 
preferentem ente o do sexo masculino ao feminino, e o 
mais velho ao mais moço.

12. Por -sua vez, o juiz somente poderá deferir a 
tutela, se, em form a legal o não tiverem  feito os pais, 
ou os avós paternos ou m aternos.

13. A nomeação d9 estranho pelo juiz está subordi­
nada a prévias exigências que a lei enumera, ou enuncia. 
Quem não fôr parente do menor, por sua vez, não é obri­
gado a aceitar a tutela, se, no lugar, houver parente idôneo, 
ccnsanguíneo ou afim, em  condições de a exercer.

14. Tais considerações demonstram, à saciedade, que 
pressão lídima, concreta, evidente, mconcussa. E ’, da 
um a sua expressa manifestação ou, melhor, um a sua ex­
pressão lídima, concreta, evidente, inconcussa. É , de 
fato, um  encargo público a que correspondem deveres 
pouco diferentes dos que constituem o pátrio  poder.

15. Disse-o, com proficiência e  acêrto, F .  Consentini, 
í ’ilosofia dei D iritto, 345, apud Estevam  de Almeida, M a­
nual do Código Civil ,páginas 349-350, nota 2:

“La tu tela si collega coi principi dei d iritti pu­
blico, colle funzioni dello stato, al quale apetta la 
vigilanza sulla potestá tutoria e 1’ingéranza, sia nella 
nomina apli uffici tu telari, sia nell’apurazione degli 
piü gravi di essi. In  ta l genesi essa reviste il ca- 
ra ttere  di instituto di protezzione sociale, che esor- 
b ita dei campo dei d iritto  fam illiare” .

16. A tu tela  preenche a falta do pátrio poder, no in- 
terêsse do m enor e de sua educação, no interesse dos 
seus ben-s, no interêsse da família, no interêsse público, 
supremo inspirador das legítimas atividades do Estado, 
de seu Govêrno e de sua Administração.

17. A tu tela

“é instituição similar à do pátrio poder e, separadas, 
a evolução das idéias tende, cada vez mais, a apro­
xim á-las. J á  se não pode, ou se não deve dizer que 
o pátrio poder é, em boa parte, instituído em van­
tagem  dos pais, ao passo que o é a tutela em prol 
dos menores, que aquêle um direito pessoal exer­
citado pelos pais, e esta u mencargo, exercido pelo 
citado pelos país, e esta um encargo, exercido pelo 
der e tu tela  assentam na mesma base —  interêsse 
do menor, do incapaz; aquêle, como esta, um  com­
plexo de direitos ou faculdades de uma pessoa para 
proteger ao menor” (E stevam  de Almeida, obr. cit., 
páginas 3 5 1 ).

I I I

18. Ora, sabido é que a lei, ou o dispositivo que a 
integra, não se restringe à sua letra, à sua conceituação 
filológica. Valo por sua fazão de ser, sua razão exis­
tencial, a ratio legis, expressão do seu m otivo que a jus­
tifica, e lhe dá forma própria, vida real, fôrça viva e 
perene exequibilidade.

19. A lei é uma entidade objetiva e, porque não di­
zê-lo, sempre a tual. E ’ que, marchando com o tempo, 
evolve com êle, ganhando em substância, em sentido e 
em extensibilidade de- aplicação prá tica . D ilata-se-lhe
o alcance, amplia-se-lhe a significação, elastecem-se-lhe os 
fins, à medida que atos, fatos, casos, hipóteses, ou fenô­
menos surgem, expressamente não previstos, mas, por sua 
própria natureza, compreendidos nos seus limites e abran­
gidos nas suas fronteiras.

20. Como ensina Clóvis Beviláqua:

“E ’ o direito latente que se revela no momento 
oportuno; mas, para '«abesr descobrí-lo, é indispen­
sável o senso jurídico, que é tan to  imiais seguro 
quanto melhor o intelecto sabs refletir as idéias, e o 
sensório se acha afinado pelos sentimentos, que for­
mam as bases da cultura do grupo social e  do mo­
mento histórico” (Teoria G er. do D ir. C iv ., 2.a 
edi., págs. 4 5 ) .

21. A hipótese em aprêço parece ajustável, pois à 
aplicação analógica do direito . Parece, não, ajusta-se 
realmente; harmoniza-se com aquêles princípios, adequa- 
se a êle3, a êles se adap ta . H á semelhança de situação 
do pai, do tu to r e, tam bém, do curador, em referência ao 
menor, ou ao interdito .

22. Acresce, ainda, que a condição de filho, ali 
indicada com extensibilidade ao enteado e ao adotivo, menos 
ponderável se apresenta do que a de dependente, isto é, 
daquele que vive total ou parcialm ente a expnsas do ser­
vidor.

23. A finalidade da lei —  tudo evidencia —  é au­
xiliar a quem, ex-vi de deveres naturais —  pai e mãe, ou 
deveres impostos por circunstâncias especiais em lei p re­

vistas —  tutor, tem  menor de 21 anos sob sua depen­
dência e às suas expensas, ainda que parcialm ente. A 
instituição assenta na incapacidade civil e na dependência.

24. Em  tese, por conseguinte, é de admitir-se a iden­
tidade de deveres de pai em relação ao filho, e de tu tor 
em face do pupilo. Isto porque, literalm ente vinculada 
a parente: consangüíneo e, de prpeferência, ao de grau mais 
próximo, supre a tu tela o pátrio poder de que o menor foi 
privado.

25. Por isto mesmo, à qualidade de filho, ali enun­
ciada, parece preferir a  de dependente esta aquela se so­
brepor, uma a outra sobrelevar. A d argumentum, pelo 
m enos. . .

26 . A meu ver, cabe, portanto, a espécie em tê-la a 
aplicação do direito por anologia, processo em que, quem o 
realiza examina.

“a lei ou sistema jurídico em  seus fundam entos ra ­
cionais, na sua energia funcional, na sua teleologia, 
e dessa vista de conjunto extrai o princípio jurídico 
aceitável”

(C ód. Civ. coment. 1.°, página 112 —  Clóvis Bevi- 
la q u a ) .

27. E  tal modo de aplicar o dispositivo encontra am ­
paro e defesa, apôio e ressonância, encontra perfeita e 
cabal explicação no princípio de que a lei deve ser enten­
dida em correspondência com os fins sociais (a r t.  5.° da
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Lei de In trod . ao Cód. C iv il). E  a  instituição do salário- 
família visa, essencialmente ,a essa finalidade, a  êsse obje­
tivo . E  de caráter em inentem ente social.

IV

28. Algures o D . A . S . P . já  entendeu que

“a lei que institui o salário-família, e  de acôrdo com 
expressas disposições suas, só a existência de filhos do 
servidor público dá direito ao benefício”  (Processo 
4.319-44 —  D . O . 28-3-47, pág. 5 .3 8 7 ) .

29. Isto, entretanto, não invalida a presente in terpre­
tação. E  não invalida, nem com aqueloutra colide, por­
que

própria objetiva verdade jurídica, em face duma 
lei que se m antém  inalterada na sua expressão formal, 
não é estática, mas cam biante; não é uma só, como 
que cristalizada, rígida, imóvel, fixada ne varietur, mas 
está sujeita a m udar com o curso das idéias e das 
vicissitudes da realidade circundante, obdece, em suma, 
ao mesmo dever que é lei de tôdas as coisas.”

“A interposição da lei de m ansira nenhuma pode 
ficar sempre a m esm a. E ’ de todo o ponto inadm is­
sível falar de um a única e  exclusivamente exata in ter­
pretação que tenha de acom panhar a lei desde o co­
meço de seus dias a té  ao seu últim o m om ento. Tal 
opinião desconhece inteiram ente o escôpo da lei, e 
converte-a de  meio para o bem  num cbjeto de conhe­
cimento fenomênico ou natural”  (A lípio Silveira, R ev. 
de Jtirisp. Bros., vol. 68, pág. 2 4 5 ).

30. Isto pôsto, merece deferimento o pedido de que se 
t r a ta .

Ê ste o meu parecer.

D . P  , em 8 de maio de 1947. —  J . A . de Carvalho 
Mello, Assessor Juríd ico .

À consideração do Senhor D iretor G eral. M anifesta-se 
a D . P . pela aprovação do parecer de seu Assessor Ju ­
rídico.

D . P . ,  em 9-5-47. —  Marcos Botelho, D ireto-Substituto.

D e acôrdo. À D . P  .E .  E m  10-5-47. —  Bittencourt 
Sampaio, D iretor G eral.

TEM PO DE SERVIÇO PRESTADO POR SER­
VIDOR PÜBLICO A AUTARQUIA.

— Conta-se o tempo de serviço prestado pelo 
servidor público a autarquia, quer a prestação se 
dê antes, quer se dê depois de seu ingresso na 
administração direta por nomeação ou admissão.

—  Processo n.° 3.124-47 —  Parecer da D . P ..  
aprovado pelo Diretor-Geral do D. A. S. P. em  
7-6-47 —  D . O. de 12-6-47.

—  A Secretaria-Geral do M inistério da G uerra (S . G. M .) 
discordando do ponto de vista desta D . P .  sôbre contagem 
do tempo de serviprestado anteriorm ente pelo servidor da 
União às organizações paraestatais consubstanciado no pa- 
lecer emitido no processo n° 1 .734-47( D . O . de . . . . . .
. . . .  de abril de 1947), solicita que o assunto seja reexa­
minado, a  fim  de evitar dúvidas fu turas.

2 . Defendendo o seu ponto de vista, em oposição ao 
desta D . P . ,  alega a S . G . M . G .,  no ofício n.° 1 .147, 
de 30-4-47.

a ) qus a  alínea e do a r t .  98 do E .F .  determ ina 
ccntar, para os fins que indica.

“o tem po de serviço prestado por funcionário às 
organizações paraestatais”  (o  grifo é do origina!) .

e não o anteriorm ente prestado pelo servidor, antes de in­
gressar no serviço público federal;

b )  que a  disposição acima indicada se aplica ao fun­
cionário “pôsto à disposição de autarquia para desempenho 
de cargo em comissão ou função gratificada” (o  grifo não 
e do original); .

c )  que isso mesmo se deduz do artigo 99 do E .F .  
que, dispondo sôbre o modo de se apurar tem po de ser­
viço, declara que é o mesmo

“computado à vista da comuncação de freqüência  
ou certidão passada pela autoridade com petente”  (o 
grifo é do orig inal):

d )  que essa comunicação de freqüência só se faz nos 
casos de afastam ento do funcionário para servir em outro 
órgão da administração federal diferente do em que estiver 
lotado, ou, ainda, quando, m ediante autorização do P re­
sidente da República, exercer cargo ou função estadual ou 
municipal; e

e) que, finalm ente, se o in tu ito  do legislador fôsse
o de com putar o tem po de serviço, anteriorm ente prestado 
pelo servidor às entidades paraestatais, não era necessário 
a existência da alínea c do a r t . 98 do E .  F . ,  pois o caso 
poderia ser regulado na alínea a, que, para tanto, bastaria 
ter a seguinte redação:

“o tem po de serviço prestado pelo funcionário em 
outro cargo ou função pública federal, ou às organi­
zações paraestatais” .

3 . Do reexame do assunto, verificou esta D . P .  que, 
como bem esclarece o item  c do parecer, exarado no pro­
cesso 1.734-47, o ponto de vista adotado é o que mais se 
ajusta ao a r t .  192 da Constituição, que dispõe, verbis:

“A rt. 192 —  O tem po de serviço público, federal, 
estadual ou municipal, computar-se-á integralm ente 
para efeitos de disponibilidade e aposentadoria” .

4 . Como se vê, conta-se hoje, integralm ente, para efeitos 
da disponibilidade o aposentadoria, o tem po de serviço es­
tadual e m unicipal. Não seria justo, por isso, que não
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sj contasse, tam bém  dêste modo e pí.ra os mesmos fins,
o tem po de serviço prestado às entidades autárquicas fe­
derais, que sãp órgãos descentralizados da administração 
pública federal, criados por lei. sendo suas atividades 
tam bém  por lei reguladas.

5. E ’ evidente que tais entidades fazem parte  do con­
junto qao constitui a administração pública da União, como 
bem esclarece o item  3 da Exposição de Motivos n.° 209, 
de 19 de fevereiro de 1942, que diz:

“O poder público, delegando às autarquias compe- 
tància para que exerçam funções que ihes são próprias, 
descentraliza os serviços adm inistrativos do Estado, 
com o in tuito  de m elhor executá-los” .

6. Convém ressaltar, desde logo, a má redação não só 
da alínea e como tam bém  da alínea e  comparada às de­
mais, subordinadas ao a rt. 98 do E  .F . ,  que dispõe, 
verbis:

“A rt. S)8 —  Na contagem de tempo, para os efeito3 
de aposentadoriae disponibilidade, computar-se-á in­
tegralm ente;

a ) o tem po de serviço em  outro cargo ou função 
pública federal, anteriormente exercida pelo funcio­
nário;

b) o período de serviço ativo no Exército', na Ar­
m ada e nas fôrças auxiliares, prestado durante a paz,

computando-se pelo dôbro o tem po em operações de 
gueira;

c) o número de dias em que o funcionário houver 
trabalhado como extranumerário; ..

d) o período em que o funcionário tiver desem­
penhado, m ediante autorização do Presidente da R e­
pública, cargos ou funções estaduais ou municipais;

e )  o tempo de verviço prestado por funcionário as 
organizações pn-aestatais ( grifo não é do original) .

7 . Nenhuma dúvida tem  suscitado a questão da ccn- 
tagern de tem po de serviço extranum erário. E ntretanto, 
se se analisar a redação da elínea c paralelam ente com a 
doalínea a, se nota que, enquanto esta últim a faz referência, 
ccm precisão, ao tem po anteriormente prestado pelo fun­
cionário em outro cargo ou função, aquela se refere ao 
t;m po  em que o funcionário houver trabalhado como ex­
tranum erário, sem indicar o período respectivo.

8 . O mesmo acontece em relação à alínea e, cuja re­
dação tem  tam bém  dado margem a diversas interpreta­
ções, partindo uma delas dêstes Departam ento, que a 
explanou na Exposição de Motivos n.° 1. 126, de 11 do junho 
de 1941, aprovada pelo Sonhor Presidente da República, 
na qual foi condicionado o afastam ento de funcionário, para 
servir a autarquias, à licença para tra ta r de interêsses na 
fonr.a do E . F .,  justam ente porque o próprio Estatuto, 
segundo interpretação da época, não perm itia o afastamento 
dessa ordem, ou melhor, o afastem eno não se enquadrava 
nem no a ri. 35 nem no 214 do referido E sta tu to . Era, 
dêsse modo, prejudicado o ‘ funcionário porque, um a vez 
licenciado para tra tar de interêsses, não poderia contar 
tempo de serviço.

9. Pela E . M . n.° 209, de 19-2-42, tam bém  aprovada 
pelo S r. Presidente da República, em 25-2-42, e publicada 
no D . O . de 28 do mesmo mês, viu-se êste D epartam ento 
na contingência de modificar o seu ponto de vista anterior, 
a fim de regularizar de vista anterior, a fim de regularizar 
a situação de diversos funcionários, sem, contudo, prejudicar 
os interêsses da administração e dos próprios servidores. 
Assim, ficou estabelecido que o afastam ento de funcionários 
para servir a entidades autárquicas deveria se equiparar aos 
casos de afastam ento para cs Estados e Municípios na forma 
do a rt. 214 do E . F . Só devido a essa interpretação foi 
possível ao funcionário ser pôsto à disposição de autarquia.

10. Como já se verificou, antes não era possível ta l afas­
tam ento, porque o E .  F . nada dispunha, expressamente, a 
respeito. Seria, portanto, inoperante a existência da alínea 
e do mencionado art. 98, se se fôsse considerar, estritam ente, 
as palavras nela contidas, pois, como já se viu, não poderia
o funcionário ser pôsto à disposição de autarquia, única si­
tuação em que seria possível prestar serviços a organiza­
ções dessa natureza.

11. Quanto às assertivas constantes das alíneas c e d 
do item  2, de que a comunicação de freqüência só se faz 
nos casos de afastam ento para servir em outro órgão da 
administração federal, observe-se que o citado artigo 99 
exige ou comunicação de freqüência, cu certidão passada 
pela autoridade com petente.

12. Assim sendo, o tem po de serviço anteriorm ente 
prestado pelo funcionário às autarquias deve ser computado 
à vista da certidão que fôr fornecida pela referida auto­
ridade .

N . R . —  A elaboração desta coletânea do “Decisões Adminis­
tra tiv as”  está a  cargo da Seção de D ocum entação do Serviço de 
Docum entação dêste  D epartam en to .
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Receitas com aplicação especial
J o s é  V . O . M a r t in s  e  A l b e r t o  C . N e iv a

N e s t a  fase de revisionamento da legislação e 
de reajustamento das instituições à vida cons­
titucional do país, todo e qualquer esforço expen- 

dido peles poderes competentes no senido de rever 
o quadro de atribuições exercidas pelos órgãos 
mais importantes da administração, só pode des­
pertar sentimentos dos mais justos aplausos.

Nestas condições, nada mais justo do que pen­
sarmos naquilo que se nos afigura de magna im­
portância e palpitante atualidade: a solução do 
problema das rendas públicas federais, principal­
mente, tendo em vista o seu aspecto fundamental, 
qual seja, o do destino que lhes tem sido impôsto, 
pelas leis pertinentes a espécie.

Na legislação federal concernente à tributação, 
há uma volumosa quantidade de dispositivos legais 
vinculando grande somas de receitas a despesas 
específicas. Isso tem gerado situações várias e 
difíceis, cujos benefícios imediatos não chegam a 
compensar os incalculáveis prejuízos acarretados 
ao progresso do movimento, ingentemente desen­
volvido, no sentido de racionalizar o orçamento e 
de contribuir para dar ordem às finanças públicas 
do país.

A prática de vincular-se certas receitas à exe­
cução de determinados serviços não é dagora, bem 
o sabemos. Mas também não ignoramos que a 
condenação de tais práticas data de longo tempo. 
Existe documentação que nos prova que, desde o 
seu início, surgiram ondas de reação contra tal 
expediente, por parte de nossos legisladores. E ’ 
pena que os efeitos desta reação não tenham se 
transformado em impecilho à continuidade do pro­
cesso. Se não conhecessemos as injunções que de­
ram origem ao expediente das destinações de 
certo ficaríamos sem atinar com as causas do fra­

casso das reações, que sabemos terem se afirmado 
com intensidade, e terem sido fundamentadas à 
base de argumentos utilizados, por quem estava 
em condições de articulá-los.

O fato é que a fôrça das circunstâncias conse­
guiu se impôr, e, mais cedo do que era justo se 
esperar, voltaram a imperar as soluções improvisa­
das, originàriamente ensaiadas como recurso tran­
sitório. No caso, porém, patenteou-se a verdade 
antevista pelo espírito francês: nada mais defini­
tivo do que o transitório. A verdade é que essa 
atitude, esposada pelos detentores passageiros do 
poder, tem causado enormes prejuízos.

As conseqüências práticas das distorsões dos 
princípios expressas através de medidas inadequa­
das, em detrimento do verdadeiro destino das ren­
das públicas federais, qual seja o de constituir um 
fundo geral, unitário, contra o qual devem ser saca­
das tôdas as ordens de pagamentos, corresponden­
tes às despesas crdinárias do país, se refletem no 
estado de desordem das finanças públicas, que, por 
sua vez, comprometem tôdas as atividades constru­
tivas da nação, produzindo um mal estar genera­
lizado, que, via de regra, afeta a sorte das insti­
tuições e os próprios fundamentos da sociedade.

O assunto é por demais amplo, e por isto mes­
mo se reveste do mais justo interêsse. Convém fri­
sar, porém, que mesmo que nos fôsse dado suma- 
rizar os pontos mais altos do tema em estudo, 
nem assim ser-nos-ia possível deixar de omitir im­
portantes facetas do problema, na realidade mere­
cedoras de atento exame.

Portanto, não há como dizer-se que nos anima 
a menor pretensão de condensar nos estreitos limi­
tes dêste trabalho o interelacionamento dos assun­
tos básicos que lhe dão conteúdo.
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Haveremos de ter o cuidado de sempre preferir 
as opiniões dos mestres na matéria. E ’ justo que 
assim procedamos, máxime, quando em jôgo con­
trovérsias sôbre pontos doutrinários. E ’ claro que 
aos leitores interessa recolher opiniões que tra­
gam a marca da autoridade.

H* v  *5»

Escreveu Alceu de Amoroso Lima que “o homem 
moderno é um obsecado de metodologia, de téc­
nica, do modo de fazer as coisas. Seu grande deus 
é a Eficiência. Abandona as finalidades mais al­
tas da vida, pelos processos de viver que adquirem 
assim valor de fim” (1 ).

Há muita gente que ao discutir o problema das 
destinações das rendas públicas, em face dos desíg­
nios da racionalização orçamentária, freqüente­
mente atribue aos que procuram obter tal estágio 
para êste importante instrumento de administra­
ção, preponderante e, por vêzes, exclusiva menta­
lidade livresca.

Quando, por exemplo, se aborda o capítulo das 
destinações constitucionais e se ressalta o con­
traste dos dispositivos que especializam receitas, 
com cs que consagram a observância dos chamados 
princípios orçamentários, essa corrente sai a campo 
para defender o que se lhe afigura o lado prático 
das decisões constituintes. Muitos de seus inte­
grantes argumentam negando o caráter norma­
tivo dos referidos princípios, e, à vista de nossas 
restrições ao processo constitucional em causa, não 
vacilam em nos considerar como representantes do 
tipo, acima descrito por Amoroso Lima.

Nem sempre estão com a razão. Os que pro- 
pugnam pela racionalização do processo orçamen­
tário, e como tal, pela eliminação dos dispositivos 
referentes à vinculação de receitas e à criação de 
fundos especiais, não perdem de vista as “finali­
dades mais altas da vida” nem tão pouco confun­
dem a utilidade dos meios com o objetivo precípuo 
dos fins. O método, a técnica, o modo de íazer as 
coisas, servem apenas como instrumentos que a 
experiência haja aprovado. As concepções doutri­
nárias não se nutrem de abstrações. A lição dos 
fatos é que lhes fornece a seiva de que tanto 
carecem.

Desta forma, não procedem as alegações dos 
pragmáticos, de que o movimento em busca do 
aperfeiçoamento da técnica orçamentária esteja 
sendo promovido por fôrças disvorciadas da-rea­
lidade. No que se refere ao tema em foco, há 
uma perfeita compreensão do problema, a partir 
do conhecimento das injunções prováveis que lhe 
deram origem.

Sabemos que o critério de subordinar o emprêgo 
de determinadas rendas públicas a certos fins espe­
cíficos, vem sendo praticado largamente, nos do­
mínios de nossa administração financeira, a des­
peito de tôdas as condenações. E  sobretudo: que 
esta orientação tem criado situações as mais diver­
sas para as rendas vinculadas às realizações em 
perspectiva.

A nosso ver, tal política não tem em mira faci­
litar o mecanicismo dos pagamentos, assegurar 
uma eficiente mobilização dos fundos, para liqui­
dar os compromissos de determinados serviços. 
Em outras palavras, achamos que a prática em 
aprêço não revela a existência de uma nova téc­
nica, destinada a neutralizar as dificuldades ima- 
nentes à execução do plano de trabalho governa­
mental.

Tudo indica que êsse expediente tenha sido 
ditado por motivos de ordem estratégica, como — 
recurso sui generis, para contrabalançar a influên­
cia de fatores hostis ao desenvolvimento da ação 
administrativa do Govêrno.

Entre êsses fatores ocupa lugar de relêvo o que 
diz respeito a ausência do “esprit de suite’’ no tra­
balho dos legisladores, a que se referiu o grande 
Poincaré, ao versar o tema da “sincérité budgé- 
taire”. A propósito dêsse espírito de continuidade, 
Carlos Peixoto Filho, relator da receita para o 
exercício de 1915, assim se expressou (2 ):

“ . .  . encontramos em certas tendências gerais 
de nossa psicologia coletiva outros tantos fa­
tores, mediatos na verdade, mas nem por isso 
de influência menos constante e acentuada 
sôbre a estrutura e desenvolvimento da nossa 
vida econômica e financeira. Tal a falta ou 
pelo menos a fraqueza do nossa consciência 
coletiva que não permite ainda a compreen­
são, ou melhor, o sentimento forte e intenso

( 1 )  V o z  d e  M i n a s , pág. 5 5 , 1 9 4 5  —  Livraria Agir 
Editora. ( 2 )  P a r e c e r  d a  R e c e i t a  p a r a  1 9 1 5 , p á g s . 5 e  6.
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na defesa dos interêsses gerais, de onde resulta 
a falta de perseverança ou de espirito de con­
tinuidade'. tudo isso provém dêsse estado de 
espírito que, em vez de só confiar no valor e 
na eficácia das soluções estudadas e concien- 
temente preparadas, está sempre disposto a 
confiar no acaso, no milagre, na providência 
ou na metafísica imanente das co isas.. .

D a falta ou da fraqueza daquela fôrça 
inhibitória resulta naturalmente o predomínio 
da tendência irrefreada ao regionalismo e ao 
espírito de campanário, assim como a incli­
nação para o partidarismo, culminando afinal 
em um certo messianismo que mascara e dis­
farça, entre nós, o mais estreito e vulgar per­
sonalismo.

Da falta de espírito de continuidade resulta 
que, em regra, cada um dos nossos governos, 
senão mesmo cada chefe de serviço, procura, 
voluntária ou involuntariamente, ç$escobrir e 
mostrar os erros e os defeitos das idéias e 
dos projetos dos seus antecessores, aplican­
do-se a reformá-los irm diatamente. .

Está aí, pois, magistralmente configurado, o prin­
cípio causador dos passes de mágica, dos impro­
visos irrecomendáveis, das práticas vinculatórias. 
A falta de persistência, e mseu duplo aspecto: 
voluntária ou inconsciente, mais grave, no pri­
meiro caso, dada a sua pretensão de insinuar a 
própria infalibilidade, de provar que as idéias e 
programas de seus antecessores são falazes, e que, 
a verdadeira diretriz permeia as suas atitudes, ao 
manipularem as decisões de ordem pública.

Mas além desta causa matriz, outras igual­
mente assinaláveis muito concorreram para a 
vitória do processo de vinculação de parte pon­
derável da receita pública a fins determinados. 
Entre elas, avulta as dificuldades do Tesouro, 
tornando-se freqüentemente impontual no aten­
dimento de seus compromissos. Tal falta, gerou 
um clima de desconfiança. Sua repetição ocasio­
nou o fonômeno da. retração, diminuição do vulto 
de certas operações necessárias e afinal o des­
crédito. A própria colocação dos títulos públicos 
passou a constituir problema sério, inclusive, a 
dos disputados Bilhetes do Tesouro (3 ).

(3 ) E m  1852 circulavam bilhetes do Tesouro de 1837 
a 1839 no valor de Cr$ 6 .350.500,00. Criados para ace-

Ainda muito concorreu para vencer os escrú­
pulos que a crítica cerrada ia provocando, contra 
o processo das destinações, desferidas em pleno 
funcionamento da administração ao tempo do Im ­
pério, as dificuldades erigidas pelas formalidades 
de ordem contábil e pelo ranço das exigências 
burocráticas.

Diante disso, surgiu a idéia salvadora: vin­
cular-se certas receitas à exclusiva aplicação de 
custeio de determinados empreendimentos. As 
parcelas penhcradas passariam, dêste modo, a res­
ponder, com presumida margem de segurança, 
pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Govêrno; a garantir, por outro lado, a continui­
dade e execução dos planos concebidos; e, final­
mente, a contornar os exageros das formalidades 
de ordem contábil e burocrática.

Era isso, pois, o que, consciente ou inconscien­
temente, visavam os autores das leis de destina­
ções. Em uma palavra: assegurar recursos cer­
tos para os serviços planejados, garantir a conti­
nuidade da execução dos programas, dada a ine­
vitável mutação dos quadros governamentais, e 
reduzir ao mínimo os emperramentos produzidos 
pela interferência das decisões burocráticas.

Eis como se nos afigura provável a gênese e o 
desenvolvimento do processo de destinações de 
parte das receitas públicas para fazer face ao 
custeio de determinados programas de trabalho. 
Poderíamos ter acrescentado à lista a influência 
do fator político regional. Sabemos que êle se 
fez sentir nos conselhos do poder do Império, 
com menos intensidade embora do que na estre­
mada descentralização da fase republicana. E ’ 
que no Império, havia a unidade, a autoridade 
do centro, e o exercício do Poder Moderador, 
assegurando o relativo equilíbrio da equipotência 
das províncias. Na República, o poder e o pres­
tígio individual e de grupos regionais, principal­
mente dos “grandes Estados”, passaram a mane­
jar a alavanca das decisões. Quase cem por cento 
das realizações de vulto resultavam em benefício

lerar a disponibilidade da renda, como disse Carneiro de 
Campos naquele ano, tais bilhetes ou letras do Tesouro 
serviram  sempre para  cobrir deiicits, quer no Im pério, 
quer na R e p ú b lic a ...  (A. Roure, op. cit, pág. 165). 
Note-se, porém, que as leis da época fixavam  prazos de 
resgates que oscilaram entre três meses a  um  ano. O 
Cód. de Cont. não adm ite que o resgate deixe de ser 
feito dentro do exercício.
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de conhecidos setores. Quçm se der o trabalho 
de compulsar a legislação correspondente a êsse 
período da primeira fase republicana, terá opor­
tunidade de constatar a veracidade do que vimos 
de afirmar.

ASPECTO DOUTRINÁRIO DO PROBLEM A

Tendo evoluído o Estado, seu conceito, estru­
tura e funções, igualmente passou por profundas 
transformações o significado dos princípios orça­
mentários. O orçamento, que a princípio era 
apenas um ato político por excelência, e por 
sinal que a sua história envolvia expressivas con­
quistas das liberdades públicas, passou a repre­
sentar um instrumento de administração, a corpo- 
rificar o próprio plano das realizações governa­
mentais, para um exercício futuro, e a consubs­
tanciar a súmula dos recursos necessários ao fi­
nanciamento dêsse plano. Entretanto, para que 
o orçamento pudesse desempenhar essa função 
importantíssima, garantidora de uma administra­
ção eficiente, foi necessário que se subordinasse 
todo seu processo à disciplina de umas’ tantas 
regras, entre as quais se destacam a da universa­
lidade e da unidade.

Portanto, tendo em vista considerações de or­
dem administrativa e não de natureza eminente­
mente política, como na fase anterior, tem-se pro­
curado imprimir ao orçamento, antes de mais 
nada, um caráter universal e unitário. Recorde­
mos os conceitos para melhor compreensão.

Antes de fazê-lo, porém, convém lembrar que 
“as regras clássicas a que o orçamento, conside­
rado como plano financeiro, deve obedecer, con­
tinuam perfeitamente atuais, se bem que se lhes 
possa emprestar alcance novo e mais profundo. 
Valerão elas, ainda hoje, como sadios princípios 
de administração financeira. Contudo, parece, 
adqueriram significado mais lato, puramente pe­
las suas conseqüências administrativas.

Exemplo típico são as regras da universalidade 
e da unidade. A primeira deveria significar “a 
inscrição, no orçamento, de todos os gastos e de 
tôdas as receitas”, e teria por finalidade, espe­
cialmente, velar para que nenhuma despesa ou 
receita escapasse do exame do Parlamento.

A regra da unidade significaria que num mes­
mo documento deveriam ser incluídas a despesa

«
e a receita, de modo a permitir ajuizar imediata­
mente das conseqüências financeiras da relação 
que guardassem.

Sem nada perder de sua importância, estrita­
mente como normas destinadas a facilitar o con­
trole financeiro pelo Parlamento ou outro qual­
quer órgão, assumem essas regras atualmente, 
significado ainda mais profundo, diante da con­
cepção do orçamento como plano de adminis­
tração (4).

Na opinião de H. L. Lutz, o orçamento observa 
o princípio da universalidade quando inclui tôdas 
as rendas a serem arrecadadas e tôdas as despe­
sas a serem efetuadas. E adianta que: hoje é 
geralmente admitido que tôda vez que a afetação 
de rendas a finalidades específicas interfere com 
o planejamento conjunto das necessidades gover­
namentais e dos meios de custear essas necessi­
dades, verifica-se a quebra do princípio da uni­
versalidade. E  conclui: o argumento de que deve 
haver determinada imposição para financiar es­
tradas ou escolas ou algum outro serviço é muito 
atraente, com especialidade no que se refere 
àquelas pessoas interessadas na efetivação dos 
serviços. Deveria ficar evidente, entretanto, que 
o montante de um impôsto nunca poderá ser, ex­
ceto por mero acidente, a medida justa para a 
quantia a ser gasta em determinado serviço; e 
que se tal procedimento fôsse adotado como nor­
ma geral, alguns serviços seriam dotados com 
esbanjamentos, enquanto outros ficariam à mín­
gua. O seu efeito na competição em busca dos 
impostos produtivos, pelos interessados, pode ser 
fàcilmente imaginado (5).

Há quem sustente, porém, que a simples des- 
tinação legal de uma receita a determinada des­
pesa não implica na quebra do princípio da uni­
versalidade, desde que no orçamento geral figure, 
na parte da receita, a renda especializada, e na 
parte da despesa a dotação necessária a satisfa­
ção do fim determinado. Êste é o ponto de vista 
sustentado pelos modernos orçamentistas.

E ’ indubitável, porém, que de referência a 
especialização das receitas, e, tendo em vista o 
ideal de um orçamento-plano de administração,

( 4 )  Racionalização da Administração Orçamentária, 
N . R a m a l h o , 1 9 4 4 , p s .  2 6 -2 7 .

( 5 )  Public Finance, H . L . L u t z , págs. 8 7 6 -8 7 8 .
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a regra ou princípio da unidade absorve tôda im­
portância do assunto. Esta regra, inscrita em 
dispositivo da Constituição, proíbe a especializa­
ção das rendas públicas. Sundelson acha que o 
caráter normativo emprestado aos princípios orça­
mentários, e pois à unidade, tem sido mantido, 
apesar de muitos autores contentarem-se em apre­
sentá-los como requisitos apenas de uma boa prá­
tica orçamentária (6).

Sabemos que há divergências quanto ao con­
ceito do princípio da unidade. E  não podia dei­
xar de haver, já que é um fato a variação de re­
gimes políticos e diversidade de sistema finan­
ceiro. De um modo geral, porém, costumam 
caracterizar o conceito de unidade através de 
vários elementos. Cada um correspondendo ao 
ponto de vista de um certo número de autores, e 
entre os mais versados podemos citar: a singula­
ridade de caixa e de contabilidade; de lei e de 
documento; fator clareza na apresentação da re­
ceita e despesa, de modo a facilitar se ocorre 
superávit ou deíicit; e, ainda, o que envolve a 
noção de planejamento, votação e' controle orça­
mentários unificados (7).

Vejamos, a opinião de conhecidos autores, a 
propósito dos característicos enumerados. Para 
A. Wagner, o princípio da unidade se resume na 
instituição de uma só caixa e de uma só conta 
(8 ). Emanuele Morselli chega a mesma con­
clusão usando outras palavras: “é preciso que se 
evite (se se quizer observar o princípio da uni­
dade), gestões especiais e separadas, com conta­
bilidade própria o caminho certo é adotar-se uni­
dade de caixa, pela qual devem transitar todos 
os fundos administrados pelo Govêrno, passando 
pela caixa única do Tesouro, quer na agência 
central, quer na ramificações (9 ).

O grande íntimo dêsses problemas, o Ministro 
A. de Roure, é de opinião que o princípio está

(6 ) Princípios Orçamentários, J .  W . S U N D E L S O N , 

Trad. de C. N e v e s , Separata da “R evista do Serviço P ú ­
blico” , Ano V II, Vol. 11, n.° 1 págs. 4-5.

( 7 )  E d w a l d o  R. S il v a , “R evista do Serviço P ú ­
blico*', abril de 1945, págs. 24/segs.

( 8 )  A. W A G N E R , T raité  de l a  Science des Finances, 
trad., francesa, Paris, 1909, Vol. 1.°, pág. 191, in  órgão 
cit. págs. 24 e segs.

(9 ) E .  M c r s e l l i , Corso de Scienza delia Finanza 
Pública, Padova, 1939, pág. 88, apud  R . S . P . ,  págs. 
citadas.

estreitamente ligado a abolição dos fundos espe­
ciais ou da especialização da receita criada para 
fim certo e determinado. A justificação desta sua 
assertiva é encontrada às 89 páginas de seu 
livro “O Orçamento”, edição de 1926.

O autor do artigo citado à ref. 7, na qualidade 
de integrante da equipe de estudos e pesquisas da 
antiga Comissão de Orçamento, dedicou ao pro­
blema carinhosa atenção. Por isso, é valiosa a 
sua opinião quando afirma, baseado em outro 
de nome, Sundelson, que a unidade envolve todos 
os elementos citados em conjunto, sobretudo, o 
planejamento, a votação e o controle unificados 
de tôdas as despesas e de todos os meios de finan­
ciamento.

i

Assim entendido, é evidente, que apenas deve 
haver um orçamento geral, consolidando todos os 
trabalhos planejados da totalidade dos serviços 
governamentais, autorizados pela mesma lei e 
financiados por uma caixa única.

Não é outro o pensamento do ex-diretor da Di­
visão de Orçamento do Departamento Adminis­
trativo do Serviço Público, o Técnico de Admi­
nistração Dr. Arísio de Viana (10 ):

“O principal objetivo da regra de unidade 
é tornar fácil e rápido o exame em conjunto 
das operações orçamentárias e evitar que a 
cada setor administrativo corresponda um 
orçamento próprio. Alcança-se formalmente, 
êsse objetivo, quando se fundem, num só pro­
grama, os orçamentos parciais de todos os 
órgãos da administração. Considerada esta 
como um todo, a que se atribui uma unidade 
de caixa, aprova-se, mediante um ato legis­
lativo, o quadro geral de sua receita e de 
sua despesa”.

Desejamos agora mostrar ligeiramente o que 
pensam alguns autores a propósito do ideal, da 
viabilidade da regra da unidade. Assim fazemos, 
para que não reste dúvida a respeito de nossa 
posição em face do problema; para que não fique 
entendido que não nos apercebemos que de fato 
a sua completa observância presupõe a efetiva­
ção de uma reforma total da administração, tendo 
em vista todos os componentes desta categoria.

(10) “ O  O r ç a m e n t o  B r a s i l e i r o ” , 1943, p á g .  41, 
Rio.
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A p r e c i a n d o  a matéria, afirmou Edgard 
Allix (11 ):

“. . .  a' regra da unidade constitui um ideal 
que não é completamente realizado em parte 
alguma e que é diversamente entendido, con­
soante o país”.

Para o autor dos“ Princípios Orçamentários”, 
a unidade orçamentária é um ideal teórico. Para 
outros, a vista da complexidade dos regimes eco­
nômicos, sistemas fiscais e políticos governamen­
tais de hoje, é quase inconcebível que alguém 
possa pensar na concretização do ideal de uni­
dade orçamentária.

O que não há dúvida porém é que o aspecto 
predominante no conceito de unidade, aquele que 
mais de perto se correlaciona com o problema da 
especialização de receitas a fins específicos, é o 
mencionado por J. W. Sundelson —  singulari­
dade do planejamento, votação e controle orça­
mentários. Em outras palavras, a unidade orgâ­
nica, indispensável à técnica orçamentária, e não 
a simples unidade formal, que apenas satisfaz 
aos ideais de fachada e aos interêsses de uma 
política demagógica.

Vistas as coisas por êsse ângulo, e ao orça­
mento como um verdadeiro plano de administra­
ção, está fora de dúvida que, condicionando-se a 
viabilidade do plano de administração ao con­
ceito de unidade, nestes têrmos entendida, é claro 
que a necessidade de sua observância se torna 
imperativa, e a sua importância adquire um pro­
fundo acento.

Nestas condições, não deve haver tolerância 
em relação à política largamente difundida de se 
jungir à realização de certos empreendimentos, 
determinadas parcelas das rendas públicas do 
Estado. Isso porque, está demonstrado que, as 
especializações de receitas, criando ou não ft 
fundos especiais, oferece diversos inconvenientes. 
Os de ordem financeira, levando o Govêrno a 
fazer operações de tesouraria, como seja o em­
préstimo por antecipação de receita, quando de 
fato existe dinheiro em caixa, mas imobilizável, 
em virtude de se encontrar gravado pela especia-

(11) “T raité  E lém entaire de Science des Finances et 
de Législation Financière Française” , Paris, 1907, pá­
gina 64.

lização da receita. Além do mais, complicando 
de maneira extraordinária a situação contábil, 
impossibilita o conhecimento das verdadeiras con­
dições do Tesouro.

Mas tais inconvenientes não se circunscrevem 
às atividades financeiras. Do ponto de vista 
administrativo* as suas repercussões produzem 
efeitos muito mais peniciosos, uma vez que, em 
regra, o montante dessas especializações não coin­
cide com o verdadeiro custo dos serviços, para 
os quais foram vinculadas as diferentes rubricas.

A prevalecer o critério das destinações de re­
ceitas a fins específicos, inclusive as autorizadas’, 
pelo Estatuto Político de 46, chegaremos ao ab­
surdo de íixar (e é o têrmo justo) cotas de fi­
nanciamento para o custeio daquilo que ainda 
não foi equacionado; a outorgar dotações para 
execução de um plano não traçado, para progra­
mas de administração ainda não delineados.

E ’ lógico que a ninguém é dado contestar, por 
exemplo, a transcendente importância ligada à 
solução dos seculares problemas da educação 
nacional, das sêcas do nordeste brasileiro e da 
revalorização e recuperação econômica dos vales 
da região amazônica e sanfranciscana.

Trata-se de problemas de base, que envolvem 
o próprio destino da nacionalidade, abrangendo 
quase todos os aspectos da vida brasileira, desde 
os sociais e econômicos, até aqueles que dizem 
respeito à defesa nacional, entendida esta, em seu 
aspecto estritamente militar.

Portanto, fica afastada desde já a hipótese de 
se emprestar à interpretação de nossa parte, ten­
dência a considerar os dispositivos constitucio­
nais, nesse sentido aprovados e destinados à solu­
ção dêsses problemas nacionais, condenáveis em 
relação às suas patrióticas finalidades. A nossa 
restrição não visa os empreendimentos em si, mas 
o processo adotado para assegurar a viabilidade 
e execução dos mesmos.

Assim, não vemos, tendo em vista a idéia 
central do planejamento, como conciliá-la com a 
política de especializações de receitas, de há muito 
introduzida na prática de nossa legislação tribu­
tária. Desde que é esta a orientação, não há 
como se evitar o esfalecamento do fundo comum 
das receitas públicas. Como tal, não conseguire­
mos apresentar um orçamento unitário, e suas
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probabilidades como plano de administração res­
tarão absolutamente nulas.

O comprometimento de parte ponderável da 
receita para atender a serviços discriminados 
pelo legislador, rouba, aos órgãos encarregados de 
elaborar o plano de administração, a melhor opor­
tunidade de examinar os problemas em seu con­
junto e, o ensejo de coordená-los, para então pro­
ceder a necessária hiehahquização da importân­
cia de cada, como tarefa preliminar ao encami­
nhamento de soluções não improvisadas, mas deti­
damente estudadas, e atendidas, dentro das limi­
tações naturais dos recursos do Estado. Eqüi­
vale dizer: ficam os órgãos planejadores priva­
dos da necessária liberdade de ação técnica.

Enfim, se mesmo na vigência de uma adminis­
tração adequadamente organizada, acionada por 
processos racionais de trabalho, provida de pes­
soal devidamente treinado, bem modestos têm 
sido os resultados colhidos do orçamento-plano, 
calcule-se o que se poderá esperar de um orça­
mento sob uma legislação com dispositivos pres­
crevendo tôda sorte de especializações de receitas 
a fins especiais. E ’ uma situação de difícil con- 
tornação, pois trata-se, nada mais nada menos do 
que, de subtrair-se dêsse fundo que deveria ser 
uno, ponderáveis parcelas de rendas que natural­
mente deixam de ser consideradas no equaciona- 
mento dos problemas gerais do Govêrno. Ainda 
pouco se tem feito em prol da preeminência dos 
aspectos e interêsses administrativos. A tendên­
cia é emprestar exagerada importância a conside­
rações de ordem financeira. E  tal é a sua fre­
qüência que o Prof. Harvey Walker já afirmou 
ser necessário “uma verdadeira revolução no 
rnodo de pensar para que os programas de traba­
lho —  que no seu conceito de orçamento capi­
tula como sendo básico —  sejam considerados 
fundamentalmente e seu financiamento apenas 
como serviço auxiliar” (12).

Isso não quer dizer que subestimemos o mérito 
dêsse serviço auxiliar. Mesmo porque sabemos 
que a função financeira de manter em equilíbrio 
o orçamento, impõe um tratamento unificado de 
tôdas as receitas e despesas; requer que nenhuma 
parcela do material incluído no sistema orçamen­
tário seja considerado separadamente ou à parte 
das finanças ordinárias e que não lhe seja con­

cedida personalidade própria (clara proibição dos 
chamados fundos especiais e sobretudo de se lhes 
outorgar personalidade contábil).

Em conclusão, como escreveu Allix, a manu­
tenção de rigorosa unidade orçamentária é tão 
geralmente reconhecida como índice de finanças 
ordenadas e sadias que os estudiosos da ciência 
financeira associam a inobservância dêste prin­
cípio a práticas defeituosas e escusas, sobretudo 
no que toca ao problema do equilíbrio orçamen­
tário. A  unidade orçamentária ergue-se como 
alvo final de todos que desejam manter em or­
dem o sistema financeiro (13).

A S C O N S T IT U IÇ Õ E S  E  A  E S P E C IA L IZ A Ç Ã O  DA 

R E C E IT A

A Constituição de 1824 não incluiu em seu 
texto nenhum dispositivo concernente aos princi­
pais princípios orçamentários. Somente com o 
advento do regime republicano, e isso mesmo, a 
partir do Estatuto Político de 16 de julho de 
1934, tal inclusão se verificou.

Até então, mesmo no tempo da reforma de 
nossa primeira Constituição, ocorrida em 1926, 
as críticas formuladas visavam menos o processo 
da especialização das receitas em si, do que os 
reiterados desvios dos fundos constituídos com 
estas receitas. E  a prova é que, em janeiro de 
1922 o Congresso votava e o Presidente da Re­
pública sancionava a lei instituidora do Código 
de Contabilidade (n.° 4 .536 ), cujos dispositivos, 
no que tange com a matéria em estudo são bem 
sintomáticos e presta-se à comprovação do que 
vimos afirmando.

O fato do Código em aprêço reservar, em seu 
esquema tripardido, um título para as rendas de 
aplicação especial dispensa a adição de outros 
testemunhos.

Vejamos com êle se expressa, em seu art. 15, 
a propósito do problema que constitui objeto do 
nosso estudo, ou seja, a respeito da divisão da 
Receita pública:

“A proposta terá a forma de projeto de 
lei, com a especialização, em artigos suces­
sivos, na primeira parte, da despesa a fixar 
para cada Ministério e a discriminação da

( 1 2 )  N . C . R a m a l h o , o p . c i t .  p á g .  4 4  e  seg s . ( 1 3 )  E .  A l l i x ,  o p .  c i t .  p á g .  7 8 .
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espécie em que deve ser paga, e a discrimi­
nação, na segunda parte, do cálculo da re­
ceita, conforme os diferentes títulos de ren­
da, bem como da espécie a arrecadar, divi­
dida a receita geral da União em ordinária, 
extraordinária e especial”.

Êm seguida, no art. 19 aponta os componentes 
da receita especial:

“A receita especial abrangerá tôdas as 
rendas destinadas a fundos especiais”.

A prova de que, de fato, a intenção do legisla­
dor foi criar essa modalidade de receita está no 
ato que aprovou o Regulamento para a execução 
do Código em aprêço. Além de repetir as dis­
posições da lei criadora, entra em maiores deta­
lhes, visando caracterizar, de maneira a não dei­
xar dúvida, a situação. E ? o que faz em seu 
art. 76 (Decreto n.° 15.783, de 8 de novembro 
de 1922):

“No que concerne à receita geral da União, 
será ela na proposta do orçamento dividida 
em três partes: ordinária, extraordinária e 
especial”.

Tratando-se, porém, de regulamento não pode­
ria deixar de ser casuista, de esmlçar convenien­
temente o assunto. E é por isto que em seu ar­
tigo 83 conceitua e enumera os casos em que as 
rendas devem ser classificadas na categoria de 
especiais. Senão vejamos:

“Como receita especial considera-se o pro­
duto das fontes de rendas a que, em virtude 
de preceitos de lei e de estipulações contra­
tuais, houver sido determinada aplicação espe­
cial, como as destinadas:

a)resgate do papel moeda;
b)  garantia da massa circulante fiduciária;
c) ao resgate das apólices emitidas para a 

encampação das estradas de ferro;
d )  ao fundo de amortização dos emprésti­

mos internos;
e) ao fundo para as obras de melhoramen­

tos dos portos;
í ) ao fundo de custeio das obras contra as 

sêcas;
é )  ao fundo de custeio da profilaxia rural.

À vista dos dispositivos transcritos fica provado 
o que de início afirmamos, isto é, que, de fato, as 
condenações visavam os desvios das importâncias 
integrantes dos fundos ou das rendas gravadas com 
a cláusula de aplicação especial, e não a atitude 
dos autores das leis vinculando receitas à realiza­
ção de determinadas despesas.

A Carta Política de 16 de julho de 1934 enca­
rou o problema orçamentário com assinalável obje­
tividade. E  assim ac;\nteceu talvez porque ao 
tempo de sua elaboração as idéias de reforma do 
sistema orçamentário se encontravam em pleno 
debate, e com algumas convicções já firmadas. 
Êste fator, e mais a experiência acumulada, em 
mais de três decênios de vida republicana, fize­
ram com que os constituintes da chamada Repú­
blica nova se decidissem pelos novos princípios 
racionalizadores do documento orçamentário.

Em 1926, a reforma da Constituição de 1891 
pôs fora da lei a prática da inserção de disposi­
tivos legais de cunho permanente na lei de meios. 
Firmou-se, pois, definitivamente, o princípio da 
anuidade da lei orçamentária. Estirpou-se a prá­
tica nociva dos famosos orçamentos rabi-longos. 
E  foi tudo, na matéria, que se pôde obter nessa 
oportunidade. Sobreveio, porém, a revolução 
vitoriosa de 1930, e com ela o seu vasto progra­
ma re reformas, inclusive a dos costumes e prá­
ticas políticas do país. O aperfeiçoamento do 
sistema orçamentário não podia ser esquecido. 
Assim é que, serenados os ânimos e apaziguados 
os espíritos, com o término da revolução de 1932, 
pôde o Govêrno baixar o Decreto n.° 23.150, de 
15 de setembro de 1933, estabelecendo normas 
para a elaboração e execução da receita e des­
pesa da União, o que constituiu um passo a mais 
em direção da desejada melhoria do sistema orça­
mentário.

As conquistas da reforma de 1926 e as inova­
ções subseqüentes, abrindo novas perspectivas à 
racionalização orçamentária, foram ampliadas e 
consagradas pela Constituição de 1934.

Nota-se, porém, que os constituintes não tive­
ram oportunidade de dedicar à matéria às luzes 
de sua cultura neste particular. E  isso porque, 
se de um lado aprovaram os princípios nortea- 
dores do processo orçamentário, de outro lado, 
aprovaram a redação de outros que, de certo 
modo, atentam contra os primeiros, ou seja, con­
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tra o espírito unitário do orçamento, ferindo de 
rijo o seu aspecto fundamental —  a unidade de 
fundo.

Essa contradição ocorreu em 1934 e repetiu-se 
em 1946. E  se traduziu na imposição, pelos cons­
tituintes, de princípios a serem observados na 
elaboração e execução do orçamento, e por outro 
lado, na aprovação de dispositivos que, na prá­
tica, contrariam, e por vêzes anulam, os efeitos 
daqueles princípios salutares impostos.

Vejamos, numa rápida análise, os têrmos dos 
artigos que se nos afiguram contraditórios. O 
art. 50, por exemplo, da Constituição de 1934, 
assim dispõe:

“O orçamento será uno, incorporando-se 
obrigatoriamente à receita os tributos, renda 
e suprimentos de fundos, e incluindo-se dis- 
criminadamente na despesa tôdas as dota­
ções necessárias ao custeio dos serviços pú­
blicos”.

Embora o artigo em causa não aluda à regra 
da anualidade, não há dúvida que prescreve os 
princípios referentes à unidade, universalidade e 
especialização. Princípios êstes que no entender 
de Edgar Allix, segundo vimos, são indispensá­
veis para que o orçamento preencha suas finali­
dades. Além do que, conforme é unânimente 
reconhecido, ocupam, na atualidade, posição pree- 
minente no plano dos estudos orçamentários. Vale 
dizer: nenhum estudo sôbre orçamento pode ser 
levado a sério se não incluir em seu temário o 
exame dêsses princípios.

Ora, se a Carta de 1934 impõe a observância 
das regras da universalidade e da unidade, como 
indispensável à boa prática orçamentária, como 
condição essencial a que o orçamento atinja o 
seu objetivo, curial seria que não inserisse em 
seu texto nenhum dispositivo que anulasse essa 
imposição. Mas tal não acontece. Aprova te­
mo-la nos seguintes dispositivos da referida Carta 
Política, ao traçar, por exemplo, as grandes li­
nhas da política nacional de educação:

A rt. 156. A União e os Municípios 
aplicarão nunca menos de dez por cento, e 
os Estados e o Distrito Federal nunca me­
nos de vinte por cento, da renda resultante
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dos impostos na manutenção e no desen­
volvimento dos sistemas educativos.

Parágrafo único. Para a realização do 
ensino nas zonas rurais a União reservará, 
no mínimo, vinte por cento das cotas desti­
nadas à educação no respectivo orçamento 
anual.

Art. 157. A União, os Estados e o Dis­
trito Federal reservarão uma parte de seus 
patrimônios territoriais para a formação dos 
respectivos fundos de educação.

8 1.° As sobras das dotações orçamentá­
rias, acrescidas das doações, percentagens 
sôbre o produto de vendas de terras públicas, 
taxas especiais e outros recursos financeiros 
constituirão, na União, nos Estados e nos 
Municípios, êsses fundos especiais, que serão 
aplicados exclusivamente em obras educati­
vas determinadas em lei.

§ 2.° Parte dos mesmos fundos se apli­
cará em auxílios a alunos necessitados, me­
diante fornecimento gratuito de material esco­
lar, bôlsas de estudo, assistência alimentar, 
dentária e médica e viligeaturas.

Na parte das “Disposições Gerais” os consti­
tuintes agiram da mesma maneira. Aprovaram 
dispositivos destinados a compelir o Govêrno a 
encarar com decisão de solucionar o problema das 
sêcas dos Estados do Nordeste brasileiro. Deci­
sões que de logo se traduzissem em realizações 
que não implicassem em simples paliativos, como 
os habitualmente postos em prática, à guisa de 
socorro às populações flageladas.

Os preceitos em causa, além de delinearem o 
esbôço da ação governamental, de logo arbitraram 
a margem de rendas destinada a fazer face ao 
custeio dessas obras. Vejamos os artigos à res­
peito:

A rt. 177. A defesa contra os efeitos das 
sêcas nos Estados do Nordeste obedecerá 
a um plano sistemático e será permanente, 
ficando a cargo da União, que dependerá, 
com as obras e os serviços de assistência, 
quantia nunca inferior a quatro por cento de 
sua receita tributária sem aplicação especial.

8 1.° Dessa percentagem, três quartas 
partes serão gastas em obras normais do pla­
no estabelecido, e o restante será depositado
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em caixa especial, a fim de serem socorridas, 
nos têrmos do art. 7.° n.° II, as populações 
atingidas pela calamidade.

§ 2.° O Poder Executivo mandará ao Po­
der Legislativo, no primeiro semestre de cada 
ano, a relação pormenorizada dos trabalhos 
terminados e em andamento, das quantias 
despendidas em material e pessoal no exercí­
cio anterior e das necessárias para continua­
ção das obras.

8 3.° Os Estados e Municípios compreen­
didos na área assolada pelas sêcas, emprega­
rão quatro por cento de sua receita tributária, 
sem aplicação especial, na assistência eco­
nômica à população respectiva.

§ 4.° Decorridos dez anos, será por lei 
ordinária revista a percentagem acima esti­
pulada.

& >!> ❖

No Ato das Disposições Transitórias ainda va­
mos encontrar o testemunho da ação déstinadora 
do legislador constituinte de 1934. A mesma preo­
cupação já constatada de garantir, mesmo divor­
ciado da melhor técnica, a viabilidade de uma 
determinada política. No caso, era a política de 
defesa e valorização de certos produtos agrícolas 
que, a seu ver, não convinha ser relegada a pos­
sível emoção do legislador ordinário. Assim é 
que o § 3.° do art. 6.° do referido Ato prescre­
veu:

“As taxas sôbre a exportação, instituídas 
para a defesa dos produtos agrícolas, conti­
nuarão a ser arrecadadas, até que se liqui­
dem os encargos a que elas sirvam de garan­
tia, respeitados os compromissos decorren­
tes de convênios entre os Estados interes­
sados, sem que a importância da arrecada­
ção possa, no todo ou em parte, ter outra 
aplicação; e serão reduzidas logo que sol- 
vam os débitos em moeda nacional, a tanto 
quanto baste para o serviço de juros e amor­
tização dos empréstimos contraídos em moe­
da estrangeira”.

Os têrmos do último parágrafo mostram que 
os constituintes de 1934 não só se deram a ta­
refa de gravar rendas com aplicação especial, 
com finalidade exclusiva, como também procura­
ram revigorar a legislação de igual teor, decre­

tada durante o período de govêrno discrecioná- 
rio, emerso da revolução de 1930.

* * *

Os constituintes de 1946 usaram os mesmos 
expedientes. Reconheceram a importância dos 
chamados princípios orçamentários e os conden­
saram no art. 73 da Constituição. Não acharam, 
porém, que já era tempo de libertar o nosso pro­
cesso orçamentário dos' entraves das destinações 
de receitas e da constituição de fundos especiais.

O mencionado art. 73, repetindo, com ligeira 
alteração os de n.° 50 e 68 dos Estatutos Políti­
cos de 1934 e 1937, respectivamente, assim dis­
põe:

“O orçamento será uno, incorporando-se 
à receita, obrigatoriamente, tôdas as ren­
das e suprimentos de fundos, e incluindo-se 
discriminadamente na despesa as dotações 
necessárias ao custeio de todos os serviços 
públicos”.

Note-se a amplitude da expressão “todos os 
serviços públicos”, não contida nas Constituições 
anteriores. Isso traduz inequívoca intenção dos 
constituintes de emprestar a um dos princípios 
orçamentários citados —  o da universalidade — 
o maior aprêço e incontrastável autoridade.

A manifesta amplitude da expressão “todos os 
serviços públicos” poderá dar ensejo a que o Le­
gislativo volte suas vistas para os serviços de 
execução afeta aos órgãos autárquicos, isto é, 
para os serviços executados por delegação do 
Estado, exigindo que o seu movimento de recei­
tas e despesas passe a figurar no Orçamento Ge­
ral da República.

Pois bem; não obstante êsse grande passo dado 
no sentido de assegurar um controle eficaz na 
gestão do patrimônio público, de uma real efi­
ciência nos métodos de administração do orça­
mento, como instrumento de administração, a 
despeito de tudo isso, os constituintes de 46 segui­
ram a mesma orientação de seus colegas de 1934.

Em contraste com o preceituado no citado ar­
tigo 73, aprovaram dispositivos destinando ren­
das a determinados fins e até mesmo criando 
fundos especiais, opondo, desta forma, dificulda­
des à elaboração do plano de trabalho governa­
mental.
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As providências aludidas estão expressas nos 
dispositivos seguintes:

A rt. 15. Compete à União decretar 
impostos sôbre:

III —  produção, comércio, distribuição e 
consumo, bem assim importação e exporta­
ção de lubrificantes de combustíveis líqui­
dos ou gasosos de qualquer origem ou natu­
reza, estendendo-se êsse regime, no que fôr 
aplicável aos minerais do país e a energia 
elétrica.

§ 2.° A tributação de que trata o n.° 3 
terá a forma de impôsto único, que incidirá 
sôbre cada espécie de produto. Da renda 
resultante, sessenta por cento no mínimo se­
rão entregues aos Estados, ao Distrito Fe­
deral e aos Municípios, proporcionalmente 
à sua superfície, população, consumo e pro­
dução, nos têrmos e para os fins estabeleci­
dos em lei federal.

§ 4.° A União entregará aos Municípios, 
excluídos os das capitais, dez por cento do 
total que arrecadar do impôsto de que trata 
o n.° IV, feita a distribuição em partes iguais 
e aplicando-se, pelo menos, metade da impor­
tância em benefícios de ordem rural.

Art. 169. Anualmente, a União aplicará 
nunca menos de dez por cento, e os Estados, 
e Distrito Federal e os Municípios nunca 
menos de vinte por cento da renda resultante 
dos impostos na manutenção e desenvolvi­
mento do ensino.

Art. 171. Os Estados e o Distrito Fe­
deral organizarão os seus sistemas de ensino.

Parágrafo único. Para o desenvolvimento 
dêsses sistemas a União cooperará com auxí­
lio pecuniário, o qual, em relação ao ensino 
primário, provirá do respectivo Fundo Nacio­
nal.

A rt. 198. Na execução do plano de de­
fesa contra os efeitos da denominada sêca 
do Nordeste, a União, despenderá, anual­

mente, com as obras e os serviços de assis­
tência econômica e social, quantia nunca 
inferior a três por cento da sua renda tribu­
tária.

§ 1.° Um têrço dessa quantia será depo­
sitada em caixa especial, destinada ao so­
corro das populações atingidas pela calami­
dade, podendo essa reserva, ou parte dela, 
ser aplicada a juro módico, consoante as 
determinações legais, em empréstimos a 
agricultores e industriais estabelecidos na 
área abrangida pela sêca.

§ 2.° Os Estados compreendidos na área 
da sêca deverão aplicar três por cento da 
sua renda tributária na construção de açu­
des pelo regime de cooperação, e noutros 
serviços necessários a assistência das suas 
populações.

Art. 199. Na execução do plano da va­
lorização econômica da Amazônia, a União 
aplicará, durante, pelo menos, vinte anos 
consecutivos, quantia não inferior a três por 
cento de sua renda tributária.

Parágrafo único. Os Estados e os Terri­
tórios daquela região, bem como os respecti­
vos Municípios, reservarão para o mesmo 
fim, anualmente, três por cento das suas 
rendas tributárias. Os recursos de que trata 
êste parágrafo serão aplicados por intermé­
dio do Govêrno Federal.

E, temos ainda no Ato das Disposições 
.  Transitórias:

Art. 29. O Govêrno Federal fica obri­
gado, dentro do prazo de vinte anos, a con­
tar da data da promulgação desta Constitui­
ção a traçar e executar um plano de aprovei­
tamento total das possibilidades econômicas 
do Rio São Francisco e seus afluentes, no 
qual aplicará anualmente, quantia não infe­
rior a um por cento de suas rendas tributá­
rias.

* * *

Os que, como nós, julgam que os mencionados 
arts. 50 e 73 das Constituições examinadas proí­
bem as destinações de receitas a fins especiais,
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chegam a esta conclusão baseados no conceito 
que esposam, a respeito do princípio da unidade 
orçamentária, contido nos citados artigos, e da 
extrema importância dêste princípio, em função 
do orçamento, considerado como instrumento 
central da racionalização administrativa.

E ’ de supor-se que os constituintes das épocas 
em foco, pensem de modo diverso, não atribuindo 
aos princípios impostos à observância daqueles 
que elaboram, executam e o orçamento, o sen­
tido que nós outros emprestamos.

E, se de fato tal suposição corresponde à rea­
lidade é porque o seu conceito relativo ao prin­
cípio da unidade orçamentária não coincide com 
o que se nos afigura ser o mais consentâneo.

Como se vê, a matéria admite controvérsias. 
Comporta discussões que, para serem bem con­
duzidas, faz-se necessário uma prévia definição 
de pontos de vista, em tôrno da concepção rela­
tiva ao verdadeiro papel dos princípios orçamen­
tários. Há, como sabemos, os que não lhes em­
presta função normativa e que os admite apenas 
como simples pontos de referência, à margem 
dos quais deve se orientar o orçamentista. Há, 
porém, os que pensam de modo totalmente di­
verso, achando que êles de fato encerram sen­
tido normativo, o que impede que providências 
ou medidas como as que dizem respeito a auto­
rização de rendas e constituição de fundos espe­
ciais, sejam postas em prática.

0RGANIZAÇA0 

Migração e Colonização

A l b e r t o  d e  A b r e u  C h a g a s

D i s c u t e  a Câmara dos Deputados, no mo­
mento, o projeto de criação do Departa­

mento Nacional de Imigração e Colonização.

Trata-se de trabalho elaborado pela Comissão 
Especial de Imigração, Colonização e Naturali­
zação constituída pelos deputados Israel Pinhei­
ro, Dámaso Rocha, Alde Sampaio, Plínio Caval- 
cânti, Pedroso Júnior, Aureliano Leite e Gilberto 
Valente, sob a presidência do primeiro.

A Comissão parece haver sido instituída para 
dar primeira expressão prática à regra contida 
no parágrafo único do artigo 162 da Consti­
tuição.

O parágrafo e o artigo de que depende são do 
seguinte teor :

“Art. 162 —  A seleção, entrada, distribuição e 
fixação de imigrantes ficarão sujeitas, na forma da 
lei, às exigências do interêsse nacional,

Parágrafo único. Caberá a um órgão federal 
orientar êsse serviços e coordená-los, com os de 
naturalização e de colonização, devendo nesta apro­
veitar nacionais” .

E ’ de notar que o Presidente da República, em 
sua mensagem ao Congresso Nacional, na abertu­
ra da presente sessão legislativa, encarecera a 
necessidade de ser apressada a elaboração da lei 
de que cogita a Constituição para a unificação 
dos órgãos administrativos que se ocupam dos 
diversos aspectos da imigração.

Observa o Presidente :

“Dada a dispersão atual de que resulta diversi­
ficação de esforços e recursos, além de contradi­
ções na orientação da política imigratória, é in ­
dispensável e urgente o funcionamento de um 
órgão que conjugue tôdas as energias no sentido 
de solucionar, com prontidão e eficiência, o pro­
blema da im igração. Faz-se igualmente necessário 
encarecer a necessidade de votar recursos 'para 
ampliação das instalações e meios referentes à 
seleção, transporte, recepção, hospedagem, encami­
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nhamento e colocação final desta massa de im i­
grantes, que, doravante, irá aum entar progressi­
vam ente”.

O projeto legislativo é, assim, de uma opor­
tunidade pacificamente reconhecida. E ’ bem de 
ver que êle se adstringe a recompor o mecanis­
mo administrativo incumbido de dar a melhor 
execução à nossa política migratória. Deixa de 
considerar o aspecto político da questão, isto é, 
de uma parte os princípios gerais atinentes à es­
colha das fontes de imigração, à eventual fixação 
de contingentes populacionais a receber, ao plano 
de distribuição territorial dos novos elementos 
adventícios, às medidas de salvaguarda dos legí­
timos interêsses da mão de obra indígena, etc., e 
de outra, a transcendente medida política tradu­
zida na atribuição dos recursos financeiros com 
que acionar os nossos desígnios imigrantistas, 
sem dúvida, e muito razoavelmente, por motivo 
de disciplina na elaboração dos atos legislativos, 
pois requer, de fato, trabalho em separado. Sa­
bemos, aliás, que êsses assuntos estão já também 
sendo discutidos na Comissão Especial de Imi­
gração, Colonização e Naturalização da Câmara.

Nesta seção, não teríamos por que tratar da 
feição política do assunto. Importa-nos mais, é 
claro, o aspecto organizacional, isto é, a estrutu­
ra do sistema administrativo a que se vai confiar 
a tarefa importante e delicada de infundir sangue 
novo e rico de energias na corrente demográfica, 
ainda tênue do hinterland brasileiro.

Mesmo, porém, dêste ponto de vista, qualquer 
ensaio de explanação do conteúdo do projeto ca­
receria de oportunidade, seria prematuro, desde 
que a matéria está sob discussão e em condições, 
portanto, de vir a ser alterada, por efeito do 
trabalho crítico do plenário das duas casas legis­
lativas, ou de ser aprovada nos têrmos em que 
a Comissão a colocou.

O que, por agora, nos parece interessante é 
acentuar o acôrdo da opinião do D . A . S . P ., nou­
tra oportunidade expressada, com a orientação 
unificadora do organismo administrativo da mi­
gração, ora na linha reta de sua efetivação.

Com efeito, em 1944 pôs-se em foco a criação 
dum Instituto Nacional de Imigração e Coloni­
zação, órgão com personalidade própria, de na­
tureza autárquica, a que se atribuiria competên­
cia para superintender, orientar, dirigir e coor­
denar os serviços referentes à colonização e à 
migração interestadual de trabalhadores, assim

como os relativos à entrada, distribuição e fixa­
ção de estrangeiros no território nacional.

Fazendo cuidadoso estudo do projeto, o D .A . 
S .P .,  depois de analizar-lhe os dois objetivos 
distintos

— administração, por um órgão único, dos 
assuntos relativos a migração, colonização 
e organização do mercado interno de 
trabalho e

—  realização dessa administração sob forma 
autárquica,

opinou favoràvelmente à aceitação do primeiro 
e em contrário à autarquização.

Frise-se que, nesta última parte, o parecer do
D .A .S .P .,  mais tarde reconhecido procedente 
pelos Conselhos de Segurança Nacional e de 
Imigração e Colonização, estava de acôrdo com a 
orientação que a Câmara vai dando a seu tra­
balho ora em andamento.

Deixemors, porém, de lado a particularidade da 
autarquização dos serviços, que, indicutivelmente 
amparada, em suas origens, por opinião do mais 
alto quilate —  é necessário dizê-lo —  não lo­
grou, todavia, muitas adesões, e insistamos a res­
peito dos propósitos de unificação.

Dizia o D .A .S .P . ,  a êsse tempo, observando 
que seu pronunciamento de então constituía, na 
realidade, “ratificação de um entendimento desde 
muito fixado”, que a vigente “ distribuição de 
atividades, aparentemente orgânica, no modo por 
que está determinada, não tem, na prática, apre­
sentado os resultados mais desejáveis”.

A organicidade aí referida era a decorrente da 
existência de um Departamento Nacional de 
Imigração, encarregado de executar as atividades 
relativas à imigração, às migrações internas e à 
colocação de trabalhadores, de uma Divisão de 
Terras e Colonização, com o encargo das ativi­
dades executivas concernentes à colonização pro­
movida pelo govêrno federal e da fiscalização dos 
correspondentes trabralhos estaduais, municipais 
e particulares, e de um Conselho de Imigração 
e Colonização que, subordinado ao Presidente 
da República, pareceria em posição vantajosa 
(o que, aliás, não se poderia depreender da le­
gislação atinente a m atéria) para coordenar a 
ação daqueles dois órgãos respectivamente per­
tencentes ao Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio e ao Ministério da Agricultura.
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Mas não é sem propósito ou ociosa, por certo, 
a seguinte transcrição de tópicos da e . m . nú­
mero 853, de 31 de março de 1944, que mostra 
os fundamentos da opinião do D . A . S . P .:

“De fatc, os assuntos de que se tra ta  são tão es­
treitam ente interrelacionados que se reclama, para 
bem  os conduzir, um  gráu muito elevado dé coor­
denação, em ta l maneira que a menor morosidade 
de qualquer dos órgãos dêles encarregados afeta, 
sensivelmente, a marcha de todo o sistema.

A coordenação deve ser de uma eficiência bas­
tante  para essegurar, a todo momento, que a imi­
gração se destine a atender, em primeiro turno, 
às necessidades da colonização, isto é, que a se­
leção imigratória se opere, invariàvelmente, em 
correspondência com o estado atual dos serviços 
de colonização, e do mesmo medo, que os servi­
ços de colonização estejam sempre atentos às pos­
sibilidades de imigração, mediante o constante­
m ente atualizado conhecimento destas.

T ais condições, é preciso reconhecer, não têm , 
sido satisfeitas, mas o que se vê, ao contrário, 
é, por exemplo, a entrada de estrangeiros no 
país adm itida já per um  órgão, já  por outro, às 
mais das vêzes sem unidade de critério.

Daí que a experiência da administração, entre 
nós, dos assuntos de imigração e colonização su­
gere, realmente, se siga aqui a crientação de ou­
tros países, para  reunir sob uma só jurisdição a 
responsabilidade da gestão dêsses assuntos.

Releva notar que êsse pronunciamento não sig­
nifica esquecer que nem a colonização se extin­
gue em servir de têrm o à imigração, pois tem  muito 
a ver com o homem nacional, nem a imigração 
conclui, de maneira exclusiva, para a colonização, 
mesmo no nosso caso particular, caracterizado por 
sensível avidês de mão de obra agrícola, mas 
apenas a aceitação da evidência de que os liames 
entre essas atividades preponderam, fortemente, 
sôbre os que as liguem a outros interêsses.

A opinião contida no item  anterior abrange, 
também, o caso da organização do mercado de 
trabalho, pois, embora a referida organização apre­
sente uma variedade de aspectos que não se limita, 
sem dúvida, ao campo de exercício das. ativida­
des de imigração e colonização, ela é de precí- 
pua im portância para o estabelecimento e melho­
ria dos planos das mencionadas atividades” .

O D .A .S .P . não apresentou, aliás, nenhuma 
fórmula objetiva para solução do problema, em 
virtude de circunstâncias também relatadas em 
sua e .m .

PESSOAL

Aplicação do artigo 24 e parágrafo único do artigo 
18, do A . D. C . T.

O a t o  das Disposições Constitucionais Tran­
sitórias de 18-9-46 dispôs :

“Art. 24 —  Os funcionários que, conforme a 
legislação então vigente, acumulavam funções de 
magistério, técnicas ou científicas e que, pela de- 
sacumulação ordenada pela Carta de 10 de novem­
bro de 1937, e Decretc-lei n.° 24, de 29 de no­
vembro do mesmo ano, perderam  cargo efetivo, 
são nêle considerados em disponibilidade rem une­
rada até que sejam reaproveitados sem direito aos 
vencimentos anteriores à  data da promulgação 
dêste A to .

Parágrafo único. Ficam  restabelecidas as van­
tagens da aposentadoria aos que as perderani por 
fôrça do mencionado decreto, sem direito igual­
m ente à percepção de vencimentos anteriores à 
data da promulgação dêste Ato” .

M . J .  A. F e r n a n d e s .

Dúvidas levantadas sôbre a inteligência do 
texto constitucional evidenciaram a necessidade 
e a conveniência de se fixar orientação unifor­
me e segura para sua exegese, evitando possíveis 
divergências na aplicação prática.

Tendo em vista que a Constituição permite, em 
seu a rt. 185, a acumulação

“de dois cargos de magistério ou a de um dêstes 
com outro técnico ou científico, contanto que haja 
correlação de matérias e compatibilidade de ho­
rário” .

procurou-se entender que tais condições restriti­
vas deveriam ser consideradas na concessão da 
disponibilidade, prevista no citado art. 24, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias.
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Cedo, porém, verificou-se o desacerto de tal 
entendimento.

O art. 24 começou por delimitar o seu pró­
prio campo de aplicação àqueles que acumula­
vam funções

“conforme a legislação então vigente”

não aludindo, pois, à compatibilidade entre o 
cargo perdido em 1937 e sua situação, em face 
aos novos preceitos, cuja vigência é demarcada 
pela Lei M agna. Visou restaurar situação que 
era legítima antes da Carta de 1937 e do De­
creto-lei n.° 24 e. que por fôrça dêstes foi per­
dida.

Para concretizar tal restauração, o art. 24 in­
dica o modus fasciendi: a disponibilidade re­
munerada no cargo perdido. Em verdade, o texto 
constitucional, explicitamente, já considera os 
funcionários em causa nessa condição de dispo­
níveis, desde a sua promulgação.

Ato complementar da restauração visada é 
aquêle em que o art. 24 determina, como sub­
seqüente à disponibilidade, o reaproveitamento do 
funcionário. Aqui, não havendo regra explícita, 
a boa solução, parece, ficará adstrita aos preceitos 
do a rt. 185, in fine, da Constituição e, ainda do 
parágrafo único do art. 189.

Com efeito. Na vigência da legislação anterior, 
mais freqüentemente ocorria a acumulação. A 
correlação de matéria não era condição limitati- 
v a . Por .outro lado, um cargo administrativo po­
deria ser acumulável com um de magistério ou 
técnico-científico. Atualmente as condições per­
missivas da acumulação são mais limitativas, e, 
parece justo que, dentro delas, seja feito o rea­
proveitamento dos disponíveis.

O parágrafo único do art. 24 restabeleceu a 
vantagem da aposentadoria ao funcionário que a 
perdeu por fôrça do Decreto-lei n.° 24, sem di­
reito, igualmente, à percepção dos proventos an­
teriores a 18 de setembro de 1946. Essa aposen­
tadoria corresponderá a cargo legalmente acumu­
lável àquele tempo, nos estritos têrmos da le­
gislação então vigente, sendo o provento da apo­
sentadoria o da data de sua cassação, com os 
acréscimos, por ventura concedidos por lei pos­
terior, até 18 de setembro de 1946.

Êsses e outros aspectos da matéria contida no 
art. 24 e seu parágrafo, foram focalizados na 
Exposição de Motivos 951 de 27-5-47, em que 
o D .A .S .P . sugeriu normas para sua imediata

aplicação, dirimindo dúvidas diversas, como por 
exemplo, a integralidade ou proporcionalidade dos 
proventos da inatividade, a contagem do tempo 
entre a exoneração, ou a demissão e o dia 18 
de setembro de 1946, a definição de cargo de 
magistério, técnico ou científico para efeito de 
disponibilidade.

Essa Exposição de Motivos foi aprovada pelo 
Sr. Presidente da República, dando lugar à Cir­
cular n.° 6-47 de 27-6-47, da Secretaria da Pre­
sidência da República, publicada no Diário Ofi­
cial de 30-6-47.

* * *

O parágrafo único, do a rt. 18 do Ato das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, estabeleceu:

“São considerados estáveis os atuais Servidores 
da União, d :s  Estados e dos M unicípios, que te ­
nham participado das Fòrças Expedicionárias B ra­
sileiras” .

A execução prática dêsse preceito legal de­
penderia, apenas, da verificação, evidentemente 
fácil, da coexistência, em cada caso, de duas si­
tuações de fa to : a de haver integrado as Fôrças 
Expedicionárias e a de ter estado em efetivo 
exercício do cargo ou função, à época da con­
vocação .

Os Ministério Militares e os diversos órgãos 
de pessoal dispõem de elementos para imediata 
resposta a tais indagações.

Simples, também, seria a concretização da me­
dida em causa. Em relação a funcionários, os 
órgãos de pessoal apostilariam os respectivos tí­
tulos de nomeação. Quanto aos extranumerários, 
êsses mesmos órgãos fariam publicar relação no­
minal dos beneficiados. E, como medida com­
plementar ao texto constitucional, seria exami­
nada oportunamente, a possibilidade de enqua­
dramento dos extranumerários em carreiras ou 
cargos isolados.

Nêsse sentido, o D .A .S .P . opinou na Expo­
sição de Motivos 949, de 27-5-47, que mereceu 
a aprovação do Sr. Presidente da República, em 
despacho de 19-6-47 (Diário Oficial de 23 de 
junho de 1947).

* * *

Amparados com a estabilidade do cargo ou 
função que exerçam, muitos expedicionários fi­
caram isentos de prestação de concurso ou pro­



1 2 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JULH O  E AGÔSTO DE 1 9 4 7

va de habilitação, porventura exigidos para sua 
permanência.

Aos expedicionários, classificados em concurso 
ou prova de habilitação, a lei assegurou condi­
ções de preferência para nomeação e admissão.

Nenhuma facilidade, quanto a ingresso no Ser­
viço Público, foi prevista em benefício do nume­
roso grupo de ex-integrantes das Fôrças Expe­
dicionárias, que solicitam emprêgo.

Para melhor solução dêsses pedidos, o Sr. Pre­
sidente da República, tendo em vista a Exposi­
ção de Motivos 1.077, de 23-6-47 dêste Depar­
tamento, determinou que se recomendasse pro­
vidências aos Ministros de Estado, no sentido de 
que os expedicionários tivéssem preferência para 
as nomeações interinas, quando preenchessem as 
condições legais (Circular 7-47, de 30-6-47, da 
Secretaria da Presidência da República —  Diá­
rio Oficial de 3-7-47 )i

A P E R F E I Ç O A M E N T O

Problemas paralelos à realização de cursos
O sv a l d o  F e t t e r m a n n

III

Das súmulas

)
praxe, nos Cursos de Administração do De­
partamento Administrativo do Serviço Pú­

blico, distribuirem-se, gratuitamente, aos alunos 
apontamentos mimeografados sôbre assunto de 
cada ponto desenvolvido, ou de cada lição minis­
trada. Compostos pelo professor da disciplina, 
destinam-se não só a suprir a falta de recursos 
com que, porventura, o aluno lute, mas, ainda, a 
propiciar a êsse um dos meios de reconstituir a 
exposição feita, de viva voz, pelo mestre. Urge, 
por isso, ao nosso ver, que espelhem límpida e 
incisivamente o ponto versado ou discutido em 
aula. Devem, nesse sentido, abranger todos os 
aspectos, tôdas as principais facetas da matérià 
dissertada, de sorte que, em os lendo, o aluno 
possa facilmente reviver e fixar a lição ouvida. 
São as súmulas. Assim lhes chamamos, quando 
cs queremos nomear.

Seú papel, ou sua importância, não tem sido 
encarado uniformemente por todos cs que delas 
se têm ocupado. Há os que nelas vêm um esplên­
dido recurso à disposição do aluno que, dêsse 
modo, sem as canseiras e dificuldades de inúmeras 
consultas a livros e obras, tem, no mais das vezes, 
ao seu alcance uma concatenação segura e equi­
librada dêsse ou daquêle tópico do programa.

Existem, porém, em contraposição, os que en­
xergam nas súmulas um ressurgimento da revelhís- 
sima sebenta. Mas, perguntamos, será procedente 
o reparo feitc? Existirá, de fato, o símile apontado? 
Não o cremos. Nem na origem nem em suas fina­
lidades, a súmula pode ser, com exatidão, equipa­
rada à sebenta. O paralelo, por isso. não nos pa­
rece preciso; e, para que melhor ressalte a dife­
rença que existe entre uma e outra, bastará exa­
minar o papel que a sebenta desempenhou na 
histórica Universidade de Coimbra. Ouçamos, 
portanto, nesse sentido, a Trindade Coelho, que, 
em seu conhecido livro In illo tempore, presta o 
seu depoiímento:

“Itx illo tempore —- no tem po em que eu andava 
em Coimbra, ainda a boa e imortal sebenta reinava 
em todo o seu esp lendor! E u nem  fazia sequer idéia, 
ao chegar a  Coimbra, do que vinha a ser isso da 
sebenta; —  mas industriado logo a tal respeito, vim 
a saber que era uma espécie de folhinha litografada, 
formato 8.°, que saía todos os diso compendiando a 
explicação do lente; que se chamava sebenteiro o que 
a redigia; que custava sete tostões por mês cada uma; 
que eram três em cada ano, visto as cadeiras cm cada 
ano serem três; e finalmente, que enquanto o lente 
explicava a lição para o dia seguinte, só o sebenteiro 
ouvia o lente, e que os mais, todos, e eu, portanto, 
podiam muito bem  lêr o seu romance, fazer o seu 
bilhetinho e passá-lo, ou comentar os que vinham 
dos outros, —  ou então, se o preferíssimos, dormir 
ou fazer versos!
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“As sebentas tinham  em geral oito páginas, e cada 
um ia pelas suas ao cair da noite, e eram  .duas por 
noite; —  mas se o lente se tinha alargado na pre- 
leção, ou o sebenteiro era maçador, às tais oito 
páginas acresciam outras, —  e a êsse suplemento, 
que era sempre amaldiçoado, chamava-se o res to !

“Ora mas no meu tempo ainda a sebenta era 
acatada, e ninguém se lem brava por lá de lhe fazer 
troça ! E  como ela, coitada, tinha sido a mamadeira 
dos ursos, e até de muitos o ganha-pão, os ursos, 
quando se viam  lentes, não só a toleravam , m a s . . .  
inspiravam-na! H avia tal que não confiando no 
sebenteiro, até lhe dava os apontam entos para a 
fazer; outros escreviam-na ipsis verbis e o seben­
teiro tinha só o trabalho de a copiar; e outros 
havia, e até dos mais carrasquinhos, que recebiam 
à entrada da aula um exemplar ,que o sebenteiro 
lhes entregava em mão! O Chaves, por exemplo!

“E stá pois a ver-se que a sebenta era um a insti­
tuição universitária; —  mas ainda assim, coisa 
curiosa, cheirava sempre a contrabando; e tudo 
quanto de mais difícil podia desafiar na aula a 
habilidade dum  cábula, se era chamado à lição, 
cifrava-se em manejar a sabenta com habilidade, 
de modo que o lente a não v isse. .  . Ê le  bem  sabia 
que estava lá; mas enfim, era preciso esconder essa 
im postura com outra im postura, —  e isso era um 
trabalhinho de prestidigitação, em que se alguns 
eram eminentes, outros, coitados, eram  um a lás­
t im a !” (Págs. 189, 190, 191 e 192, da 2.a ed., 
L ivraria Aillaud & Cia.).

Assinala, ainda, êsse escritor, em certos passos 
de suas reminiscências acadêmicas, outros aspectos 
dessa singular criação, que foi a sebenta, pelos 
quais se pode ter uma idéia clara e precüsa do 
que ela representou no currículo, dos estudantes 
daquêle famoso centro universitário conimbricense. 
Lembra, a respeito, alguns episódios, como, por 
exemplo, o ocorrido com “um estudante muito 
notável”, de nome Barbosa de Magalhães, que, 
havendo chegado a Coimbra sem meios para se 
manter, viu na feitura das sebentas um processo 
honesto de obter os recursos de que tanto carecia. 
Por isso,

“começou a fazê-las impressas, porque as litografias 
estavam  já  tom adas e êle precisava disso para viver, 
e fôra para Coimbra sem outros meios, o lente 
proibiu-o à porta da aula de continuar: no dia se­
guinte descompô-lo desabridam ente diante do curso; 
e tendo o Barbosa de M agalhães recorrido para  o 
Reitor, e êste para o Conselho da faculdade —  o 
Conselho da Faculdade decidiu, por unanimidade, 
proibir a sebenta impressa! Èles lá s a b ia m .. .”  
(Op. c i t ,  pág. 195).

Recorda, igualmente, que a maioria dos alunos 
assinava a sebenta. Não obstante, alguns havia

que por lá apareciam com o velho exemplar que o 
pai usara, muitos anos atrás, quando estudante, e 
que êles se punham a manejam com bons resul­
tados, pois,

“como a ciência era sempre a mesma, (porque é 
da natureza dos. dogmas serem imutáveis, e a sebenta 
era uma dogma da Universidade e livrasse-se alguém 
de a discutir!) uma coleção velha servia às mil m a­
ravilhas, e sebenteiro havia, finório, que fingia só 
tom ar apontamentos, e dcipois, em casa, impingia 
como ciência nova uma sebenta velha, —  e nem o 
próprio lente, im utável tam bém  como se fôra outro 
dogma, percebia a marósca!” (Op. cit. págs. 194).

Temos, aí, poi!s, o testemunho de alguém que 
viveu no próprio habitat da sebenta e dela fêz 
uso cotidiano. Em suas palavras nada vemos que 
nos autorize a aceitar como verdadeiro o símile 
que dizem haver entre a sebenta e as súmulas. 
Ao contrário, há, entre essas e aquela, sensíveis 
diferenças e traços inconfundíveis.

Não é nosso propósito, porém, destacar essas 
diferenças e êsses traços, mas indigitar os diversos 
tipos de súmulas e os vários critérios que podem 
presidir à sua elaboração.

No entender de alguns professores, elas, de ne­
nhum modo, devem conter exposição muito desen­
volvida do ponto dissertado em aula, pois, do 
contrário, estimulariam o aluno a • faltar, pois, 
comodamente, em casa, poderia lêr explanada a 
mesma lição a que, com o aumento de cansaço 
de um dia do trabalho, teria de assistir. Para 
tais professores, as súmulas devem ter a feição 
de um roteiro, onde se inscreverão apenas os 
marcos principais, já anteriormente desdobrados 
de viva voz. Por exemplo, uma aula sôbre o casa­
mento, teria por súmula o seguinte:

p o n t o  N .° 9

D o casamento

“ 1 —  O hetairismo  (promiscuidade sagrada); o concubi­
nato; a poliandria ( “que predom inava onde faltavam  
mulheres” ); a poliginia ( “onde escasseavam varões” ); 
monogamia (sistem a adotado “por um grande número de 
povos, principalm ente pelos descendentes da raça indo- 
européia” , B atista de Melo, in D ireito de Bastardia). 
Exogamia (união entre pessoas de tribus d iferentes). 
Endogamia ( “proibição do casamento entre indivíduos 
que não pertencessem ao mesmo grupo” , M artinho Garcez 
Filho, in D ireito de Fam ília).

“2 —  O casamento no direito positivo brasileiro. O 
casamento religioso católico, que predom inou no período 
colonial e no Im pério. O casamento religioso acatóliico,
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segundo a lei de I I  de setembro de 1861. O casamento 
civil instituído pelo D ecreto n.° 181, de 24 de janeiro de 
1890, e confirmado por outro ato do Govêrno Provisório 
de 26 de junho do mesmo anò. N a Constituição de 1891 
(laicidade do casam ento). No Código Civil. N a Consti­
tuição de 16 de julho de 1934: a validade do casamento 
religioso e a indissolubilidade do casamento elevada a 
cânone constitucional. N a Carta Constitucional de 10 de 
novembro de 1937. Na Constituição de setembro de 1946.

“3 —  Os irrpsdim entos dirim entes absolutos, ou pú­
blicos; os im pedim entos dirim entes relativos, cu privados; 
e impedimentos proibitivos, ou im pedientes. O Decreto- 
lei n.° 3 .200 , de 19 de abril de 1941, e o casamento de 
colaterais do terceiro g rau . O casamento de diplomata 
e as restrições impostas pelo Decreto n.° 23.806, de 26 
de janeiro de 1934 e legislação posterior (Decretos-leis 
ns. 791 e 9 .202 , respectivam ente de 14 de outubro de 
1938 e 26 de abril de 1946). O casamento de militares 
e os im pedim entos previstos nos Decretos-leis ns. 3.864, 
de 24 de novembro de 1941, e 6 .289 , de 23 de fevereiro 
de 1944. Casamento putativo . Casamento nuncupativo. 
Casamentos nulos e casamentos anuláveis.

4 —  Efeitos do casamento que dizem respeito às pessoas 
e os que concernem aos bens dos cônjuges.

»»

Tal tipo de súmula, se serve de bússola para o 
aluno se orientar no estudo do ponto, tem, ao 
nosso ver, a grande desvantagem de não oferecer 
os elementos necessários para tornar efetivo tal 
estudo, principalmente se o interessado não dis­
puser do tempo necessário para consultas metó­
dicas e produtivas em biblioteca, própria ou pú­
blica .

E ’ verdade que, às vêzes, súmulas dêsse tipo são 
elaboradas com tal arte, ou tal engenho, que faci­
litam extremamente o trabalho do aluno. E ’ o 
caso da seguinte, concernente ao Curso de Biblio­
teconomia III  e Formação de Bibliotecários IV:

PONTO N.° 17 

FUNÇÕES TÉCNICAS DE BIBLIOTECAS

Prof. J .  M .

1) Funções técnicas:

a) Funções de adm inistração
b )  Funções de aquisição
c) Funções de integração
d )  Funções de circulação.

2) Funções da administração:

a)  Administração de pessoal
b ) Administração de m aterial
c) Orçamento.

3 Funções de Aquisição:

a) Compra
b )  Doação
c) Perm uta.

4) Técnica da aquisição:

a) Processos de aquisição
b )  Conhecimento do mercado do livro
c) Conhecimento técnico do livro
tf) Auxiliares do conhecimento do livro:

1) informação sôbre o autor
2) comentário do livro
3 ) análise direta do livro
4 ) os Booklists.

5) Funções de integração:

a) Registro
b ) Catalogação
c) Classificação
d )  D istribuição do livro.

6) Funções de circulação:

a ) Em préstim o do livro na Biblioteca
b )  Em préstim o do livro a domicílio.

7) Problemas do empréstimo do livro:

a) As condições do empréstimo em relação ao 
leitor

b ) As condições do empréstimo em relação ao 
livro.

8) Análise das funções técnicas e sua importância:

a )  na seleção do pessoal
b )  na distribuição do pessoal
c) na remuneração do pessoal.

9) Articulação das funções técnicas (função da adm i­
nistração) :

a )  Análise das funções e sua im portância na consti­
tuição de:

1) Departam entos
2) Divisões
3 ) Secções
4) Serviços.

b ) As funções de direção
c) E stru tura  organizacional da biblioteca

10) D istribuição das funções técnicas de biblioteca, em 
face da legislação brasileira:

a )  Atribuições de bibliotecário
b )  Atribuições de bibliotecário-auxiliar” .

Não resta dúvida que a exposição esquemática 
adotada acima facilita, sobremaneira, a retenção 
de certos aspectos do ponto, mas não dispensa, 
absolutamente, a consulta a fontes bibliográfitas
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hem sempre ao alcance do aluno. Entendemos, por 
isso, aconselhável o tipo de súmula em que o 
professor explane suficientemente o assunto. Estão 
nesse caso as seguintes, relativas ao Curso de Ori­
entação, Seleção e Readaptação Profissional, rea­
lizado pelo professor 'Mira y  Lopez:

“AULA N.° 27 

tÈCNICA  DE OBTENÇÃO E MENSURAÇÃO DO P. M. K.

a —  Terceira página: Escadas e  círculos. N esta fôlha 
encontra-se o desenho de três degraus, na parte  central do 
teste, e o de um  círculo ná parte  superior d ireita . Igual­
mente, e em sua m etade inferior, encontram-se os mesmos 
desenhos, em posição homóloga, para serem feitos com a 
mão esquerda, uma vez invertida a fôlha.

Ê ste  parte  do teste se faz mantendo a fôlha em posição 
vertical, devidam ente fixada com “percevejos” a uma 
tábua ou m adeira (suficientem ente sólida para evitar que 
se mova pela pressão gráfica do paciente).

Começa-se, como sempre, obtendo o traçado da mão 
direita . Conservando as instruções gerais com relação à 
pressão do lápis, posição no centro, movimento total do 
braço, e tc .. E  diz-se ao examinando:

“—• T enha a bondade de repassar êstes degraus e con­
tinuar traçando para cima êste modêlo de escada, com a 
m aior regularidade possível” . >

Quando se encontrar na m etade da página, o paciente é 
avisado que deve descer da mesma forma por que até 
agora subiu, ou seja, que, ao invés de traçar os degraus 
para cima e à direita, os trace então para baixo e à direita, 
até que o m andem  parar.

Term inada a execução da escada, diz-se ao paciente:

“—  Agora tenha a bondade de repassar êste círculo 
continuamente, procurando não sair dêle, até que se diga 
basta”.

Como de costume, obtêm-se três movimentos completos 
com auxílio visual e dez completos sem controle visual. 
A seguir inverte-se a fôlha e repetem-se as instruções para 
mão esquerda.

b —  Quarta página: cadeias. N a prim eira m etade desta 
fôlha a prova faz-se estando o teste  horizontal. N a segunda 
m etade faz-se mantendo-o em posição vertical. O modêlo 
de cadeias que se encontra no centro das margens laterais 
serve tanto  para iniciar o movimento sagital de volta 
(egocípeta), quanto para o movimento vertical de subida.

Tendo a figura anexa, pode compreender-se melhor a 
ordem de seriação das experiências. G eralm ente se faz um 
intervalo de sete dias entre a obtenção das cadeias sagitais 
(com a qual term ina a prim eira m etade do P . M . K ) e a 
obtenção das cadeias verticais (com a qual se inicia a 
segunda m etade do teste).

As instruções consistem em pedir ao paciente que 
repasse os elos-modêlo, levantando cada vez o lápis antes 
de passar ao seguinte, e que continue o traçado da cadeia, 
na direção marcada, pelo modo mais regular, ou perfeito

possível. Tam bém  se introduz o anteparo depois que o 
paciente houver traçado três elos com auxílio visual.

Na quinta página estão os modelos para  realizar as 
paralelas egocítugas (sagitais) de ambas as mãos e os 
UU verticais. Na página 6 estão os modelos para realizar 
as paralelas egocipetas (tam bém  sagitais) e os UU, de 
ambas as mãos, sagitais. Obtêm-se os traçados por esta 
ordem: paralela egocíluga direita; paralela egocífuga es­
querda, U vertical direito, U vertical esquerdo, paralela 
egocípeta direita, paralela egocípeta esquerda, U sagital 
direito, U sagital esquerdo. As instruções para as paralelas 
são as seguintes:

“—  Faça o favor de repassar estas linhas paraltlas, 
que servem para medir a distância existente entre estas 
margens (das paralelas m aiores). Continuando, siga tra ­
çando paralelas a igual distância das do modêlo.de forma 
que tôda esta distância fique dividida em partes iguais à 
primeira. Procure não se afastar nem se torcer, fazendo 
tôdas as linhas com regularidade.”

Ao fim de três paralelas traçadas interpo-se o anteparo 
e somente se interrom pe a prova se o paciente m udar de 
posição, se sair do papel ou chegar ao fim da distância 
marcada para o teste.

As instruções para os UU são as seguintes:

- “—  Faça o favor de repassar êste U de um extremo a 
outro (m ovim ento inicial da esquerda para a direita, para 
a mão direita, vice-versa para a mão esquerda) sem le­
vantar o lápis e voltando cada vez ao ponto de partida 
(ou seja, repassando as mesmas linhas às avessas e come­
çando novamente q  movimento inicial, sem p a ra r). Não 
pare até que se diga: basta”.

Obtêm-se três traçados, ida e volta, com auxílio visual, 
e dez movimentos sem controle visual. No axial, marca-se 
com o lápis de côr o último movimento feito .

NORM AS PARA A AVALIAÇÃO D E ESCADAS 
E  CÍRCULOS (3.a pág. do P. M. K )

Escadas. Pelo últim o degrau traçado com auxílio visual 
pelo indivíduo, traça-se um a horizontal que corta a escada 
no lado opcsto, caindo sôbre a parte do traçado às cegas. 
A partir do nível delimitado por esta horizontal, contam-se 
os degraus que de um e de outro lado conduzem ao vértice 
(ou pináculo) superior da escada. Sôbre o lado em qua 
há mais degraus, conta-se um número dêles equivalentes 
ao número do outro lado, em que há menos. A pa rtir  do 
centro da horizontal do últim o degrau ,traça-se a sua 
projeção sôbre a horizontal que corta a  escada. A medida 
dessa perpendicular, expressa em milímetros, é o desvio  
primário da escada e m ede a diferença de altura e, por­
tanto, de impulso  a que chega o paciente na sua modali­
dade dupla de movimento, de subida e descida. O sinal 
desta distância será positivo quando houver menos degraus 
de subida (que indica um a boa tensão psicomotriz: o indi­
víduo sobe aos saltos). O sinal desta distância será nega­
tivo quando houver menos degraus de descida (o  indivíduo 
cai ou se precipita ao mover-se no sentido da gravidade).

Círculos. M om entâneam ente só se tom a o desvio p ri­
mário, isso é, a distância que separa o centro do último 
círculo traçado às cegas (o 13°) e sua projeção sôbre o
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diâm etro vertical do modêlo (se o desvio secundário é 
grande) e o centro dêste modêlo. O sinal será positivo 
quando o últim o círculo estiver mais elevado que o modêlo, 
e negativo no caso contrário. O desvio secundário (d istân­
cia horizontal entre o centro do círculo modêlo e do 
últim o traçado, ou seja o 13°) avalia o deslocamento 
involuntário (pulsações subconscientes) que, pôsto em re­
lação com os D S dos lineogramas, expressa a emotividade 
geral do paciente.

AVALIAÇÃO DAS CADEIAS (4.° PÁG. DO P. M. K .)

As quatros inferiores são aa&itais. As quatro superiores 
são verticais. Devem ser avaliadas separadamente, por pares 
de movimentos:

a sagital egocífuga direita e a vertical ascedente direita 

a sagital egocípeta direita e a vertical descendente direita 

a sagital egocífuga esquerda e a vertical ascedente esquerda 

a sagital egocípeta esquerda e a vertical ascedente esquerda

Para cada uma destas, traça-se um a linha horizontal a 
partir do élo que o indivíduo traçou, inicialmente, sem 
vêr. Prolonga-se esta linha até tocar a cadeira traçada pela 
mesma mão e no mesmo plano, de volta. Assim fica 
lim itada um a faixa como nos ziguezagues, na qual os 
movimentos recíprocos feitos pela mão no plano foram 
cegos. Contam -se, então, os elos compreendidos nessa faixa 
e se toma o lado em  que há menos como base comparativa. 
Conta-se no outro um  número igual de etoa e m ede-se a 
distância perpendicular que separa o m eio do últim o elo, 
assim contado, da horizontal para a qual se dirige a cadeia. 
E sta  distância mede o valor do desvio primário e  seu 
sinal será positivo  nas sagitais, se fôr medido na cadeia 
egocípeta (que se dirige para  o corpo do paciente) e 
negativo se fôr medido na egocífuga. Tratando-se de ca­
deias verticais, o sinal será pcsiJvo  quando a distância 
m edida se encontrar sôbre a cadeia descendente; e será 
elos se acham  de ta l forma imbricados que seja impossível 
negativo, se se encontrar sôbre a ascendente. Quando os 
contá-los, ou noutro sentido, ao longo da faixa, procurar-se-á 
comparar uma parte da mesma, por pequena que seja, e 
a diferença obtida, multiplicar-se-á proporcionalmente para 
induzir, de modo aproximado, qual teria sido o desvio 
prim ário obtido se se houvesse podido contar a totalidade. 
As cifras do desvio prim ário devem ser expressas em 
milímetros, sem decimais, e Se inscreverão entre as duas 
cadeias que foram comparadas, ou no lado marginal do 
papel, se isso fôr impossível, por se encontrarem  muito 
ju n tas . '

AVALIAÇÃO DAS PARALELAS E DOS UU (5.® E 6.a
PÁGINAS DO P. M. K .)

As duas últim as páginas do teste miocinético contêm 
quatro provas, a saber: UU de traçado vertical; paralelas 
de traçado egocííugo; paralelas de traçado egocipeto e 
UU  de traçado sagital. Os UU são avaliados isoladamente, 
mas as paralelas, além de serem avaliadas separadamente, 
devem relacionar-se entre si para obter seus desvios p ri­
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mários. Como sejam ostas as medidas mais complicadas, 
por elas começaremos a descrição.

Para  a obtenção do tam anho linear das paralelas, mede-se 
a 10 a. linha das traçadas à cega pelo paciente. Se a sua 
longitude é maior que a do modêlo, indica que há pro­
pensão para a excitação; e, se é menor, indica que há 
propensão para a indução.

Desvio primário. Traça-se em cada página, uma linha 
dupla paralela, a partir da terceira paralela feita pelo 
paciente (isso é, a últim a com auxílio visual) e a 10 cm 
de distância dela. Dêste modo, limita-se uma faixa de tal 
largura e, no seu in te rio r contam-se as linhas traçadas 
pelo examinando. Sôbre o lado em houver maior número, 
conta-se número igual ao lado em que houver menor; e, 
finalmente, mede-se a distância perpendicular existente 
entre a últim a linha assim concluída a extremidade da 
faixa. E sta distância indica a diferença de tensão exis­
tente entre os movimentos de flexão e extensão do braço 
e constitui o desvio primário, cujo sinal será positivo se 
predom inar a tensão (e, portanto, tem  menos linhas a 
faixa egocífuga, ou seja a prim eira) e, vice-versa, será 
negativa se houver menos linhas na faixa egocípeta, (ou 
seja a  segunda). N aturalm ente, devem comparar-se inde­
pendentem ente as faixas de cada mão para obter os valores 
do seu D. P.

Desvio axial. Assinala-se o meio da prim eira linha dentro 
da faixa: levanta-se, por êste ponto, uma perpendicular; 
toma-se o centro da últim a linha dentro da faixa; unem-se 
os dois centros e mede-se o ângulo formado, obtendo-se, 
assim, o desvio axial.

Torcedura axial. Nos casos em que se produz a torcedura 
axial, esta se expressa pelo valor do ângulo formado pelas 
linhas traçadas pelo paciente e prolongamento das linhas- 
modêlo.

Avaliação dos UU. Nos UU verticais mede-se o D. P. 
tomando a distância vertical que separa os centros da 
horizontal do U modêlo e do últim o traçado pelo paciente 
(como sempre há um desvio secundário, tal distância se 
mede prolongando qualquer uma das linhas até o nível de 
qualquer um  dos referidos p o n to s). Dá-se como valor 
positivo do D .P .  todo desvio por cima da linha-modêlo; 
e os desvios por baixo da mesma (depressão) têm  sinal 
negativo.

O desvio secundário (D .S.) é a distância horizontal 
entre êstes pontos. Seu valor, como é sabido, indica o 
grau de emotividade existente no momento da prova.

Quanto aos UU sagitais, sua avaliação conforma-se às 
mesmas normas quo as verticais, dando-se sinal positivo 
aos desvios para diante (para fo ra), ou egocííugas, e nega­
tivo aos desvios para trás (para  den tro), ou egocípetas.

Tanto uns quanto outros UU  podem apresentar, além 
disso, uma torcedura axial, cujo valor será dado pelo ân­
gulo das horizontais traçadas pelo indivíduo e a horizontal- 
modêlo. Sob êste aspecto, cabe notar que muitos indivíduos 
torcem o movimento ascendente, ou egocííugo, mas corrigem 
seu desvio no egocipeto pelo que, em definitivo, não se 
pede dar ao seu traço um  significado patológico, ainda 
quando indique uma leve diminuição do tono psicomotor 
compensador, isso é, uma certa astenia conativa (fa lta  de 
firmeza no avanço).
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U v e r t i c a l  

(Esquerda)

/
Mantenha a folha na posição  

v e r t i c a l

U v e r t i c a l  

( D i r e i t a . )

I

.Qt

Mantenha a fôlha na 
posição horizontal

P a ra le la  egocifu- P aralela  egocifuga

ga esquerda d ir e i ta

• •

A frecha indica o panto de ap licação
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P a r a le la  egocipeta  

esquerda.

Paralela egocipeta  

d i r e i t a .

U s a g i t a l  

(ésquôrdà)
-

U s a g i ta l  

( d i r e i t a )

Mantenha a folhfe ha posição A frech a indica  o'ponto dé ap licaçãa
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Leitura recomendada: A indicada nas súmulas anteriores.

“AULA 2 8 .a

APLICAÇÕES PSICOTÉCNICAS DO P. M . K. INTERPRE­
TAÇÃO GERAL DE SEUS DADOS

Uma vez obtido o P. M. K. e dados os pontos, como 
interpretá-lo? Evidentem ente, o processo de adaptação das 
tabulações obtidas com esta prova em outros países não 
está sequer iniciado no am biente brasileiro . E , sem co­
nhecer os valores médios, os índices de variabilidade e de 
constância nos diversos grupos de idade, assim como sem 
possuir as escalas correspondentes T , torna-se m uito arris­
cado dar uma interpretação sistem ática à prova. Não 
obstante^ procedendo de modo aproximado e baseando-se, 
provisoriamente, em seus dados qualificativos e na im ­
pressão geral de conjunto, já  nos é possível obter resul­
tados satisfatórios. Por isto, apresentam-se as normas 
gerais de interpretação que provaram  a eficácia nos outros 
países em que já  foi ensaiado.

INDICAÇÕES SÔBRE A PERSONALIDADE INIVIDUAL 
QUE SE PODEM OBTER COM O P . M . K.

a )  G rau de coerência intrapsíquica. Ê ste  será tanto 
maior quanto maior fôr a simetria e a correlação dos resul­
tados homônimos, obtidos com as duas mãos do indivíduo. 
A coerência é mínim a nos estados psicóticos e psicopá- 
ticos.

b ) Grau de em otividade geral. Vem expresso pelo 
valor médio dos D . S. da mão esquerda.

c) Grau de controle emocional. Vem expresso pela 
diminuição do valor m édio dos D. S. na mão dominante, 
ou mais controlada conscientem ente pelo indivíduo.

d ) Grau de estabilidade de tono neuropsíquico. E ’ tanto 
maior quanto menores forem as diferenças extremas entre 
os dados nas diversas partes do P . M . K.. Assim, por 
exemplo, se o paciente propende para uma constante redu­
ção do tam anho linear, para um  constante desvio negativo 
da vertical esquerda, etc. o seu tono neuropsíquico será 
mais estável que se forem observadas variações dêstes 
dados homólogos de uma a outras partes do teste .

e) Propensão para a ansiedade. Expressa-se no P.M.K. 
pelo fenômeno descrito com o adjetivo de heating (aqueci­
m ento), e consiste numa tendência constante ao aumento  
do tam anho linear e da velocidade de execução dos movi­
mentos no decorrer de cada série cinética. Como se compre­
ende, é máxima nas denominadas psicoses de ansiedade 
onde atinge valores tais que, com freqüência, o tamanho 
do papel ,se torna insuficiente para  poderi registar a  
am plitude enorm e dos m ovimentos. Explica-se por um 
fenômeno de indução  (os potenciais de ação, que se encon­
travam  retidos, desencadeiam-se através da prim eira via 
m otriz que cede sua resistência sináptica).

/ )  Propensão para a perda dç impulso ( abulia) . Ex­
pressa-se pelo fenômeno inverso de diminuição constante 
do tam anho linear e retardam ento dos movimentos. E ’ 
máxima nos síndromas acinéticos, tais como a catatonia. 
As pessoas que exibem êste traço no P . M. K. caracteri­
zam-se porque “nunca acabam o que começam” .

g) Predomínio da introtensão (ou seja, o predomínio 
da retenção dos impulsos e da m aior elaboração das reações 
diferidas, com aum ento da tensão do ego). Expressa-se em 
função dos desvios negativos nos lineogramas horizontais 
(D . P . )  e nos desvios axiais centrais, no ziguezague, nas 
cadeias e nas paralelas. Se êste tipo de desvio fôr mais 
acentuado na mão esquerda (exceto nos canhotos) indi­
cará a  existência de um fator tem peram ental.

h ) Predomínio da agressividade, ou impulso do dom í­
nio. Expressa-se em função do valor dos desvios positivos 
nos lineogramas sagitais, no ziguezague, nas cadeias sagitais, 
nas paralelas e nos UU sagitais. Quando o tam anho linear 
é maior nos movimentos do plano sagital que nos restantes, 
mas se encontram equilibradas as tensões extensoras e 
flexoras (de modo que o paciente faz ângulos de ziguezague 
muito abertos tanto na direção egocíluga, como na egocí­
p e ta ), deve deduzir-se que há um predomínio am bivalente 
das tendências sádico-masoquistas e, portanto, que o pa­
ciente tanto propende para descarregar suas tendências 
possessivas e destrutoras contra os demais como contra si 
mesmo. D ito em têrmos extremos: está igualm ente distante 
do assassínio e do suicídio. Quando o desvio positivo de 
extensão é escasso nos lineogramas, mas, em troca, se 
observa agrupam ento no ziguezague e na cadeia egocípeta, 
de modo que a mão obstinadam ente não se aproxima do 
corpo do paciente, deduz-se que há uma tendência a não 
se deixar penetrar por influências estranhas, um a m istura 
de egoismo e covardia, que faz o paciente pouco domi­
nador, mas sumamente obstinado e resistente a tôda in­
tenção exterior que vulnere ou afete seu ego. È ste  indivíduo 
propende para tom ar atitudes de resistência passiva diante 
de qualquer mudança, ou sugestão, que não lhe seja agra­
dável, mas, dificilm ente, reage de modo explícito em 
contrário .

i)  Predomínio da depressão (fa lta  de tono neuromus- 
cular, falta de carga psicom otriz). Avalia-se em função do 
valor dos desvios negativos nas provas verticais (lineo­
gramas, escada, círculo, cadeias e UU verticais). Se a 
depressão é muito m anifesta na mão esquerda, deve 
inferir-se qu9 existe um  fator constitucional. Se é somente 
apreciada na mão direita, deve supor-se que é reativa, e, 
portanto, passageira. N as quatro quintas partes dos casos 
há depressão bilateral, mesmo quando variem  os valores 
relativos dos desvios. E m  geral, exceto nos casos patoló­
gicos, o fator depressivo-constitucional pode ser compensado 
conscientemente pelo indivíduo, graças a um  melhor apro­
veitam ento das pausas de descanço. E  há economia de 
todo gasto desnecessário de energia muscular; por isso tais 
pessoas são refratárias, por exemplo, aos desportos, ao 
excursionismo, à  dança, etc., ainda quando possam ser 
boas produtoras de trabalho m ental, ou mesmo de trabalhos 
manuais delicados. N aturalm ente, a existência de um  fator 
depressivo manifesto em  ambas as mãos contra-indica todos 
os trabalhos de tipo reacional, quer dizer, que requeiram  
um grande gasto de energia psicomotriz.

j )  Predomínio da exíraíensão (personalidade aberta, 
mimética, sintônica, social, dependente do meio exterior). 
Avalia-se em função do valor do desvio positivo dos lineo­
gramas horizontais, abertura  (desvio axial) dos ziguezagues, 
cadeias e paralelas. Quando alcança valores exagerados ef
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coincide com aum ento do tam anho linear, deve deduzir-se 
no indivíduo um a falta  de freio inibidor, um a incontinência 
praxista (que pode, derivar, por sua vez, de fa lta  de auto­
crítica, ou de um  estado anormal de excitação). Valores 
discretos de extratensão são úteis para os que se dedicam 
às profissões sociais e comerciais.

k ) Predomínio da exaltação (turgência vital, otimismo, 
hipercinésia). Vem expressa pelo valor dos desvios posi­
tivos no plano vertical ( lineogramas, escadas, círculos, 
cadeias e UU  verticais). Se predom ina na mão esquerda, 
sem ser exagerada e está bem compensada na direita, a 
exaltação é um a garantia de bom rendim ento e de resis­
tência à fadiga, em qualquer tipo de trabalho, ou de 
esforço.

/)  Existência de tatôres patológicos da personalidade. 
A presença de grandes irregularidades e discordâncias no 
curso dos movimentos, a existência de desvios e torceduras 
axiais de ângulos negativos no ziguezague, de dissolução 
das formas, de agrupamento e confusão de traços, cruza­
m ento nas paralelas, etc., indicam perturbuções da inte­
gração e do curso dos impulsos psicomotores, que são indí­
cios de transtorno patológico. Existe normas para o diag­
nóstico diferencial de tais transtornos, que se encontram 
transcritas no apêndice do M anual de Psiquiatria do autor.

Leitura recomenda: A mesma da súmula n.° 24 a” .

SELEÇÃO 

Por que seleção centralizada?
B e l m i r o  S iq u e ir a

POR que um órgão central de seleção? Não 
poderiam os próprios Ministérios fazer a 

Ljleção do pessoal de que necessitam? Quais são 
as vantagens e as desvantagens da seleção centia- 
lizada ? J á  temos experiência bastante para dizer 
se a seleção deva ser colocada num departamento 
de administração geral, como o D.A.S.P., ou nos 
próprios órgãos ministeriais ? Estas e outras ques­
tões é o que, friamente, procuraremos abordar.

Dentro de qualquer nação, o Estado é sempre 
o maior empregador. Do mensageiro (boy) aos 
maiores cientistas sociais, passando por tôda a 
gama de qualificações e especializações profis­
sionais, encontramos o Serviço Público a necessitar 
das atividades de todos. O Estado é hoje, em 
todos os setores, mais e mais intervencionista, não 
que o queira, mas é o próprio povo que o exige.

E, para executar suas múltiplas funções, tem o 
Estado de dispor de um numeroso exército de 
servidores públicos, não meros burocratas, mas 
sobretudo técnicos capazes, funcionários eficientes, 
realizadores dos programas governamentais, que 
são os programas do bem-estar coletivo, da feli­
cidade geral dos cidadãos. Conclui-se, pois, se fôr 
mau o material humano que integra o Serviço 
Civil, má será a Administração Pública e, por 
reflexo, péssimo o conceito que os eleitores terão 
a respeito daqueles que, direta ou indiretamente, 
seus votos colocaram no poder.

O aperfeiçoamento dos servidores de que já 
dispõe e a obtenção de pessoal qualificado, com 
índice de produção acima da média, deve ser o 
primeiro passo de qualquer Executivo empenhado 
em lazer a felicidade do povo a que governa. O 
Legislativo poderá apresentar, consubstanciadas em 
leis, as melhores medidas, mas se náo houver quem 
as cumpra, na estera üxecutiva, de nada vaieráo.

Estabelecido que o Estado é um super-empre- 
gador, firmado que os resultados das atividades do 
Uoverno dependem da qualidade do funciona­
lismo, infere-se que serão importantes, importan­
tíssimos mesmo, os problemas relativos à obtenção 
e manutenção dos servidores para a execução das 
atividades uns ou meios do Estado. Em  resumo, 
vermca-se que administraçao de pessoal, cujo obje­
tivo básico é atrair e manter no Serviço Público 
os melhores elementos, é assunto que não deve 
ser descurado, que deve merecer a máior atenção 
por parte de quem governa.

Não ficamos decepcionados; os constituintes de 
1946, firmando o provimento dos cargos públicos 
mediante concursos públicos, vieram ao encontro 
de um dos mais caros ideais democráticos, sobre­
tudo para os jovens, estudiosos e de valor.

Relativamente ao ingresso nas carreiras do Ser­
viço Público, os dispositivos constitucionais são 
meridianamente claros:
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“Art. 184. Os cargos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros, observados os requisitos que a lei esta­
belecer. .

Art. 185. A prim eira investidura em cargo de cor- 
reira e era outros que a lei determ inar efetuar-se-á 
m ediante concurso, precedendo inspeção de saúde” .

Tem, pois, o Executivo a seu dispor o mais 
sadio caminho a seguir na formação do corpo de 
servidores das repartições federais. Qualquer 
forma de entrada nos quadros do Serviço Público, 
que não a seleção ampla, é contra os preceitos 
constitucionais, não corresponde às mais justas 
aspirações dos cidadãos brasileiros.

Ainda quando se elaborava a Constituição, fala­
va-se muito em efetivação, em massa, de interinos. 
Já  se tinha como consumado tal fato quando, no 
artigo 23, das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, se inseriu:

“Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica:

I I  —- aos que exerçam cargos para cujo provimento 
se tenha aberto concurso, com inscricões 
encerrad&s na data da promulgação dêste 
Ato.

I I I  —  aos que tenham  sido inabilitados om con­
cursos para o cargo exercido’ 1.

Foi a vitória do regime de concursos para o 
provimento dos cargos públicos, foi a consagração 
do sistema do mérito. Os que tinham esperanças 
de ingressar nas carreiras do Serviço Público Fe­
deral não ficaram decepcionados: haveria provas, 
a competência individual continuaria a ser a 
única condição fundamental -para o cidadão per­
tencer ao funcionalismo público que, desde 1936, 
vinha se impondo como uma fôrça viva dentro 
do E stado.

Diante da letra, não temos, pois, o que temer. 
O entrar no Serviço Público é função do mérito 
pessoal: os concursos é que decidem.

Ninguém, em sã consciência, pode negar o 
valor e os resultados notáveis logrados graças à 
revolução imprimida pelo D.A.S.P. ao Serviço 
Público Brasileiro. E  muito menos o que fêz nos 
setores recrutamento e seleção de pessoal para as 
repartições ministeriais: os milhares de candidatos 
que passaram pelo D.A.S.P. e que, hoje, somente 
devido ao mérito, ocupam as posições de maior 
responsabilidade dentro de cada órgão central ou 
não, são atestados vivos a essa nossa afirmação.

O Conselho Federal do Serviço Público Civil 
tornou-se histórico principalmente por ter sido q

órgão pioneiro da seleção centralizada, ou seja. a 
pedra angular da implantação real e efetiva do 
sistema do mérito em nosso Serviço Público Civil, 
Podemos dizer que a criação do C.F.S.P.C. foi, 
para nossa Administração Pública, a primeira 
medida séria e efeciente para a adoção do regime 
de concursos —  concursos públicos, livres e ho­
nestos —  único processo técnico e democrático 
para o provimento de funções e cargos públicos.

Depois, ao D.A.S.P., cujo embrião foi o C.F.SP.C. 
passou a ser atribuída a competência da seleção 
de candidatos a cargos e funções do Serviço Pú­
blico Federal, excetuados os das Secretarias da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal e 
os do magistério e da magistratura. E ’ êle, pois, 
cúpula do nosso sistema de administração geral 
e órgão centralizador das atividades de seleção de 
pessoal para o S .P .F .

Se nos perguntassem por que a seleção de 
pessoal deve ser centralizada como o é atualmente 
no D .A .S .P . ,  responderíamos:

I  —  Porque só a seleção centralizada é racional 
e sistemática, porque só a seleção centralizada 
transformou conceitos, modificou atitudes; causou 
benéfica transformação em nossos serviços pú­
blicos .

II — Porque já experimentamos a seleção cen­
tralizada e a seleção descentralizada e, de um 
ponto de vista prático, estribados na experiência 
vivida, verificamos que a seleção que nos dá o 
máximo e o melhor, a custo mínimo, é a primeira, 
é a seleção centralizada.

I II  —  Porque seleção de pessoal é um trabalho 
de natureza especializada e, segundo princípio 
básico de organização, é mais eficientemente rea­
lizada por uma só repartição técnica, devidamente 
equipada, do que por diversos órgãos que pot 
muitas razões, não poderão ser equipados de um 
modo adequado.

IV —  Porque a seleção centralizada é mais 
econômica, custa menos aos cofres públicos. A 
seleção descentralizada é caríssima, uma vez que 
exige em cada Ministério, ou grande Departa­
mento, um órgão próprio para a seleção —  um 
órgão de concursos —  e isto, como sabemos, en­
volve gastos em têrmos de pessoal, de material, 
de equipamentos etc. Quanto custariam ao Tesouro 
Nacional tais órgãos de seleção?
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V —  Porque a seleção centralizada evita dupli­
cidade de trabalhos, paralelismo de funções. 
Quantas vêzes, num regime de seleção descentra­
lizada, estarão os órgãcs de seleção dos Ministérios 
realizando concursos diferentes para as mesmas car­
reiras, para carreiras gerais, comuns a dois ou 
mais dêles.

V II —  Porque a seleção é um trabalho natural­
mente constituído de pesquisas e estudos e, como 
sobejamente já  se verificou, tais atividades só se 
enquadram em órgãos centrais e, quando atri­
buídas a órgãos de linha, deixam de ter a atenção 
devida e se substituem por trabalhos meramente 
de ro tina. Só centralizada pode a seleção ser 
conduzida cientificamente.

V III —  Porque a seleção centralizada é de mais 
completa e fácil articulação com as fontes forne­
cedoras de pessoal. No regime centralizado há 
coordenação e aproveitamento efetivo de infor­
mações a respeito das fontes de suplência de 
pessoal para os serviços públicos. Na descentra­
lização os contactos se tomam numerosos e difí­
ceis, menos racionalizados e, às vêzes, totalmente 
perdidos.

IX  —  Porque a seleção centralizada permite 
mais desejável recrutamento, maior atração de 
candidatos qualificados e, conseqüentemente, mais 
elevados coeficientes de seleção.

X  —  Porque, para a clientela, para os candi­
datos, a seleção centralizada é mais econômica: 
uma só inscrição e preparação segundo um só 
programa. Se três órgãos diferentes abrissem 
concurso para a carreira de Oficial Administrativo, 
teria o candidato de inscrever-se três vêzes. E  
sendo específicos os concursos, ter-se-ia de pre­
parar segundo programas diferentes.

X I —  Porque é mais vantajosa e oferece mais 
oportunidades aos candidatos. Há disputa das 
vagas existentes em todos os Ministérios, as pos­
sibilidades de êxito são mais amplas. Se os Minis­
térios realizarem particularmente seus concursos, 
os candidatos terão mais dificuldade em ser apro­
veitados, as vagas serão em número reduzido, e 
isto depois de gastos em livros, cursos, professores, 
taxas, inscrições, horas de estudo etc.

X II —  Porque a seleção centralizada, dada a 
independência do órgão que a executa, inspira 
mais confiança aos candidatos, estimula verda­
deiros valores, levanta e mantém o moral dos 
concorrentes.

X III —  Porque nossas Constituições passadas 
sempre exigiram concursos para o provimento de 
cargos públicos, mas somente depois de 1936 é 
que tal exigência vem sendo uma realidade, isto 
por causa da atribuição dessa responsabilidade a 
um órgão central. Só mediante a centralização 
dos concursos pode-se dar a efetivação do sistema 
do m érito. •

XIV —  Porque só a seleção centralizada per­
mite a igualdade de tratamento aos candidatos. 
Para o preenchimento de cargos ou funções, neste 
ou naquele Ministério, todos os interessados são 
submetidos às mesmas provas, são sujeitos aos 
mesmos processos seletivos.

XV —  Porque só com a seleção centralizada é 
possível haver uniformidade no planejamento dos 
concursos e provas. Para uma mesma carreira ou 
série funcional, comum a todos os Ministérios ou 
específica a um dêles, os meios de obtenção de 
pessoal são uniformes e cuidadosamente plane­
jados, sem prejuízo da administração como um 
todo e com vantagens indiscutíveis para os candi­
datos.

XVI —  Porque só a seleção centralizada torna 
possível a unidade na preparação, execução e 
julgamento dos meios empregados na técnica de 
exames.

Outros argumentos poderiam ser arrolados em 
favor da seleção centralizada, vigorante entre nós, 
nos Estados Unidos e na Inglaterra.

Poderíamos continuar apresentando outros “por­
quês”, mas terminaremos com estas afirmações:

A seleção, se efetuada pelos órgãos interessados, 
não poderá estender-se aos Estados, não realizará 
o ideal, que vem vigorando em nossas Constitui­
ções, de que os cargos públicos são acessíveis a 
todos os brasileiros. Como poderá o pobre candi­
dato do interior vir à Capital da República para 
fazer concurso ? Somente a seleção centralizada, 
nos moldes que ora temos, desconcentrada por 
todos os Estados —  quer por meio de postos de 
inscrição com respectivos delegados do D.A.S.P., 
quer por meio de delegação de competência pas­
sada a dezenas de repartições localizadas no inte­
rior do país —  é que atingimos o idea! referido, um 
ideal constitucional e, portanto, social.



SELEÇÃO 1 3 7

Questões apresentadas no. C . 105 - Concurso para 
Oficial Administrativo do S. P. F.

Em continuação ao número anterior, republi­
camos as questões apresentadas nas demais provas 
que constituíram o C. 105, Concurso para Oficial 
Administrativo do S. P. F.

A prova de Direito Constitucional, Civil e Penal 
não é incluída, uma vez que não mais apresenta 
interêsse para os candidatos.

1

CONTABILIDADE

Preencher os claros abaixo com as palavras ou expres­
sões que do m elhor modo com pletem  cada uma das se­
guintes questões:

S —  Compete à .................................................. do ..................
...............................................  a elaboração da proposta
orçamentária'.

$ —- A  despesa pública, distribuída pelos Ministérios,
compreendo a parte ...........................................................
e ...................................................................................

$ —  A receita pública divide-se em renda .........................
® ................................................................................. . sendo
que esta últim a se subdivide em ....................................

e . .

$ —  A escrituração pública obedece a três sistemas:

......................................... e ......................................................

$ —  Atualm ente compete 00 ....................................................
a abertura de um  crédito suplementar.

S —  A dívida pública divide-se em ......................................
................................................ e .............................................
..................................  podendo esta últim a ser ............
...........................................  ou .................................................

$ —  O D. A. S. P .......................................................................  a
execução orçam entária e o Tribunal de C o n ta s ............

$ —  No caso de uma guerra externa lança-se mão do 
crédito ........................................... ..........................................

$ —  A receita pública classifica-se por .............................
........................... . .............................................  e

$ —  Os depósitos, as operações de crédito e o movi- 
rrento  de fundos constituem a receita pública . . . .

$ —  Os títulos do Govêrno negociáveis na Bolsa consti 
tuem  a dívida ..........................................................................

$ —  Quando a dotação é insuficiente para o custeio do 
qualquer serviço durante o exercício abre-ss um 
créd ito ..........................................................................................

$ —  ........................................................... é  o espaço de tempo
empregado na ultimação dos operações da recoita a 
despesa de um exercício.

$ —  O órgão centralizador de contabilidade geral da
União é .................................... ............................ ..................
do ..............................................................................................

S —  A despesa pública classifica-se por

e

$ —  Tôdas as autorizações de despesa não computadas ou 
insuficientem ente dotadas no orçamento constituam
os ................................................................................................

$ —  No regime de competência, a receita não arrecadada
dentro do exercício passa a constituir o s ....................
.................................................................... ou a . ..............
........................... e as despesas não pagas os ...................
......................................................  ou ....................................

$ —  Cite três casos em que têm  lugar os adiantam entos —

$ —  A emissão de papel moeda, os depósitos de diversa» 
origens constituem a dívida .............................................

$ —  Os estágios da receita pública são:

e os da despesa

.............................................  e ......................... .

$ —  As evrbas do orçamento da Despesa são:

$ —  .................................................................... é o espaço de
tem po em aue  vipornm os orçamentos.

$ —  Clasrificiue, de acôrdo com o nosso orçamento, as 
setroiotes rendas, colocando dentro do parêntesis o 
número correspondente: •

(1 ) —  P enda T ribu tária
(2 ) —  Renda Industrial
(3 ) —  R enda Patrim onial
(4 ) —  Diversas Rendas
(5 ) —  P enda Extraordinária
( ) —  Renda do Colégio Pedro II 
( ) —  Laudêmios 
( ) —  Imposto de R enda 
( ) —  Diferenças de câmbio 
( ) —  Imposto de Sêlo e afins 
( ) —  R enda da Biblioteca Nacional 
( ) —  Indenizações
( ) —  R enda do Institu to  Osvaldo Cruz 
( ) —  R enda dos Próprios Nacionais 
( ) —  D ireitos de im portação para  consumo

M A TEM ÁTICA

Resolva as questões propostas adiante, colocando os 
resultados nos lugares respectivos.

$ —  Sim plifique as expressões:

1 1 1
2 ------ 5 — -5-8 — •

3 2 4
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Resposta: ..............................
' (3,032 X 4, 5 -  11, 5 ) - r  4

• Resposta: ..............................

$ —  Efetue as seguintes conversões:

0,0428 hm ! =  ..................................  dm 2
4,6 dam =  ..................................cm
428 m 3 =  ..................................  1

43 a =  .................................. m 2
13,56 kg =  ..................................dag

$ —  D eterm inar o valor de X na proporção:

3.7 X

4,2 ~  0,777

Resposta: X =  .............................

$ —  Os funcionários da uma repartição fizeram um  fi- 
chário em 45 dias.
Calcule quantos dias seriam necessários para  exe­
cução da mesma tarefa se o número de funcionários 
crescesse dos seus 2 /3 .

Resposta: ■ • • - j ,..................

$ —  E m  uma secção com 360 funcionários, faltaram, 
certo dia, 18 funcionários. Calcule a taxa de porcen­
tagem  de freqüência nesse d ia .

Resposta: ..............................

$ —  Calcule os juros simples do capital Cr$ 500,00, a
0.5% ao mês, em 1 ano e 6 meses. •

Resposta: ..............................

$ —  Calcule o valor atual de um a letra de CrS 630,00, ao 
prazo de 30 dias. Taxa 5% . (Desconto por fo ra).

Resposta: ..............................

$ —  D ividir 80 em partes diretam ente proporcionais a

2 5
1. —  e — .

3 6
Resposta: ..............................

$ —  Calcule o valor de Cr$ 395,60 em moeda inglesa, 
estando a £  a Cr$ 96,00.

R esposta: ..............................

$ —  Resolva a equação.

X — 3 2 X +  1
-------------  —  ----------------- =  X

4 3
Resposta: ..............................

$ —  D eterm inar os valores de x e y no sistema:

4 X +  7y =  2
6 X<J —  y = 3

Resposta: ..............................

1
$ —  Interpole, entre 3 e -------- , seis meios aritméticos.

2

R esposta: ..............................

S —  O lim ite da soma dos têrm os de uma progressão
1

geométrica decrescente, cuja razão é — , é 12. Calcule
3

o prim eiro têrmo da progressão.
R esposta: ..............................

S —  Represente, graficamente, a função

$ —  Sendo lg  2 =  0,30103 e lg  3 =  0,47712, calcule

X lg  3600 
e lg  0,072

R esposta: .................... e .............. ; . . .

$ —  Calcule, em  dm 2, a área do círculo, que tem  de diâ­
metro 27 cm .
(O  valor de tem  que ser tomado com duas deci­
mais exatas).

Resposta: ..............................

ESTA TÍSTIC A

$ —  Preencha os claros, de acôrdo com os dados da d istri­
buição hipotética de valores que se segue:

Freqüência
5 _  12.99 .....................  3

13 —  20.99 ...................... 5
21 —  28.99 ...................... 0
29 —  36.99 ...................... 15
37 _  44.99 ......................  11
45 —  52,99 ...................... 9

O valor correspondente &o percentil 75 está na classe cujo
lim ite inferior é ........................... .................
O valor correspondente ao 2.° quartil está na classe cujo
ponto médio é .................................. ............
O Desvio Padrão da distribuição dada é ...............................
O Coeficiente de variação é ............................................

S —  Represente a distribuição de valores da questão 
acima por meio de um polfsrono de freqüência (Não 
trace o histograma on. se o fizer, procure diferenciar 
os dois tipos de gráficos).

$ —  A moda de certa distribuição (calculada pela fórmula 
empírica de Pearson) é 72, e a média da mesma 
distibuição é 72,9. A mediana é ....................................

$ —  Certa prova foi realizada por 56 candidatos (21 em
S . Paulo, 30 no R io e 5 em Belo H orizonte). A 
média das notas dos candidatos de S . Paulo foi 57, 
a dos candidatos do R io 58 e a dos de Belo H ori­
zonte 52. Oual a m édia correspondente a  todo o 
grupo que se submeteu à prova?

Resposta: ..............................

* G EOGRAFIA

Para cada uma das questões que se sefiuêm são sugeridas 
várias respostas. Dentre estas, uma ou mais de uma satis­
fazem  à questão a que correspondem. Assinale, colocando 
uma cruz dentro dos parêntises, a resposta ou as respostas 
ce rtas .

$ —  Dos estados do nordeste, os dois mais im portantes na 
criação de gado são:

( ) R io Grande do N orte
( ) Paraíba
( ) Ceará
( ) Pernam buco
( ) P iauí
( ) M aranhão

$ —  Assinale, no prim eiro grupo, os massiços de onde 
descem os rios aue constituem a bacia do S. F ran ­
cisco e, no segundo grupo os massiços de onde descem 
os rios que constituem a bacia do P ra ta .
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BACIA DO S . FRANCISCO
( ) massiço Atlântico
( ) massiço Central
( ) massiço N ortista
( ) massiço das Guianas
( ) massiço Andino
( ) massiço Atlântico
( ) massiço Central
( ) massiço N ortista
( ) massiço das Guianas
( ) massiço Andino

$ —  D a relação de rios que se segue, o mais im portante 
do põnto de vista da navegação é o
( ) Uruguai 
( ) M adeira 
( ) Negro 
( ) Ju ruá  
( ) Paraguai 
( ) Parnaíba

S —  H á abaixo uma série de municípios de Santa C ata­
rina . Assinale os dois que apresentam  grande im por­
tância na exploração de carvão m ineral
( ) Blumenau
( ) Cresciuma
( ) Ita ja í
( ) Florianópolis
( ) Joinville
( ) Lages
( ) Tubarão
( ) Araranguá

$ —  Dos municípios baianos que cultivam  o fumo, os 
que apresentam  maior im portância são os municípios 
situados
( ) no vale do S . Francisco 
( ) na região de oeste 
( ) no Recôncavo 
( ) na região meridional 
( ) no sertão do norte.

$ —  As três mais extensas ferrovias do Brasil são
( ) Sorocabana
( ) Central do Brasil
( ) R êde M ineira de Viação
( ) Mogiana
( ) Leopoldina Reilway
( ) Noroeste do Brasil
( ) G reat W estern
( )  Viação Férrea do Rio G rande do Sul.

S —  Assinale, em cada um  dos grupos dados, os estados 
a que serve cada uma das estradas de ferro citadas

C EN TRA L DO BRA SIL

( ) Paraná
( ) S . Paulo
( ) Bahia
( ) E spírito  Santo
( ) M inas Gerais
(, ) R io de Janeiro
C ) Santa Catarina

L E ST E  B RA SILEIR O
( ) M inas Gerais
( ) S . Paulo
( ) Espírito Santo
( ) Bahia
( ) Sergipe
( ) R io de Janeiro •
( ) Alagoas

M OGIANA
( ) M ato Grosso
( ) M inas Gerais
( ) S . Paulo
( ) Paraná
( ) R io de Janeiro
( ) Santa Catarina
( ) Espírito Santo

G REA T W E STE R N

( ) M aranhão .
( ) Sergipe
( ) Paraíba
( ) R io G rande do N orte
( ) Alagoas
( ' ) Ceará
( ) Pernam buco

SOROCABANA
( ) Paraná
( ) S . Paulo
( ) Bahia
( ) E spírito Santo
( ) M inas Gerais
( ) R io de Janeiro  .
( ) Santa Catarina

N O R O E ST E  DO BRA SIL
( ) Paraná
( ) Santa Catarina
( ) M ato Grosso
( ) Goiás
( ) S . Paulo
( ) M inas Gerais
( ) Espírito Santo

$ —  O trecho do litoral brasileiro que, por influência do 
relêvo, se apresenta mais acidentado, é o que fica 
compreendida entre

( ) O Oiopoc e o cabo de S. Roque
( ) o cabo de S . Roque e a Baía de Todos os
Santos
( ) a Baía de Todos os Santos e o cabo de São 
Tom é
( ) o cabo de S . Tom é e a baía de G uanabara 
( ) a  baía de G uanabara e o cabo de Santa M arta 
( ) o cabo de Santa M arta  e o arrôio Chuí.

$ —  Assinale a região natural que mais se destaca na 
produção de cada um  dos recursos minerais citados

FE R R O
( ) norte 
( ) nordeste 
( ) leste 
( ) sul
( ) centro-oeste

CARVÃO
( ) norte 
( ) nordeste 
( ) leste 
( ) sul
( ) centro—oeste

OURO
( ) norte 
( ) nordeste 
( ) leste 
( ) sul
( ) centro—oeste
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MANGANÊ

( ) norte 
( ) nordeste 
( ) leste 
( ) sul
( ) centro—oeste

Leia, com atenção, os textos que se seguém e procure 
completar-lhes q sentido preenchendo as lacunas com aa 
palavras ou expressões convenientes.

S —  Os estados que constituem o nordeste oriental são
em número de ............................. . Êstes estados são:
(cite todos) ..........................................................................

$ —  Dos esta-dos da região de Leste, o que apresenta
maior extensão de costas é .............................................
e a mais im portante reentrância do litoral dêsse 
estado é ......................... .......................................................

$ —  Das regiões naturais do Brasil, a que apresenta área
menos extensa é ........................................................ ...........
e a mais im portante cidade dessa região é ................

$ —  O Tietê, afluente do rio ...............................................
........................................ lança-se neste rio no trecho
em que êle serve de lim ite entre os estados dc ...........
...............................................................  e .............................

$ —  O mais im portante pôrto fluvial de M ato Grosso
é ..........................................................................  situado n
margem do rio .....................................................................

$ —  Quais estados da reerfão de leste que mais se des­
tacam  na produção de laticínios são: ...........................
.................................................................... e ......................

$ —  Na região de nordeste, o estado mais im portante na
produção de algodão é ......................................................
e, na região sul, o mais im portante é .........................

$ —  Escreva nas linhas abaixo, os nomes dos quatro 
estados brasileiros que se salientam na produção da 
erva-mate

$ —  A região mais im portante, em criação de bovinos,
—  no Pará é ..........................................................................
—  em M inas Gerais é ......................................................
—  no R io  Grande do Sul é .............................................

$ —  Com relação à produção mudial de cacáu, o Brasil
ocupa o .................................................... lugar, graças ò
im portante produção do estado de ..............................

$ —  Escreva, nas linhas abaixo, os nomes dos três estados 
brasileiros mais im portantes pelas jazidas de man. 
ganês.

$ —  Numere os portos da relação que se segue pela 
ordem em que se sucedem do norte para sul.
( ) Cabedelo
( ) Belém
( ) Ilhéus
( ) S . Francisco
( ) N atal

( ) Florianópolis 
( ) Santos 
( ) Antonina 
( ) Jaraguá 
( ) Fortaleza 
( ) Vitória 
( ) Aracajú

$ —  Procure na lista da direita, a região mais importante 
na produção de cada um dos três recursos extrativos 
enumerados na relação à esquerda. Depois coloque 
dentro do parêntese que precede os nomes de cada 
uma dessas regiões o número correspondente ao 
recurso que lhe corresponde

1 —  madeira
2 —  babaçú
3 —  borracha

( ) vale do S . Francisco
( ) região amazônica
( ) região litorânea de S . Paulo
( ) pantanal mato-grossense
( ) bacia do Jaguaribe
( ) bacia do Pam aíba
( ) vale do Paraíba do Sul
( ) região da Araucária

$ —  Coloque dentro dos parênteses:

—  o número 1, diante do estado do nordeste que 
possui maior número de rodovias

' —  o número 2, diante do estado do leste que possui 
maior número de rodovias

—  o número 3, diante do estado do sul que possui 
maior número de rodovias

( ) M aranhão 
( ) S . Paulo 
( ) Bahia 
( ) Paraíba 
( ) M inas Gerais 
( ) Paraná
( ) Rio de Janeiro ,
( ) Pernambuco 
( ) Rio Grande do Sul 
( ) Ceará

$ —  Procure nas listas da esquerda o produto caracte­
rístico de cada uma das regiões da lista da direita 
Depois, coloque dentro do parênteses que procede o 
nome de cada uma dessas regiões, o número corres­
pondente ao produto que as caracteriza.

1 —  m ate
2 —  açúcar
3 —  gado bovino
4 —  laranjas
5 —  feijão
6 —  ouro
7 —  ferro
8 —  fumo
9 —  cacáu

10 —  carvão
11 —  madeiras
12 —  borracha
13 —  arroz
14 —  sal

( V ) M orro Velho
( ) Iguape
(• ) Município de Campos
( H ) Município de Cabo Frio
( H ) Nova Iguaçu
(I ) Município de S. Jerônimo
( ) Região litorânea meridional da Bahia.



B IB LIO G R A FIA

C R I T I C A

As ciências sociais em transição
G u e r r e ir o  R a m o s

S E o mais “up to date” estudioso da sociologia, 
morto há vinte anos, ressucitasse, hoje, 

experimentaria ao tomar conhecimento da pre­
sente situação desta ciência, a sensação de uma 
pessoa estrangeira em terra estranha.

O seu escândalo seria decorrente de duas veri­
ficações. A primeira é a de que a sociologia, em 
nossos dias, emancipou-se inteiramente do impres- 
sionismo e conseguiu colocar os problemas sociais, 
num plano intelctual tão alto que racionalizou o 
que o homem comum sentimentaliza.

A objetividade que se tornou possível, atual­
mente, no tratamento das questões sociais, deixaria 
em pânico o nosso homem, pois há vinte anos, os 
resíduos ideológicos e éticos ainda não estavam, 
de todo, eliminados do corrente pensamento socio­
lógico, em que pesem aliás, as contribuições neste 
sentido, de Sumner, Durkheim, Simmel, Max 
Scheler, Max Weber e F reud .

Esta objetividade da técnica sociológica é de­
vida, em grande parte, a um conhecimento da 
exata importância dos fatores irrracionais na con- 
fuguração das situações, de que são exemplo ,entre 
muitos outros, trabalhos como ‘T h e  Gang”, de 
Trasher; “Deliquency Areas”, de Clifford Shaw; 
“The Ghetto”, de Louis With; “Family Situations”, 
de James H. S. Bossard e Eleanor S. Boll; “The 
Professional Thief”, de E. H. Sutherland; “The 
Fear of Freedom”, de Erich Fromm; “Predicting 
Sucess or Failure in Marriage”, de E. W. Burgess 
e L. S. Cotrrel.

A segunda verificação é concernente à causali­
dade sociocultural. Neste terreno, as transfor­
mações foram mais radicais e mais recentes ainda. 
Ocorreu, aí, a substituição da teoria unilinear pela 
teoria funcional, da casualidade.

A conseqüência disto é que a sociologia se 
tornou uma ciência altamente abstrata e de difícil 
abordagem . Se, há vinte anos, era possível o 
sucesso de escritores marginais, em nome da socio­
logia ,pelo simples fato de emitirem opiniões e

pensamentos sôbre assuntos sociais, hoje, a mar­
gem do êxito desta camuflagem, por mais enge­
nhosa que seja, é praticamente nula.

E ’ verdade que, no Brasil, mesmo nos meios 
universitários, o “status” da sociologia ainda é 
muito baixo —  o que, em parte, talvez seja uma 
sadia reação de um público duvidoso da autenti­
cidade científica da maioria das publicações que, 
entre nós, se rotulam de sociológicas.

Em face disto, os jovens brasileiros que se 
dedicam a esta ciência estão obrigados a um rigor, 
à prova de qualquer suspeita, nos seus estudos.

Encontro num livro de um jovem sociológico 
brasileiro esta seriedade, núncia de uma fase nova. 
Trata-se de “A transformação da lógica conceituai 
da sociologia” (Rio de Janeiro, 1947), do Sr. 
Mário Lins.

Êsse livro está à altura dos mais avançados 
centros de estudos dos Estados Unidos, da Ale­
manha, do México e da Inglaterra e, indubitavel­
mente, é portador de uma contribuição original 
para o desenvolvimento da sociologia. Seu tema, 
um dos mais difíceis e debatidos, no momento, é 
desenvolvido com uma segurança no emprêgo de 
conceitos e um equilíbrio de expressão muito 
raros.

A matéria, tratada pelo autor em sete capítulos 
magistrais, refere-se a três problemas: o problema 
da integração da sociologia na unidade científica, 
o problemas da teoria do campo na ciência, em 
geral, e na sociologia, em particular, e o problema 
da predição e do controle das fôrças sociais.

O revisionismo bem sucedido que subverteu, 
nestes últimos anos, a geometria e a física, princi­
palmente, é um fenômeno cuja significação a socio­
logia do conhecimento poderá explicar, como sendo 
uma manifestação de uma estrutura social típica. 
Não é por mero acaso que as geometrias não 
euclidianas e a física não newtoniana não se tenham 
desenvolvido em organizações sociais como a da 
Índia ou a da China, mas uma decorrência do fato
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de serem as formas de pensamento, socialmente 
elaboradas, e „ não produtos líquidos do esforço 
individual. Mareei Granet, em sua obra sôbre 
“La Pensée Chinoise”, mostrou êste impacto dos 
quadros sociais sôbre a elaboração intelectual e 
Maurice Halbwachs, em “Les Cadres Sociaux de la 
Mémoire”, estudou a sua influência no processo 
de memorização.

A transformação da geometria e da física não 
é, portanto, um episódio de importância restrita 
a apenas dois setores da ciência moderna, mas o 
sintoma de uma crise de todo o seu arcabouço. 
O revisionismo deve, pois, atingir a todos os depar­
tamentos do saber. Não tem outro sentido o 
empreendimento de Alfred Korzybski (“Science 
and Sanity: An Infroduction to Non-Aristoteíian 
Systems and General Semantics” ) e de sua nume­
rosa equipe. A vocação do S r . M ário Lins o levou 
para o tratamento dêstes assuntos. “A transfor­
mação da lógica conceituai da sociologia” é um 
esforço para integrar esta ciência, no moderno 
sistema do conhecimento. Para o autor, a duali­
dade —  ciências da “natureza” versus ciência do 
“espírito” —  só tem importância eurística. De 
fato, a realidade existencial “estrutura-se num 
contínuo espaço-temporal”, e não, discretamente, 
em compartimentos cindidos e qualitativamente 
distintos uns dos outros, embora na estrutura in­
terna dêsse contínuo —  diz o Sr. Mário Lins —  
vários fenômenos estejam atuando, através de 
diferenciações, relativamente específicas.

Admite o autor, com Carnap, a tese da unidade 
das ciências e, portanto, que a variação da técnica 
operacional de cada uma delas, não significa uma 
rutura daquela unidade, mas mera adaptação da 
estrutura conceituai do conhecimento científico a 
um setor específico. O problema, no que concerne 
à sociologia é, assim, construir, em sua esfera, 
categorias e unidades conceituais que não sejam 
incompatíveis com as das outras ciências.

O Sr. M ário Lins vê, nas formas aristotéücas 
do pensamento cientifico, o obstáculo fundamental 
a ser superado, a fim de ser conseguida a integra­
ção das ciências sociais, na moderna estrutura do 
conhecimento.

O sistema aristotélico, que o prof. Donald Pier- 
son diz ser produto da vida tribal grega (Socio­
logia, vol. VIII, n.° 3 —  1946) apoia-se numa 
teoria de “classes” ou “elementalista”, segundo

Korzybski, isto é, baseia-se numa “subject predicate 
proposition” e, conseqüentemente, considera as 
coisas como imutáveis e, ainda que, em cada uma 
delas, uma essência inere à sua substância, estàti- 
camente (pág. 11). Para o Sr. Mário Lins, esta 
lógica representa uma modalidade de pensamento 
em direta ligação com os demais setores que cons­
tituem a sua matriz cultural e, portanto, supõe 
uma realidade existencial estática, donde a inclu- - > 
são, em seu seio, de categorias imutáveis, não 
transitivas e relacionadas entre si.

A “matriz cultural” de nossa época é, porém, 
constitucionalmente diferente da grega. Esta ma­
triz possibilitou uma nova cosmovisão, pela qual 
as “coisas” não são, simplesmente, meros suportes 
de “qualidades”, mas também centros de relações, 
com capacidade de “troca” (pág. 13) Daí ter sido 
posta em evidência a inadequação instrumental da 
lógica aristotélica para representar a complexidade 
do real.

A teoria do campo ou situacional, baseada na 
predicalização das relações, tem-se revelado uma 
técnica operacional adequada para apanhar o 
caráter dinâmico da realidade existencial. As cate­
gorias aristotélicas, baseadas em conceitos de 
“substâncià-qualidade”, “sujeito-predicado”, “uni- 
versal-particular”, tornaram-se inoperantes para 
apreender o processo de “troca” . Escreve o Sr. 
Mário Lins, a propósito: "A teoria do campo pro­
cura resolver êsses impasses ao admitir entre os 
seus conceitos uma relacionalidade interna, pela 
qual temos, não separações ou cisões qualitativa­
mente absolutas, mas uma quantitatividade fun­
cional de estrutura. As diferenciações passam, 
então, a ser relativas, podendo sempre em conse­
qüência ser superadas através de uma transponi- 
bilidade ( “transponibility” ). Daí a existência de 
uma gradual transição entre oposições, permi­
tindo-nos uma interação conceituai unitária (pá­
ginas 29-30” ).

Depois de colocar a problemática geral da 
teoria do campo, analisa as suas conseqüências na 
esfera da sociologia. O capítulo em que trata 
dêste assunto ê o mais feliz do livro e o que en­
cerra a contribuição mais genuina do autor para 
o desenvolvimento da sociologia. Nêle, estabele­
cem-se um conceito e uma caracterização do campo, 
em sociologia, bem como se discriminam as suas 
propriedades e princípios gerais. Parece-nos, entre­
tanto, suficiente e oportuno sintetizar a exposição
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dêste capítulo, abstraindo aqueles aspectos e trans­
crevendo, simplesmente, a tese que o autor sus­
tenta, nos seguintes têrmos: (pág. 59) —  a) o 
campo situacional é uma determinada configu­
ração de fenômenos societais, relativisada num 
sistema de referência espácio —  temporalizada;
—  b )  os acontecimentos sociais são estruturados 
nos campos situacionais onde os apreendemos 
como “patterns”, que têm uma relativa constância 
e tipicidade; —  c) os “dados” sociológicos não 
são desligados do espaço-tempo nem dêle inde­
pendentes, pois ,se assim fôssem, estaria a socio­
logia operando no vazio; —  d) não resulta daí 
deva ela limitar-se a uma pura localização de 
espaço-tempo, pois, dêsse modo, ser-lhe-ia impos­
sível, como ciência, operar com formalizações; —
e) a dificuldade sòmente poderá ser superada 
através de uma nova log.ca que, como suporte 
da teoria do campo, nos dê a possibilidade de 
“formalizar” o conteúdo e “conteudizar” a forma 
numa funcional relacionalidade.

Quanto à predição e ao controle, embora o autor 
não desça ao estudo de suas técnicas (o que 
aliás, excederia as fronteiras que se traçou) pôs, 
contudo, o seu problema, na base da teoria situa­
cional. Esta questão é gémea da questão da casua­
lidade ou do determinismo nos campos ou situa­
ções. Como se disse acima, a  casualidade do 
campo é luncional, cada campo “tendo determi­
nadas possibilidades de atuação que não podem 
ser ultrapassadas, visto que estão subordinadas 
à sua interna potencialidade”. Não pode, por con­
seguinte ,o campo ser manipulado, de modo arbi­
trário, mas segundo suas possibilidades de desen­
volvimento, que são, ordinãriamente, múltiplas. A 
planiíicação (predição e controle) será possível, 
enquanto fôr capaz de manipular os “principia 
media” internos do campo e de dirigi-lo para um 
determinado desenvolvimento. No campo —  diz 
o Sr. Mário Lins —  não há um cego determi­
nismo, a que êle esteja fatalmente submetido, 
nem tão pouco há um puro livre arbítrio na 
direção dos fatores que o condicionam. Através 
do controle e da planificação —  acrescenta —  
podemos dar-lhe uma certa direção, se bem que 
subordinada aos limites da potencialidade interna 
do próprio campo. Não há dúvida de que, em tal 
formulação, ficou estabelecido o princípio geral da 
planificação.

No início dêste artigo, escreveu-se a palavra 
escândalo. De fato, estamos certos de que, a

muitos, o que ficou dito parecerá um non-sens ou 
elocubração de um espírito vadio. O Sr. Mário 
Lins encontrará, em sua rota, muito desdem pelos 
seus trabalhos. Mas se obedecer aos imperativos 
de sua vocação, em breve terá um lugar saliente 
na literatura sociológica universal, ao lado de Kurt 
Lewin, Ernst Cassirer, J. F. Brown, G. A. Lund- 
berg, S. C. Dodd, Sorokin, Howard Becker e outros 
da mesma grandeza.

PUBLICAÇÕES 
RECEBIDAS

Recebemos e agradecemos.
International Conciliation —  T he U nited N ationt

Atomic Energy Comission —  April, 1947 —  N.° 430 — 
New York.

Sentido Y  M ision de La Universidad N ueva  —  Univer- 
sidad Nacional Del L itoral —  Santa F é —  1947.

Columbia U niversity B ulletin  oi Inlorm ation  __ Ns. 9

e 10 —  February, M arch —  New York.
Arquivos de H igiene e Saúde Pública  —  Ano (Vol.) X I
—  Setem bro de 1946 —  N.° 29 —  Setem bro —  São 
Paulo.

Anais do Arquivo da Marinha —  M inistério da M ari­
nha —  R io de Janeiro —  Ano XV —  junho-dezembro de
1946 —  N.° 9 —  Rio.

B oletim  Técnico da Secretaria de Viação e Obras P ú­
blicas —  Ano V III —  Vol. XV —  julho a dezembro de
1946 —  Pernam buco.

R eport and S ta tem ent oi Accounts tor the year 1946
— T he Institu tion  of Professional Civil Servants. __
London.

R evistas dos Tribunais —  Publicação bim estral de 
Doutrina, Jurisprudência e Legislação —  janeiro, feve­
reiro, março e abril de 1947 —  Vol. 38 —  N.° 4 e 5
— Bahia.

Excerpts irom  S ta te  D epartm ent Publications on Fo- 
reign A ílairs —  W ashington —  D .C .

R evista  de D ireito M unicipal —  Novembro e Dezem­
bro —  Vol. I I  —  Ano 1 —  Fase. V I —  Bahia.

E l Institu to  Internacional Americano de Protección a 
la Inlancia en la Universidad de Chile. —  R oberto Berro 
Montevideo —  1945.

Um bilhão de cruzeiros —  e outros aspectos das a ti­
vidades do Institu to  dos Industriários —  1947 —  Rio.

Arquivos do Serviço Nacional de Doenças M entais — 
M inistério da Educação e Saúde —  D .N .S .  —  S . N . 
D . M . —  l .a e 2.® P artes —  1945 —  Rio.

Serviço Social —  Ano V II —  M arço de 1947 —  N.°
44 —  São Paulo.



1 4 4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO JULH O  E  AGÔSTO DE 1 9 4 7

M emórias do Institu to  Oswaldo Cruz —  Ano 1946 — 
Fascículo 3 —  Tomo 44 —  1947 —  Rio.

B oletim  da Divisão Jurídica —  Institu to  de Aposen­
tadoria e Pensões dos Industriários —  índices do Dé­
cimo Sexto Volume —  janeiro a junho de 1946 —  Ns. 
X C III a X C V III —  Vol. X V III —  fevereiro e março 
de 1947 —  Ns. CVI, CVII —  Rio.

Arquivos da Polícia C ivil de São Paulo —  Vol. X II
— 2.° Semestre —  Ano de 1946 —  São Paulo.

R evista  Brasileira de Odontologia —  Ano IV —  N.°
VI —  Vol. 24 —  dezembro de 1946 —  Rio.

Boletim  do Conselho Federal de Comércio Exterior — 
Ano X  —  Janeiro e Fevereiro de 1947 —  N s. 1 e 2 — 
R io .

R evista  Im pôsto da Renda  —  Ano X  —  Janeiro e F e­
vereiro de 1947 —  N s. 1 e 2 —  R io.

B oletim  —  (T he M unicipal D igest of The Américas) —  
Ju n ta  D irectiva Del Congresso Interam ericano de M uni­
cípios —  Ano V III —  Febrero, Marzo, Abril de 1947 —  
N s. 2, 3 e 4 —  La H abana —— Cuba.

B oletim  Econômico —  Ano de 1946 —  Número X I — 
M inistério das Relações Exteriores —  R io .

Incorporacion de La Propiedad H orizontal A l Código 
C ivil Argentino  —  por Ram on Lopez Dominguez —  1947
— Santa F e .

índice de lo publicado en el Boletin  de La Comision 
Panamericana de Cooperacion Interm unicipal —  Ano VII
— Enero  a D iciem bre de 1946 —  La H abana —  C uba,

E l Comercio Exterior de Colombia en E l Primer S e ­
m estre de 1946 —  Contraloria General de La Republica 
Direccion Nacional de Estadistica —  Suplemento a Ios 
N úmeros 23 y  24 de “Anales de Economia y E stadistica” .
— Bogotá.

Anales de Economia V Estadistica —  República de 
Colombia —  Segunda epoca —  N s. 23 y 24 —  Noviembre
Y D iciem bre de 1946 —  Eogotá.

Social Security Y ea rb o o k—  1945 —  Annual Suplem ent 
to the Social Security Bulletin —  W ashington, D . C .

Cicil Service Argus —  Vol. X X III —  N .°  3 March, 
1947 —  Issue N s. 392 —  London.

Engineering 'Experim ent S ta tion  N ew s —  T he Ohio 
S tate University —  Vol. X IX  —  N .°  1 —  February, 
1947 —  O H IO .

Boletim  Econômico —  M inistério das Relações Exte 
riores —  Ano de 1947 —  N s. 4 e 5 —  R io .

Inapiários —  Órgão dos Funcionários do Institu to  do 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários —  N .°  108 — 
Ano IX  —  Abril de 1947 —  R io .

M unicipal Journal —  Local G overnm ent A dnunistrator
— N s. 2821, 2822, 2828, 2829 e 2830 —  Vol. 55 —  1947
—  London.

Aviação —  N .°  101 —  Março de 1947 —  Vol. X  — 
R io .

Notícias de Portugal —  Boletim  Semanal do Secreta­
riado Nacional da Informação —  Ns. 5 e 6 —  1947 —  
Lisboa —  Portugal.

Britânia  —  Vol. I I I  —  N .°  6 —  Dezembro —  1946
—  R io.

The Quarterly Journal oi Economies —  Vol. L X I —  F e­
bruary, 1947 —  N .°  2 —  Cambridge, M ass.

Anuário Estatístico do Brasil —  Ano V II —  1946 —
1. B . G . E . —  R io .

Revista Brasileira de Estatística  —  Ano V II —  Julho- 
Setem bro —  N .°  27 —  Outubro-Dezembro de 1946 — 
N .°  28 —  I .  B . G . E . —  R io .

T he United S ta tes Quarterly Book List —  Vol. 3 —  
N um ber 1 —  March, 1947 —  W ashington, D . C .

Arquivos do Institu to  Biológico —  D epartam ento da 
Defesa Sanitária da Agricultura —  São Paulo.

Patrono Nacional de San Pablo —  Para presos Y pe­
nados —  Del Libro “E l M inistério de Justiça, Notas H is­
tóricas, Organización Y  Competencia” , M adrid —  1946
—  M adrid.

Planning —  N .°  262 —  M arch, 1947 —  London.

Current L is t O í M edicai Literature —  Vol. 12 —  N s.
7, 7-A, 8. 10, 10-A, 12, 13; 13-A; 14; 15; 1947 —  Index; 
Vol. 8, J a n . June, 1945 —  N .°  27 —  Washington, D . C .

Boletim  Oíicial da Secção de São Paulo —  Ano X III  —  
Julho, agosto e  setembro —  1946 —  N .°  49 —  Ordem 
dos Advogados do Brasil —  São Paulo.

Taxes —  T he Journal of the  Inland R evenue Staff 
Federation —  V ol. 30 —  February —  March, 1947, N .°  2
— London.

Boletin Iníorm ativo de La Asociacion de lngenieros de 
Rosário —  Ano V II —  Número 71 — 72 —  73 —  Marzo, 
Abril, Mayo —  1947 —  Rosário.

Labor Conditions in  Latin  America —  L atin  American 
Series: N .°  25 —  Washington, D . C .

M onthly Labor R eview  —  Subject Index to  Volume 62, 
January  to June, 1946 —  Subject Index to Volume 63, 
Ju ly  to December 1946 —  Washington, D . C .

M onthly Labor Review  —  V ol. 64 —  N s. 1, 2, 3, 4, 
January , February M arch, April, 1947 —  Vol. 63 —  N .°
6 —  Dezember, 1946 —  Washington, D . C .

T he Journal oí T he  American D ental Association  —  
M arch, April, 1947 —  Vol. 34 —  N um ber 5 « 7 —  
Chicago.

Labor Iniorm ation  —  B ulletin —  M arch, 1947 —  
U nited States D epartm ent of Labor —  W ashington, D . C .

Belgique Amerique Latine  —  Nauvelle Serten n.° 20 —  
M ai —  1947 —  Bruxelles.

Pavim entos Urbanos —  de Hormigon de Cemento Por- 
tland —  Publicaciones Técnicas dei Institu to  D el Cemento 
Portland Argentino —  Marzo de 1947 —  N .°  34 —  Serie 
A —' A 13 —  Buenos A ires.



BIBLIOGRAFIA 1 4 5

R evista  Taquigrálica —  Órgão de Divulgação da Ta- 
quigrafia —  Julho de 1947 —  N .°  92 —  R io .

S ta te  Service —  T he Journal of the Institution of Pro- 
fessional Civil Servants Vol. X X V II —  N .°  3 —  M arch,
1947 —  London.

E l Exportador Americano Industrial —  Marzo, Abril __
1947 —  V ol. 140 —  N s. 3 e 4 —  New York.

E l Exportador Americano —  R evista M ensual dei Co­
mercio Exterior —  70° Ano —  Marzo, 1947 —  Abril, 1947
— New York.

R elevé Épidém iologique H ebdomadaire W eekly  Epi- 
demiological Record  —  O rganisaíian M ondiale da La 
Santé —  22me année, Nouvelle sérei —  N s. 18 e t 24 —  
Gênova.

Boletin Bibliográfico —  N .°  43 —  Enero —  Junio  de
1946 —  Secretaria de Salud Publica —  Dirección General 
de Paludism o —  Argentina.

T h e  M inistry of Labour G ezette  —  Vol. LV —  N.° 3
— M arch, 1947 —  London.

dek  —  Boletim  mensal publicado sob os auspícios da 
Delegacia do IA PI em M inas Gerais —  Ano I  —  N .°  1
—  Julho  de 1947 —  Belo H orizonte.

Engenharia —  Ano V —  V ol. V —  Maio e Junho de
1947 - -  N s. 57 e 58 —  São Paulo.

COOP —  Síntese M ensal do M ovimento Cooperativo 
Bahiano —  Ano V —  N .°  43 —  Secretaria da Agricultura, 
Indústrial e Comercial do Estado da B ahia.

R evista  Industrial de S l  Paulo —  Ano I I I  —  Janeiro, 
Março, Abril, de 1947 —  N s. 26, 28, 29 —  São Paulo .

R esista  do Comércio —  Março de 1947 —  N .°  16 —  
Vol. II I  —  Ano II I  —  S . Paulo.

E l Defensor dei Transporte —  Ano X I —  Marzo y  Abril 
de 1947 —  N s. 144, 145 —  Buenos Aires.

R evista  do Clube de Engeuharia —  N .°  128, 129 —  
Abril, M aio de 1947 —  Vol. X V I —  R io .

Noticias Automobilísticas —  Ano X III —  Dezembro 
de 1946 —  n .°  148 —  Ano X IV  —  Janeiro de 1947 —  
N  ° 149 —  São Paulo.






